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ESTADO DE ALAGOAS
COMPAJNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 19 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n? 168/2012, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa BETA Terceirização e Mão de Obra Ltda -  EPP, cujo objeto é a prorrogação do prazo estabelecida 
na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de Outubro de 2013 a 
10 de Outubro de 2014 e o pagamento do valor Global de R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos 
e trinta e oito reais e cinquenta centavos) conforme Cronograma Físico- Financeiro, parte integrante deste instrumento.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 30 de abril 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 8615/2013, e a C.I.N^ 
123/2013 -  fis. 01 a 46.

Atenciosamente,

Eng5 ALVAROJOSB 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

TRIBUNAL DE CONTAS / AL

RECÊBIIM

FUNCIONÁRIO ^
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Casat
COMUNICAÇÃO INTERNA-C.l.

___2i,,
N*’ da C i:

123/2013

OTígfern : UM-FAROL Destino; SUNEC Data de emissão: 
04/07/13

SerihiOr Superintendente,

Coftí,omie é do conhecimento de V.S '̂., o;ue um dos püares de 
susíanfação >rJe nossa Unidade é o seri/iço de fiscailzação nas üsaçces 
oomicíliares :mHítr̂ as (desligadas e siiprirnidas), onde impacta diretamente na
noesa arrecadação.

F-̂ a:̂ a cominua.nTiOc buscando prestar urn serviço ôe corfibate 
inadimplência com eficiência, contribuindo para a redução- de perdas

coí ’;ê 'Ci«!fs B operacionais,
Lembrando qcie, traía-se ds serviço ds continuidade, ou seja, 

onde nao pode haver interrupção, quando há, o refiexo é desastroso, em nãc 
cumprimento de meias estipuladas peio PEG.

Süíiciía-nos a j eiiovação do contrato 168/2012., que expirará 
*í r; breve, conrebotando com o prazo descrito peío sistema Pirâmide

Ateocsosarneníe,

Pauío PirampDaíriía^^ 
Gerentií/ía Uí\!.FAROL





ESTADO DE AEAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone;(82)3315-3106 - F ax ;(82)3315-3085

/ORDEM DE SERVIÇO N" 31A/2012-SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o que consta no Contrato 
n° 168/2012.

RESOLVE;

1, DESIGNAR como Gestor da Ordem de Serviço 3 1/2012-SUNEC, 
autorizando a firma iBETA f  ER(3EIRIZAÇÃÓ E MÃO DE OBRA LTDA- 
EPP, a executar serviços de fiscalização de ligações domiciliares 
desativadas(inativas e suprimidas), factíveis e potenciais de água, nos setores 
comerciais integrantes da Unidade de Negócio do Farol, na cidade de 
Maceió/AL, nos quantitativos estabelecidos pelo Gerente da Unidade de 
Negócio Farol -  UNFA -  Técnico Industrial PAULO PIRAMAR SANTAS 
CORREIA, matricula 1653.

GEPLAN-047-C
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CONTRATO n° 168/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E 
A EMPRESA 'BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
ÍDÊOBRA-EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 140.115.494- 
87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n® 164.845.174-87, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, Estabelecida a 
Rua João Argemiro Rosa, n°1010. Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 02.070.836/0001-98, representada pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade de Pregão Presenciai 13/2012 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 299/2011 -  
UN FAROL, Protocolo n° 16887/2011 -  CASAL e S.C. n° 11084 e 11094 em estrita observância 
á Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n° 5,237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar 
serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações domiciliares desativadas (inativas 
e suprimidas), factíveis e potenciais_de água nos setores comerciais integrantes da Unidade de 
Negócio do Farol, cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 
e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes 
Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser conŝ  
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu vaior 
total estimado em R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO; As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária : ..................................  11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa;.........................................  300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica;............................................................ 307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura 
em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição. O valor da Nota Fiscal 
Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo 
apurado pelo Gestor do Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolizaçâo dá respectiva Nota Fiscal Fatura.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para efeito de pagamento as Ordens de Serviço devem estar com 
todos os campos preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da 
impossibilidade, caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo 
da não execução no verso da ordem.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até 
sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social da 
CONTRATADA, qual o serviço esta executando e que esta a serviço da CASAL.

CLÁUSULA QUINTA -DA MÃO-DE-OBRA: A mão de obra necessária à execução dos servi 
será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar coi

>n Pereira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÈ ALAGOAS

despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro 
do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no locai de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, 
dentro dos prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendado que a CONTRATADA utilize 
01 (uma) moto com 01 (um) encanador.
PARAGRAFO QUINTO: Para os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento, 
que deverão ser executados com viatura, é recomendado que a CONTRATADA utilize 02 (dois) 
veículos com 02 (dois) encanadores e 02 (dois) ajudantes.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os veículos e motos utilizados pela CONTRATADA devem estar 
devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, qual o 
serviço esta executando e que esta a serviço da CASAL, como informado abaixo:

(NOME DA CONTRATADA)
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

“A SERVIÇO DA CASAL” .

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponda a um dos 
seguintes itens;

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações úu modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a" e “b” do parágrafo anterior, poderá 
acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários 
Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o 
prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO: O prazo de execução dos serviços é de 12 meses 
a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, poj 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta)

T '
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de 25% 
para mais ou para menos, de acordo com sua necessidade .

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 
serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, 
devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão entregues pela UN_FAROL nos prazos fixados 
pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de 
recebimento das Ordens de Serviço e deverá lançar diariamente no sistema através da rede “on
line”, as Ordens de fiscalização (OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando 
as datas dos cronogramas de fiscalização.
PARAGRAFO SEGUNDO: As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de 
Fiscalizações (OF) serão entregues diariamente na Unidade de Negócio do FAROL, localizada a 
Rua do Sossego, s/n, no bairro do Farol, em Maceió/AL, para análise e implementação no On-line 
pela equipe da CASAL.
PARAGRAFO TERCEIRO: È de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e 
manutenção dos equipamentos programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos 
necessários ao acesso referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução 
dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer 
título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUCÃQ DOS SERVIÇOS: Quando da realização de qualquer 
serviço for constatado que o mesmo encontre-se executado, obedecendo aos padrões exigidos 
pela CASAL, a Contratada fará jus à remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se 
houver a necessidade de qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus 
ao valor do serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e 
confirmadas pela CASAL imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel 
abandonado, imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em 
revisão, etc) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se 
fechado a Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem 
para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serãj^ 
aceitas quando devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimer*' 
das Ordens de Fiscalizações (OF).

----------
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PARÁGRAFO QUARTO: O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis 
após 0 encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no 
sistema “on-line”, através do relatório “Resumo das Ordens” do On-line comparando com os 
quantitativos devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de 
Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a 
Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos. 
PARÁGRAFO QUINTO; Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo 
(anexo I) foram extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição 
dos custos dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com base 
na tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela Superintendência de Engenharia SUPEN.
PARÁGRAFO SEXTO: A constatação de irregularidades praticadas por qualquer cliente, devem 
ser fotografadas, antes e após a regularização, fazendo-se a entrega das referidas fotografias a 
UN-FAROL. O mesmo procedimento deve ser aplicado quando for necessário a quebra e 
recomposição do passeio público (calçada), ou pavimento ou asfalto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, matrícula 1635, CPF 033.324.888-05, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a 
Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para 
execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para 
anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anuaimppte);
“ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;,
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anual

■•ereira
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■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

• Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços e/õu obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos serviços conforme a seguir; Controladora de comunicações para 
conexão com ambiente Mainframe IBM -  RENPAC e Terminais para conexão ambiente 
Mainframe IBM ou com micros com placas de emulação IBM -  3274.
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá apresentar diariamente, juntamente com os 
comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, 
incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, 
para que os Escritórios Locais ou os Setores de cobranças, se, for o caso, efetuem o 
cancelamento.
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL 
obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais 
elementos que integram o presente Termo.
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do pessoal 
necessário à execução dos serviços, responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal 
e assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados e 
portanto crachá de identificação com fotografia.
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e 
comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e 
da Previdência ou correlatas em vigor no País.
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução dos 
serviços de que trata a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e 
cumprimento dos prazos de execução.
PARAGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado como preposto.para representar a Contratada e receber da CASAL as 
instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARAGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deverá Identificar, com a logomarca da firma e a 
inscrição " A SERVIÇO DA CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo 
valor foi incluso na composição dos custos dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Apresentar a CASAL, mensalmenta quando do envio 
Notas Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do rqic6/himento previdenci$ri
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e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto deste Termo de Referência.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por paiie da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Cumprir às normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamento de proteção individual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários á correta execução dos serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARAGRAFO SEGUNDO; Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de 
Cobrança a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARAGRAFO TERCEIRO: Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos 
diários sejam distribuídos durante o ciclo de fiscalização,
PARAGRAFO QUARTO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO QUINTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARAGRAFO SEXTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.
PARAGRAFO SÉTIMO: Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente,
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subsequente à confirmação das 
Notas Fiscais.
PARAGRAFO OITAVO: Abrir o “Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cur 
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero vimp̂ ila doiS/

rimento
cento)

C.X'
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ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilaíera! deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências 
verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório “Resumo das Ordens” do on-line, 
devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores 
correspondentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL. 
PARAGRAFO TERCEIRO; Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de 
Supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por 
determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO QUARTO: Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como ‘prioridade de 
execução", será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento).
PARAGRAFO QUINTO; Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens
14,3 e 14.4, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda 
a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO SEXTO: Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a 
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do 
pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes,, que foram 
alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a 
CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos 
estabelecidos na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a)
b)
c)

Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cornarca de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, pa^ dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. ^

Pereira
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ANEXO I
AO CONTRATO N° 168/2012

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas

LOCAL:UNiDADE DE NEGÓCiO- Farol, Maceió, Setores: 14 ao 24, 28, 29 e 36
B.D.I. Serviços: 24,60% 
B.D.i. insumos : 15,60%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

1 Fiscalização de Ligações Inativas (visita) unid. 5500,00 7,25 39.875,00
2 Fiscalização de ligações inativas com es

cavação
unid. 500,00 22,85 11.425,00

3 Corte simples (no cavalete) unid. 5.500,00 13,15 72.325,00

4 Corte com escavação sem pavimento unid. 700,00 29,40 20.580,00
5 Corte com escavação em pavimento (com 

retirada de paralelo)
unid. 400,00 39,40 15.760,00

6 Corte com escavação em pavimento (com 
retirada de asfalto)

unid. 100,00 48,50 4.850,00

7 Padronização de ligação com fornecimen
to de hidrômetro e conexões pela CASAL 
e caixa de firma

unid. 100,00 77,00 7.700,00

8 Supressão de ligação com capsula em rua 
não pavimentada

unid. 250,00 38,75 9.687,00

9 Supressão de ligação com cápsulas em 
rua com retirada de paralelo

unid. 200,00 54,30 10.860,00

10 Supressão da ligação com cápsulas em 
rua com retirada de asfalto

unid. 150,00 73,00 10.950,00

11 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada

unid. 300,00 38,00 11.400,00

12 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada (com retirada de 
paralelo)

unid. 300,00 66,00 19.800,00

13 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto)

unid. 100,00 82,00 8.200,00i~N
\ Í
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos. «

Maceió, J . X de de ^jo  ], o

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

.TESTEMUNHAS:

MOISÉS VIBIRA DA ROCHA NETO
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

|D  TB5TO*^M/ 
TÁTADA.
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14 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada, com implan
tação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx CASAL)

unid. 100,00 109,00 10.900,00

15 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx CASAL)

unid. 100,00 111,00 11.100,00

16 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx CASAL)

unid. 50,00 119,00 5.950,00

17 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada, com implan
tação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx da Firma)

unid. 80,00 149,00 11.920,00

18 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx Firma)

unid. 70,00 169,00 11.830,00

19 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx da Firma)

unid. 60,00 184,00 11.040,00

20 Substituição de hidrômetro, com forneci
mento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL

unid. 600,00 12,20 7.320,00

21 Implantação de hidrômetro, com forneci
mento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL

unid. 400,00 12,80 5.120,00

22 Reposição de calçada 200,00 21,73 4.346,00
23 Restabelecimento total da ligação domici

liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas sem pavimento

unid. 50,00 168,00 8.400,00

24 Restabelecimento total da ligação domici
liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas pavimentadas em paralelo

unid. 50,00 238,00 11.900,00

25 Restabelecimento total da ligação domici
liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas com pavimentação asfáltica

unid. 50,00 324,00
/  yj
( /V .r

16.200,00
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 8615/2013

ASJUR ( De Ordem)

Encaminhamos em anexo a pasta contendo os documentos relativos ao Contrato n° 
168/2012, conforme solicitado.

Em, 13.08.2013

Seu§ecretárld^CeaS6ftsAL





Assynto: Aditamento de Prazo do Contrato n° 168 /2012 .

A ASSESSORA JURÍDICA CHEFE DA ASJUR/CASAL.

EMEÍMTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
CONTRATO N° 168 /2012 . ADITAMENTO 
DE PRAZO. ACOLHINENITO DO 
PEDIDO.

Vem para análise e evolução jurídica deste serviço jurídico Processo 
n° 8 6 1 5 /2 0 1 3 , em que a Gerência da Unidade Farol -  UN. FAROL/CASAL, 
solicita o aditamento de prazo do Contrato n° 1 6 8 /2 012 , conforme 
estabelece a Cláusula Sétima do Contrato ora acostado.

Foram Juntados aos autos do processo: pedido motivado - fis. 01; 
cópia da Ordem de Serviço n° 31A /2012 -  SUNEC -  fis. 02; cópia do 
Contrato n° 168 /2012  ~ fls. 0 3 /1 3 ; dotação orçamentária -  fis. 15.

É 0 relatório, segue o parecer.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A Casal em 11 de outubro de 2012^, firmou Contrato no 168 /2012  
com a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA - EPP, cujo objeto 
é a contratação de empresa de engenharia para prestar serviços 
referentes as atividades de fiscalizações de ligações domiciliares 
desativadas (inativas e suprimidas), factíveis e potenciais de água nos 
setores comerciais integrantes da Unidade de Negócio do Farol, cidade de 
Maceió/AL.

No que refere-se ao prazo do Contrato n° 168 /2012 , deve ser 
observado o disposto na Cláusula Sétima. Vejamos, in  ve rb is :

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo de 
execução dos serviços é de 12 meses contados a 
partir da data da assinatura da Ordem de 
Serviço expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
0 üimite de 60 (sessenta) meses.

Em análise a Ordem de Serviço n° 31A /2012 -  SUNEC nas fls. 02, 
observamos, que o Contrato n° 168 /2012 , esta vigente até o dia 10 de 
outubro de 2013. Em conformidade com a Cláusula Sétima do Contrato,< 
interpreta-se que é possível o aditamento do prazo do referido contrato





C a sa l C om panhia de S an eam e.nto de A laooas

desde que seja observado o limite de 60 (sessenta) meses imposto por
Iei„

Vejamos, o artigo 57, I I ,  da Lei Federal 8 .6 6 6 /9 3 , em que nos 
traz as regras sobre a duração do contrato. In verbis:

Art.57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:

I-  aos projetos cujos produtos estejam  
contemplados nas metas estabelecidas no 
Piano Plurlanual, os quais poderão ser 
prorrogados se houver interesse da 
Administração e desde que isso tenha 
sido previsto no ato convocatório;

I I -  à  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o s  a s e r e m  
e x e c u ta d o s  d e  fo rm a  coratínua^ q u e  
p o d e r ã o  te r  a  s u a  d u r a ç ã o  
p r o r r o g a d a  p o r  ig u a is  e  s u c e s s i v o s  
p e r ío d o s  co m  v i s t a s  à  o b tem ção  d e  
p r e ç o s  e  c o n d iç õ e s  m a is  v a n t a jo s a s  
p a r a  a a d m in is tra ç ã o ,, l im ita d a  a  
s e s s e n t a  m e s e s ;  [grifo nosso].

Por todo o exposto apresentado e devidamente preenchidos os 
requisitos legais, opina-se pela possibilidade de aditamento do prazo do 
Contrato n° 168 /2012 , desde que haja a prévia autorização do Diretor 
Presidente da CASAL.

É 0 parecer salvo melhor entendimento.

. Í^ E ^ U R A N ^  DA SILVA JUNIOR 

ESTAGIÁRIO/AS3UR/CASAL
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N® do Processo:

IN S TR U Ç Ã O  DE PR O C E SS O
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N® da folha:

0 1





Protocolo n° 8615/2013 
C.l. n® 123/2013- UNFAROL 
I

A
CPL,

Conforme solicitação da UNFAROL, através da C.l. n® 123/2013 (Protocolo 
8615/2013), corroborada pela instrução jurídica, às fis 19 usque 20, parte integrante 
do presente processo e embasados no que estabelece o Art. 57 Inciso II § 2° da Lei 
n° 8.666/93, AUTORIZO o aditamento ao Contrato n° 168/2012 com a Empresa 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, por mais um período de 
12 (doze) meses, mantendo-se o valor global do mesmo em R$ 359.438,50 (trezentos 
e cinquenta e nove mil, quatrocentos trinta e oito reais e cinquenta centavos). 
Em ,^a / /2013.

Eng® ÃLVARO JOSE MjBÍEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Paulo Piramar Dantas Correia" < paulo.piramar@casal.al.gov.br>
Data: 02/09/2013 14:50 (agora)
Assunto: Pedido de Solicitação de Compras.

Sr. Paulo Piramar,

Favor env iar por em ail cp l@ casa l.a l.gov.b r, via de so lic itação  de com pras para o 
processo adm in istra tivo  pro toco lo  n° 8615/2013 e C I n° 123/2013-UN  FAROL.

Atenciosam ente,
CPL/CASAL

I de I 2 /9 /2 0 1 3  14:44

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:paulo.piramar@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: betaterceirizacao@yahoo.com.br
Data: 02/09/2013 15:02 (agora)
Assunto: Atualização de certidões,

Sr. D iego Terto,

Favor env iar por email cp l@ casa l.a l.gov.b r, atua lização de certidões, para 
ad itam ento do contrato n° 168/2012-CASAL, abaixo re lacionadas:
- Certidão negativa de débito de INSS;
- Certidão negativa de débito do FGTS;
- Certidão negativa de déb itos trabalh istas;
- Certidões de regu laridade fiscal junto  as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal.

A tenciosam ente,
CPL/CASAL

de 1 2/9/2013 14:56

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Paulo Piramar Dantas Correia" < paulo.piramar@casal.al.gov.br>
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 02/09/2013 16:04 (02 minutos atrás)
Assunto: Confirmação de leitura: Pedido de Solicitação de Compras.

Sua m ensagem : Pedido de So lic itação  de Com pras.
Recebida em: 02/09/2013  14:50
Foi lida por: Paulo P iram ar Dantas Corre ia < pau lo .D iram ar@ casal.a l.qov^  > em 
02/09/2013 16:05

de 1 2/9/2013 16:00

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:paulo.piramar@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:paulo.Diramar@casal.al.qov
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Paulo Piramar Dantas Correia" < paulo.piramar@casal.al.gov.br>
Data: 04/09/2013 14:05 (agora)
Assunto: Complementação de documentação.

Sr. Paulo Piramar,

Já, descu lpando o in fortún io, pedim os tam bém  o cronogram a fís ico  financeiro e 
a já pedida so lic itação  de com pras, para p rocesso  adm in istra tivo  protoco lo  n° 
8615/2013 e C I n 123/2013-UN  FAR O L

Atenciosam ente,
CPL/CASAL

de 1 4/9/2013 13:58

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:paulo.piramar@casal.al.gov.br




C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

P irâ m id e

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equisitante: 
So licitação : 
E m issão : 
L iberação: 
S itu ação  So lic .

0 0 0 1 4 1 4 6

T o d as

a  0 0 0 1 4 1 4 6
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação
Olt. Compra: Fornecedor Quantidade

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência
Un. Preço Unit. NF/Séiie

Cotação AF 

Data

Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014146 Emissão: 02/09/2013 Dt. Limite: Dt. Ült. Alt.:
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação: 04/09/2013 Usu. Libera.: 
Un. Comp.: SESGER Valor Total:
Entrega:

02/09/2013 Liberada: SIM 
ROBERTO

89.859,63
1 PAULO PIRAMAR 89.859,63 1,00 0,00 CNT 0,00CNT

3 7 5  -  SERV IÇO S DE CORTES E RELIGAÇOES / C . I .  N“ 1 2 3 /2 0 1 3  DA UN FAROL, SOLICITANDO RENOVAÇÃO DO CONTRA 
1 6 8 /2 0 1 2  DA BETA TERCEIRIZAÇÃO , PARA OS M ESES DE OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEM BRO /2013, VALOR R$ 8 9 . 8 5 9 ,  63 
UNFA -  UNFA -  U .N . DO FAROL
BETA TER 1,00 CNT 70.978,11 NFE/000835 23/09/2013 _____

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E \PIRAMIDE\RELATOR10S\SOLICl QRP 26/09/2013 09:02:03





C O M P A N H IA  D E  SA N E/V M EN T O  D E  A L A G O A S  

P irâ m id e

S O LIC IT A Ç Ã O  DE CO M PRAS

R equisitante:
S o lic itação : 0 0 0 1 4 1 4 7  
E m issão :
L iberação :
Situ ação  S o lic .: T o d as

a  0 0 0 1 4 1 4 7
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência
Úit. Compra: Fornecedor Quantidade Un. Preço Unit N F^érie Data

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 000I4I47 Emissão: 01/01/2014 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.:
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SlLVALiberação: 02/09/2013 Usu. Libera.: 
Un. Comp.: SESGER Valor Total:
Entrega:
Endereço: - Bairro: - Cidade: - UF: - CEP:

02/09/2013 Liberada: SIM 
ROBERTO

269.578,87
1 PAULO PlRAM/m 269.578,87 1,00 0,00 CNT O.OOCNT

375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES / C . I .  N° 1 2 3 /2 0 1 3  DA UN FAROL SOLICITANDO RENOVAÇÃO DO CONTRAT 
6 8 /2 0 1 2  DA BETA TERCEIRIZAÇÃO, REFERENTE A SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇOES DOMICILI/tRES COM CORTE E 
ELIGAÇÕES, UTILIZAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO A SETEMBRO/2014, R$ 2 6 9 .5 7 8 ,8 7  
UNFA -  UNFA -  U. N.  DO FAROL
BETA TER  1,00 CNT 70.978,11 NFE/00083S 23/09/2013

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:









CRO NO G RAM A FINANCEIRO DO CONTRATO 1 6 8 /2 0 1 2  - BETA 

TERCEIRIZAÇÃO UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL
TIPO 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

VALOR R$ 29.953,30 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20

% 8% 8% 8% 8,00% 8,00% 8,00%

210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
VALOR R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29 .953,20 R$ 29 .953,20 R$ 29.953,20

% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 359.438,50

RATEIO

14,00% R$ 29.953,30 1
11,00% R$ 29.953,20 2
7,50% R$ 29.953,20 3
7,50% R$ 29.953,20 4
7,50% R$ 29.953,20 5
7,50% R$ 29.953,20 6
7,50% R$ 29.953,20 7
7,50% R$ 29.953,20 8
7,50% R$ 29.953,20 9
7,50% R$ 29.953,20 10
7,50% R$ 29.953,20 11
0,075 R$ 29.953,20 12

TOTAL 100,00% R$ 359.438,50









y

Casai

Fls. j

C o m p a n h ia  de  ^ n e a r r ie n to  de A lagoas

Processo  H°: 8615/2013 
Interessado: UN-FAROL.
Assunto: PRO RRO GAÇÃO  DE PRAZO.

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
n" 168/2012, a ser firmado entre a CASAL e a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA -  EPP, tendo como objeto a fiscalização de ligações domiciliares 
desativadas (inativas e suprimidas), factíveis e potenciais de água nos setores comerciais 
integrantes da Unidade de Negócio do Farol.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, conclu ím os pela aprovação, para tanto 
rubricam os e recomendamos apresentar as Certidões Negativas conforme 
so lic itado  as fls. 24 no ato da assinatura das partes, para que surta seus efeitos 
legais.

Maceió/AL, 03 de outubro de 2013.

HAARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM 
ADVOÇADA /ASJUR/CASAL 

)AB/AL n° 1413

B ^ ^ 1 ÍÍF ÍG U B R ^ (O VICENTE Bmmn f ig u e ir e d o
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Casal

do Processo:

IN S TR U Ç Ã O  DE P R O C ESSO da folha:

5 3

A C PL,

Considerando o que consta do parecer Jurídico e da autorização exposta às fls. 

somos pela possibilidade de deflagração da fase externa do certame.

Em 0 5  / A c  / l ^  ■

Bruna Ju c a ie ix e ira  Monteiro
Assessora Jurídica 

CASAL

GEPLAN 009-C





* .Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS lF ls . iL )

Protocolo n° 8615/2013

VGO ( De Ordem)

Encaminhamos o Primeiro Termo Aditivo Contrato n° 168/2012, celebrado 

entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP, 

objetivando a aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da 

Presidência.

Em, 10. 2013

uce 

,/CASAL

r é  P P

<7 ' -I

TW-iUq (v) ‘ ■WfC

. o-p.:iO , 4A

■ :Xr do G'>;'h-te da Prêsoüia





17/D9Í13 Sistema Certidão Negalixa de Débitos

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

"WSUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
^DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA 
CNPJ : 02070836000198

EPP - REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 09:04:35 do dia 17/09/13
Válida até 16/11/2013.

Código de controle da certidão:5B73-92C3-S34F-F509

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Eazenda de Alagoas, através do 
endereço http; / /wwww. sefaz. al. gov. br/ certidão.

Certidão expedida gratuitamente-

http6'y/apl03.sefaz.al.govbr/cer1idac/ 1/1
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C A I J O I
C A IX A  EC O N O M ÍC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/0001-98,02070836/0001-98
Razão Social: b e t a  t e r c e ir i z a c a o  e  m a o  d e  o b r a  l t d a  e p p  
Nome Fan ta s ia :B E T A T ER C E iR iZA C A O
Endereço: RUA j o s e  a g e m ir o  r o s e n d o  s n  b a r r a  n o v a  / i l h a  d e

SANTA RITA / MARECHAL DEODORO / AL / 57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/09/2013 a 22/10/2013 

Certificação Número: 2013092309205022473044

Informação obtida em 23/09/2013, às 09:20:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

hüps://www.sifge.cabta.gov.br/Empfesa/Qf/Crf7FgeCFSIinprimirPapel.aqi?VARPessoaMatrÍ2=6925960&VARPessoa-6925960&VA-.. 23/09/2013

http://www.caixa.gov.br
http://www.sifge.cabta.gov.br/Empfesa/Qf/Crf7FgeCFSIinprimirPapel.aqi?VARPessoaMatr%c3%8d2=6925960&VARPessoa-6925960&VA-
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ã'éd.QÎ s âlvS£fâ.ôsdíriStt&ijli âP a^ éidá  tiac ícm í i
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PODER JUEICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ; 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 32785474/2013 
Expedição: 16/07/2013, às 14:27:50
Validade: 11/01/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que b e t a  t e r c e i r i z a c a o  e m a o  d e  o b r a  l t d a  - e p p  (m a t r i z  e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugestões: c n d t its t .ju s .b r

http://www.tst.jus.br




Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVO S À S  CO NTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  

E À S  DE TER CEIR O S

N“ 000822013-02001836
Nome; BETA  TER CEIR IZA CA O  E MAO DE OBRA LTDA - EPP  
CNPJ; 02,070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 09/09/2013.
Válida até 08/03/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev,gov.br/CWS/BÍN/cws_mv2.asp?COMS_BrN/SIW_Contexto~CND/SIW_Transacao_Web-CONSULTA2^020... 09/09/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev,gov.br/CWS/B%c3%8dN/cws_mv2.asp?COMS_BrN/SIW_Contexto~CND/SIW_Transacao_Web-CONSULTA2%5e020
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P o d e r  J u d ic iá r io  

JUSTIÇA FEDERAL 

N» 201300319353

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

A Ç Õ E S  E  E X E C U Ç Õ E S  

N a t u r e z a :  E x e c u ç ã o  R s c a l

C E R T I F I C O ,  R E V E N D O  O S  R E G I S T R O S  D E  D I S T R I B U I Ç Ã O ,  A  P A R T I R  D E  2 5  D E  A B R I L  D E  1 9 6 7 ,  A T É  A  
P R E S E N T E  D A T A ,  Q U E  CONTRA

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP 
CNPJ: 02070836000198

NADA CONSTA n a  J u s t iç a  F e d e r a l  d e  1 ^  I n s t â n c i a , S e ç ã o  J u d ic iá r ia  d o  E s t a d o  d e  A l a g o a s .

O b s e r v a ç õ e s :

1  -  E s t a  c e r t id ã o  fo i  e x p e d i d a  g r a t u i t a m e n t e , a t r a v é s  d a  I n t e r n e t ,  c o m  b a s e  n a  P o r t a r ia  n °  4 3 7 / 2 0 0 5 - G D F ;

2  -  O  n °  d o  d o c u m e n t o  c o n s t a n t e  n e s ta  c e r t id ã o  fo i  i n fo r m a d o  p e l o  s o lic ita n te , s u a  t it u la r i d a d e  e  
a u t e n t ic id a d e  d e v e r á  s e r  c o n fe r id a  p e lo  in t e r e s s a d o , c o n f o r m e  o  d o c u m e n t o  o r ig in a l  ( e x :  C P F  e  I d e n t i d a d e ) ;

A te n çã o :

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão.

M a c e ió , 2 3 / 9 / 2 0 1 3  0 9 : 3 2 : 0 9

E n d e r e ç o ; A v e n i d a  M e n in o  M a r c e lo , s / n . S e r r a r i a , C E P  5 7 .0 4 6 - 0 0 0 ,  M a c e i ó / A L  

F o n e ; ( 8 2 )  2 1 2 2 - 4 1 0 0

http7/www.jfat.gov.br/certidaoIiitemet/einissaoCertidao.aspx 23/09/2013

http://www.jfal.gov.br
http://www.jfat.gov.br/certidaoIiitemet/einissaoCertidao.aspx
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Poder Judícíáilo 

JUSTIÇA FEDERAL 

N ° 2 01300319353

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Execução Fiscal

CERTinCO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP 
CNPl: 0207083600019S

NADA CONSTA na Justiça Federal de Instânrda, Seção Judidária do Estado de Alagoas.

Observ^Ões:

1 -  certidão foi expedida gratuitamente, através da In te rn e t ,  com base na Portaria 437/2005*GOF;

2 '  O do documento constante nesta certidão Foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade d e v e ^  ser conferida pelo interessado, conforme o 
documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a  solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a  total conferência do nome, CPF/CNP] e o 
número desta Certidão.___________________________________________ ________________________________________

Macetó, 23/09/2013 09;32;09

Endereço: Avenida Ntenino Marcelo, ^ n ,  Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 
Fone: (82) 2X22-4100

htíp://www.jfai.gov.br/certidaolntemet/ceitidaoNegativa.aspx?numeroCertidao=201300319353&numeroDocumento=02070836000198... 23/09/2013

http://www.jfal.gov.br
http://www.jfai.gov.br/certidaolntemet/ceitidaoNegativa.aspx?numeroCertidao=201300319353&numeroDocumento=02070836000198




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS F\S..

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 168/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n .̂ 24.008.145-3, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂ 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂ 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL, 
tendo em vista o que consta no Processo 8515/2013, SC n-; 14146 e 14147 e C.l n® 123/2013 -  UNFAROL acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula 
Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de Outubro de 2013 a 10 de 
Outubro de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLAUSULA SEGUNDA: Em face da prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, deste instrumento, a CASAL 
pagará a contratada o Valor Global de R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais 
e cinquenta centavos) conforme Cronograma Físico- Financeiro, parte integrante deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao acréscimo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................  11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa................................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica........ ...................................................... 307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não f o r a m  

alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, J O  s S L í

TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE MSfllEÃEÍTDA COSTA 
D ire tor Presidente/CASAL

CARLOS ANT N J ^ E  SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-^r&sid^ jede^es tãgJD pe ríc iona l





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CRONOGRAMA FINANCEIRO 

CONTRATO N“ 168/2012
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRÃ LTDÃ -  EPP.

TIPO 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

VALOR R$ 29.953,30 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20

% 8% 8% 8% 8,00% 8,00% 8,00%

I9 HHBB 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

VALOR R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20 R$ 29.953,20

% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

M K O m g A jE G I | R g 3 g M 3 S T ^
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

brasileiro, alagoano, casado, inscriro no C PF/M F n® 098.703.694-72, RG 144.386-SSP/AL. ambos 
rvsidcnits e dom iciliados nesta Capital:
CONTRATADA: EMPRESA B B L  N E  LTD A, estabelecida na Av. da Paz, 1388, sala 611, Ed. Avenue 
Cenier, M aceió/AL inscrita no CNPJ/MF sob o n® Ü4.563.13S/000I-I6, doravante, denominada 
simplesmente CO NTRATADA; neste ato. representada por L U IZ  CARLOS TAUBER, brasileiro, casado, 
engenheiro c iv il, inscrita no CPF/MF sob o n" 016.042.678-28, residente c dom iciliado em M acció/AL 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato orig inal fica 
prorrogado por mais um período de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 17 de dezembro de 2013 
até 17 de abril de 2014. mantendo o va lor global do mesmo em RS 140.420,65 (cento e quarenta m il. 
quatrocentos e vinte reais e sessenta c cinco centavos).
Data de assinatura: 17 de dezembro de 20 13 
Protocolo n" 14760/2013 -  C .l n® 10/2013 • GEOBS
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo A d itivo  ao Contraio n® 206/2012, celebrado entre a 
C A S A L  c a EMPRESA B B L  NE LTD A  observando a legislação vigente. Homologado cm : 05.12.2013

CO M PAN H IA  DE SAN E A M E N TO  DE A LA G O A S

—* •  EXTRATO DO CONTRATO N® 045/2013 
Protocolo n® 12777/2013 -  C .l n® 041/2013 • SUNEI
Contratante: C ASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente .ÁLVARO JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, C PF/M F n® 140. JI.5.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LU E N G O  G A LV À O , CPF/MF n" 032.981.054-
'57
CONTRATADA: USEMETAIS LTD A. estabelecida na nia Coelho Leite, 677, Santo Amaro -  Recife/ 
PE, CEP 50.100-140 inscrita no CNPJ/MF sob o n" 05.577.096/0001-79, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato. representada por G RECÓ RIO  BER N AR D IN O  D A  SILVA 
NETO portador do CPF n" 080.835.604-64, residente c dom iciliado cm Rccifc/PE.
OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) tubos FEFO 700 M M  de diâmetro. K9. com 7 
metros de comprimento cada, com anel, para a efetivação dos reparos, em todo o sistema 
da Bacia Leiteira, que inclu i as 18 (dezoito) sedes municipais, c toda a área rural.

Data de assinatura: 22 de novembro de 2013 
Protocolo n“ 12777/2013 -  C .l n® 041/2013 ■ SUNEI
Autoiizantos a elaboração do Contrato n® 045/2013, celebrado entre a C A S A L e a EMPRESA 
USEMETAIS LTDA obseivando a legislação vigente. Homologado em : 09.10,2013

C O M PANHIA DE S A N EAM EN TO  DE A LA G O A S  

^  E X T R A T O D O C O N T R A T O N " 156/2013 

Protocolo n“ 4985/2013- C .l «"26/2013 -  UM-SERTAO
Contratante: C ASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n® 12,294.708/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente por seu Vicc-Prcsidcntc de Gestão Operacional CARLOS A N TO N lO  DE SOUZA 
FIGUEIREDO DE L IM A , brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n" 098.703.694-72. RG 
144.386-SSP/AL, ambos residentes c dom iciliados nesta Capital.
CONTRATADA: H IG R A IN D U S T R IA L  LT D A  estabelecida a Estrada do Socorro, n" 345, Bairro Arroio 
da Manteiga, São Leopoldo/RS, inscrita ii"  CNPJ/MF sob o n" 04.l24.390/00()1-62. neste ato, 
representada pelo Senhor Alcxsandro Geremia, brasileiro, casado, empresário, CPF n® 749,850.780-00, 
Idunddade 3030622322, SJTC, residente e dom iciliado em São Leopoldo, Rio Grande do Sul.
OBJETO: Aquisição c montagem de conjunto elevatório e respectivos dispositivos de 
controle, e Subestação Elétrica para interligação das adutoras do Sistema Coletivo do Sertão.

Data de assinatura: 11 de novembro de 2013
Protocolo n" 4985/2013//2013 -  C .l n" 26 /2013 -U N  SERTÃO
Autorizamos a elaboração do Contrato n" 156/2013, celebrado entre a C A S A L e a EMPRESA H IG R A 
IN D U S T R IA L LTDA observando a legislação vigente. Homologado cm: 20.09.2013

C O M PANHIA DE SAN E A M E N TO  DE A LA G O A S

—^  EXTRATO DO CONTRATO N " 174/2013 
Protocolou" 13706/2013- C . l  n" 27/2013 -  SUDEO
Contratante: CASAL. RuaBarão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 12.294,708/0001-81 -  represenuda 
por .seu D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/MF ii” 140 115.494-87 c por 
seu Vicc-Prcsidcntc de Gestão Operacional CARLOS A N T O N lO  DE SOUZA FIGUEIREDO DE L IM A , 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n" 098.703.694-72, RG 144.386-SSP/AL, ainbos 
residentes e domiciliados nusiu Capital:
CONTRATADA: N O A LD O  DAN TAS P LA N EJAM EN TO  E CO NSULTORIA LTDA,, estabelecida na 
Rua Sandoval Arroxclas, n® 570, CEP:57035-230, Ponta Verde, M aceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n". 35.368.927/0001-63, doravante, denominada simplesmente CO NTRATADA, neste ato, representada 
por seu Sócio N O A LD O  M O REIRA DAN TAS F ILH O , portador do CPF n®, 347,178.544-20, residente 
c dom iciliado cm Macció/AL.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa de consultoria técnica 
especializada, para revisão c acompanhamento dos Ciclos do Planejamento Estratégico já implantado, 
dando continuidade à implantação da gestão por resultados, c elaboração do Planejamento Estratégico

20J5-20I8.
Data de assinatura: 22 de novembro de 20 13 
Protocolo n" 13706/2013 -  C .l n® 27/2013 •  SUDEO
Autorizamos a elaboração do Contrato n® 174/2013, celebrado entre a CA.S.AL e o  N O A LD O  M OREIRA 
DAN TAS F ILH O  observando a legislação vigente. Homologado e n t: 05.11.2013

C O M P A N H IA  DE SAN E A M E N TO  DE A LA G O AS

^  EXTRATO DO PRIM EIRO  TER M O  A D IT IV O  AO  CONTRATO 
N® 155/2012

Protocolon® 11689/2013-C .l n® 1 71 /2013 -C A F /U N A G
Contratante: C ASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/M F n® I2.294.7ÜK/OOOI-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ M EN EZES D A  COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Presidcnic de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LU EN G O  G A LV À O , CPF/MF n® 032.981 054- 
57
CO NTRATADA: Sr. SEBASTIÃO  V IE IR A  D A  SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n" 
348.883.817-04, residente c dom iciliado em São Sebastião/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, a 
coutar da data de 19 de Setembro de 2U13 a 19 de Setembro de 2014.
Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste cm mais 6,0906% (seis viig iHa novecentos e seis 
por cento) correspondente ao IPCA do período de sctembro/2012 a agosio/2013, passando o va lor mensal 
de RS 300,00 (trezentos reais) para RS 318,27 (trvzvntos e dvzoito reais e v inte e sete centavos) e o valor 
global de RS 3.600,00 (tres m il c seiscentos reais) para RS 3.819.24 (ires m il, oitocentos c dezenove reais 
c vinte c quatro centavos).
Data de assinatura: 19 de setembro de 2 0 13
Protocolo n® 11689/2013- C . l  n" 1 7 1 /2013 -C A F /U N A G
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo A d itivo  ao Contrato n® 155/2012. celebrado entre a C ASAL 
e o Sr. S EBASTIÃO  V IE IR A  D A  SILVA observando a legislação vigente. Homologado cm : 19.09.2013

C O M PAN H IA  DE SAN E A M E N TO  D E  A LA G O A S  

EXTRATO DO PRIM EIRO  TER M O  A D IT IV O  AO  CONTRATO N " 11/2013 - C A S A L 

Protocolo n" 15150/2013 -  C .l n® 217/2013
Contratante; C ASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por 
seu e Vice-Presidente de Gestão de Ser\ lços de Engenharia O SM A R  LIS B O A , inscrito no CPF/MF sob 
0 n" 101.616.864-00,
CO NTR .\TAD A: Empresa M IC H E LE  CONSTRUÇÕES LTD A , estabelecida na Rua Vereador Jaibas 
Januário, n® 23-A. R io La igo /A L. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 10,816.1X9/0001-49, devidamente 
representada por seu representante legal. Sr. A LÇ A ID E S  JOSÉ RODRIGUES, inscrito no C P F M F  sob o 
n" 580. J 74.028-72. residente c dom iciliado em M acció/AL..
OBJETO: retificado o prazo de c.xccução estabelecido na cláusula sétima do contrato orig inal, 
oríginalmcnte pactuado cm 360 (trezentos c sessenta) dias para 180 (cento c oitenta) dias. contados a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço em itida pela C ASAL, mantidos os valores vigentes.
Data de assinatura: 03 de janeiro de 2014.
Protocolo n" 15150/2013- C,I n" 217/2013 
Concordando com o parecer c autorizando as providencias 
Homologado cm 03 de janeiro dc 2014

CO M PAN H IA  DE S A N EAM EN TO  DE A LA G O AS

EXTRATO D O P R ÍM E ÍR O T E R M O A D IT IV O A O C O N T R A T O N "l6 8 /2 0 1 i-C A S A L

Protocolo n” 86 15/2013 -  C,I n® 123/2013
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81- representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/MF n" MO. 115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente Presidente dc Gestão Operacional CARLOS A N TÔ N IO  DE SOUZA FIGUEIREDO 
L IM A , brasileiro, casado, engenheiro c iv il, inscrito no CPF/MF sob o n* 098,703,694-72. ambos 
residentes c domiciliados nesta Capita.
CONTR.ATADA: BETA TER C E IR IZA Ç Ã O  E M À O  DE O BRA LTDA-EPP. estabelecida na Rua José 
Argemiro Rosa, 1010, Povoado dc Barra Nova, Marechal Dcodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CO NTRATADA, neste ato, representada pelo 
seu sócio DIEGO TERTO M A R TIN S, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n" 052.501.234-65, residente 
c domieiliado cm M aceió/AL,
OBJETO: prorrogação do prazo cslabclccída na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um 
período dc 12 (doze) meses, a contar dc 10 dc Outubro dc 2 ü l3  a 10 dc Outubro dc 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no ari. 110 da Lei 8,666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-8c 0 dia do in ic io  c inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos., mantendo o 
mesmo valor global de R$ 359.438,50 
X X X X X X
Data de assinatura: 10 dc outubro dc 2013 
Protocolo n" 86 15/2013 -  C .l n" 123/2013
Autorizamos a celebração do aditamento ao Contrato n" 168/2012 com a Empresa BERA 
TERC EIR IZAÇ ÃO  E M À O  DE O BRA LTDA-EPP, por mais um período dc 12 meses, mantendo-se o 
va lor global do mesmo cm R$ 359.438.50.
Homologado cm: 29 dc agosto dc 2013
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 30 de abril de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual nS 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o segundo termo de aditivo ao Contrato nS 168/2012 celebrado entre a CASAL 
e a Empresa BETA Terceirização e Mão de Obra -  EPP, que tem como objeto o acréscimo de serviços 
no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do montante contratado, correspondente ao valor R$ 
89:859,63 (oitenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reaise sessenta e três centavos), 
passando o valor global de R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trin ta e 
oito reais e cinquenta centavos) para R$ 449.298,13 (quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e 
noventa e oito reais e treze centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 30 de abril
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 10440/2013 -  C.I.N2 
147/2013, fis. 01 a 61.

Atenciosamente,

Engs ÁLVARO JOSE 
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA

\
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CO M UN IC AÇÃO INTERNA - C. I. 147/2013

Origem; UN-FAROL Destino: SUNEC Data de emissão;
03/07/13

..iu
\i

Senhor Superintendente,

Tendo em vista que o contrato 168/2012, que tem como 
objeto fiscalizações de ligações domiciliares desativadas, factíveis e potenciais 
de água nos setores comerciais integrantes da Unidade de Negócio Farol, no 
seu quantitativo de preço está exaurindo, conforme pagamentos de serviços 
executados ultrapassaram o planejado.

Por tratar-se de serviços de natureza contínua, indo assim ao 
encontro da boa prestação de serviços aos seus clientes e sociedade. 
Solicitamos então, aditivo de valor até 25%, já que o mesmo dispõe de prazo 
para desenvolvermos os serviços solicitados.

Atenciosamente,

Paulo Pirai 
Geren





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - F ax :(82)3315-3085

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o que consta no Contrato
ft° 168/2012.

RESOLVE:

1. DESIGNAR como Gestor d ^  Ordem de Serviço 31/2012-SUNEC, 
autorizando a fírm a ?B P f^ íl® C É É ÍÍA Ç X Õ
EPP, a executar serviços de fiscalização de ligações domiciliares 
desativadas(inativas e suprimidas), factíveis e potenciais de água, nos setores 
comerciais integrantes da Unidade de Negócio do Farol, na cidade de 
Maceió/AL, nos quantitativos estabelecidos pelo Gerente da Unidade de 
Negócio Farol -  UNFA -  Técnico Industrial PAULO PIRAMAR SANTAS 
CORREIA, matricula 1653.

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no
Cõfttfãtõ 16«/20ia-C A SA U B ETA  TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA-EPP,

RESOLVE;

1. Autorizar a firma :;B£TA T^RGflRiZAÇÃO^
estabelecida na Rua João Argemiro Rosa, n° 1010, Povoado Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, a executar 
serviços de fiscalização de ligações domiciliares desativadas(inativas e suprimidas), 
factíveis e potenciais de água, nos setores comerciais integrantes da Unidade de 
Negócio do Farol, na cidade de Maceió/AL, nos quantitativos estabelecidos no 
anexo do Contrato acima citado.

2. Os serviços acima descritos têm seu valor total fixado em R$ 359.438,50 (trezentos 
e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), e 
serão pagos por medição mensal, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo Gerente da UN-FAROL- PAULO PIRAMAR DANTAS 
CORREIA, matrícula 1635.

Maceió, 11 de Oé Ü\o de 2012.

Econ. Samuel Leite de Oliveira 
Superintendente de Negócio da Capital

Eng° Moiaés^.yielfa da Rocha Neto 
Vice-Preéidehté^^de Gestão Operacional

GEPU\N-047-C
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ADI

INOGRAMA FINANCEIRO DE FISCALIZAÇÃO 
TIVO DE 25% DO CONTRATO - UNIDADE DE 

NEGÓCIO FAROL
TIPO 30 dias 60 dias 90 dias

VALOR R$
29.953,21

R$
29.953,21

R$
29.953,21

% 33% 33% 33%

VALOR TOTAL DE ADITIVO R$
89.859,63 2 5 ,0 0 Í

RATEIO

33,33% R$
29.953,21 1“ PARCELA

33,33% R$
29.953,21 2* PARCELA

33,33% R$
29.953,21 3» PARCELA

TOTAL
ADITIVO 25,00% R$

89.859,63
TOTAL

CONTRATO 100,00%
■ R$' -

359.438.50 t

Cã
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Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Uil Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

FUial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014101 Emissão: 13/08/2013 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 13/08/2013 Liberada: SIM
SoUcitante: ROBERTO DE MOURA E SlLVALiberação: 13/08/2013 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 89.859,63
Entrega:
Endereço: - Bairro: - Cidade: - UF: - CEP:

1 PAULO PIRAMAR 89.859,63 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
3 75  -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES / C l  1 4 7 /2 0 1 3  -  UNFA, SOLICITANDO ADITIVO DE 25% AO CONTRATO 16 

-  DA FIRMA BETA TERCEIRIZAÇÃO, DE O BJETO ; FISCALIZAÇÃO  DE LIGAÇÕES DO M ICILIARES COM CORTE E RELIGAÇÃO. R$ 
8 9 . 8 5 9 ,6 3 .

UNFA -  UNFA -  U .N . DO FAROL

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO n° 168/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E 
A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA - EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscriçã9 
Estadual n° 24,008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 140.115.494- 
87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 164.845.174-87, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, Estabelecida a 
Rua João Argemiro Rosa, n°1010. Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 02.070.836/0001-98, representada pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 052.501.234-65, residente è domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade de Pregão Presencial 13/2012 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n® 299/2011 -  
UN FAROL. Protocolo n° 16887/2011 -  CASAL e S.C. n° 11084 e 11094- em estrita observância 
à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partis de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação dè empresa de engenharia para prestar 
serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações domiciliares desativadas (inativas 
e suprimidas), factíveis e potenciais_de água nos setores comerciais integrantes da Unidade de 
Negócio do Farol, cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federa! n. 10.520 de 17 de juiho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 
e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos;

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N“ 15/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser c o n ^ ^ a  a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

Pereira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor 
total estimado em R$ 359,438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos).
PARÁGRAFO PRIÍVÍEIRO: Os preços contratados sâó fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
meses.
PARÁGRAFO SEGÜNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:.

Unidade Orçamentária;: 1;;.,...... 11202- UN FAROL
Grupo de Déspesa;,:.,.... ............. 3ÒOOOO -  Serviços de Terceiros
Rubrica; ............._______.....................,.:;:.,...,v8Ò73Í5 -  Serviços de Cortes e ReligaçÕes

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PÁGAMENTQ É DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura 
em 02 (duas) vias até 0 6° (sexto) diá do mês subsequente ao da medição. O valor da Nota Fiscal 
Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante 0 mês, conforme o quantitativo 
apurado pelo Gestor do Contrato.
PARÁGRAFO PRIIWEIRO: A Nota Fiscal FatUraj" após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamentd e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias. corridos, contados da proíocoiizãção da respectiva Nota Fiscal Fatura.
PARÁGRÁFO SEGUNDO; Para efeito de pãqamento as Ordens de Serviço devem estar com 
todos os campos preenchidos, principalrnente çom a leitura è a assinatura do cliente, quando da 
impossibilidade, caberá a contratada ao menos identificar 0 nome do cliente e justificar o motivo 
da não execução nò versO;dá; ordem.
PARÁGRAFO TÉRCÈIRÚ: Á CÁSAL, no ato do pagamento deverá exjgir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) certidão Negativa de Débito do,FGTS; ;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.
d) Certidão Negativa de Débitos.. Trabalhistas-CNDT

A não apresentação doŝ  documentos acima elencados ensejará á suspensão do pagamento, até 
sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte, de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequadd, devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social da 
CONTRATADA, qual 0 serviço esta executando e que esta a serviço da CASAL,

CLÁUSULA QUINTA -DA IVIÃO-DE-OBRA: A mão de obra necessária à execução dos se rv i^  
será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar ço
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro 
do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, 
dentro dos prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendado que a CONTRATADA utilize 
01 (uma) moto com 01 (um) encanador.
PARAGRAFO QUINTO: Para os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento, 
que deverão ser executados com viatura, é recomendado que a CONTRATADA utilize 02 (dois) 
veículos com 02 (dois) encanadores e 02 (dois) ajudantes.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os veículos e motos utilizados pela CONTRATADA devem estar 
devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, qual o 
serviço esta executando e que esta a serviço da CASAL, como informado abaixo;

(NOME DA CONTRATADA)
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

“A SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponda a um dos
seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a” e “b" do parágrafo anterior, poderá 
acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. 
Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o 
prazo contratual, inicialmente fixado.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO: O prazo de execução dos serviços é de 12 meses 
a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, po 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) japiépes.

itados 
o ser
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO PRIMEIRO; Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de 25% 
para mais ou para menos, de acordo com sua necessidade .

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 
serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, 
devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão entregues pela UN_FAROL nos prazos fixados 
pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de 
recebimento das Ordens de Serviço e deverá lançar diariamente no sistema através da rede “on
line”, as Ordens de fiscalização (OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando 
as datas dos cronogramas de fiscalização.
PARAGRAFO SEGUNDO: As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de 
Fiscalizações (OF) serão entregues diariamente na Unidade de Negócio do FAROL, localizada a 
Rua do Sossego, s/n, no bairro do Farol, em Maceió/AL, para análise e implementação no On-line 
pela equipe da CASAL.
PARAGRAFO TERCEIRO: È de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e 
manutenção dos equipamentos programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos 
necessários ao acesso referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução 
dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer 
título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Quando da realização de qualquer 
serviço for constatado que o mesmo encontre-se executado, obedecendo aos padrões exigidos 
pela CASAL, a Contratada fará jus á remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se 
houver a necessidade de qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus 
ao valor do serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e 
confirmadas pela CASAL imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel 
abandonado, imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em 
revisão, etc) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO; Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se 
fechado a Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem 
para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão 
aceitas quando devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento 
das Ordens de Fiscalizações (OF). _  __,
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PARÁGRAFO QUARTO: O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis 
após 0 encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no 
sistema “on-line", através do relatório “Resumo das Ordens” do On-line comparando com os 
quantitativos devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de 
Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a 
Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos. 
PARÁGRAFO QUINTO: Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo 
(anexo I) foram extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição 
dos custos dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com base 
na tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela Superintendência de Engenharia SUPEN.
PARÁGRAFO SEXTO: A constatação de irregularidades praticadas por qualquer cliente, devem 
ser fotografadas, antes e após a regularização, fazendo-se a entrega das referidas fotografias a 
UN-FAROL. O mesmo procedimento deve ser aplicado quando for necessário a quebra e 
recomposição do passeio público (calçada), ou pavimento ou asfalto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO: Por fprça deste instrumento, fica determinado que o 
empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, matrícula 1635, CPF 033.324.888-05, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a 
Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para 
execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para 
anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho __ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade>i Ab
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anual
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■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET. do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo á documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos serviços conforme a seguir; Controladora de comunicações para 
conexão com ambiente Mainframe IBM RENPAC e Terminais para conexão ambiente 
Mainframe IBM ou com micros com placas de emulação IBM -  3274.
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá apresentar diariamente, juntamente com os 
comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, 
incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, 
para que os Escritórios Locais ou os Setores de cobranças, se, for o caso, efetuem o 
cancelamento.
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL 
obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais 
elementos que integram o presente Termo.
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do pessoal 
necessário à execução dos serviços, responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal 
e assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados e 
portanto crachá de identificação com fotografia.
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e 
comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e 
da Previdência ou correlatas em vigor no País.
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução dos 
serviços de que trata a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e 
cumprimento dos prazos de execução.
PARAGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado como preposto,para representar a Contratada e receber da CASAL as 
instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARAGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deverá Identificar, com a logomarca da firma e a 
inscrição “ A SERVIÇO DA CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo 
valor foi incluso na composição dos custos dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Apresentar a CASAL, mensalmen^ quando do envio 
Notas Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do r^do himento previdenci
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e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto deste Termo de Referência.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamento de proteção individual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta execução dos serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARAGRAFO SEGUNDO; Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de 
Cobrança a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARAGRAFO TERCEIRO: Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos 
diários sejam distribuídos durante o ciclo de fiscalização,
PARAGRAFO QUARTO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO QUINTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARAGRAFO SEXTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.
PARAGRAFO SÉTIMO; Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, 
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subsequente à confirmação das 
Notas Fiscais.
PARAGRAFO OITAVO: Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cun(i|)rimento 
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero vi,

limSn Pereira
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ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências 
verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório “Resumo das Ordens" do on-line, 
devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores 
correspondentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.
PARAGRAFO TERCEIRO: Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de 
Supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por 
determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO QUARTO: Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de 
execução”, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento). 
PARAGRAFO QUINTO: Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens
14.3 e 14.4, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda 
a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO SEXTO: Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a 
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do 
pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram 
alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a 
CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos 
estabelecidos na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Corr^rca de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, pam dirimir 
quaisquerdúvidas oriundas do presente Contrato. '

Pereira
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E. por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceióió, I Á de (fâf>^Jju. de CTN

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS;

/

P,íO/I£2íWCL. "èôiXfjia

— ■—
/■ '

MOISÉS ViBfiRA DA ROCHA NETO
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

?ATADA.
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ANEXO I
AO CONTRATO N“ 168/2012

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas

LOCAL:UNIDADE DE NEGOCIO- Farol, Maceió, Setores: 14 ao 24, 28, 29 e 36
B.D.I. Serviços: 24,60% 
B.D.I, Insuitios : 15,60%

ITEMi DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1 Fiscalização de Ligações Inativas (visita) unid. 5500,00 7,25 39.875,00
2 Fiscalização de ligações inativas com es

cavação
unid. 500,00 22,85 11.425,00

3 Corte simples (no cavalete) unid. 5.500,00 13,15 72.325,00
4 Corte com escavação sem pavimento unid. 700,00 29,40 20.580,00
5 Corte com escavação em pavimento (com 

retirada de paralelo)
unid. 400,00 39,40 15.760,00

6 Corte com escavação em pavimento (com 
retirada de asfalto)

unid. 100,00 48,50 4.850,00

7 Padronização de ligação com fornecimen
to de hidrômetro e conexões pela CASAL 
e caixa de firma

unid. 100,00 77,00 7.700,00

8 Supressão de ligação com capsula em rua 
não pavimentada

unid. 250,00 38,75 9.687,00

9 Supressão de ligação com cápsulas em 
rua com retirada de paralelo

unid. 200,00 54,30 10.860,00

10 Supressão da ligação com cápsulas em 
rua com retirada de asfalto

unid. 150,00 73,00 10.950,00

11 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada

unid. 300,00 38,00 11.400,00

12 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada (com retirada de 
paralelo)

unid. 300,00 66,00 19.800,00

13 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto)

unid. 100,00 82,00 8.200,00

10
\vL-"'
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14 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada, com implan
tação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx CASAL)

unid. 100,00 109,00 10.900,00

15 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx CASAL)

unid. 100,00 111,00 11.100,00

16 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx CASAL)

unid. 50,00 119,00 5.950,00

17 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada, com implan
tação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx da Firma)

unid. 80,00 149,00 11.920,00

18 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx Firma)

unid. 70,00 169,00 11.830,00

19 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx da Firma)

unid. 60,00 184,00 11.040,00

20 Substituição de hidrômetro, com forneci
mento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL

unid. 600,00 12,20 7.320,00

21 Implantação de hidrômetro, com forneci
mento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL

unid. 400,00 12,80 5.120,00

22 Reposição de calçada m̂ 200,00 21,73 4.346,00
23 Restabelecimento total da ligação domici

liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas sem pavimento

unid. 50,00 168,00 8.400,00

24 Restabelecimento total da ligação domici
liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas pavimentadas em paralelo

unid. 50,00 238,00 11.900,00

25 Restabelecimento total da ligação domici
liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas com pavimentação asfáltica

unid. 50,00 324,00 16.200,00

T O T A L  G E R A L  ’ <  ̂ \  >”
' ' • ‘ , A  ]

359.438,50
/

E d o íiil
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Á CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 

UNFA -  Unidade de Negócios do Farol

Conforme foi solicitado a esta empresa, estamos encaminhando a nossa proposta orçamentária 
para realização dos serviços de fiscalização de ligações inativas nos setores pertencentes a esta 
unidade de negócios.

• Valor Global dos serviços R$ 396.387,50 (Trezentos e Noventa e Seis M il e Trezentos e 

Oitenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos);

• Validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias;

Sem mais para o momento, 

e grato de sua atenção.

'Silva Medeiros 
"^ocia-gerente

Maceió, 09 de Julho de 2013

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores • AL 
CEP; 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





¥ •

T A B E L A  D i:  P R E Ç O S

1 l lv M , E S P E C IF IC A Ç Õ E S L in id . Q u a n t . V a lo r  U n it . V a lo r  T o t a l

1 .0 s e : r v i ç o  i

l.l i'jscalização de Ligações Inativas (visita) Unid. 5.S00 R $ 9,12 RS 50 .160 ,00

1.2 l'iscalizaçào de ligações inativas coní escavação Unid. .50Ü R$ 25 ,15 RS 12.575,00

l.J Còrie Simples (no cavalete)' Unid. .5500 R$ 15,33 RS 84 .315 ,00

1.4 Corte com escavação sem pavimento Unid. 700 R $ 39 ,42 RS 27 .594 ,00

1.5:

Corte com escavação em pavimento (com retirada de 
paralelo) . . Unid. 400 R$ 39 ,45 RS 15.780 ,00

' 1.0
Corte çoiii escavação em paviiiiento (com retirada de 
uslallo) Unid. 100 RS 49,52 RS 4 .9 52 ,0 0

i.7  .

Padronização de ligação com fornecimento de hidrômetro e 
conexões pela CASAL e caixa de iirma Unid. 100 RS 80,52 RS 8.0 52 ,0 0

1.8 Supressão de ligação com capsula em rua não pavimentada Unid. 250 RS 38,75 RS 9 .6 87 ,5 0

i.y

Supressão de ligação com cápsulas em rua com retirada de 
paralelo ■ Unid. 200 RS 56,55 RS 11.310,00

i . i ' C

Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de 
asTaltó'"’ " ' ........... . Unid. 150 RS 74,98 RS 11.247,00

i . i i "

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pâvimeiiiada Unid. 300 RS 38 ,88 RS 11.664,00

1.12

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de paralelo) Unid. 300 RS 67 ,87 RS 20 .361 ,00

l . l j '
Restabelecimento com retirada cte cápsula em rua 
pa\’imentada (com retirada de asfalto) Unid. 100 RS 83.55 RS 8.355 ,00

1.14

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pa\ imentada. com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx CASAL) Unid. 100 RS 113,22 RS 11.322,00

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua

1.15

pavimeirtada eni paralelo, com implantação dc hidrômetro e 
caixa,da proteção (c.x ÇAS/NL) Unid. 100 RS 109,11 RS 10.911,00

■ j . l f i

Restabelecimento com réiirada de cápsula em rua 
pavime4)tada em asiàlto, eom-implantação de hidrômetro e 
caixa líe proteção (ex CASAL) Unid. 50 RS 118,45 RS 5.9 22 ,5 0

1.17

Re,stahe.leeimÇnlo com retirada de cápsula em rua não 
pa\ inrenra(ía.icom; implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx da Firma) Unid. 80 RS 149,11 RS 11.928 ,80

!.1 8

Re.siabeicçimenio com'retirada de cápsula em rua
par imçmada em paralelo, com implantação de hidrômetro e
caixa 4cM7Loieção'(cx Fíimá) Unid. 70 RS 169,45 RS 11.861.50

1.19

Restabelecjmcnto eonvi^irada de cápsula em rua
pa\ imentada éni asMló, com implantação de hidrômetro e
caixa de proteção (cx da Firnia) ;• Unid. 60 RS 183,12 RS 10.987.20

1.20

Substituição-de hidrômetrõ.icom,Fornecimento do 
hidrôme.tro. peças e cpne,xões.pela CASAL Unid. 600 RS 13,45 RS 8.070 .00

1.21 ■

Implantação de hidrômetro. com fornecimento do 
hidrômetro. p^as econexões pelá CASAL Unid. 4t)0 RS 15,45 RS 6.1 80 ,0 0

1.22 Repõsiçap,dÇiMlçadae;, ■ 200 RS 23,88 RS 4.7 76 ,0 0

1.2J

Resta^qícçimejno tptaWadigação domiciliar do colar de 
u)ma^5ãié:o.càvãletev èrn,ruãs^ni;pavimento Unid. 50 RS 178,44 RS 8.922 ,00

1 . 2 4
Restabdecimento;lptal;da:ligaçaGidpmiciliar do colar de 
tpiiiadafaté,©: cavàlete.iem ruas pávimèntadas em paralelo Unid. 50 RS 247 ,86 RS 12.393.00

1.25

H-astabelépimepto-totafda ligaçâp-doiniciliar do colar de 
loniadaaité o cavalete, em ruas conrpavimentação asfáltica Unid. 50 RS 341,22 RS 17.061,00

■ ■ '1 ' '  T O f Ã L G l í I Í A Ç ' R S 3 9 6 .3 8 7 ,5 0

eam
construções Itda

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores' 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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CONSTRUÇÕES L TOA

Maceió, 09 de Julho de 2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

ATT: UNFA -  UNIDADE DE NEGÓCIOS DO FAROL
Ref.: “Orçamento para execução dos serviços de fiscalização na UNFA -  AL.”
Prezados Senhores,
A Mc construções LTDA, vem apresentar proposta de preços para execução dos serviços acima 
supracitados, confoime dados abaixo:
a. O preço Global para a execução dos serviços é de R$ 395.146,00 (trezentos e noventa e cinco mil e 

cento e cinquenta e seis);
b. A validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias;

Atenciosamente,

" îago Antonio Mendonça Leoncio 
Gerente-Administrativo

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 33535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CN PJ: 09.475.414/0001-41 
E-m ail: mcconstrucoesltdc^hotmaiicom





MC CONSTRUÇÕES LTbA

r '

OBRA; Fiscalização de L^ações Inativas _ i_

LO C A U jn id a DE d e  NEGÓa O  f a r o l -M ACEIÓ-AL. 
DATA;' 09/07/2013Í^ ~ 1  ! ' f "
riiM ESPECIFICAÇÕES iltaid IQUANT. iV.Uiit I Valor Total

1.0 SERVIÇO
l.J _  IFiscalização de L^ações Inativas (visita)
12  , Fiscalização de %ações inativas com escavação
U  jCorte simples (no cavalete)

l^ id .
Unid.
Ünid.‘

J ^ , 0 0 '  _  9,00^ 49500,00

500,Óõf 25,bo; 12500,00

i - i
1.5

—tCorte com escavação sem pavimento
I Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo)

, — .|._

1.6 ,Corte com escavação em pavimento (comretirada de asM o)
Padronização de ügaçãoleom tòmecinientò~de hidrômêtroVcòneJôes pela'CASACecaSadé''

1.7 firma
T.8 I Supressão dêligã^o coincãpsülá'imruãnão pavimentada 

'1 .9  Supressão de ligáção"cõtn cápsulas emrúa comretnãdã de pãiilelo'~
Supressão da ligação opmcápsufe em rua comretirada de asM o  
RestabelecirrKnto comretirada de cápsula em rua não pavimentada

Unid.
Unid.

Unid.

. 5500,00; 1530i ---- 84150,00
700,00 39,40 27580,00

3935!̂  15760,00
lÕ0,00p79,5Õ; 4950,00

-4
Unkl.

'UnkI.'
Unid.'

100,00, 80,00, 
■ 2 5 0 ,0 0 ^ 3 8 ,8 0  
200;00 5630'"

8000,00
■9700,00
11300,00

1.10^
"Ü l
1.12
1.13

J .1 4

1.1^

C16

1.17

Restabelecimento ci^retirada de cápsula em ma pavimentada (comretirada de paralelo) |
^^stabelecirwnto com retirada de cápsula em ma pavimentada (com retirada de asfalto) ^
IRestabelecimento comretirada de cápsula em ma não pavimentada, com inçlantação de 
^hidr&*tro e caira ̂  proteção^(cxG^AL)
RÍéstabelecimento comretirada de cápsula em ma pavimentada em paralelo, cominçlrâtâção 1 
de hidrômetro e caba de proteção (cx CASAL)

'jRéstãbelècimento comretiradá de'cápsüla emrüápavhnêntadaêm ãs&lto, com inplântaçãode^
j hidrômetro e caba de proteção (cxCASAL)_______________________ _______  j_

I Restabelecimento com retirada de cápsula em ma não pavbnentada, com implantação de 
I hidrômetro e caba de proteção (cxda Firma) Unid.

Unid.
Unjd."
Ünî
Unid.

UnxL

UnJd.

Unid.

150,00 75,00
3(X),()0“̂  39,00"
300,00; 68,00̂
100,00; 84,0Õ^

11250.00
11700.00
Ò̂4()Õ,M
8W,00

1_00,(^ 113,00 11300,00

100,Oo| _m 00^ 10900,00

50,00 118,00 5900,00

8 a0 0  149,10, 11928,00
Restabelecimento comretirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, com implantação

1J8 de hidrôrrKtroe cabe de proteção (cxFirma) - 4-

1.19
IJO
1-?L
J 2 2

123

1.25

Restabeleeimento comretirada de cápsula em ma pavimentada em asfaão, com implantação de! 
hidrômetro e eaba de proteção (cxda Firma)________

Unid.

Unid.

4 - 7 0 4 » ^ 1 « ,4 0  _  117^,00

60,00; 185,00 11100,00

l^bstituição de hidrômetro, com foniecimento do hidrômetro, peças e conenles pela CASAL ' Unid. 

Ihnplmtaçãode hidrômetro, com firmecinBnto do hidrômetro, peças e conerães pela CASAL ^ U n id .

; Reposição de calçada_____________________________________  |  m?
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, em mas sem j 
pavimento , Unid.

■''Restabelecimento tôtâlda ligação dònnciliardocòlm-de tonada até o cavalete, emifiás ' 
pavimentadas emparaleto ; Unid.

J____600,00^ 1330^ 7980,00

400,00, 15,00' _

I  2 0 ao o | 23,80Í|~ _ _4760,00

I
I

50,00^ 178,00^ 8900,00

Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, em mas com
50,00, 248,00 12400,00

Unid. 5Q,0oj 340,00' 17000,00
TOTAL GERAL ! 395146,00

Mana Benedita MeotkinçaL^^
E n o-C M

CRE A 0208297596

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
R ua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/A L CEP: 57046-785 Fone: 82- 33535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CN PJ: 09.475.414/0001-41 
E-nwil: mcconstrucoesltda@l$otmaiLcom
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N® PROTOCOLO; 

10440/2013

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

ASU N EC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 03/07/2013.

11202- U N  FAROL.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações.

Adm. Andreizà.Mpcia Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

Visto;
WMtPv

‘ji<uiáviaM̂A.CouiinlioC«iierínc.
Gertnte de Planejamento Org 

e Análise EconOmica 
Mat. 1449GEPUN/SUOEOínp' • •
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Casal

N" PROCESSO

IM S TR U Ç Ã O  DE P R O C E S S O
Pirot10#^;^Q;|3
N" ^  \

Ao Adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, 05/07/2013

Brun--’ .!ur/ T Rí^teiro
Assessora Jurioica I CASAU





® ,Casal
Processo n° 10440/2013 
Interessado: UN FAROL

Companhia de Saneamento de Alagoas

EMENTA: CONTRATO ADM INISTRATIVO . OBJETO:
EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S REFERENTES AS  ATIVIDADES 
DE FISCALIZAÇÃO  DE LIGAÇÕES DOM ICILIARES 
DESATIVADAS(INATIVAS E SUPRIM IDAS), FACTÍVEIS E 
POTENCIAIS DE ÁGUA NOS SETORES COM ERCIAIS 
INTEGRANTES DA UNIDADE DE NEGÓCIOS FAROL. VALOR  
DA CONTRATAÇÃO R$ 359 .4 38 ,50(TREZENTOS E 
CINQUENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO 
REAIS C INQ UENTA CENTAVOS). ACRÉSCIM O  DE SERVIÇO  
NA ORDEM DE 25% (VINTE E CINCO  POR CENTO) DO 
VALOR  GLO BAL DO CONTRATO R$ 89 .859 ,63(O ITEN TA  E 
NOVE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS 
SESSEN TA  E TRÊS CENTAVOS). PO SSIBILIDADE 
ATENDIMENTO. PREVISIBILIDADE § 1° DO ARTIGO  65, DA 
LLCA, MEDIANTE AUTO RIZAÇÃO  EXPRESSA  SR. DIRETOR 
PRESIDENTE.

Assessoria  Juríd ica,

Neste processo a Unidade de Negócios Farol so lic ita  o acrésc im o  de 
va lo r do Contra to  n  ̂ 168/2012, na ordem  de 25% (v in te  e c inco por 
cento), do m ontante contratado, em  face da necess idade da
m anutenção dos serv iços e o quantita tivo  contra tado u ltrapassou ao 
p lanejado.

Para que se prom ova o acrésc im o de quan tita tivo , que to ta liza rá  em  R$ 
89 .859 ,63(o iten ta  e nove mil o itocentos e c inquenta e nove reais 
sessenta e três centavos), fez a jun tada de so lic itações de com pras e 
ind icação do recurso para custe io, na c lass ificação  orçam entária
abaixo:

Unidade O rçam entária  11202 -  UN FAROL
G rupo de Despesa 300 .000  -  Se rv iços de Terce iros
Rubrica 307 .315  -  Se rv iços de Cortes e Re ligações

Em aná lise  ve rifica -se  que, A  CASAL em 30 de agosto de 2011, firm ou 
com a em presa BETA TERCEIRIZAÇÃO  E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
Contra to  n°. 168/2012 , tendo com o objeto a execução dos serv iços 
re ferentes as a tiv idades de fisca lizações de ligações dom ic ilia res/ 
desa tivadas (ina tivas e suprim idas) factíve is  e potencia is de áçíUa ix5s 
seto res com erc ia is  in tegran tes da Unidade de Negócios do Farol.
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. Fis.
V

Companhia de Saneamento de Alagoas

Conform e estabe lece a c láusu la segunda da avença, o va lo r contra tado 
foi estim ado  em  R$ 359 .438 ,50 (trezen tos  e cinquenta e nove mil 
quatrocentos e trin ta e oito rea is cinquenta centavos).

O prazo de v igência da contra tação foi de 12(doze) m eses, estando em 
v igo r até o dia 10 de outubro de 2013.

A  so iic itação  ora em exam e, encontra respaldo no parágrafo  prim e iro  do 
artigo  65, da Lei n° 8 .666/93 , ve jam os a le itura:

§ 1° do art. 65. O contratado fica obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 
compras, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular 
de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50%(cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos.

Dessa form a, com  base na fundam entação ju ríd ica  acim a argu ida, 
considerando que o contrato  encon tra -se  em  v igor, en tendem os que a 
CASAL, poderá firm a r term o ad itivo  ao Contra to  n° 168/2012 , no va lo r 
de R$89 .859 ,63(o itenta  e nove mil o itocentos e cinquenta e nove rea is 
sessenta e três centavos), representado acrésc im o de 25% (vin te  e cinco 
por cento) do m ontante contratado, m ed iante au to rização  expressa  do 
Senhor D ire to r Presidente.

E 0 parecer S.M .J.









Protocolo n® 10440/2013 
Interessado: UN-FAROL

A
CPU

Embasados na solicitação da UN-FAROL, através da C.l n° 147/2013 (Protocolo 
10440/2013), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 24 usque 25, 
AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 168/2012 celebrado com a Empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP., em mais 25% (vinte e cinco 
por cento), do montante contratado, correspondente ao valor de R$ 89.859,63 
(oitenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três 
centavos), passando o valor global de R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) para 
R$ 449.298,13 (quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e noventa e oito 
reais e treze centavos) conforme estatui o Art. 65, parágrafo 1® da Lei 8.666/93. 
Em ,o^  / o â  /2013.

Eng® ALVARO JOSE ME 
Diretor Presidente

/acpm.

DA COSTA

3EPLAN 021 C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 10440/2013 

Cl 147/2013-U N FA RO L

A SUPOCE

Att. Ricardo Fabricio

Solicito anexar a este processo a Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, 
com o novo valor do contrato de acréscimo até 25%, conforme autorizado pelo Diretor
Presidente as fis. 27 deste processo, voltando a esta CPI para as providências 
pertinentes.

Maceió/AL., 11 de setembro de 2013.

Atenciosamente

£/\/é' OUd

^  i// ^  ' a  H/€^/ 7^11

( U  u  / .

A

Ricatdo fabiicio Cosia de Olivwa 
T  Téc. Industrál • CREAJ12110925W 

r'' 3 s a l Supetvisoí de Custos de Engennana 
Mat.2MS

o, | í ) w J ) a  ^  JL  UtO

AtCjiu. cy ^ f> —

jo M i io n .  \jifm: f j j ' ], '
> RicatdoFabncioCostadeOlivoifa
l*'' '"d“Slnal;CREA KÕ0925W-9 

C a s a l Supemsoí de Custos de Engenhm
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT P. UNIT 1P. TOTAL
1 FISCALIZAÇÃO DE LIG. INATIVAS und 1372 R$ 7,25 R$ 9.947,00

2
FISCALIZAÇÃO DE LIG. INATIVAS C/ ESCAVAÇÃO

und 125 R$ 22,85 R$ 2.856,25
3 CORTE SIMPLES (NO CAVALETE) und 1200 R$ 13,15 R$ 15.780,00
4 CORTE COM ESCAVAÇÃO SEM PAVIMENTO 

CORTE COM ESCAVAÇÕ EM PAVIMENTO (COM
und 176 R$ 29,40 R$ 5.174,40

5 RETIRADA DE PARALELO)
CORTE COM ESCAVAÇÃO EM PAVIMENTO

und 80 R$ 39,40 R$3.152,00

6 (COM RETIRADA DE ASFALTO) und 25 R$ 48,50 R$ 1.212,50

PADRONIZAÇÃO DE LIGAÇÃO COM 
FORNECIMENTO DE HIDRÔMETRO E CONEXÕES

7 PELA CASAL E CAIXA DE FIRMA und 25 R$ 77,00 R$ 1.925,00
SUPRESSÃO DE LIGAÇÃO COM CAPSULA EM

8
r

RUA NÃO PAVIMENTADA
SUPRESSÃO DE LIGAÇÃO COM CAPSULA EM

und 56 R$ 38,75 R$ 2.170,00

9 RUA COM RETIRADA DE PARALELO 
SUPRESSÃO DE LGAÇÃO COM CAPSULA EM

und 50 R$ 54,30 R$ 2.715,00

10 RUA COM RETIRADA DE ASFALTO 
RESTABELECIMENTO COM RETIRADA DE

und 38 R$ 73,00 R$ 2.774,00

11 CAPSULA EM RUA NÃO PAVIMENTADA 
RESTABELECIMENTO COM RETIRADA DE 
CAPSULA EM RUA PAVIMENTADA (COM

und 74 R$ 38,00 R$ 2.812,00

12 RETIRADA DE PARALELO) 
RESTABELECIMENTO COM RETIRADA DE 
CAPSULA EM RUA PAVIMENTADA (COM

und 75 R$ 66,00 R$ 4.950,00

13 RETIRADA DE ASFALTO)
RESTABELECIMENTO COM RETIRADA DE 
CAPSULA EM RUA NÃO PAVIMENTADA, COM 
IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO E CAIXA DE

und 24 R$ 82,00 R$ 1.968,00

14 PROTEÇÃO (cx CASAL) 
RESTABELECIMENTO COM RETIRADA DE 
CAPSULA EM RUA PAVIMENTADA EM

und 25 R$ 109,00 R$ 2.725,00

PARALELO, COM IMPLANTAÇÃO DE 
HIDRÔMTERO E CAIXA DE PROTEÇÃO (cx

15 CASAL)
RESTABELECIMENTO COM RETIRADA DE 
CAPSULA EM RUA PAVIMENTADA EM ASFALTO, 
COM IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMTERO E CAIXA

und 25 R$ 111,00 R$ 2.775,00

16 DE PROTEÇÃO (cx CASAL) 
RESTABELECIMENTO COM RETIRADA DE

und 13 R$ 119,00 R$ 1.547,00

CAPSULA EM RUA NÃO PAVIMENTADA, COM
IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO E CAIXA DE

17 PROTEÇÃO (cx FIRMA) 
RESTABELECIMENTO COM RETIRADA DE 
CAPSULA EM RUA PAVIMENTADA EM

und 20 R$ 149,00 R$ 2.980,00

PARALELO, COM IMPLANTAÇÃO DE 
HIDRÔMTERO E CAIXA DE PROTEÇÃO (cx

18 FIRMA) und 18 R$ 169,00 R$ 3.042,00





RESTABELECIMENTO COM RETIRADA DE 
CAPSULA EM RUA PAVIMENTADA EM ASFALTO, 
COM IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMTERO E CAIXA

19 DE PROTEÇÃO (cx FIRMA)
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO, COM 
FORNECIMENTO DE HIDRÔMETRO, PEÇAS E

und 15 R$ 184,00 R$ 2.760,00

20 CONEXÕES PELA CASAL 
IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO, OM 
FORNECIMENTO DO HIDRÔMETRO, PEÇAS E

und 149 R$ 12,20 R$ 1.817,80

21 CONEXÕE PELA CASAL und 100 R$ 12,80 R$ 1.280,00
22 REPOSIÇÃO DE CALÇADA 

RESTABELECIMENTO TOTAL DE LIGAÇÃO 
DOMICILIAR DO COLAR DE TOMADA ATÉ 0

M̂ 50 R$ 21,73 R$ 1.086,50

23 CAVALETE, EM RUAS SEM PAVIMENTO 
RESTABELECIMENTO TOTAL DE LIGAÇÃO 
DOMICILIAR DO COLAR DE TOMADA ATÉ 0 
CAVALETE, EM RUAS PAVIMENTADAS EM

und 17 R$ 168,00 R$ 2.856,00

"“A PARALELO
RESTABELECIMENTO TOTAL DE LIGAÇÃO 
DOMICILIAR DO COLAR DE TOMADA ATÉ 0 
CAVALETE, EM RUAS COM PAVIMENTAÇÃO

und 17 R$ 238,00 R$ 4.046,00

25 ASFÁLTICA und 17 R$ 324,00 R$ 5.508,00
R$ 89.859,45





C d S 3 Í  C om D anhia de S a n e a m e n to  de A laaoas

OBRA :Aditivo de 24,999951% ao Contrato de N“ 168/2012 - FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS 

LOCAL: Unidade de Negócio do Farol- Maceió, Setores 14 ao 24, 28, 29 e 36 

DATA iSetembro / 2013

I t e m ' DISCRIM INAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TO TA L
1 S E R V IÇ O S

1.1 F is c a l iz a ç ã o  d e  l ig a ç õ e s  in a t iv a s  (v is ita ) u n d 1 3 7 2 7 ,2 5 9 .9 4 7 ,0 0

1.2 F is c a l iz a ç ã o  d e  l ig a ç õ e s  in a t iv a s  c o m  e s c a v a ç ã o u n d 1 2 5 2 2 ,8 5 2 .8 5 6 ,2 5

1 .3 C o r te  s im p le s  (n o  c a v a le te ) u n d 1 2 0 0 1 3 ,1 5 1 5 .7 8 0 ,0 0

1.4 C o r te  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  p a v im e n to u n d 1 7 6 2 9 ,4 0 5 .1 7 4 ,4 0

1 .5

C o r te  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a v im e n to  ( c o m  re t ira d a  d e  

p a ra le lo ) u n d 8 0 3 9 ,4 0 3 .1 5 2 ,0 0

1.6

C o r te  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a v im e n to  ( c o m  re t ira d a  d e  

a s fa lto ) u n d 2 5 4 8 ,5 0 1 .2 1 2 ,5 0

1 .7

P a d r o n iz a ç ã o  d e  l ig a ç ã o  c o m  fo rn e c im e n to  d e  

h id rô m e tro  e  c o n e x õ e s  p e la  C A S A L  e  c a ix a  d a  firm a . u n d 2 5 7 7 ,0 0 1 .9 2 5 ,0 0

1 .8

S u p r e s s ã o  d a  l ig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  ru a  n ã o  

p a v im e n ta d a u n d 5 6 3 8 ,7 5 2 .1 7 0 ,0 0

1.9

S u p r e s s ã o  d a  l ig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  ru a  c o m  

re t ira d a  d e  p a r a le lo u n d 5 0 5 4 ,3 0 2 .7 1 5 ,0 0

1 .10

S u p r e s s ã o  d a  l ig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  ru a  c o m  

re t ira d a  d e  a s fa lt o u n d 3 8 7 3 ,0 0 2 .7 7 4 ,0 0

1 .11

R e s t a b e le c im e n to  c o m  re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  n ã o  

p a v im e n ta d a u n d 74 3 8 ,0 0 2 .8 1 2 ,0 0

1 .1 2

R e s t a b e le c im e n to  c o m  re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  

p a v im e n ta d a  ( c o m  re t ir a d a  d e  p a ra le lo ) u n d 7 5 6 6 ,0 0 4 .9 5 0 ,0 0

1 .1 3

R e s t a b e le c im e n to  c o m  re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  

p a v im e n ta d a  ( c o m  re t ir a d a  d e  a s fa lto ) u n d 2 4 8 2 ,0 0 1 .9 6 8 ,0 0

1 .14

R e s t a b e le c im e n to  c o m  re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  n ã o  

p a v im e n ta d a ,  c o m  im p la n t a ç ã o  d e  h id rô m e t ro  e  c a ix a  

d e  p r o t e ç ã o  ( c x  C A S A L ) u n d 2 5 1 0 9 ,0 0 2 .7 2 5 ,0 0

1 .1 5

R e s t a b e le c im e n to  c o m  re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  

p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo ,  c o m  im p la n ta ç ã o  d e  

h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  (c x  C A S A L ) u n d 2 5 1 1 1 ,0 0 2 .7 7 5 ,0 0

1 .1 6

R e s t a b e le c im e n to  c o m  re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  m a  

p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto ,  c o m  im p la n t a ç ã o  d e  

h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  ( c x  C A S A L ) u n d 13 1 1 9 ,0 0 1 .5 4 7 ,0 0

1 .1 7

R e s t a b e le c im e n to  c o m  re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  m a  n ã o  

p a v im e n ta d a , c o m  im p la n t a ç ã o  d e  h id rô m e t ro  e  c a ix a  

d e  p r o t e ç ã o  ( c x  d a  F irm a ) u n d 2 0 1 4 9 ,0 0 2 .9 8 0 ,0 0

1 .1 8

R e s t a b e le c im e n to  c o m  re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  m a  

p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo ,  c o m  im p la n ta ç ã o  d e  

h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  ( c x  d a  F irm a ) u n d 18 1 6 9 ,0 0 3 .0 4 2 ,0 0

1 .19

R e s t a b e le c im e n to  c o m  re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m  m a  

p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto , c o m  im p la n t a ç ã o  d e  

h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  ( c x  d a  F irm a ) u n d 15 1 8 4 ,0 0 2 .7 6 0 ,0 0

1 .2 0

S u b s t it u iç ã o  d e  h id rô m e tro , c o m  fo rn e c im e n to  d o  

h id rô m e tro , p e ç a s  e  c o n e x õ e s  p e la  C A S A L u n d 1 4 9 1 2 ,2 0 1 .8 1 7 ,8 0

1 .21

Im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro , c o m  fo rn e c im e n to  d o  

h id rô m e tro , p e ç a s  e  c o n e x õ e s  p e la  C A S A L u n d 1 0 0 1 2 ,8 0 1 .2 8 0 ,0 0

1 .22 R e p o s iç ã o  d e  c a lç a d a m^ 5 0 2 1 ,7 3 1 .0 8 6 ,5 0



%

•vi



1 .2 3

R e s t a b e le c im e n to  to ta l d a  l ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  d o  c o la r  

d e  to m a d a  a té  o  c a v a le te ,  e m  r u a s  s e m  p a v im e n to u n d 17 1 6 8 ,0 0 2 .8 5 6 ,0 0

1 .24

R e s t a b e le c im e n to  to ta l d a  l ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  d o  c o la r  

d e  to m a d a  a té  o  c a v a le t e ,e m  r u a s  p a v im e n ta d a s  e m  

p a ra le lo . u n d 17 2 3 8 ,0 0 4 .0 4 6 ,0 0

1 .2 5

R e s t a b e le c im e n to  to ta l d a  l ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  d o  c o la r  

d e  to m a d a  a té  o  c a v a le t e ,e m  r u a s  c o m  p a v im e n ta ç ã o  

a s fá lt ic a . u n d 1 7 3 2 4 ,0 0 5 .5 0 8 ,0 0

TOTAL GERAL 89.859,45

"-̂ Î AtoKjfe Vieira Zumba da Silva 
CM • CREA OíoeajaaM 

SUPOCE-GEPRO 
Mat; 3034
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Casal

Obra:

Local:

Data:

C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

C ronogram a fís ico -fin an ce iro

Aditivo de 24,999951% ao Contrato de N° 168/2012 
FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS

Unidade de Negócio do Farol- Maceió, Setores 14 ao 
24, 28, 29 e 36

Setem bro / 2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias
1 SERVIÇOS 89.859,45 29.950,15 29.950,15 29.959,15

1.1 Fiscalização de ligações inativas (visita) 9.947,00
33,33% 33,33% 33,34%

3.316,323.315,34 3.315,34

1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação 2.856,25
33,33% 33,33% 33,34%|j|B||||B|BR|||||

951,99 951,99 952,27

1.3 Corte simples (no cavalete) 15.780,00
33,33% 33,33% 33,34%

m m m Ê O Ê i

5.259,47 5.259,47 5.261,06

1.4 Corte com escavação sem pavimento 5.174,40
33,33% 33,33% 33,34%

l l W l i i f f
1.724,63 1.724,63 1.725,14

1.5 Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) 3.152,00
33,33% 33,33% 33,34%

! 'í W BÊÊÊÊ^
1.050,56 1.050,56 1.050,88

1.6 Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) 1.212,50
33,33% 33,33% 33,34%

9 H 9 H
404,13 404,13 404,24

À





1.7 Padronização de ligação com fornecimento de hidrômetro e 
conexões pela CASAL e caixa da firma. 1.925,00

33,33% 33,33% 33,34%
. . .

641,60 641,60 641,80

1.8 Supressão da ligação com cápsulas em rua não pavimentada 2.170,00
33,33% 33,33% 33,34%

723,26 723,26 723,48

1.9 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de 
paralelo 2.715,00

33,33% 33,33% 33,34%
S S i l â í ?

904,91 904,91 905,18

1.10 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de 
asfalto 2.774,00

33,33% 33,33% 33,34%
' ■

924,57 924,57 924,86

1.11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada 2.812,00

33,33% 33,33% 33,34%
?•. ;  -

937,24 937,24 937,52

1.12 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de paralelo) 4.950,00

33,33% 33,33% 33,34%
, - T - . r Q

1.649,84 1.649,84 1.650,32

1.13 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de asfalto) 1.968,00

33,33% 33,33% 33,34%
 ̂ - r "  *

655,93 655,93 656,14

1.14
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx CASAL)

2.725,00
33,33% 33,33% 33,34%

’ ( ■ :
908,24 908,24 908,52

1.15
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
em paralelo, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx CASAL)

2.775,00
33,33% 33,33% 33,34%

í   ̂ ./ •

924,91 924,91 925,18

1.16
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
em asfalto, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx CASAL)

1.547,00
33,33% 33,33% 33,34%

■ ■■

*.  ̂ .  j-  -
'  i

. t  .

515,62 515,62 515,76

1.17
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx da Firma)

2.980,00
33,33% 33,33% 33,34%

993,23 993,23 993,54

1.18
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
em paralelo, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx da Firma)

3.042,00
33,33% 33,33% 33,34%

1.013,90 1.013,90 1.014,20

1.19
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
em asfalto, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx da Firma)

2.760,00
33,33% 33,33% 33,34%

:> ■ ' ."  ■ 1 - - ■%->
919,91 919,91 920,18





1.20 Substituição de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, 
peças e conexões pela CASAL 1.817,80

33,33% 33,33% 33,34%
X >*■'-

605,87 605,87 606,06

1.21 Implantação de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, 
peças e conexões pela CASAL 1.280,00

33,33% 33,33% 33,34%

426,62 426,62 426,76

1.22 Reposição de calçada 1.086,50
33,33% 33,33% 33,34%

362,13 362,13 362,24

1.23 Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada 
até 0 cavalete,em ruas sem pavimento 2.856,00

33,33% 33,33% 33,34%

951,90 951,90 952,20

1.24 Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada 
até 0 cavalete,em ruas pavimentadas em paralelo. 4.046,00

33,33% 33,33% 33,34%
- . ■ -

1.348,53 1.348,53 1.348,94

1.25 Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada 
até 0 cavalete,em ruas com pavimentação asfáltica. 5.508,00

33,33% 33,33% 33,34%
' - V'- . 1-. • í. -  ̂; i-

1.835,82 1.835,82 1.836,36
Faturamento da Obra 89.859,45 29.950,15 29.950,15 29.959,15

è J Ú í ^ g d J . d
jndrt Vieira Zumba áa Silva

E«|.CMl-CKA01D62St4S4 
SUPOCE-GEPRO 

—  mut: 3034









C asa l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 10440/2013 
Interessado: UN FAROL

Assessora  Juríd ica ,

Ve io -nos, para aná lise  e aprovação ju ríd ica , Segundo Term o Ad itivo  ao 
Contrato  n° 168/2012 , a se r firm ado entre a CASAL e a em presa BETA 
TERCEIR IZAÇÃO  E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, tendo com o objeto 0 
acrésc im o de serv iços no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), 
do m ontante contratado, e levando o va lo r do contrato  de r$ 
359 .438 ,50 (trezen tos e c inquenta e nove mil quatrocen tos e trin ta  e 
o ito  rea is c inquenta centavos) para R$ 449 .298 ,13 (qua trocen tos  e 
quarenta e nove m il quatrocentos e trin ta  e o ito rea is cinquenta 
centavos).

O instrum ento  ora em  com ento, gera d ire ito  e obrigações en tre  os 
contra tan tes. Assim , considerando sua legalidade, conclu ím os pela 
aprovação, para tanto rubricam os e recom endam os as ass ina tu ras das









certidão Negativa de Ueditos - Setaz-AL http;//apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/ceitida(

GOVEBNO OE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

M a

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 02070836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Dívida Ativa.
Certidão expedida com base na Portaria SARE n" 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:00:53 do dia 28/05/13
Válida até 27/07/2013 Jf'
Código de controle da certidâo:D047-8BD2-231A-8D52

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

de 1 28/05/201;

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




bt9s://www.sitgB.caixa.gDV.Dr/iíinpfesa/cn/cn/rgeurâiitq)niiain'apei..

€ J U X J k
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/000i-98
Razão Social: beta terceirizacao  e mao de obra ltoa epp

Nome Fantasia:BETA TERCEIRIZACAO
E n d e re ç o * Î UA JOSE AGEMIRO ROSENDO SN BARRA NOVA /  ILHA DE SANTA

lOTA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-sé em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/06/2013 a 24/07/2013 f 

Certificação Número: 2013062508573941359401

»

Informação obtida em 25/06/2013, às 09:46:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

25/06/2013 09:48

http://www.sitgB.caixa.gDV.Dr/i%c3%adinpfesa/cn/cn/rgeur%c3%a2iitq)niiain'apei
http://www.caixa.gov.br








iân Faastiiiáa Wadôttàí
êdcr&taría da Receita Federal d© Bfiralí

%■ i
0ERT|l?ÃÇ?^NJlíl^PiOjSlflVÂ CÕM Éí^ütõs ÍÊ  fiHÊlATOa 

DÉlã^ff&S MlAW taS AC® TRIEOJI0S F fP iR ^  B A m f m Â W P í  m  UNÎ Ol

^ M ^ m t lÊ R IÍil i í l iè Â Ô  B f«ÂQ bE OBRA LT0A -fPP  
oMPii:

Resealvaiclâ ê  díneia d e  & íP ãSÉ èiid a Nacional cobrar e  Insere!^ gualsf^r#4das #  f̂ iJQnsebilJiátede do
í , è certffleado -qoa:

Js dbdStâtf; fíéifâe eiíãtívdè a :ti1b,uitos adnünteitradof pflfiSecretarta da }%:6ãíta RideiSl dõ BídèSÍ:
(BPb) oom;a>ejd0bttrdedf syepeaaa, noeteffwpe do an. 15i ia  Ul .ée ?5 de, oídobro
de 1161 «jearflpiWhutáioM^^^ p-nsij; e

2. não constam, te&<srfçioa; eW. DWda A|hg ia: ;yníâô na, PmOíliSddrta-lSèlai dá Fazenda: NacWai

Conifóltiãdfiposta noS5 arts. 295 a 105 do CTN*. ©Me dopamentõ íem: os mesmos afeito® da>eeáidig
nagaSva»

Esta dêftiiâoi emitida em noRî ' da imatis © válida para tadas iS SuaSUliáfe, mtera’©©: exduslvamente à 
•sliaaçlfi* i i  sujeito. pasJvo no ámbíto da- rfbí © dei pÇFjNi- itiSo ebieingendo ss goBtrtbufçies 
preddeniçí#ise''ess; oontribuiiies rfen^ãs; pof let a ísmilisaa,, inclusive as inscritas em do
rnstituto,í̂ ôeí0iàsf do Bepro Bodiai <|NSB),' oí̂ eto de; eertMioaep.ecífióã,

A acfítafão iesís ceildio eslá oobdlGÍôftadâ à vsrleaçãa de saa autendoMada’ iM (nteirfetí nos 
enderece® <nitpsif/vfflWdBçej,ta,:fezeî  ̂ 0l-«feítpí//a«ííSSi,p|fe.í

Çeif dto emitldã, eom b ^e m  Põ«âffâJCÍõn)anta PQFN/1^ nâ 3i, d t 02^ 
Emitida |so t4 l;t4 i do <h0m;o date ie:B»slffâ>,
M ü e a té a ilíM íia , ; - '
M p - ie  CQwtele ieígatItiâO'. &S3̂ óésmÊ7G.wm
€ f riiâO: amlida gratuítaments.

Atenfõo^p^pd^^»e(l«o^ ej®er«jsi ínpripBtooteaemiiMete





P ág in a  1 de

PODER JU DICIÁRIO  
JU ST IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPü: 02.070.836/0001-98 
Certidão n “: 15792285/2013 '
Expedição: 17/0y2013, às 11:26:22
Validade: 15/07/2013^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n “ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DÚVlCisUS suqestõe.s: cndtíStst. jus.br

http://www.tst.jus.br




Certidão Negativa de Debito ht^;//www010.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_inv2.asp?COMS_E

MINISTRO DA FAZENDA 
Seemtarta da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS E

As DE TERCEIROS

N“ 00017201S-02001836
Nome; BETA TERCEIRI2ACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0(K)1-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e. inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sújeíto passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é  certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (R F6) e a inscrições em Divida Ativa da União 
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e ás 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Corqunta PGFNfRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, trarsferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão pardal ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- babca de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei if* 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sodedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< htt p;//\www. receita. fazenda, gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNfRFB n" 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 20/02/2013.
Válida até 19/08/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 d e  1 28/05/2013 17





JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
ESTADO DE ALAGOAS

certidAo  simplificada
Cwtiflcamos que as Inforrnsçôas abaixo constam dos documsntos arquivados nesta Ji 
na data da suasxpedIçSo.
‘ ̂ óms Bmprssartal
I BETA terceirização  E MAO OE OBRA LTOA EPP 
NMurszaJurkEca: SOCIEDADE EMPRESAIWA UMITADA
Númsro ds Wsntiflcaçao do Rsgistro de CNPJ natg de Arquivamento do
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo
27 2 002«200-1 02.070.836«)001-98 01/07/1997

001/ 001 
vigentes

Data de Inicio 
de Atividade 

03 )̂6/1997

Endenço Completo (Logradouro, N* e Complemento, Bairto, Cidade, UF, CEP)
RUA JO ÃO  ARQEMIRO ^ A ,  1010, POVOADO B A ^  mVA. MARECHAL OEOOORO, AU 67.160JKI0 
Objeto Social *
OEMOUÇAO OE EDIFiaOS E OUTRAS MAQUIMASi SERVIÇOS DE fiMOENHARIA EM GStAL, NWUNIZAÇAO E CONTROLE 
DE PRAGAS URBANAS; 0R6ANI2AÇA0 OE EVBVtOS. U fW ^  UEBANA;
LOCAÇAO DE MA040E-OBRA DE: PORTEIRO, MENSAGEIROS, VIGIA, AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, 
JARDINEIRO, TELEFONISTA, SECRETARIA NÍVEL 1, SECRSTARIA nIVEL 2. SERVIÇAL, AGENTE E/O U  AUXILIARES IME 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS DE APOIO ABálNiSTRATIVO, COPEIRA, OFFK;̂  BOY, MANOBRISTA DE

ÜOftlfORIO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 
ÇARÇpl dEMCARGA; GARÇOM, MERENDEIRA. COZINHEIRA, 
IKRiNtt^ASCMWClRlSTA. LAVADOR DE VEÍCULOS, MOTO- .. X PM<Ít̂ Ãra3W*’AARAGflSTA, recepcionista, AUXIUAR DE 

ALMOXARIFE, MOTOIBSIAIIM V E k!:Á ltJ3S V TlLR 'IÍIãÍ,M m ^ AUXILIAR OE FATlNtAMENTO,
AUXILIAR DE PESSOAL. ff^ A L . SUPERVISOR; CARPINTEIRO, MARCENEIRO. PINTOR, AUXILIAR DE SERVIÇOS E/OU 
EVENTOS BANCÁRIOS» OfERADOR DE TELEMARKETING, BOMBBRO HIDRÁULICO, COZINHEIRO, OIFITADOR,
COaNHEIRA HOSPITALAR; 8IR»ERVl:-------------  * .
REMOÇÁO, CARTEIRO.

AUTOMOVEL, OPEI 
ELETRICISTA,
ZELADOR UVADOURA 01 
BOY, HOTOCICUSTA, OI

MÁQIMIA
iSÔnlaRO,

■ 'A%
0 t  itiilCHNA

ERVISOR «ERAIXSUPERVISOR DE REMOÇÁO, FISOÀL ÓÉ R E M O ^ , OPERADOR OE

Capital: R$ 300.00Ò,ütl 
(TREZENTOS MIL REAIS)

Capital IntiBralizado: RS 
(TREZENTOS MIL REAIS)

900.900.00

Mlcrpemptada ou 
Einpieea dd Pequáiio Porta 

(LeliP123Q00B)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duraçflo

Indeterminado

8óctoeN ^d|»çto rw CRpItal/EspActe deSMMdmMotiadoTndrmlno <»> Mandato
NgwRCPFepÇlim  PM lM peRN lIO aM IllllW I EaeáaleeaSòcle Adminiatradof

OtEGOTERTO MARTmS 18.000,00 8 0 0 005ít01.2U-$$
ARYCIAGDSTEMARIANOaiVALCANTE MARTINS 2i(ja0 ,00 8 0 0 0

013j<S2.ie4̂
Último Arquivamento

Data: 28/030012 Número: 20120094109

Ato: ALTERAÇAO

Evento (e): ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARI/U.) 
CONSOUDACAO OE CONTRATO/ESTATUTO

MACEIÔ - AL, 05 de ju»w de 2012
r -

'ítS - \

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SECRETARKXGêRAL

Admbiietrador

Tlpplnodo
Mandato
•fXKXfXtXn.
xxxxxxxxxx

SItuaçao
REGISTRO ATIVO 

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

-Oértkião por:
fíniMtA (̂ lítaíllítû itíiui 

ÍMCe4  rE#i9<ãna

V A L i CO  e m  TOOO TE « R 'T O R » 0  N A C í ON AL Q U A IO U E R  A O U LT ER A Ç À O  OU R A S U R A  (NVAL |DA E S T E  DOCUM ENTO





23/07/2013 000983542

M M

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

CERTIDÃO Al"; 000983S42
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no sKe do Tribunai de Justiça*

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98'

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 23 de julho de 2013 às 09h31min.^

PEDIDO N°
000983542

l l l l l l l l l l





m u n ic íp io
ESTADO DE /
Secretaria de
www.miarecHa!

A o  contribuinte idenüficttto n e ^

DE MARECHAL DEODORO
LAGOAS
Finanças

Ideodoro.ai.gov.br

iocumento, inscrito no Cadastro de Comércio, da Indústria e Prestação de Serviços, é conĉ itdo este

ALVARA DE 
FUÍJCIONAMENTO

Noms
RazSo

BETA TERCEIRI2A€AO É \AAO DE OBRA LTDA EPP

nos temras d a  tegislação básica municipal enqèan o  satisfizer as e xig é n d as (te C ódigo d e  Posturas e  o  C o d i g c ^ d ^ ^ r i o  Municipal. E m  caso d e  encerramento, paraiizaçac 
m udança d e  «rd e re ç o , d e  ram o o u  qualquer a ^ r a  ^ 0. procurar com  urg énda 0 S e to r de Tributos.

Exercício 2013

Número 00000181
Endsrsço

Rua JOAOARGEMIROROsK, ,1010
DatsEmitsSo

08/02/2013
Data VaTidade

31/12/2013
Com̂ ênto Betrro

BARRA NOVA
Aborttxa

13/10/2005
Atividade

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA É SEGURANÇA PRIVADA
CMC

452081
CNPJ/CPF

02.070.836/0001-es

AFIXAR ESTE ALVÍAiU EM LOCAL VISÍVEL RENOVAR ANUALMENTE
V  _

Enquanto satisfizer as exigências d i  Legislação em vigor, para fu n c io r^ r^ to  nos seguintes horários;

Horário de Fi m en^^r-^oW al 

^ In h o  !

http://www.miarecHa




Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai Página 1 de

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

%

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.070.836/0001-98 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

03/06/1997
MATRiZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL >
BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA • EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BETA TERCEIRIZACAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
81.29- 0-00 - Atividades de iimpeza nSo especificadas anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de.Adifícios
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civii não especificadas anteriormente
43.29- 1-99 - Outras obras de instaiações em construções não especificadas anteriormente
43.30- 4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.11-8-01 - Demoiição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de teirapienagem____________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUr Id ICA 
206-2 - SOCiEDADE EMPRESARiA LiMITADA

LOGRADOURO
R JOAO ARGEMIRO ROSA

n u m e r o

1010
c o m p le m e n to

I CEP
57.160-000

BAIRRO/DISTRrrO MUNICÍPIO UF
POVOADO BARRA NOVA MARECHAL DEODORO AL

I situ aça o  c a d a str a l  
I ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇÃo e s p e c ia l DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/01/2013 às 10:21:24 (data e hora de Brasília). Pâqina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página

hítp://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 30/01/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070,836/0001-9.8,.- 
Certidão n ° : 32785474/2013 
Expedição: 16/07/2013, às 14; 27; 50 
Validade: 11/01/2014 - 180 (cento a oitenta) dia; 
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP {MATRIZ E 
FILIAIS), ínscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO consta 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.44,0, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) aias 
anteriores' à data da sua expedição,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta' certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http;//www.tst.jus,br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obz-igaçoes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos prev i d e n c i á r i o s , a ihonorários, a cusuas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DCividas e snigíiEtSes; cndt®;;st. ju s . br





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. n° 10440/2013 -

VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
n°168/2012, celebrado entre a CASAL e a Empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO, objetivando a aposição da assinatura e evolução à DP.

Em, 16/10/2013

Atenciosamente

LUCI GCÉIDE 
CPL/CASAL

Â X>.P

\

 ̂ >

>  k \  w C ^ - A U / ) V u  A í ^ ^ iC T D -

C A S v i

M d e R U iit e
•'Wfe de Gabinete da PtBsidênia/CASA*





17/09/13 Sistema Certidão Negativa de Débitos

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 02070836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão. Êxpedida com base na Portaria SARE n°. 52, de 23 de. julhò dé 2004....

Emitida às 09:04:35 do dia 17/09/13
Válida até 16/11/2013.

Código de controle da certidão:5B73-92C3-534F-F509

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://v;ww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al .g ov.br/certidao/ 1/1

http://v;ww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al




16/10/13 htlps://v>/ww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP3' •ip?VARPessoaMatriz=6925960&VARPessoa=6925960&\/ARUf=/ ARInscr=02070836%2F0001-98&VARNome=BETA+TERCEIRIZACAO+E+M...

CAÊXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Endereço:

02070836/0001-98
BETA TER CEIR IZA CA O  E MAO DE OBRA LTDA EPP 
BETA TER CEIR IZA CA O
RUA JOSE AGEMIRO ROSENDO SN BARRA NOVA / ILHA DE SANTA RITA / MARECHAL 
DEODORO / AL / 57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio 
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/10/2013 a 14/11/2013  

Certificação Número: 2013101613512153086080

Informação obtida em 16/10/2013, às 13:54:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://vwwv.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPap8l.asp?VARPessoaMatriz=6925960&VARPessoa=6925960&VARUf=AL&VARInscr=02070836%2F0001-98&VARNome=BETA+TERCEIRIZACAO+E+'

http://www.caixa.gov.br
https://vwwv.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPap8l.asp?VARPessoaMatriz=6925960&VARPessoa=6925960&VARUf=AL&VARInscr=02070836%2F0001-98&VARNome=BETA+TERCEIRIZACAO+E+'




ESTADO DE ÂlÂôQAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO

Secretsrla: ci# Flnançiis
Depaftamenti» d# F isca líaaç iõ  e Tribatos

CERTIDÃO NEGATIVA DÊ TRIBUTOS MUNICimiS N° 002SW2013
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 32785474/2013 
Expedição: 16/07/2013, às 14:27:50
Validade: 11/01/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que beta terceirizacao e mao de obra ltda - epp (matriz e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necêssários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®!tst .jus.br

http://www.tst.jus.br




Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 000822013-02001836
Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n”
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

'  aye/tação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://ww/w.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 09/09/2013.
Válida até 08/03/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençãoiqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www0lb.dátaprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp^COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tránsacao_Web=CONSÜLTÀl/020,.. 09/09/2013

http://ww/w.receita.fazenda.gov.br
http://www0lb.d%c3%a1taprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp%5eCOMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tr%c3%a1nsacao_Web=CONS%c3%9cLT%c3%80l/020




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N5 168/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DEOBRALTDA-EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®. 24.008.146-3, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n“ 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL, 
tendo em vista o que consta no Processo 10440/2013, SC n®; 14101 e C.l n® 147/2013 -  UNFAROL acordam em celebrar o 
presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo de serviços no percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento), do montante contratado, correspondente ao valor R$ 89.859,63 (oitenta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos), passando o valor global de R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) para R$ 449.298,13 (quatrocentos e quarenta e nove 
mil, duzentos e noventa e oito reais e treze centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao acréscimo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................  11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa................................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.................................................................  307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não f o r a m  

alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 3 j  c ü X  « a L x .  P O l ò

TESTEMUNHAS:

cCc-cQjL~jQjLv ,rvu X

ÁLVARO JOSpWNFZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS an; 
Vice-Presi

DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
deiGestão Operacional

Wal.AT«





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

W
C asal Com panhia de San eam en to  de A lagoas

Cronograma físico-financeiro

Obra:

Local:

Data:

Aditivo de 24,999951% ao Contrato de N° 168/2012 - 
FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS

Unidade de Negócio do Farol- Maceió, Setores 14 
ao 24, 28, 29 e 36 

Setembro / 2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias
SERVIÇOS 89.859,45 29.950,15 29.959.15

1.1 Fiscalização de ligaçOes inativas (visita)
33.33%

9.947.00
3.315.34

33.34% 

3.316,32i

1.2
33.33% 33.33% 33,34%

Fiscalização de ligações inativas com escavação 2.856.25
951.99 951.99 952,27

Corte simples (no cavalete) 15.780,00
33.33%

5.259.47

33.33%

5.259.47

33,34%

5.261,06

1.4
33,33% 33,33% 33,34%

Corte com escavação sem pawmento 5.174,40
1.724.63 1.725.14

1.5 Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) 3.152.00
33.34%

1.050.88

1.6 Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) 1.212.50
33.33%

404,13

33,34%

404.24

Padronização de ligação com fornecimento de hidrômetro e 
conexões pela CASAL e caixa da firma.

1.925,00
33.33% I 33.33% | 33.34% 

"641.80

Supressão da ligação com cápsulas em oia não pavimentada 2.170,00

1.9 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de 
paralelo

2.715,00

1.10 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de 
asfalto

2.774,00

1.11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada

2.812,00

1 12
Restabelecimento com retirada dc cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de paralelo)

4.950,00

1.13 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto)

1.968.00

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx CASAL)_________________________________

2.725,00

1.15
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx CASAL)___________________________

2.775,00

1.16
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx CASAL)__________________________

1.547.00

1.17
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx da Firma)________________________________

2.980.00

1.18
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx da Firma)__________________________

3.042,00

1.19
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx da Firma)/

2.760,00

p e re U *
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1 .2 0
S u b s t i tu iç ã o  d e  h id rô m e tro ,  c o m  fo rn e c im e n to  do  h id ró m e tro , 

p e ç a s  e  c o n e x õ e s  p e la  C A S A L
1 .8 1 7 ,8 0

3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

m m a m
6 0 5 ,8 7 6 0 5 ,8 7 6 0 6 ,0 6

1.21
Im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro ,  c o m  fo rn e c im e n to  d o  h id rô m e tro , 

p e ç a s  e  c o n e x õ e s  p e la  C A S A L
1 .2 8 0 ,0 0

3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

4 2 6 ,6 2 4 2 6 ,6 2 4 2 6 ,7 6

1 .2 2 R e p o s iç ã o  d e  c a lç a d a 1 .0 8 6 ,5 0

3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

M M H n
3 6 2 ,1 3 3 6 2 ,1 3 3 6 2 ,2 4

1 ,23
R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig a ç ã o  d o m ic i l ia r  d o  c o la r  d e  

to m a d a  a té  o  c a v a le te ,e m  ru a s  s e m  p a v im e n to
2 .8 5 6 ,0 0

3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

M M f l E H H i n a i i i R l
9 5 1 ,9 0 9 5 1 ,9 0 9 5 2 ,2 0

1 .24
R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig a ç ã o  d o m ic i l ia r  d o  c o la r  d e  

to m a d a  a té  o  c a \a le te ,e m  ru a s  p a v im e n ta d a s  e m  p a ra le lo .
4 .0 4 6 ,0 0

3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

1 .3 4 8 ,5 3

^ ^ 9 8 9 1 8 8 1 m a u
1 .3 4 8 ,5 3 1 .3 4 8 ,9 4

1 .2 5
R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig a ç ã o  d o m ic i l ia r  d o  c o la r  d e  

to m a d a  a té  o  c a \s le te ,e m  ru a s  c o m  p a v im e n ta ç ã o  a s fá lt ic a .
5 ,5 0 8 ,0 0

3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

w s s ê s b ê

1 .8 3 5 ,8 2 1 .8 3 5 ,8 2 1 .8 3 6 ,3 6

F a tu ra m e n to  d a  O b ra 8 9 .8 5 9 ,4 5 2 9 .9 5 0 ,1 5 2 9 .9 5 0 ^  â 2 9 .9 5 9 ,1 5

» a t l 7 A 9
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ANEXO

C a S 3 l  C o m o a n h ia  de  S a n e a m e n to  de  A la a o a s

OBRA :Aditivo do 24,999951% ao Contrato do N“ 168/2012 - FISCALIZAÇAO DE LIGAÇÕES tNATIVAS 

LOCAL: Unidado do Nogócio do Farol- IVIacoíó, Sotoros 14 ao 24, 28, 29 o 36 

DATA iSotombro / 2013

ÍTEM: ,r&í:i'-mi.DISCRIMINACÃO^SS^^^^mKm\'UNIDl>\^.QUANTf.\mPlUNITmAmmP^TOTAl^WS:.
1 SERVIÇOS

1.1 FiscaUzaçSo de Uqações inativas (visita) und 1372 7,25 9.947,00
1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação und 125 22,85 2.856,25
1.3 Corte simples (no cavalete) und 1200 13, 15 15. 780,00
1.4 Corte com escavaçSo sem pavimento und 176 29,40 5.174,40
1.5

Corte com escavação em pavimento (com retirada de 
paralelo) und 80 39,40 3.152,00

1.6
Corte com escavação em pavimento (com retirada de 
asfalto) und 25 48.50 1.212,50

1. 7
Radronização de ligação com fornecimento de 
hidrõmetro e conexões pela CASAL e caixa da finna. und 25 77.00 1.925. OO

1.8
Supressão da ligação com cápsulas em rua não 
pavimentada und 56 38.75 2. 170.00

1.9
Supressão da ligação com cápsulas em rua com 
retiiada de paralelo und 50 54.30 2.715.00

1.10
Supressão da ligação com cápsulas em rua com 
retirada de asfalto und 38 73.00 2.774. OO

1.11
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada und 74 38.00 2.812.00

1. 12
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua
pavimentada (com retirada de paralelo) und 75 66,00 4.950,00

1. 13
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto) und 24 82,00 1.968,00

1. 14
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrõmetro e 
caixa de proteção (cx CASAL) und 25 109,00 2. 725.00

1. 15
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (cx CASAL) und 25 111,00 2. 775,00

1.16
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (cx CASAL) und 13 119, 00 1.547,00

1.17
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrõmetro e 
caixa de proteção (cx da Firma) und 20 149.00 2.980,00

1. 18
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (cx da Finna) und 18 169.00 3,042.00

1. 19
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (cx da Finna) und 15 184.00 2. 760.00

1.20
Substituição de hidrõmetro, com fornecimento do 
hidrõmetro. peças e conexões pela CASAL und 149 12. 20 1.817.80

1.21
Implantação de hidrõmetro. com fornecimento do 
hidrõmetro. peças e conexões pela CASAL und 100 12.80 1 280 001.22 Reposição de calçada m » 50 21,73 1 086 50

1.23
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar 
de tomada até o cavalete.em ruas sem pavimento und 17 168,00 2.856.00

1.24
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar 
de tomada até o cavalete,em ruas pavimentadas em 
paralelo. und 17 238.00 4.046 OO

1.25
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar 
de tornada até o cavalete.em ruas com pavimentação 
asfáltica. und 17 324. OO 5.508,00

TOTAL RAL 8 9 .8 ^ ,4 5

I Pereira
! ^ O A B I A L 2 0 5 1

M a t  1 7 4 9
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Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

CO M PAN H IA  DE SAN E A M E N TO  DE A LAG O AS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N " 029/2013

Protocolo n* 11758/2013 -  C,I n® 31/2013 • VG O
Cottiratantc; CASAL. Rua BarSodc Atalaia, 200, Centro, CN PJ/M Fn" 12,294,708/0001-81 -  representada 
por 5CU D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/MF n® 140,115.494-87 e por 
5CU Vice-Presidente de Gestâo Operacional CARJ,OS A N T O N lO  DE SOUZA FIGUEIREDO DE L IM A , 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF rí' 098,703.694-72, RG 144.386-SSP/AL, ambos 
residentes c domiciliados nesta Capital:
CONTRATADA: EMPRESA CERES IN T E L IG Ê N C IA  F IN A N C EIR A LTD A  - EPR, <.staWeciíl.i a Rua 
dos Otoni,!!" 296, salas 201,203,602 c 604. Santa Efigcnia . Belo H orizonic/M G  inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n" 05.097,487/0001-96. doravante, denominada simplesmente CO NTRATADA, representada por 
A LE X A N D R E  M O REIRA G A LV Á O , inscrito no CPF/MF n" 776,707.876-00. residente c domiciliado 
na Rua Washington, n“  814 ,^p io .300- Sion, Cep: 30.315-54Ü Belo Horizonte./
OBJETO :0 prazo dc vigência estabelecido na Cláusula Sétima do contrato original fica prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 16 dc outubro de 2013 a 16 dc abril de 2014.
Data de assinatura: 16 dc outubro dc 2013 
Protocolo n“ 11758/2013 -  C.I n“ 31/2013 - VG O
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo A d itivo  ao Contrato n® 029/2013, celebrado entre a 
C A S A L e a EMPRESA CERES IN TE LIG Ê N C IA  F IN AN C EIR A LTD A  -  EPP observando a legislação 
vigente. Homologado cm ; 13.09,2013

COMP.ANHIA DE S A N EAM EN TO  DE A LA G O A S

EXTRATO DO PRIM EIRO TER M O  DE APO STILA  AO  CONTRATO 
N " 074/2013

Protocolo n" 11384/2013 -  C.I n” 65/2013 -S U P T R A
Contratante: C ASAL. Rua Barão dc A talaia. 200, Centro, C N P J ^ F  n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/MF n“  140.115.494-8? e por seu 
Vicc-Prcsidentc de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LU ENG O  G A LV Á O . CPF/MF n® 032.981.054- 
57 ambos residentes c dom iciliados nesta Capital.
CO NTRATADA: EM PRESA PLU R IQ Ü ÍM IC A  IN D Ú S TR IA  E CO M ÉRCIO LTDA.
OBJETO: A  partir da assinatura deste instrumento, a Cláusula Segunda do Contrato orig ina l, passa a ter 
a seguinte redação: C LÁ U S U LA  SEG UNDA -  DOS PRAZOS E  DO FORNECIM ENTO : O  prazo dc 
vigência objeto do presente contrato é de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo 
scr prorrogado caso o quantitativo dos serviços não rdinja a totalidade. O  prazo para fornecimento dos 
produtos químicos será de no máximo (5 (quinze) dias após cada pedido fon iia l emitido pela Casal 
durante a vigência do presente instrumento.
Data de assinatura: I6 d e  outubro d c 2 ü l3  
Protocolo n" 11384//2013 -  C-l n" 65/2013 -  SUPTRAP
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n* 074/2UI3, celebrado entre a 
C A S A L  c a  EMPRESA P LU R IQ U IM IC A  IN D Ú S TR IA  E COM ÉRCIO  LT D A  observando a Icgislaçio 
vigente. Homologado em : 11.09.2013

CO M PAN H IA  DE S A N E A M E N TO  DE A LA G O A S

EXTRATO DO SEGUNDO TE R M O  A O m V O  AO CONTRATO 
N® 73/20I I

Protocolo n“  12715 /2013 -C.I n" 250/2013-C A F /U M  SERRANA
Contratante: C ASAL. Rua Barão de Atalaia, 2HU, Centro. CNPJ/MF n* 12.294.7Ü8A)U0 i - 8 1 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ MENEZES D A  COSTA. CPF/M F n" 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Presidenu; dc Gvstào Corporativa JORGE S ILV IO  LUENG O  G A LV Á O . CPF/MF n“  032.981 .t»54- 
57
CONTRATADA: Sr. M ARCO  A N T O N lO  G O ETTEN CORREIA, brasileiro, casado alagoano, solteiro, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87. ccdula dc identidade n® 37 I.80 I-S S P /A L. residente c 
dom iciliado na avenida M a jo r Cícero dc Goés Monteiro, n® 75. centro, dom iciliada em Quebrangulo/AL. 
doravante denominado símplcsmmte LO C A  DOR.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o  prazo por mais 12 (doze) meses a contar dc 08 
dc novembro dc 2013 ate OX de novembro dc 2014.
Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 5,2377% (cinco víigu la  dois m il, 

trezentos c setenta e sete por cento), referente ao IPCA acumulado de novembro de 2012 a outubro dc 
2013, alterando o va lor mensal da locação de RS 330.00 (trezentos c trin ta  luaís) para RS 347,28 (trezentos 
e quarenta c sete reais e vrinte e o ito  centavos) e o va lor global dc RS 3.960.00 (três m il. novecentos e 
sessenta reais) pata RS 4.167,36 (quatro m il cento e sessenta c sete reais e trinta e seis centavos).
Data dc assinatura: 08 dc novembro dc 2013
Protocolo n" 12715/2013 -  C.I n" 250/2013 -  C A F /U M  SERRANA
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo A d itivo  ao Contrato n" 73/2011. celebrado entre a C A S A L 
c 0 Sr. M AR C O  A N TO N lO  GOETTEN C O R I^ IA  obser\'ando a legislação vigente. Homologado em 

31.10.2013

C O M PAN H IA  D E  SAN E A M E N TO  D E  A LA G O AS

EXTRATO DO SEGUNDO TE R M O  A D IT IV O  A O  CONTRATO 
N " 168/2012

Protocolon® 1 0 4 40 /2013 -C.I n® 147/2013 -  U M -FA R O L
Contratante; C ASAL. RuaBarãodeAlalaia , 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu D ire tor Presidente ÁLV A R O  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Prcsídcntc dc Gestão Operacional CARLO S A N T O N lO  DE SOUZA FIGUEIREDO DE L IM A . 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n® 098.703.694-72. RC 144.386-SSP/AL. ambos 
residentes e dom iciliados nesta Capital:
CO NTRATADA: BETA T E R C E IR IZA Ç Ã O  E M Ã O  DE O BRA LT D A  -  EPP. csubclccida na Rua José 
Argem iro Rosa. 1010. Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o ir® 
02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente C O N TRATADA, ncsic ato. representada pelo 
seu sócio D IEGO TERTO M A R TIN S, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o  n® 052.501.234-65, residente 
e dom iciliado cm M acció/AL.
OBJETO: Por força dcsic instrumento fica autorizado o acréscimo de serviços no percentual dc 25% 
(vinte e cinco por cento), do montante contratado, correspondente ao va lo r RS 89.859,63 (oitenta c 
nove m il, oitocentos c cinquenta c nove reais e sessenta c três centavos), passando o valor global dc RS 
359.438,50 (trezentos c cinquenta e nove m il, quatrocentos e trin ta  e o ito  reais e cinquenta centavos) para 
RS 449.298,13 (quatrocentos e quarenta c nove m il, duzentos e noventa e oito reais e Uvze centavos). 
Data de assinatura; 3 1 dc outubro de 2013 
Protocolo n® IÜ44Ü/20I3 -  C .I n® 147/2013 -  U M  FARO L
Autorizamos a elaboração do Segundo Tcm to A d itivo  ao Contrato n® 168/2012, celebrado entre a C ASAL 
e a EMPRESA BETA T E R C E IR IZA Ç Á O  E M Á O  DE O BR A LTD A  -  EPP observando a legislação 
vigente. Homologado cm : 05.09.2013

C O M PAN H IA  D E  SAN E A M E N TQ  D E  A LA G O A S

EXTRATO  DO SEGUNDO TE R M O  DE APO S TILA  A O  CONTRATO 
N " 80/2012

Protocolo n® 13834/2013 -  C .I n® 545/2013 • SUPBES
Coniraianic: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, C P F ^ F n ”  140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LUENG O  G A LV Á O , CPF/MF n" 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA GREN C AR D  S/A REFEIÇÕES CO M ÉRCIO E SERVIÇOS.
OBJETO: A  partir da assinatura deste instrumento, 6ca autorizado a substituição do gestor do contrato n® 
80/2012, nomeado na cláusula décima quinta do referido instrumento, M Á R C IA  M ELO , matrícula 0908, 
inscrita no CPF 208.341.104-82, por TH AYSE DOS SANTOS FONSECA, matricula 2904. Assistente 
S ocia l. inscrita no CPF 056.349.644-40.
Data de assinatura; 22 dc outubro de 2013 
Protocolo n“  16367/2012 -  C .I n® 130/2012 •  GEDOP
Autorizamos a elaboração do Segundo Tcm to dc Apostila ao Contrato n® 80/2012. celebrado entre a 
C A S A L c a EMPRESA CREEN C AR D  S/A REFEIÇÕES COM ÉRCIO  E SERVIÇOS obscrxando a 
legislação vigente. Homologado em : 08.11.2013

C O M P A N H IA  DE SAN E A M E N TO  DE A LA G O AS

^  EXTRATO DO TERCEIRO TE R M O  A D IT IV O  AO CONTRATO 
N® 105/2010

Protocolon® 16073/2013 -  C.I n® 126/2Ü13-GEMEM
Contratante: C A S A L. Rua Barão dcAta la ia , 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.7UK/O0Ü1-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ MENEZES D A  COSTA. CPF/M F n* 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia. O S M AR  LIS B O A , brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/ 
M F  n° 101.616.864-00 c RG n® 152.6S3-SSPAL. ambos residentes c dom iciliados nesta Capital- 
CONTRATADA: S rA B E LT E N Ó R IO  C A V A LC AN TE, brasileiro, casado, geólogo, inscrito no CPF/MF 
sob o n® 002.283.544-04. CREA/ALn® 180421181-8 e cadastro ISS da Prefeitura Municipal dc Maceió n® 
214.646-0, portador da carteira dc trabalho n®43.30l. serie 148®. residente c dom iciliado em M acció/AL. 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato orig inal Oca 
prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar da dau  dc 2 1 dc janeiro dc 20 14 ale 2 1 dc 
janeiro dc 20 15. mantendo o va lo r mensal dc R$ 2.400,00 (dois m il c quatrocentos reais) c o valor global 
RS 28.800,00 (vinte e oito m il c oitocentos reais).
Data dc assinatura; 21 dc janeiro  dc 2014 
Protocolo n® 16073/2013 -  C .I n® 126/2013 -  G EM EM
Autorizamos a elaboração do Terceiro Tem io A d itivo  ao Contrato n® 105/2010. celebrado entre a C ASAL 
e o Sr. A B E L  TEN O R lO  C A V A LC A N TE  observando a legislação vigente. Hom ologadocm ; 20.01.2014

C O M P A N H IA  D E  SAN E A M E N TO  D E  A LA G O A S

—0  EXTRATO D O T E R C E IR O T E R M O A D m vO A O  CONTRATO 
N® 206/2012

Protocolo n® 14760/2013 -  C,I n® 10/2013 • GEOBS
Contratante: CASAL. Rua BarSo dcAtalaia. 200. Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81 -Tcprescntada 
por 8CU D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente dc Gestão Operacional CARLO S A N TO N lO  DE SOUZA FIGUEIREDO DE L IM A .
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N° 29/2015 Maceió, 26 de janeiro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta .

Senhor Presidente,''' x ' \

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂ para registro do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 168/2012, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃ0,DE'0BRA LTDA - EPP, que tem 
como objeto a autorização da prorrogação do prazo, estabelecido na Cláusula Sétima do 
Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de Outubro de 2014 
a 10 de Outubro de 2015 e a autorização do reajuste percentual de 7,2640% (sete vírgula dois 
mil seiscentos e quarenta por cento), pássàndò o valor global de R$ 449.298,13 (quatrocentos e 
quarenta e nove mil, duzentos e noventa, e oito reais e treze centavos) para R$ 481.991,42 
(quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e dois centavos).

' . f  '  '

A Súmula do Contrato em epígrafe^foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 8 de 
janeiro de 2015. . 1 '

Outrossim, remetemos em anexo, todo ò dossiê que integra o Protocolo n° 9319/2014 -  CASAL 
- C.I NO 113/2014 -  UNBL r  FIs. 01 a 74.

Atenciosamente,
/  ,■

Engo WILDE C
Diretor Presidente

E ALENCAR

GEPLAN-047-C
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N° da C l:

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1- 113/2014
- - 8 S 0 I _________ ___________

I Origem : ÜN-FAROL Destino; SUNEC Data de emissão: 
23/07/14

vSerihor Superintendente,

Conforme é do conhecimento de V.S®., que um dos pilares de 
.sustentação de nos,sa Unidade é o serviço de fiscalização nas íigações 
domiciliares inativas (desligadas e .suprimidas), onde impacta diretameníe na 
no s s a a rre ca d a ç ã ü.

Para continuarmos buscando prestar um serviço de cornb.aíe 
a snadimplénda com eficiência, contribuindo para a redução de perdas 
comerciais e operacionais.

Lembrando que, trata-se de serviço de continuidade, ou seja, 
0 ide não pode haver iriíerrupção, quando há, o refiexo é desastroso, em não
c..irr>piimenío de metas estipuladas pelo PEG.

So!fr;itamos a prorrogação do corstrato 168./2012, que expirará 
em 10/ sD./20'i4, corroborando corn o prazo descfilc peto sistema Pirâmide.

.Atenciosamente,

Paulo P ira rh & r  Correia
Gerente da Ur-í.P.^ROL





C O M P .^ -H IA  D E  SA N E.A M EN T O  D E  A LA G O A S

SO LICITAÇÃO  DE COMPRAS

R equisitante;
So lic itação :
E m issão :

0 0 0 1 5 3 2 6 a  0 0 0 1 5 3 2 6  
a

Pirâmide
Liberação ; 
S itu ação  So lic . T o das

a

Irem Reqüi.siiante Valor Unir. Previsto Qid. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Slatus item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicilação: 00015326 Emissão: 23/ÍJ7/20I4 Dl. Limite; Dt. Ult. Ah.; 23/07/2014 Liberada: SIM
Solicitante: MIZIA BLEINNE CORDEIRO DELibcração: 23/07/2014 Usu Libera.; MISIA
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 89.S59.63
Entrega:

1 PAULO PIRAMAR 89.859.63 1.00 89.859,63 O.OOCNT 0.00 CNT
3 75  -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES / C l  1 1 3 /2 0 1 4  -  UNFA, SOLICITANDO PRORROGAÇÃO DO CONTRAIO 16 
. DA BETA TERCEIRIZAÇÃO, PARA OS MESES DE OUTUBRO, NOVEMBRO E ÜEZEMBRO/2014, VALOR R$ 8 9 . 8 5 9 , 6 3 .
UNF.A - UNfA -  U .N . DO FAROL 
Classificação: SERVIÇOS , CORTES E RELIGAÇOES
C iclo  Orçamentário: C IC LO  2014; Conta Orçameniária; 307315 -  SER VIÇ O S D E  CO RTES E  R E L IG A Ç O E S ; Plano Orçam eiário : 36 -  O R Ç A M E N T O  D E  C O M P R A S  : Saldo 
Conta: 282259.51

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: K:\PIRAMlDHNRELATt^RIOSvSOLlCi.ÇRP •;.3/ü7/2ni4 16:40.10

/ ■





C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S 

P irâm ide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equisitante; 
So lic itação : 
E m issão : 
L iberação : 
S itu ação  So lic .

0 0 0 1 5 3 2 7

T o d as

a  0 0 0 1 5 3 2 7
a
a

Item Requisiiante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Con^iemenlo/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referencia

Cotação AF Stutus AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicilação: 00015327 Emissão: 01/01/2015 Dt. Limite: Dl. Ult.Alt.: 24/07/2014 Liberada: SIM
Solicitante: MIZIA BLEINNE CORDEIRO DHJberação: 24/07/2014 Usu. Libera.: MISIA
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 269.578.87
Entrega;

1 PAULO PIRAMAR 269.578,87 1.00 269.578,87 O.OOCNT 0.00 CNT
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES / C l  N° 1 1 3 /2 0 1 4  -  UNFA, SOLICITANDO PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 16 

DA BETA TERCEIRIZAÇÃO, PARA SER UTILIZADO DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2 0 1 5 . VALOR RS 2 6 9 . 5 7 8 , 8 7 .
UNFA -  ÜNFA -  U .N . DO FAROL 
Classificação: SERVIÇOS . CORTES E RELIGAÇOES

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Rclaiório: R:\PIR.AM1DE\RELATORIOS\SOUC1.QRP 24rt)7/2014 15:17:09 Págim





ESTADO DE A LA G O A S
COM PANHIA DE SA N EA M EN TO  DE A LA G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - F ax :(82)3315-3085

O RDEM  DE SER V IÇ O  N" 31A/2012-SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o que consta no Contrato 
n° 168/2012.

RESO LV E:

. D E SIG N A R  como Gestor da Ordem de Serviço 31/2012-SUNEC, 
autorizando a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- 
EPP, a executar serviços de fiscalização de ligações domiciliares 
desativadas(inativas e suprimidas), factíveis e potenciais de água, nos setores 
comerciais integrantes da Unidade de Negócio do Farol, na cidade de 
Maceió/AL, nos quantitativos estabelecidos pelo Gerente da Unidade de 
Negócio Farol -  UNFA -  Técnico Industrial PAULO PIRAMAR SANTAS 
CORREIA, matricula 1653.

Maceió-AL, 10|de^^Uubro de 2012.

iW/í
<y

Econ. SAMUEL LEITE u é  OLIVEIRA 
Superintendente de Negócio da Capital

CIENTE:

Em:

GEPLAN-047_q





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ORDEM DE SERVIÇO N° 31/2012-SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no
Contrato 168/2012 -  CASAL/BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA -EPP,

RESOLVE;

1 Autorizar a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP,
estabelecida na Rua João Argemiro Rosa, n° 1010, Povoado Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070,836/0001-98, a executar 
serviços de fiscalização de ligações domiciliares desativadas(inativas e suprimidas), 
factíveis e potenciais de água, nos setores comerciais integrantes da Unidade de 
Negócio do Farol, na cidade de Maceió/AL, nos quantitativos estabelecidos no 
anexo do Contrato acima citado.

2, Os serviços acima descritos têm seu valor total fixado em R$ 359.438,50 (trezentos 
e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), e 
serão pagos por medição mensal, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo Gerente da UN-FAROL- PAULO PIRAMAR DANTAS 
CORREIA, matrícula 1635.

Maceió, 11 de OqitubYo de 2012.

/

\1 1,

Econ. Sam uel Leite de O liveira  
Superintendente de Negócio da Capital

— >
/

Eng° M oisés.yie íra  da Rocha Neto  
Vice-Presidente de G estão O peracional

GEPUN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO n° 168/2012 - CASAL
CONTRATO DE P R ESTA Ç Ã O  DE SE R V IÇ O S 
QUE EN TRE SI CELEBRAM  A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAG O AS - CASAL E 
A EM PRESA BETA TER C EIR IZA Ç Ã O  E MÃO 
DE OBRA - EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAG O AS - CASAL, Sociedade 
De Economia Mista Estadual, vinculada Ã Secretaria de Estado de Infra estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CA SAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÃLVARO  JO S É  
M ENEZES DA CO STA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 140.115.494- 
87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional M OISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n® 164.845.174-87, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: BETA TERCEIR IZA ÇÃ O  E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, Estabelecida a 
Rua João Argemiro Rosa, n°1010. Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 02.070.836/0001-98, representada pelo seu sócio DIEGO  TERTO  M ARTINS, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 052.501.234-65 , residente e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade de Pregão Presencial 13/2012 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 299/2011 -  
UN FAROL, Protocolo n° 16887/2011 -  CA SA L e S.C. n° 11084 e 11094 em estrita observância 
à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar 
serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações domiciliares desativadas (inativas 
e suprimidas), factíveis e potenciais_de água nos setores comerciais integrantes da Unidade de 
Negócio do Farol, cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 
e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos;

a) Edital de PREG ÃO  P R ESEN C IA L N° 15/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o
Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser consuttatia a 
Administração Pública para se manifestar. (

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

7 " 7

Pereira
' OAB/AL 2051

^Mat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C LÁ U SU LA  SEG U N D A -  DO V A LO R E DOS R EC U R SO S: Presente contrato tem seu valor 
total estimado em R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos).
PARÁ G RAFO  PRIM EIRO; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
meses.
PARÁ G RAFO  SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO  TE R C E IR O : As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária :..... ............. ..... 11202-t UN FARO L
Grupo de D espesa:..... ....... ............ ....... ..........  30000G -  Serviços de Terceiros
Rubrica:.............  .................. ............ 307315 -  Serviços de Cortes e Religações

C LÁ U SU LA  T E R C E IR A  -  DO PAGAMENTO E DAS M EDIÇÕES: Qs serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura 
em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) diá do mês subsequente ao da medição. O valor da Nota Fiscal 
Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo 
apurado pelo Gestor do Contrato.
PARÁ G RAFO  PRIMEIRO; A Nota Fiscal FátUra, após coriferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para prócessamerito e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.
PARÁG RAFO  SEGUNDO: Para efeito de pagamento as Ordens de Serviço devem estar com 
todos os campos preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da 
impossibilidade, caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo 
da não execução nõ verso da ordem.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FG TS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até 
sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social da 
CONTRATADA, qual o serviço esta executando e que esta a serviço da CASAL.

CLÁUSULA QUINTA -DA MÃO-DE-OBRA: A mão de obra necessária à execução dos servi 
será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar Ç °^ /

Pereira
v.'AB/AL 2051

Wlat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro 
do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, 
dentro dos prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendado que a CONTRATADA utilize 
01 (uma) moto com 01 (um) encanador.
PARAGRAFO QUINTO: Para os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento, 
que deverão ser executados com viatura, é recomendado que a CONTRATADA utilize 02 (dois) 
veículos com 02 (dois) encanadores e 02 (dois) ajudantes.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os veículos e motos utilizados pela CONTRATADA devem estar 
devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, qual o 
serviço esta executando e que esta a serviço da CASAL, como informado abaixo:

(NOME DA CONTRATADA)
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

“A SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponda a um dos 
seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e "b" do parágrafo anterior, poderá 
acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. 
Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o 
prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO: O prazo de execução dos serviços é de 12 meses qontados 
a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta)

' i í l

ser

^ereira
3/AL 2051
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de 25% 
para mais ou para menos, de acordo com sua necessidade .

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 
serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, 
devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão entregues pela UN_FAROL nos prazos fixados 
pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de 
recebimento das Ordens de Serviço e deverá lançar diariamente no sistema através da rede “on
line", as Ordens de fiscalização (OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando 
as datas dos cronogramas de fiscalização.
PARAGRAFO SEGUNDO: As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de 
Fiscalizações (OF) serão entregues diariamente na Unidade de Negócio do FAROL, localizada a 
Rua do Sossego, s/n, no bairro do Farol, em Maceió/AL, para análise e implementação no On-line 
pela equipe da CASAL.
PARAGRAFO TERCEIRO: È de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e 
manutenção dos equipamentos programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos 
necessários ao acesso referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução 
dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa fisica ou Jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer 
título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS: Quando da realização de qualquer 
serviço for constatado que o mesmo encontre-se executado, obedecendo aos padrões exigidos 
pela CASAL, a Contratada fará jus à remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se 
houver a necessidade de qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus 
ao valor do serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e 
confirmadas pela CASAL imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel 
abandonado, imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em 
revisão, etc) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se 
fechado a Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem 
para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serãp 
aceitas quando devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimepí^ 
das Ordens de Fiscalizações (OF).

^ ' " ~ 7
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PARÁGRAFO QUARTO: O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis 
após 0 encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no 
sistema “on-line", através do relatório “Resumo das Ordens” do On-line comparando com os 
quantitativos devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de 
Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a 
Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos. 
PARÁGRAFO QUINTO: Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo 
(anexo 1) foram extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição 
dos custos dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com base 
na tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela Superintendência de Engenharia SUPEN. 
PARÁGRAFO SEXTO: A constatação de irregularidades praticadas por qualquer cliente, devem 
ser fotografadas, antes e após a regularização, fazendo-se a entrega das referidas fotografias a 
UN-FAROL. O mesmo procedimento deve ser aplicado quando for necessário a quebra e 
recomposição do passeio público (calçada), ou pavimento ou asfalto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, matrícula 1635, CPF 033.324.888-05, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a 
Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para 
execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para 
anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, d© acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

a PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
“ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmpjnte);
® LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade(̂ {
a Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualn\ejpte);

' ^ T \
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“ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPl’s (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

" Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

° Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO; Õs serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à doGumentação relacionada no parágrafo anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos serviços conforme a seguir; Controladora de comunicações para 
conexão com ambiente Mainframe IBM -  RENPAC e Terminais para conexão ambiente 
Mainframe IBM ou com micros com, placas de emulação IBM — 3274.
PARAGRAFO QUARTO; A CONTRATADA deverá apresentar diariamente, juntamente com os 
comprovantes das Ordens, de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia.anterior, 
incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, 
para que os Escritórios Locais ou os Setores de cobranças, se, for o caso, efetuem o 
cancelamento.
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL 
obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais 
elementos que integram o presente Termo.
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do pessoal 
necessário à execução dos serviços, responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal 
e assegurar que todos os empregados se apresentêm para o trabalho devidamente fardados e 
portanto crachá de identificação com fotografia.
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e 
comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e 
da Previdência ou correlatas em vigor no País.
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução dos 
serviços de que trata a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e 
cumprimento dos prazos de execução,
PARAGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado Como preposto.para representar a Contratada e receber da CASAL as 
instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARAGRAFO DÉCIMO; A CONTRATADA deverá Identificar, com a logomarca da firma e a 
inscrição " A SERVIÇO DA CASAL", os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo 
valor foi incluso na composição dos custos dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Apresentar a CASAL, mensalmenta quando do envio 
Notas Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do rejcá/himento previdenciárii

íon Pereira
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e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto deste Termo de Referência.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Naciopal de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamento de proteção individual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  ÒBRIGACÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer à Contratada os Proçedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta execução dos serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARAGRAFO SEGUNDO; Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de 
Cobrança a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARAGRAFO TERCEIRO; Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos 
diários sejam distribuídos durante o ciclo de fiscalização,.
PARAGRAFO QUARTO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO QUINTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exçlusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARAGRAFO SEXTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias. . ;
PARAGRAFO SÉTIMO: Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, 
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30“ (trigésimo) dia útil subsequente à confirmação das 
Notas Fiscais.
PARAGRAFO OITAVO: Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no curtí r̂imento 
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero vifgiyla doiS/i îr cento)
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ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências 
verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório "Resumo das Ordens” do on-line, 
devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores 
correspondentes,
PARAGRAFO SEGUNDO: Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL. 
PARAGRÁFO TERCEIRO: Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de 
Supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por 
determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO QUARTO: Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade de 
execução", será aplicada multa de 2% (dois ppr cento) sóbre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento),
PARAGRAFO QUINTO; Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens
14.3 e 14.4, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda 
a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO SEXTO: Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a 
realização de serviços não efetivaménte executados, será aplicada a multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do 
pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram 
alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a 
CASAL,
PARAGRAFO SÉTIMO: Os cásos omissos serão decididos observando-se os preceitos 
estabelecidos na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenfia direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigênçia de qualquer Cláusula deste. Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Confiarca de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado qu^seja, pajé dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

Ejdn Pereira
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E. por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro), vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos. «

Maceió, de de 9-. o  l

/

/
9

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS;

Ânr îruo. 'ò(i‘0€vw^
J

/ '  *
MOISÉS VISIRA DA ROCHA NETO
Vicè Presidente de Gestão Operacional/CASAL
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ANEXO I
AO CONTRATO N° 168/2012

OBRA : FisGalizaçãp de Ligações Inativas

LOCAL:UNIDADE DE NEGÓCIO- Farol, Maceió, Setores: 14 ao 24, 28, 29 e 36
B.D.I. Serviços: 24,60% 
B.D.I. Insumos : 15,60%

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1 Fiscalização de Ligações Inativas (visita) unid. 5500,00 7.25 39.875,00

2 Fiscalização de ligações inativas com es
cavação

unid. 500,00 22,85 11.425,00

3 Corte simples (no cavalete) unid, 5.500,00 13,15 72.325,00
4 Corte com escavação sem pavimento unid. 700,00 29,40 20.580,00
5 Corte com escavação em pavimento (com 

retirada de paralelo)
unid. 400,00 39,40 15.760,00

6 Corte com escavação em pavimento (com 
retirada de asfalto)

unid. 100,00 48,50 4 850,00

7 Padronização de ligação com fornecimen
to de hidrômetro e conexões pela CASAL 
e caixa de firma

unid. 100,00 77,00 7.700,00

8 Supressão de ligação com capsula em rua 
não pavimentada

unid. 250,00 38,75 9.687,00
9 Supressão de ligação com cápsulas em 

rua com retirada de paralelo
unid. 200,00 54,30 10.860,00

10 Supressão da ligação com cápsulas em 
rua com retirada de asfalto

unid. 150,00 73,00 10.950,00
11 Restabelecimento com retirada de cápsu

la em rua não pavimentada
unid. 300,00 38,00 11.400,00

12 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada (com retirada de 
paralelo)

unid. 300,00 66,00 19.800,00

13 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto)

unid. 100,00 82,00 8̂.200,00Ç\

J í__
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14 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada, com implan
tação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx CASAL)

unid. 100,00 109,00 10.900,00

15 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx CASAL)

unid. 100,00 111,00 11.100,00

16 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx CASAL)

unid. 50,00 119,00 5.950,00

17 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada, com implan
tação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx da Firma)

unid. 80,00 149,00 11.920,00

18 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx Firma)

unid. 70,00 169,00 11.830,00

19 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de pro
teção (cx da Firma)

unid: 60,00 184,00 11.040,00

20 Substituição de hidrômetro, com forneci
mento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL

unid. 600,00 12,20 7.320,00

21 Implantação de hidrômetro, com forneci
mento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL

unid. 400,00 12,80 5.120,00

22 Reposição de calçada m̂ 200,00 21,73 4.346,00
23 Restabelecimento total da ligação domici

liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas sem pavimento

unid. 50,00 168,00 8.400,00

24 Restabelecimento total da ligação domici
liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas pavimentadas em paralelo

unid. 50,00 238,00 11.900,00

25 Restabelecimento total da ligação domici
liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas com pavimentação asfáltica

unid. 50,00 324,00

d  ^

16.200,00

T O T A L  G E R A L  \
a )

359.438,̂ 0
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 168/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

Por este instrumento particular, a,CO \ZIPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOÂS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Est; do de Infraestrutura, sediada na Rua Barão dè Atalaia, n?. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita, no CNPJ/MF sob o.n®, 12.294.708/0001-81, portadora da InseriçãorEstadual n .̂ 24.008.146-3, doravante, 
denominada simplesmente CÃSAL, neste ato, representada por seu DiretoríPresidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no GPF/MF sob o. n? 140.115:494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNiO OE SOLZA FIGUEIREDO LIMA; .brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
n” 098.703,694-72, ambos residentes o domiciliados nesta £apital; e a BETATERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob ò 
ri° 02.070.836/0001-98, doravante, d tnòminada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio
01 EGO TERTO MARTINS, solteiro, insc
tendo em vista o que constá no Processo 8515/2013, SC n®; 14146e  14147 e C.l n® 123/2013 -  UNFAROL acordam em
celebrar o presente aditivo, de acordo

c LÁUSULA PRIMEIRA; Ppr força desi 
Sétima do Contrato Original por mai:; 
Outubro d.e 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disp ):
inclui-se 0 do vencimento consideranqò 
CLAUSULA SEGUNDA: Em face da 
pagará a contratada o Valor Global de 
e cinquenta centavos) conforme.Crono, 
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pert 
orçamentária:

Unidade Orçamentária.........
Grupo de Despesa..............
Rubrica. . . . : ................... ; .

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas 
alteradas por força deste.instrumento 
E, por estarem assim,.jüstas e acorde; 
testemunhas abaixo firmadas.

ito no CPF/MF sob o; n® 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL,

com as cláusulas e condições á seguir expressas:

e instrumento fica autorizada; ã prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula 
um pérfodo de. 12 {dozéjTmeses, a contar de 10 de QUtubro de 2013 a 10 de

sto np art..ll0:da teT8'.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
-se os dias consecutivos.
rogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, deste instrumento, a CASAL 

R$ 359.438i50. (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais 
grama Físico- Financeiro, parte integrante deste instrumento, 
nente .ao acrésamo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação

,... . m02--.UN'KÁRDL""'
.,. ___ 30Ú.000 -  Serviços de,Terc.eiros

.......... 307 315 -  Serviçdsííie Cortes e.Reljgações
e ratificadas, para todos os.fins',de direito, as çláü.sulas e condições que não foram

:'as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das

TESTEMUNHAS: 

/-'Uvej?. tj

Àp.z>..Lu-

IVIàceió

ÁLVAR.O JOSÉ M;
Diretor Rresiden:i >AL

u

'O-oO c&j?.. ..,'9iO í

,S DA COSTA.

SOUZA FIGUEIREDO LI.MA 
.estão Operacional
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w .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

9.319/2014
N» FOLH,

À SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 24/07/2014

11.202-U N  FAROL 
300.000 -  Serviços de Terceiros 
307.315 -  Serviços de Corte e Religações

G E P L A N  0 0 6 - C





KML
ENGENHARIA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Maceió, 15 de Agosto de 2014.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Att.: Dr. Antonio Fernando

A KML ENGENHARIA LTDA.vem através^daupresente,ícolocar a oferta seus preços do objeto do. 
Convite supra mencionada, conforme descrições áBaixo:., ' ‘ |

ABJETO: A contratação de empresa de engenharia para execuçao^os serviços de fiscalização na unidade de negocio do 
Farol nos setores: 14 à 24,28,29'e.36.

O Valor R$ 402.583,80 ( Quatrdcentos''é dois milfqüirmentos e*ôitenta’e trêsireais e oitenta centavos);
1 ç. ■ I r/V ' ? j ■ V p "/! “í / i J

»$5: Hí'-.. /  Í i f ' t f S í S

Validade da Proposta: 60 diásokí^sjfjj ^

r,36SK ly ~ R
Í 3  m j]  M l

I  O i

Rua Pedro Oliveira Roeha n” 189, Saia 110, Pinheiro, CEP.: S7.OS7.560 
Maceió / AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228/3317-3925/ 9925-4055 / 8878-0186'/ 9156 8803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC.: 24103655-0 
knilengcnharia@.ibesl.coiii.lir 

WWW .kmlcngcnharia.coin.br

http://WWW.kmlcngcnharia.coin.br




DATA: 15/08/2014

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid. QUANT. Valor Unit. Valor Total
1.0 SERVIÇO

1.1 Fiscalização de Ligações Inativas (visita) Unid. 5500,00 8,12 44660,00

1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação Unid. 500,00 25,59 12795,00
1.3 Corte simples (no cavalete) " Unid. 5500,00 14,73 81015,00

1.4 f  M ■ Corte com escavação sem pavimento' , [ íunid. 700,00 32,93 23051,00

1.5  ̂ 1  ICorte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo)
1

) Unid. 400,00 44,13 17652,00

1.6 Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) Unid. 100,00 54,32 5432,00

1.7
Padronização‘de ligação com fomecimento^delhidrômetro e conexões 
pela CASAL e.caixa de firma Unid. 100,00 86,24 8624,00

1.8 Supressão de ligação com capsula em rua não pavimentada Unid. 250,00 43,4 10850,00

1.9
V  /

Supressão de ligação com cápsulas em rua com retirada de paralelo Unid. 200,00 60,82 12164,00

1.10 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de asfalto Unid. 150,00 81,76 12264,00

1.11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua'não pavimentada Unid. 300,00 42,56 12768,00

1.12
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (edm 
retirada'^e paralelo) \

1
Unid. 300,00 73,92 22176,00

)i
1.13

Restábeleciménto com retiradâ cle cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de^^falto) I \  \ ' /

1
Unid. 100,00 91,84 9184,00

i
j

1.14

- V  I \  \  ■Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
còmúmplantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid 100,00 122,08 12208,00

i
f

1.15

Restabelecimento com retirada^de cápsula em rua pavimentada em< 
paralelo, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx 
CASAL) \  • \  /  5

1 ^  

lunid.- 12432,00•'•-100,00
1
1

------124,32

1.16

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção'(cx ) 
CASAL)* J i \  ' i r  " , \ \

:■
. Únid.-̂ V 50,00 133,28 6664,00

1.17

I 1 Li \i Lrz3  u s. vj - v 
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma)

U-i

Unid. 80,00 166,88 13350,40

1.18
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
paralelo, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx Firma) Unid. 70,00 13249.60

, n r j  0S.913.879/0001-86l

KML ENGENHARIA LTOA
Rua Pedro Oliveira Rocha n" 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57.057-S60 Qija P ad m  OlíVfiirO ROCha 189. S s ls  110 

Maceió /  AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 /3317-3925/ 9925-4055 / 8878-0186 / OlSBtSiTf
CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC.: 24103655-0 

kmlengenharia@ibes(.com.br
Pinheiro .

[CEP.: 57.057-560 Maceió
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1.19

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da 
Firma) Unid. 60,00 206,08 12364,80

1.20
Substituição de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, peças e 
conexões pela CASAL ' Unid. 600,00 13,66 8196,00

1.21
Implantação de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, peças e 
conexões pela CASAL Unid. 400,00 14,34 5736,00

1.22 Reposição de calçada m" 200,00 24,34 4868,00

1.23
Restabelecimento total dà ligação domiciliar do colar de tomada até o 
cavalete, em ruas sem pavimento " • , Unid. 50,00 188,16 9408,00

1.24
Restabeleciníento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o 
cavalete, emVuas pavimentadas em paralelo j

1
lUnid. 50,00 266,56 13328,00

1.25
Restabelecimento total da ligação domiciliar dò colar de tornada até o 
cavalete, em ruas com pavimentação asfáltica ■

i
í  Unid. 50,00 362,88 18144,00

\ TOTAL GERAL ( i 402583,80

Valor Global: R$ 402.583,80 (Quatrocentos e dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta centavos)
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Rua Pedro Oliveira Rocha, 189, Sala 110 

Pinheiro
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Rua Pedro Oliveira Rocha n° 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: S7.0S7-560 
Maeeió /  AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 /  3317-3925/ 9925-4055 / 8878-0186 /  91568803 

CNPJ,: 05.913.879/0001-86 INSC.; 24103655-0 
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Maceió, 14 de Agosto de 2014.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL  
A/C.; Econ. Sam uel Leite de O liveira

Superintendente de Negócio da Capital - SUNEC

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado 
em R$ 395.440,50 (Trezentos e Noventa e Cinco Mil, Quatrocentos e  Quarenta Reais e  
Cinquenta Centavos), com planilha anexa, para execução dos serviços de fiscalização e  
ligações inativas na unidade de negócios farol Maceió/AL nos setores 14 ao 24, 28, 29 e  
36. Validade de 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

DEM ETRIO  DE
Sócio Gerente

IR A

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




OBRA: FISCALIZAÇÃO E LIGAÇÕES INATIVAS

LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIOS -  FAROL, MACEIÓ/AL - SETORES: 14 ao 24, 28, 29 e 36 

DATA: 14/08/2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 SERVIÇOS

1 Fis c a liza ç ã o  d e  Lig a ç õ e s  In a tiv a s  (vis ita) U n id . 5 .5 0 0 ,0 0 7 ,9 8 4 3 .8 9 0 ,0 0

2 Fis c a liza ç ã o  d e  lig aç õ e s in a tiv a s  c o m  e s c a va ç ã o U n i d . 5 0 0 ,0 0 2 5 ,1 4 1 2 .5 7 0 ,0 0

3 C o r t e  s im p le s  ( n o  c a v a le te ) U n i d . 5 .5 0 0 ,0 0 1 4 ,4 7 79 .5 8 5 ,0 0

4 C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  p a v im e n to U n id . 7 0 0 ,0 0 3 2 ,3 4 2 2 .6 3 8 ,0 0

5 C o r t e  c o m  e s c a va ç ã o  e m  p a v im e n t o  (c o m  re tira d a  d e  p a ra le lo ) U n i d . 4 0 0 ,0 0 4 3 ,3 4 1 7 .3 3 6 ,0 0

6 C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a v im e n t o  (c o m  re tir a d a  d e  a s fa lto ) U n i d . 1 0 0 ,0 0 5 3 ,35 5 .3 3 5 ,0 0

7 P a d r o n iz a ç ã o  d e  lig aç ã o  c o m  fo r n e c im e n to  d e  h id r ô m e tr o  e  c o n e x õ e s  p e la  C/VS AL e  
caixa d e  fir m a U n i d . 1 0 0 ,0 0 8 4 ,7 0 8 .4 7 0 ,0 0

8 S u p re s s ã o  d e  lig açã o  c o m  c a p s u la  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a U n i d . 2 5 0 ,0 0 4 2 ,6 3 1 0 .6 5 7 ,5 0

9 S u p re s s ã o  d e  lig aç ã o  c o m  cá p su la s e m  ru a  c o m  re tira d a  d e  p a ra le lo U n id . 20 0 ,0 0 5 9 ,7 3 1 1 .9 4 6 ,0 0

10 S u p re s s ã o  d a  lig aç ã o  c o m  cá p su la s e m  ru a  c o m  r e tira d a  d e  a s fa lto U n id . 1 5 0 ,0 0 8 0 ,3 0 1 2 .0 4 5 ,0 0

1 1 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  cá p su la  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a U n id . 300,0 0 4 1 ,8 0 1 2 .5 4 0 ,0 0

12 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  cá p su la  e m  rua p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  
p a ra le lo ) U n id . 300,0 0 7 2 ,6 0 2 1 .7 8 0 ,0 0

•  O
R e s ta b e le c im e n to  c o m  r e tira d a  d e  cá p su la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  
a s fa lto ) U n id . 10 0 ,0 0 9 0 ,2 0 9 .0 2 0 ,0 0

14 R e s ta b e le c im e n to  c o m  r e tira d a  d e  cá p su ia  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a , c o m  im p la n ta ç ã o  
d e  h id r ô m e t r o  e  caixa d e  p r o te ç ã o  (c x C /tS A L)

U n id . 10 0 ,0 0 1 1 9 ,9 0 1 1 .9 9 0 ,0 0

15 R e s ta b e ie c im e n to  c o m  re tira d a  d e  cá p su la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m  p a r a ie lo , c o m  
im p ia n ta ç ã o  d e  h id r ô m e t r o  e caixa d e  p r o te ç ã o  (cx C A S A L )

U n id . 1 0 0 ,0 0 1 2 2 ,1 0 1 2 .2 1 0 ,0 0

1 6 R e s ta b e le c im e n to  c o m  r e tira d a  d e  cá p su la  e m  rua  p a v im e n ta d a  e m  a s fa ito , c o m  
im p la n ta ç ã o  d e  h id r ô m e t r o  e  caixa d e  p r o te ç ã o  (c x C A S A L )

U n id . 5 0,0 0 1 3 0 ,9 0 6 .5 4 5 ,0 0

17 R e s ta b e le c im e n to  c o m  r e tira d a  d e  c á p su la  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a , c o m  im p la n ta ç ã o  
d e  h id r ô m e t r o  e  caixa d e  p r o te ç ã o  (c x  d a  F ir m a )

U n id . 8 0 ,0 0 16 3 ,9 0 1 3 .1 1 2 ,0 0

1 8 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  cá p su la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m  p a r a le lo , c o m  
im p la n ta ç ã o  d e  h id r ô m e t r o  e  c a ixa  d e  p r o te ç ã o  (c x  F irm a )

U n id . 7 0 ,0 0 1 8 5 ,9 0 1 3 .0 1 3 ,0 0

1 9 R e s ta b e le c im e n to  c o m  r e tir a d a  d e  c á p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto , c o m  
im p la n ta ç ã o  d e  h id r ô m e t r o  e  c a ixa  d e  p r o te ç ã o  (c x  d a  F irm a )

U n id . 6 0 ,0 0 2 0 2 ,4 0 1 2 .1 4 4 ,0 0

20 S u b s titu iç ã o  d e  h id r ô m e t r o , c o m  f o r n e c im e n to  d o  h id r ô m e t r o , p e ç a s  e  c o n e x õ e s  p e la  
C A S A L

U n id . 6 0 0 ,00 1 3 ,4 2 8 .0 5 2 ,0 0

2 1 Im p la n ta ç ã o  d e  h id r ô m e t r o , c o m  f o r n e c im e n to  d o  h id r ô m e t r o , p e ç a s  e  c o n e x õ e s  p e la  
C A S A L

U n id . 4 0 0 ,0 0 1 4 ,0 8 5 .6 3 2 ,0 0

22 R e p o s iç ã o  d e  calç ada m * 200 ,0 0 2 3 ,9 0 4 .7 8 0 ,0 0
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OBRA: FISCALIZAÇÃO E LIGAÇÕES INATIVAS

LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIOS -  FAROL, MACEIÓ/AL - SETORES: 14 ao 24, 28, 29 e 36 

DATA; 14/08/2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 SERVIÇOS

23
R e s ta b e le c im e n to  t o ta l  d a  lig açã o  d o m ic ilia r  d o  c o la r d e  t o m a d a  a té  o  c a v a le te , e m  
ru a s  se m  p a v im e n to U n id . 5 0,00 1 8 4 ,8 0 9 .2 4 0 ,0 0

24 R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig açã o  d o m ic iiia r  d o  c o la r d e  to m a d a  a té  o  c a v a le te , e m  
ru a s  p a v im e n ta d a s  e m  p a ra ie lo U n id . 5 0,00 2 6 1,8 0 13 .0 9 0 ,0 0

25
R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig aç ã o  d o m ic ilia r  d o  c o la r d e  to m a d a  a té  o  c a v a le te , e m  
ru a s  c o m  p a v im e n ta ç ã o  a sfáltica

U n id . 5 0,00 35 6 ,4 0 1 7 .8 2 0 ,0 0

TOTAL GERAL R9 395.440,50

o  valor da nossa proposta R$ 395.440,50 (Trezentos e Noventa e Cinco Mll, Quatrocentos e Quarenta Reais e Cinquenta Centavos) 
Validade da proposta 60 (dias)
Prazo de execução 15 (dias)

Lot. Parque Miramar, s/n Sâo Jorge 
CEP- 57.000-000 Maceió/AL 
CNPJ n° 07,509,781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-mail: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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A

CASAL/AL 

Maceió-AL

Maceió/AL, 14 de Agosto de 2014.

OFÍCIO N3 118/2014

Prezados Senhores,

Vimos, por meio deste, informar que existe interesse da BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA- EPP, na renovação, com reajuste de preço, do contrato de n̂  168/2012, de 11 
de outubro de 2012, que temos com a CASAL/AL.

Aguardamos resposta.

Atenciosamente.

ação e Mão de Obra Ltda. - EPP

Rua João Argemiro Rosa, 1010 -  Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 

Fone(s): 82-3231-4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98
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À adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, 0̂ 1

Adv. Edilson fflves Vieira 
Ass. Especiallda Presidência
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C d S 3 l Companhia de Saneam ento de Alaaoas

:■ - . -
OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas

LO C A L: UN Farol -  Setores 14 ao 24,28,29 e 36 - M aceió

DATA: Setem bro / 2014 . - -
ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO .  r . UNID.r -OUANT P.ÜNIT. - t P.TOTAL

1 .0 Serviços

1.1
Contrato n° 

168/2012 Fiscalização de ligações inativas (visita) unid. 5.500,00 R$7,78 R$42.790,00

1 .2
Contrato n° 

168/2012 Fiscalização de ligações inativas com escavação unid. 500,00 R$24,51 R$ 12.255,00

1.3
Contrato n° 

168/2012 Corte simples (no cavalete) unid. 5.500,00 R$14,11 R$ 77.605,00

1.4 Contrato n° 
168/2012 Corte com escavação sem pavimento

unid. 700,00 R$31,54 R$22.078,00

1.5 Contrato n° 
168/2012 Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) unid. 400,00 R$42,26 R$ 16.904,00

1 .6
Contrato n° 

168/2012 Corte com escavação cm pavimento (com retirada de asfalto) unid. 1 0 0 ,0 0 R$ 52,02 R$ 5.202,00

1.7
Contrato n° 

168/2012
Padronização de ligação com fornecimento de hidrômetro e conexões pela 
CASAL e caixa de firma unid. 1 0 0 ,0 0 R$ 82,59 R$ 8.259,00

1 .8
Contrato n° 

168/2012 Supressão de ligação com cápsula em rua não pavimentada unid. 250,00 R$41,56 R$ 10.390,00

1.9
Contrato n“ 

168/2012 Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada de paralelo unid. 2 0 0 , 0 0 R$ 58,24 R$11.648,00

1 .1 0
Contrato n° 

168/2012 Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada de asfalto unid. 150,00 R$ 78,30 R$ 11.745,00

1 .1 1
Contrato n° 

168/2012 Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua não pavimentada unid. 300,00 R$40,76 R$ 12.228,00

1 .1 2
Contrato n° 
168/2012

Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua pavimentada (com retirada 
de paralelo) unid. 300,00 R$ 70,79 R$21.237,00

1.13
Contrato n° 

168/2012
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto) unid. 1 0 0 ,0 0 R$ 87,96 R$ 8.796,00

1.14 Contrato n° 
168/2012

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) unid. 1 0 0 ,0 0 R$ 116,92 R$ 11.692,00

1.15 Contrato n° 
168/2012

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) unid. 1 0 0 ,0 0 R $119,06 R$ 11.906,00

1.16 Contrato n° 
168/2012

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) unid. 50,00 R$ 127,64 R$ 6.382,00

1.17 Contrato n° 
168/2012

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 80,00 R$ 159,82 R$ 12.785,60

1.18 Contrato n° 
168/2012

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 70,00 R$ 181,28 R$ 12.689,60

1.19 Contrato n° 
168/2012

Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 60,00 R$ 197,37 R$ 11.842,20

1 .2 0
Contrato n° 

168/2012
Substituição de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL unid. 600,00 R$ 13,09 R$ 7.854,00

1.21
Contrato n° 

168/2012
Implantação de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL unid. 400,00 R$ 13,73 R$ 5.492,00

1 .2 2
Contrato n° 

168/2012 Reposição de calçada m* 2 0 0 , 0 0 R$23,31 R$4.662,00

1.23
Contrato n° 

168/2012
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, 
em ruas sem pavimento unid. 50,00 R$ 180,20 R$ 9.010,00

1.24 Contrato n° 
168/2012

Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, 
em ruas pavimentadas em paralelo unid. 50,00 R$ 255,29 R$ 12.764,50

1.25 Contrato n° 
168/2012

Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, 
em ruas com pavimentação asfáltica unid. 50,00 R$ 347,54 R$ 17.377,00

. : T 0 T A L  ■ ■ • '  • R $  3 8 5 .5 9 3 ,9 0

I L L \ ^ ^ L / È
^  Alexandre Vien^m ba da Sihra
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Com panhia de S aneam ento de A lagoas

Cfonograma físíco-financeiro
OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas

LOCAb UN Farol * Setores 14 ao 24,28,29 e 36 > Maceió

DATA: Setembro / 2014

Item Discriminação Valor 30 dias eodiaV 90 dias 120 dias ' ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias ’ 300 dias- . 330 dias 360 dias
1.0 Serviços

458,00 458,00 459,00 458,00 458,00 459,00 458,00 458,00 459,00 458,00 458,00 459,00
1.1 Fiscalização de ligações inativas (visita)

3.563,24 3.563.24 3.571,02 3.563,24 3.563,24 3.571,02 3.563.24 3.563,24 3.571,02 3.563,24 3.563.24 3.571.02
42,00 42,00 41,00 42,00 42,00 41,00 42,00 42,00 41,00 42,00 42.00 41.00

1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação
1.029,42 1.029,42 1.004,91 1.029,42 1.029.42 1.004,91 1.029.42 1.029,42 1.004,91 1.029,42 1.029,42 1.004,91
458,00 458,00 459,00 458,00 458,00 459,00 458,00 458,00 459,00 458,00 458,00 459.00

1.3 Corte simples (no cavalete)
6.462,38 6.462,38 6.476,49 6.462,38 6.462,38 6.476.49 6.462,38 6.462,38 6.476,49 6.462,38 6.462,38 6.476,49

58,00 58,00 59,00 58,00 58,00 59,00 58.00 58,00 59,00 58,00 58,00 59,00
1.4 Corte com escavação sem pavimento

1.829,32 1.829,32 1.860,86 1.829,32 1.829,32 1.860,86 1.829,32 1.829,32 1.860,86 1.829,32 1.829,32 1.860,86

Corte com escavação em pavimento (com retirada de 
paralelo)

33.00 33.00 34,00 33,00 33,00 34,00 33.00 33,00 34,00 33,00 33,00 34,00
1.5

1.394.58 1.394,58 1.436,84 1.394,58 1.394,58 1.436,84 1.394,58 1.394,58 1.436,84 1.394,58 1.394,58 1.436,84

Corte com escavação em pavimento (com retirada de 
asfalto)

8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00
1.6

416,16 416,16 468,18 416,16 416,16 468,18 416,16 416,16 468,18 416,16 416,16 468,18

Padronização de ligação com fornecimento de 
hidrômetro e conexões pela CASAL e caixa de firma

8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00
1.7

660.72 660.72 743,31 660,72 660,72 743,31 660,72 660,72 743,31 660,72 660,72 743,31

Supressão de ligação com cápsula em rua r̂ ão 
pavimentada

21,00 21,00 21,00 21,00 20,00 21,00 21,00 21,00 21,00 20,00 21,00 21,00
1.8

872,76 872,76 872,76 872.76 831,20 872,76 872.76 872,76 872,76 831,20 872,76 872,76

Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada 
de paralelo

17,00 17,00 16,00 17,00 17,00 16,00 17,00 17,00 16,00 17,00 17,00 16,00
1.9

990.08 990.08 931,84 990,08 990,08 931,84 990,08 990,08 931,84 990,08 990,08 931,84

Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada 
de asfalto

12,00 13,00 12,00 13,00 12,00 13,00 12,00 13,00 12,00 13,00 12,00 13,00
1.10

939,60 1.017,90 939,60 1.017,90 939,60 1.017,90 939,60 1.017,90 939.60 1.017,90 939,60 1.017,90

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada

25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 2 5 ,X 25,00
1.11

1.019,00 1.019,00 1.019,00 1.019,00 1.019,00 1.019,00 1.019,00 1.019,00 1.019,00 1.019,00 1.019,00 1.019,00

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de paralelo)

25.00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25.00 25,00 25,00 25,00 25,00
1.12

1.769,75 1.769.75 1.769,75 1.769,75 1.769,75 1.769,75 1.769,75 1.769,75 1.769,75 1.769,75 1.769.75 1.769,75

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto)

8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00
1.13

703,68 703,68 791,64 703,68 703,68 791,64 703,68 703.68 791,64 703,68 703,68 791,64
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00 8.00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00

1.14 pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa 
de proteção (cx CASAL) 1 935,36 1 935,36 | 1,052,28 | 935,36 | 935,36 | 1,052,28 1 935,35 1 935,36 1 1,052,28 1 935,36 | 935,36 | 1.052,28





C om panhia de S aneam ento  de A lagoas

Cronograma ffsíco-ftnanceíro
OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas

LOCAL UN Farol • Setores 14 ao 24,28,29 e 36 > Maceió

DATA: Setembro/2014

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 1 8,00 1 8,00 1 9,00 1 8,00 | 8,00 | 9,00 | 8,00 | 8,00 | 9,00 | 8,00 | 8,00 1 9,00
1.15 pavimentada em paralelo, com implantação de

hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) 952,48 952,48 1.071,54 952,48 952,48 1.071,54 952,48 952,48 1.071,54 952,48 952,48 1.071,54
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 4,00 4,00 4,00 4,00 5,00 4,00 4,00 4,00 4,00 5,00 4,00 4,00

1.16 pavimentada em asfalto, com implantação de
hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) 510,56 510,56 510,56 510,56 638,20 510,56 510,56 510,56 510,56 638,20 510,56 510,56
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 7,00 7,00 6,00 7,00 7,00 6,00 7,00 7,00 6,00 7,00 7.00 6,00

1.17 pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa
de proteção (cx da Firma) 1.118.74 1.118,74 958,92 1.118,74 1.118,74 958,92 1.118,74 1.118,74 958,92 1.118,74 1.118,74 958,92
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 6,00 6,00 6,00 6,00 5,00 6,00 6,00 6.00 6,00 5,00 6,00 6,00

1.18 pavimentada em paralelo, com implantação de
hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) 1.087,58 1.087,68 1.087,68 1.087,68 906,40 1.087,68 1.087,68 1.087,68 1.087,68 906,40 1.087,68 1.087,68
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 5,00 5,00 5,00 5,00 5.00 5,00 5,00 5,00 5.00 5,00 5,00 5.00

1.19 pavimentada em asfalto, com implantação de
hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) 986,85 986,85 986.85 986,85 986,85 986,85 986,85 986,85 986,85 986,85 986,85 986,85

Implantação de hidrômetro, com fornecimento do 
hidrômetro, peças e conexões pela CASAL

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50.00
1.20

654,50 654,50 654,50 654,50 654,50 654,50 654,50 654,50 654,50 654.50 654,50 654,50

Implantação de hidrômetro, com fornecimento do 
hidrômetro, peças e conexões pela CASAL

33,00 33,00 34,00 33,00 33,00 34,00 33,00 33,00 34,00 33,00 33,00 34,00
1.21

453.09 453,09 466,82 453,09 453,09 466,82 453,09 453,09 466,82 453,09 453,09 466,82
17,00 17,00 16,00 17,00 17,00 16,00 17,00 17,00 16,00 17,00 17,00 16,00

1.22 Rèpõsiçãõ de calçada
396,27 396,27 372,96 396,27 396,27 372,96 396,27 396,27 372,96 396,27 396,27 372,96

Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar 
de tomada até o cavalete, em ruas sem pavimento

4,00 4,00 4,00 4,00 5,00 4,00 4,00 4,00 4,00 5,00 4,00 4,00
1.23

720,80 720,80 720,80 720,80 901,00 720,80 720,80 720,80 720,80 901,00 720,80 720,80
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar 4,00 4,00 4.00 4,00 5,00 4,00 4,00 4,00 4,00 5,00 4,00 4.00

1.24 de tomada até o cavalete, em ruas pavimentadas em
paralelo 1.021,16 1.021,16 1.021,16 1.021,16 1.276,45 1.021,16 1.021,16 1.021,16 1.021,16 1.276,45 1.021,16 1.021,16
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar '4,00 4,00 4,00 4,00 5,00 4,00 4,00 4,00 4.00 5,00 4,00 4,00

1.25 de tomada até o cavalete, em ruas com pavimentação
asfáltica 1.390,16 1.390,16 1.390,16 1.390,16 1.737,70 1.390,16 1.390,16 1.390,16 1.390,16 1.737,70 1.390,16 1.390,16

Faturamento da Obra R$ 385.593,90 31.878,34 31.956,64 32.180,43 31.956,64 32.566,17 32.258,73 31.878,34 31.956,64 32.180,43 32.644,47 31.878,34 32.258,73
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N» PROTOCOLO;

9319/2014
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Cl: 113/2014

N° FOLHA:

.Í\S.

À GEPRO:

Em anexo encontra-se a planilha de custos devidamente atualizada conforme solicita
do, cujo os cálculos estão baseados no índice INCC/FGV no período compreendido de 
Agosto de 2013 (558,340) a Agosto de 2014 (598,898). Que pode ser demonstrado da se
guinte forma; i = 598,898 -  558,340 = 0,07264, que equivale a 7,2640 %.

558,340

Em consonância com a lei 10.192 de 14 de Fevereiro de 2001, onde prevê que o con
tratado tem direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

“Art. 2° É admitida estipulacão de correção monetária ou de reaiuste por índices 
de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um 
ano.

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipulacão de reaiuste ou correção mone
tária de periodicidade inferior a um ano. ”

No entanto a lei prevê o direito de reajuste dos valores a partir da data da apresentação 
da proposta, assim contido na lei:

Art. 3o Os contratos em que seia oarte órgão ou entidade cHa Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e. no que com ela não conflitarem, da Lei no 8.666. de 21 de iunho de 1993.

S 1o A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será con
tada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que 
essa se referir.

Sendo assim segue a planilha reajustada na data de sua apresentação.
Grato pela compreensão.

Em 19 de Setembro de 2014.

/  Á  ■
Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 

Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula: 2446

GEPLAN 006-C





Casal

N® PROCESSO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9319/2014

N® FOLHA:

Interessado; Unidade de Negócios do Farol (Cl N° 113/2014)

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato N° 168/2012 - CASAL / Beta Terceiriza
ção e Mão de Obra - EPP.

AASJUI

Encaminhando a planilha de custos e o cronograma físico financeiro com os 

valores atualizados, conforme parecer, às folhas 30 a 33, referente ao aditamento do 

Contrato n° 168/2012 firmado com a firma Beta Terceirização e Mão de Obra - EPP, 

cujo objeto é a execução de serviços de engenharia de fiscalização de ligações de 

água, integrantes da Unidade de Negócios do Farol, em atendimento a solicitação des

ta Assessoria.

Quanto as atividades de fiscalização dos serviços, atesto da medição e nota 

fiscal correspondente, não deveriam ser exercidas pelo Gerente da Unidade de Negó

cios do Farol. O subscritor desta Gerência de Projetos e Custos tem conhecimento que 

o mesmo não possui formação técnica, por consequência, não possui registro no 

CREA.

Maceió, 23 de setembro de 2014.

Ednaldo Monteiro Lisboa 
rcivii - CREA 020.092.5S6-3 

Irente de Projetos e Custos 
Matrícuia 1269

VISTO: Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
S u p e r in t e n d e n t e  d e  E n g e n h a r i a  

Matricula 1398

GEPLAN 006-C





Processo: 9319/2014 
In te re ssa d a : UN. Farol
A ssun to : Aditamento do Prazo, Quantitativo e Reajuste do Contrato n° 
168/2012.

A Un. Farol,

EMENTA; CONTRATO DE EMPRESA DE ENGENHARIA. 
CONTRATO NO 158/2012. ADITAMENTO DO PRAZO, 
QUANTITATIVO E REAJUSTE. PREVISIBILIDADE NOS 
ARTIGOS 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93. POSSIBILIDADE DE ATENPINENTO.

Vem para análise e evolução jurídica deste serviço jurídico Processo n° 
9319/2014, em que é solicitado pelo Sr. Paulo Piramar , Gerente da UN. Farol, o 
aditamento do prazo e do quantitativo, bem como do reajuste do Contrato n°
168/2012.

Justifica-se o solicitado na inicial alegando o pleito: "Para continuarmos 
buscando prestar um serviço de combate a inadimpiência com eficiência^ 
contribuindo para a redução de perdas comerciais e operacionais."

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 ~ Solicitação de compras (fís.02/03);
3 -  Cópia da ordem de serviço n° 31A/2012(fls. 04 /05);
4 -  Cópia do contrato n°168/2012 e termos aditivos (fis. 06 /18);
5 -  Classificação orçamentária (fls.20)
6 -  Proposta de preços (fls.24/28);
7 -  Cálculo do reajuste e planilha de custos (fls.30).
8 -  Cronograma físíco-financeíro (fls.31/32)
9 -  Parecer do Supervisor de Custo de Engenharia (fls .33);
10 -  Parecer do Superintendente de Engenharia (fls .34).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A Casai em 10 de outubro de 2012, firmou o instrumento de contrato n° 
168/2012 com a empresa , cujo o objeto do contrato "é prestar serviços 
referentes as atividades de fiscalizações de ligações domiciliares desativadas 
(inativas e suprimidas), factíveis e potenciais de água nos setores de comerciais 
e integrantes da Unidade de Negócio Farol.

No que refere-se ao prazo do contrato deve ser obser) ado o disposto na 
Cláusula Sétima e parágrafo primeiro. Vejamos, in verbi





CLÁUSUUN SÉTIMA- DO PRAZO: O prazo da execução dos 
serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até 0 limite de 50 (sessenta) meses.

Logo, em anáüse a cláusuía mencionada do contrato, interpreta-se que é 
possível 0 aditamento do prazo do referido contrato, desde que seja observado o 
lim ite de 60(sessenta) meses imposto por lei.

Vejamos, o artigo 57, § 1°, inciso IV combinado comí o § 1° do artigo 55, 
da Lei Federal n^ 8,666/93, em que nos traz as regras sobre a duração do 
contrato. In verbis:

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos;

C->.)

II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma cointíinua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta meses;

Ainda assim, o a it, 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste con
tratual, que para melhor entendimento merece também sua transcrição:

"Art. I P .  É admitida estipulação de correção 
monetária ou de reajuste por índices de preços 
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos 
custos de produção ou dos insumos utilizados nos 
contratos de prazo de duração igual ou superior a 
um ano."

!\!o que refere-se ao reajuste, foi juntado o parecer do Supervisor de 
custos de Engenharia às fís. 33, informando que tem como base para os cálculos 
deste parecer o índice do INCC/FGV, Sofrendo um percentual de reajuste que 
equivale a 7,2640%.

Passando desta forma o valor do contrato ^  R$ 359.468,50 (trezentos e 
cinquenta e nove mi! quatrocentos e sessenta e ^ o  reais e cinquenta centavos), 
para o montante de R$ 385.593,90 (tre^n tosyc  oitenta e cinco mil quinhentos e 
noventa e três reais e noventa centavosí





Verifica-se que o valor acima referido, conforme pesquisa de mercado, as 
fis .24/28 esta conforme ao praticado pelo mercado, comprovando-se desta 
forma a vantajosidade da contratação.

Por todo o exposto apresentado e devidamente preenchidos os requisitos 
legais, opína-se pela possibilidade do de aditamento de prazo por mais 12 (doze) 
meses e quantitativo conforme percentual apresentado nas fis. 33, bem como o 
reajuste do Contrato n° 168/2012, uma vez que ficou comprovado o direito ao 
pleito para tanto faz-se necessária a prévia autorização do Diretor Presidente da 
CASAL.

E o parecer 

Em; 26.09.2014

S.MJ.

[L S O ^ E R E IR A
ADVOGA[;?0MSJUR/CASAL

ESTAGIARIA/ASJUR/CASAL
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N"PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9319/2014

N” FOLHA:

AVGO,

A DP,

Face aos despachos anexados ao processo, e com base no parecer da ASJUR, concordamos 
com o pleito formulado na inicial e encaminhamos o presente solicitando seu aditamento.

Em 29/09/2014

Eng. Carlos A n tó ^  de Souza Figueiredo 
Vice President^e Gestão Operacional

CEPLAN 006 O -





Protocolo n° 9319/2014  
C.l n° 1 1 3 /2 0 1 4 -UNFAROL

A
CPL,

Embasados na solicitação da UNFAROL/SUNEC, através da C.l n° 113/2014 
(Protocolo 9319/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 35 
usque 37, parte integrante do presente processo, AU TO RIZAM O S a celebração de 
Termo Aditivo ao Contrato n° 168/2012 -  BETA TERCEIR IZAÇÃ O  DE MÃO DE 
O BRA LTDA - EPP, prorrogando o mesmo por mais 12 (doze) meses, bem como, 
reajustando o mesmo em 7,2640% (sete vírgula dois mil seiscentos e quarenta por 
cento) passando o valor global de R$ 359.468,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos) para R$ 385.593,90 
(trezentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa 
centavos), conforme estatui o § 1° do artigo 57, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93. 
Em, OX i M )  /2014.

Eng° ALVARO  JO SE ME 
Diretor Presidente

S DA COSTA

/acpm....

GEPLAN 021 C





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: betaterceirizacao@yahoo.com. br
Data: 08/10/2014 15:08 (23:59 horas atrás)
Assunto: Soiicitação de certidões

Boa tarde,

Solicitamos gentilmente as certidões para a data 10 de outubro de 2014, para dar continuidade a 
elaboração do termo aditivo ao contrato n° 168/2012 com a Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL.

-Certidão de FGTS
-Conjunta negativa - de débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa da união;
-Certidão Negativa de débitos -Secretária da Fazenda;
-Certidão Negativa de débitos relativos ás Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros; 
-Certidão da Justiça do Trabalho- Débitos Trabalhistas.

Atenciosamente,

Ana Camila 
CPL/CASAL

Ide 1 08/10/2014 15:12

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com
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C 0SalcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9319/2014. 
C. I. n°113/14

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos 3° Termo de Aditivo ao Contrato n° 168/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 08 de outubro de 2014.

Atenciosamente

^  Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo 9319/2014 
Interessado: Un. Farol
Assunto: Aditivo de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Terceiro Termo Aditivo do Contrato 
n° 15872012, a ser firmado entre a CASAL e a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA-EPP, tendo como objeto contratação de empresa de engenharia para 
prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações domiciliares 
desativadas, onde pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) 
meses, reajustando o valor global do referido contrato de R$ 359.468,50 (trezentos e 
cinquenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos) para o 
valor de R$385.593,90 (trezentos e oitenta e cinco mil quinhentos e noventa e três reais e 
noventa centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, conclluimos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que suirta seus efeitos
legais.

Maceió/Al 9 de outubro de 2014

ADVOG,
tEIRA

(SJUR/CASAL

Í?ÂYÁNNE S. BOMFIM GUIMARÃES
ESTAGIÂRIA/ASJ U R/CASAL
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Casal

N“ do Processo:

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO N° da folha:

l\ò

A CPL,

Com 0 Termo devidamente analisado e chancelado, para as providências pertinentes.

Em JO de ntãüiva _de 2014.

r\,
Brunàjucá Teixeira Monteiro 

Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C





C SSSicO M P A N H IA  DE SANEAMENTO

Protocolo n9 9319/2014 
C.l. n“ 113/2014 -  UNFAROL

DE ALAGOAS

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n^ 168/2012, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda -EPP, para aposição da 
assinatura e evoluir a DP.

Em, 10 de outubro de 2014

f l -  p

/  O- / /  *í

CarbsAiitGoioS. BgijeifedoLima
Vicc-Ptesidente dc Gestão 
Operacional V G O C A S A L
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2.3/10/2014 Imprimir

Âssunto: Solicitação de Documentos

De; Comissão Permanente de Licitacao (cpl@casal.al.gov.br)

Para: betaterceirizacao@yahoo.com.br;

Data: Quinta-feira, 23 de Outubro de 2014 15:06

Tarde

Silvio,

Solicitamos o envio dos documentos de regularidade fiscal, abaixo relacionados, para srem anexados 
ao processo administrativo que autoriza celebração do Termo Aditivo ao Contrato n“ 168/2012.
1 CNDT
2 IN SS
3 FGTS
’ - Certidão de regularidade fiscal com a fazenda pública estadual, federal, municipal.

O BS: A  data de validade das certidões é de 10/10/2014

Ressaltamos se referidos documentos não forem entregues neste CPL no prazo de 03 (três) dias úteis, 
o Tenno Aditivo não será publicado, consequentemente não terá efeito legal.

Atenciosamente

N ELI LIM A  
CPL/CA SA L

about:blank 1/1

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




GOVEBMO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA 
CNPJ : 02070836000198

EPP - REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n“ 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 17:19:56 do dia 10/10/14 
Válida até 09/12/2014.

Código de controle da certidão:E309-C6B9-E495-15E0

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

lertidâo expedida gratuitamente.

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 259002014-88888836
Nome; BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n“. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa 
da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto
para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, 
incorporação, ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n“. 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http:/A«ww.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 14/10/2014 
Válida até 12/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençãoiqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECO NÔ M ICA FED E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/0001-98
Razão Social; beta  t e r c e ir iz a c a o  e mao d e  o bra  ltd a  epp
N o m e  Fantasia:BETATERCEiRiZACAO
Endereço: RUA jo s e  agem iro  r o sen d o  sn  barra  nova / ilh a  d e

SANTA RITA / MARECHAL DEODORO / AL / 57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/09/2014 a 14/10/2014 

Certificação Número: 2014091504562659750100

Informação obtida em 22/09/2014, às 15:51:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nS 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacionai (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 
por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e váiida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvww.receita.lazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:24:13 do dia 22/08/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/02/2015.
Código de controle da certidão: 6077.56A8.49BE.9DD4 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://vvww.receita.lazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br




PODER aüDICIÁRJQ 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT O S TRA BA LH ISTA S V

' X

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE, OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-38 
Certidão n X  50044839/2014 
Expedição; 26/06/2014, às 08:54;.14
Validade: 22/12/2014 - 180 (centC' e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que B E T A  TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA L T D A  -  E P P  (MATRIZ E  
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 6 n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n'= 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pilblico do 
Trabalho ou Com.issão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sage.ícòe.? ; cndtéitet. jua .br

http://www.tst.jus.br
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C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 1109/2014 e 9319/2014  
C.l. n5 113 /2014- UNFAROL

A
ASJUR

Solicitamos orientação quanto a prorrogação do prazo e reajuste de valor ao contrato 
168/2012, que foi autorizado pelo Diretor Presidente as fis. 39, porém quando solicitamos 
as certidões de regularidade fiscal com data de validade a data da celebração do Termo 
Aditivo - 10.10.2014 -  o responsável pela empresa contratada - BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  apresentou uma CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCEIROS com data 
de validade a partir de 14.10.2014.
Alertada que a referida certidão para ser anexada ao Termo Aditivo deveria ser da data 
de 10.10.2014, o representante da empresa informou que não dispõe da certidão com a 
data referida, portanto não tem como entregar esta certidão com esta data.
Neste caso, pergunta-se:
O contrato 168/2012 pode ser prorrogado através de Termo Aditivo?
Seria o caso de ser realizada uma nova licitação?

Em, 28 de outubro de 2014

Atenciosa mente

Neli/Lima i^ re ira  
CPL/CASAL





^/10/2014 Consulta â Certidão Negativa de Débito

Destaques do governo P OR T A L
B R A S I L 0

Certidões Emitidas

CGC: 02 .070.836/0001-98 - BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA

Certidão _ FINEmissão
259002014-88888836 14/10/2014 4 
74062014-88888836 13/03/2014 4 

822013-02001836 09/09/2013 4
172013-02001836 20/02/2013 4
342012-02001836 20/11/2012 4
172012-02001836 16/07/2012 4
22012-02001836 11/04/2012 4

503962011-02001030 28/12/2011 4 
383132011-02001030 26/09/2011 4 
165952011-02001030 13/04/2011 4 
369902010-02001030 01/12/2010 4 
180142010-02001030 29/06/2010 4 
350872009-02001030 29/12/2009 4 
166532009-02001030 10/07/2009 4 
38162009-02001030 16/02/2009 4 
119892008-02001030 23/07/2008 4 
73482008-02001030 05/05/2008 4 
28032007-02001030 19/06/2007 3 
4792007-02001030 31/01/2007 5 
132007-02001030 02/01/2007 4

584520Ó5-02001030 17/11/2005 4

Data Data Hora de
Validade Cancelamento Brasília

12/04/2015
09/09/2014
08/03/2014
19/08/2013
19/05/2013
12/01/2013
08/10/2012
25/06/2012
24/03/2012
10/ 10/2011
30/05/2011
26/12/2010
27/06/2010
06/01/2010
15/08/2009
19/01/2009
01/11/2008 09/05/2008 09:23:03
16/12/2007 19/06/2007
30/07/2007
01/07/2007
16/05/2006

A Receita Federal agradece a sua visita. Informações sobre política de privacidade e uso.

'iUp://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 1/2





29/10/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS/

N° 074062014-88888836
Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

5 9 .7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida 
Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

ista certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto 
para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial, 
fusão, incorporação, ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 13/03/2014 
Válida até 09/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ttp://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br




Casal

Processo n°. 9 3 1 9 /2 0 1 4  
In teressado: UN FAROL

Companhia de Saneam ento de Alagoas L m ,

V...

CPL/CASAL,

Cuida 0 presente processo da dilação de prazo do Contrato n° 
1 6 8 /2 0 1 2 , tendo como objeto a execução dos serviços de fiscalização de 
ligações domiciliares desativadas(inativas e suprim idas), factíveis e 
potenciais de água nos setores comerciais integrantes Unidade de 
Negócios do Farol, Nesta Capital,

O processo seguiu sou tram ite  e encontra-se concluso, com term o de 
devidam ente assinado pelas partes.

Em face necessidade da m anutenção das condições de habilitação, sob 
pena de rescisão do instrum ento de contratação, a CPL, solicitou da 
em presa BETA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, tendo a 
em presa atendido, contudo apresentou CERTIDÃO POSITIVA COM 
EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ÃS CONTRIBUIÇÕES  
PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS, com data de validade a partir  
de 14 de outubro de 2014 .

Procedemos análise e consultando o sítio do IN SS , constatam os que no 
histórico de certidões em itidas por aquele órgão previdenciário, a 
em presa BETA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, dispõe 
de várias certidões em itidas, sendo a últim a válida a té  1 2 .0 4 .2 0 1 4 .

Dessa form a, entendem os que a referida em presa encontra-se  
adim plente com a Previdência Social, portanto, habilitada para a 
m apiitenção dos serviços.

PEREIRA 
Jdo/ASJUR





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 168/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

Por este instrumento particular,,a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOASftCASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria ;de:.Estado de Infraestrutura, sediada na,R'ua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o :n.2iv 12.294.7Ó8/0001-81, portadora; da; rInscriçãoriÈstadual ne. 24.008.146-3, doravante, 
denominada simplesmente CASAL;íineste ato;.;^representada por.seu; Direlor:Pr£SÍdenté,ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂ 140 115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FiGUEIREDO LIM/tjiibrasileiro/íeasado/engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta'Capital; e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa/ lOlO^iPovoado desBarra Nova; Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n“ 02.070.836/0001-98, doravante, denorriinadà simplesm^ente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito nO CPF/MF sob ojn^ 052 501 234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL, 
tendo em vista o que consta no Processo 1Ô440/Í0Í3, SC nôfÍA lO l e C.l n® 147/2013 -  UNFAROL acordam em celebrar o 
presente aditivo, de acordo com as cláusulas"e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo de serviços no percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento), do montante contratado,;:;cí)rrespondente ao vajòr R$ 89.859,63. (oitenta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta e três centàvos)ppassah’dòriO. valor global de R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e' cinqueTita;Gèrítavb's) para R$ 449.298,13 (quatrocentos e quarenta e nove 
mil, duzentos e noventa e oito reais e treze centavos);
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao acréscimo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação
orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................11202-U N  FAROL
Grupo de Despesãr ■ . ...........................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica........... ......................, . _____307.315 -  Serviços de Cortes e Religáções

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e raíifícMãs-ípara tpdÕ% òs flns.de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assinri/;justas e acordes, as páiães) assinam o prei5énte>fem duas'v1áS de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. ' ■;

M a c e ió rB  j  cfiJL <=ÃuZ POlh

TESTEMUNHAS;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Casal Com panhia de San eam en to  de A lago as

Cronograma físico-financeiro

Obra:
Aditivo de 24,999951%  ao C ontrato  de N° 168/2012 - 
FiSCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS

Lo a l‘ U nidade de N egócio  do Farol- M aceió , S eto res 14 
■ ao 24, 28, 29 e  36

Data: 'S e te m b ro /2013

Item ;• .. v.;! :.;.;DeSCriçâOi•:^ •• V a lo r  (R $ ) 3 0  d ias 6 0  dias 9 0  dias

1 S E R V IÇ O S 8 9  8 5 9 ,4 5  | 2 9 .9 5 0 ,1 5 2 9 .9 5 0 ,1 5 2 9 .9 5 9 ,1 5

1.1 F is c a liz a ç ã o  d e  lig âç õ ès  inativas ;(visitá):: ; ^ ; ;  9 .9 4 7 .0 0
3 3 ,3 3 % 3 3 .3 3 % 3 3 ,3 4 %

H i i i i i i i i i i a i i í ü ü i s
3 .3 1 5 ,3 4 3 .3 1 5 ,3 4 3 .3 1 6 ,3 2

1.2 F is c a liz a ç ã o  de  lig aç õ es  inativas c o m  esc a v a ç ã o 2 .8 5 6 ,2 5
3 3 .3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

m a s » : « K l »
9 5 1 .9 9 9 5 1 ,9 9 9 5 2 ,2 7

1 .3 C o rte  s im p le s  (no cav a le te ) 1 5 .7 8 0 ,0 0
3 3 .3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

5 .2 5 9 ,4 7 5 .2 5 9 ,4 7 5 .2 6 1 ,0 6

1.4 C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  S em  ;pà\^m ento :^. . : : : 5 .1 7 4 ,4 0
3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

s m a i
1 .7 2 4 ,6 3 1 .7 2 4 ,6 3 1 .7 2 5 ,1 4

1 .5 C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  è m  pavim entòi{còrnyretírada d é  para le lo ) 3 .1 5 2 ,0 0
3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

í :^ ? : ; í í í
1 .0 5 0 ,5 6 1 .0 5 0 ,5 6 1 .0 5 0 ,8 8

1.6 C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  pavimento-XCom retirada  d e  asfe lto ) 1 .2 1 2 ,5 0
3 3 .3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

4 0 4 ,1 3 4 0 4 ,1 3 4 0 4 ,2 4

1.7
P a d ro n iz a ç ã o  d e  lig a ç ã o  c o m  fom ecirn èn to  d e  h idrôm etro  e  

c o n e x õ e s  p e la  C A S A L  e  c a ix a ;d a  firm a.;, :; . :.
1 .9 2 5 ,0 0

3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 .3 4 %

* Ü l i f W i S l
6 4 1 ,6 0 6 4 1 ,6 0 6 4 1 ,8 0

1 .8 S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o  c o m  cáp su la s  e m  m a  não  pav im entada 2 .1 7 0 ,0 0
3 3 .3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

■ ■ É M i t e .
:7 2 3 ,2 6 7 2 3 ,2 6 7 2 3 .4 8

1

,1.9
S u p re s s ã o  da  l ig a ç ã o x o m ic á p s u la s  e m  m a  c o m  .retírada de  
para le lo  ..........

3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %
2 .7 1 5 ,0 0 L l  ■

9 0 5 ,1 8

1 .1 0
S u p re s s ã o  da  lig a ç ã o  c o m  cáp s u la s  e m  ríiá  c o m  retirada de

1 3 3 ,3 3 %  1 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %
2 .7 7 4 ,0 0

a s fa lto  ... ...............
9 2 4 ,5 7 9 2 4 ,5 7 9 2 4 ,8 6

1.11
R e s ta b e le c im e n to  c o m  retirada dé  c á p s u la  e m  rua não  ! 
p av im entada

2 .8 1 2 ,0 0
3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

i « » ' :  = '
9 3 7 ,2 4 9 3 7 ,2 4 9 3 7 ,5 2

1 .1 2
R e s ta b e le c im e n to  c o m  retirada de cáp su la  e m  m a  
pav im en tad a  (co m  retirada  de  paralelo)

4 .9 5 0 ,0 0
3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

1 .6 4 9 ,8 4 1 .6 4 9 ,8 4 1 .6 5 0 ,3 2

1 .1 3
R e s ta b e le c im e n to  c o m  retirada de  c á p s u la  e m  m a  
pav im en tad a  (co m  retirada  de  asfalto )

1 .9 6 8 ,0 0
3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

6 5 5 ,9 3 6 5 5 ,9 3 6 5 6 ,1 4

1 .1 4
R e s ta b e le c im e n to  c o m  retirada de  c á p s u la  e m  m a  não  
pav im entada , c o m  im p lan taçã o  de  h idrôm etro  e  c a ix a  de  
p ro teção  (cx  C A S A L )

2 .7 2 5 ,0 0
3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

9 0 8 ,2 4 9 0 8 ,2 4 9 0 8 ,5 2

1 .1 5
R e s ta b e le c im e n to  com  retirada de  c á p su la  e m  m a  
p a v im en tad a  e m  parale lo , com  im p lan taçã o  de  h idrôm etro  e  
c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (c x  C A S A L )

2 .7 7 5 ,0 0
3 3 .3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

» W l i -■
92 4 .9 1 9 2 4 ,9 1 9 2 5 ,1 8

1 .1 6
R e s ta b e le c im e n to  com  retirada de  c á p s u la  e m  m a  
p a v im en tad a  e m  asfa lto , c o m  im p lan taçã o  d e  h idrôm etro  e  
c a ix a  de  p ro teção  (cx  C A S A L )

1 .5 4 7 ,0 0
3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

5 1 5 ,6 2 5 1 5 ,6 2 5 1 5 ,7 6

1 .1 7
R e s ta b e le c im e n to  com  retirada de  c á p su la  e m  rua não  
pav im entada , c o m  im p lan taçã o  de  h idrôm etro e  c a ix a  de  
p ro teção  (cx  da  F irm a)

2 .9 8 0 .0 0
3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

■ K » W W I »
9 9 3 ,2 3 9 9 3 ,2 3 9 9 3 ,5 4

1 .1 8
R e s ta b e le c im e n to  c o m  retirada de  c á p s u la  e m  m a  
p a v im en tad a  e m  parale lo , com  im p lan taçã o  de  h idrôm etro  e  
c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (c x  da  F irm a)

3 .0 4 2 ,0 0
3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

w m h
1 .0 1 3 ,9 0 1 .0 1 3 ,9 0 1 .0 1 4 ,2 0

1 .1 9
R e s ta b e le c im e n to  c o m  retirada de  c á p s u la  e m  m a  
p a v im en tad a  e m  asfa lto , c o m  im p lan taçã o  d e  h idrôm etro  e  
c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (c x  da  F i r m a ) /

2 .7 6 0 ,0 0
3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 3 % 3 3 ,3 4 %

91 9 ,9 1 Ã.19,91 9 2 0 ,1 8

pere\T*

Mat





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

1.20 Substituição de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, 
peças e conexões pela CASAL

33,33% 1 33,33% | 33,34%
1.817,80

605,87 605,87 606,06

1.21 Implantação de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, 
peças e conexões pela CASAL 1.280,00

33,33%

426,62

33,33%

426,62

33,34%

426,76

1.22 Reposição de calçada 1.086,50
33,33% 33,33% 33,34%

:Í;íí;,’4.sií>
362,13 362,13 362,24

1.23 Restabelécimentõ.tõtat.dàiligáça'õ;dpmiçiliar do cplarde : ; 
tomada até o cavalete,em ruas sem pavimento 2.856,00

33,33% 33,33% 33,34%

951,90 951,90 952,20

1.24 Restabelécinnento :tÒtál da:ligà.çâ'o dômiciliãí;;dd;còlaf:.dè; 
tomada até o cavalete,em ruas pavimentadas em paralelo. 4.046,00

33,33% 33,33% 33,34%

1.348,53 1.348,53 1.348,94

1.25 Restabelecimento total dailigáçãó,domiciliar!do;coláride,:i 
tomada até o cavalete,em ruas com pavimentação asfâltica. 5,508,00

33,33% 33,33% 33,34%
Ü B M M

1.835,82 1.835,82 1.836,36
Faturamento da Obra ,. 89.859,45 29.950,15 29.950/1'̂ 29.959,15





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II

W
C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA :Aditivo de 24,999961% ao Contrato dõ lsP 168/2012 - FISCALIZAÇAO.DE lulGAÇOES-INATIVAS 

LOCAL: Unídado de Nogócío.do Farol- Miacoíiò, Setores 14 aó-24, 28, 29 d6 ;\

DATA iSetembro / 2019

t
1 1

S E R V IÇ O S  v-íh; '.-.--y;-vV'-
F is c a liz a ç ã o  d e  lig a ç õ e s  in a tiv a s  (v is ita )' : . ün d  ■■■: 1 3 7 2 7 ,2 5 9 .947.0 0

1 . 2 F is c a liz a ç ã o  d e  lig a ç õ e s  in a tiv a s  c o m  e s c a v a ç ã o ;Und.:: 1 2 5 y - 2 2 . 8 5 2 .8 5 6 ,2 5
1 .3 C orte  s im p le s  (no  c a v a le te )  ̂ ^ - ■ ürtd , : 1 ^ 0 0 1 3 ,1 5 1 5 .7 8 0 ,0 0
1.4 C orte  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  p a v im e n to  -- •. «  ̂ u n d í h ;V .v: 1 7 6 2 9 ,4 0 5 .1 7 4 .4 0

1 .5
C orte  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a \4 m e n to  (com  re tifad a .jd e  . 
p a ra le lo ) : Uhcl r 8 0 3 9 .4 0 3 .1 5 2 ,0 0

1 .6
C orte  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a \4 m e n to  (com  re tira d a  d e  
a s fa lto ) ; - u n d : V - 2 5 4 8 .5 0 1 .2 1 2 ,5 0

1 7
R a d ro n iz a ç ã o  d e  lig a ç ã o  c o m  fo m e c im e n to .d e  
h id rõm etro  e  c o n e x õ e s  p e la  C A S A L  e  c a ix a  d a  firm á .i: u n d  . 2 5 7 7 ,0 0 1 .9 2 5 ,0 0

1. &

1 .9

S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  rüa n ã o  
p a v im e n ta d a urid 5 6 3 8 ,7 5 2. 1 7 0 ,0 0
S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  rua c o m ,, 
re tira d a  d e  p a ra le lo un d 5 0 5 4 .3 0 2 .7 1 5 .0 0

1. 10
S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  rua c o m  . 
re tira d a  d e  a s fa lto  . ' • un d 3 8 7 3 ,0 0 2 .7 7 4 ,0 0

1 .1 1
R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  rua . ; - 
n ão  p a v im e n ta d a  . -- : üh d 74 3 8 .0 0 2 .8 1 2 .0 0

1. 12
R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u ia .e m  rua  
p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  p a ra le lo ) . \ \ un d 7 5 6 6 ,0 0 4 .9 5 0 ,0 0

1. 13
R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  rua  
p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  a s fa lto ) und 2 4 8 2 ,0 0 1 .9 6 8 ,0 0

1 . 1 4

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  rua  
n ã o  p a v im e n ta d a , c o m  im p la n ta ç ã o  d e  h id rõm etro  e  
c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (cx  C A S A L ) un d 2 5 109.ÒÒ 2 .7 2 5 ,0 0

1. 15

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la :e m  rua  
p a v im e n ta d a  e m  p ara le lo , c o m  im p la n ta ç ã o  de  
h id rõ m etro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (cx  C A S A L ) und 2 5 1 1 1 .0 0 2. 7 7 5 ,0 0

1. 16

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m :ru a  ■ , 
p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto , c o m  im p la h ia ç ã ò  d e  : 
h id rõ m etro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (c x iÕ Á S A L ) V urid ■ - 1 3 119 . ÒÓ 1 .5 4 7 ,0 0

1. 1 7

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  rua  
n ã o  p a v im e n ta d a , c o m  im p la n ta ^ â ó  d e  h id rõm etro  e  
c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (cx  d a  F irrh a ) ' und.- 1 4 9 ,0 0 2 .9 8 0 ,0 0

1. 18

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  rua  
p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo , c o m  im p la n ta ç ã o  de  
h id rõm etro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (cx  d a  F irm a) un d 1 8 1 6 9 .0 0 3 .0 4 2 .0 0

1. 19

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  e m  rua  
p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto , c o m  im p la n ta ç ã o  de  
h id rõm etro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (cx  d a  F irm a) und 15 1 8 4 ,0 0 2 .7 6 0 , OO

1 . 2 0
S u b s titu iç ã o  d e  h id rõm etro . c o m  fo rn e c im e n to  do  
hidrõm etro . p e ç a s  e  c o n e x õ e s  p e la  C A S A L und 1 49 1 2 ,2 0 1 .8 1 7 .8 0

1 .2 1
Im p la n ta ç ã o  d e  h idrõm etro . c o m  fo rn e c im e n to  do  
hidrõm etro . p e ç a s  e  c o n e x õ e s  p e la  C A S A L und 1 0 0 1 2 ,8 0 1 .2 6 0 ,0 0

1 . 2 2 R e p o s iç ã o  d e  c a lç a d a m» 5 0 2 1 ,7 3 1 .0 8 6 .5 0

1 . 2 3
R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig a ç ã o  d o m ic ilia r  do  c o la r  
de  to m a d a  a té  o c a v a le te ,e m  ru a s  s e m  p a v im e n to un d 1 7 1 6 8 ,0 0 2 .8 5 6 ,0 0

1 2 4

R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig a ç ã o  d o m ic ilia r  do  c o la r  
de  to m a d a  a té  o c a v a le te ,e m  ru a s  p a v im e n ta d a s  em  
parale lo . uncí 1 7 2 3 8 ,0 0 4 .0 4 6 , OO

1 . 2 5

R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig a ç ã o  d o m ic ilia r  do  c o la r  
de  to m a d a  a té  o c a v a le te ,e m  ru a s  c o m  p a v im e n ta ç ã o  
as fá ltic a . und 17 3 2 4 ,0 0 5 .5 0 8 ,0 0

>n Pereira
> ,̂0ABIA.L 2051
Mat 17A9





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N® 168/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

/  ^  ' • • 
Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n?. 200, Centro, Maceió/AL,
inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®. 24.008.146-3, doravante,
denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂ 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o
n° 098.703.694-72, ambos'residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP,
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o
n' 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o ns 052.501-.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL,
tendo em vista o que consta no Processo 9319/2014, C.I. n® 113/2014 e SC n®: 15326 e 15327, acordam em celebrar o
presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

/
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula 
Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de Outubro de 2014 a 10 de 
Outubro de 2015. /  . '
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no alt. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLAUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 7,2640% (sete vírgula dois 
mil seiscentos e quarenta por cento), passando o valor global de R$ 359.468,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, 
quatrocentos e sessenta e oito mil e cinquenta centavos) para R$ 385.593,90 (trezentos e oitenta e cinco mil, quinhentos 
e noventa e três reais e noventa e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao acréscimo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................  1 1 2 0 2 -UN FAROL
Grupo de Despesa..................... / ...................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica_____ 1............................................ 307.315 -  Serviços de Cortes^e Religações

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas; para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, n j l O c L f

ÁLVARO JOSÉ MÉT^KETOA COSTA 
Diretor PresideMe/CASAL

TESTEMUNHAS:

^íúuvvO-
CARLOS ANTÔNIO DE SÓOZSTÍGUEIREDO LIMA 
Vice-Prejidgnte de gestão Operacional

DtESOti;E5J^ARTINS 
ÍTADA

tiP e te tra  
O A BIA L 2051 
tTÁOICASAU
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ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 168/2012

O B R A  : F is c a l iz a ç ã o  d e  L ig a ç õ e s  In a t iv a s

L O C A L : U N  F a ro l  -  S e to r e s  14  a o  2 4 ,  2 8 ,  29 e  3 6  -  M a c e ió

D A T A : S e te m b r o  /  2 0 1 4
IT E M C Ó D IG O d i s c r i m i n a ç ã o U N ID . Q U A N T P .U N IT . P .T O T A L

1.0 S e rv iç o s

1.1
C on tra to  n®

168/2012-
F iscalização  de  ligações inativas (visita) unkl. 5.500,00 R $  7,78 R $ 4 2 .7 9 0 ,0 0

1.2
C on tra to  n® 

168/2012
Fiscalização  de ligações inativas com  e sc a v a ç ã o unid. 500,00 R $24 ,51 R $  12.255,00

1.3
C on tra to  n® 

168/2012
C o rte  sim ples (n o  cavale te) unid. 5.500,00 R $  14,11 R $  77.605,00

1.4
C on tra to  n® 

168/2012 C orte  com  e sc a v a ç ã o  sem  pavim ento
unid. 700,00 R S  3 1 ^ 4 R $ 22.078,00

1.5
C o n tra to  n® 

168/2012
C orte  com  e sc a v a ç ã o  em  pavim ento  (com  re tirada  de  paralelo) ^ unid. 400,00 R $  42,26 R $ 16.904,00

1.6
C on tra to  n® 

168/2012
C orte  com  e sc a v a ç ã o  em  pavim ento  (co m  re tirada  de  asfalto ) unid. 100,00 R $  52,02 R $ 5.202,00

1.7
C on tra to  n® 

168/2012
P ad ron ização  de ligação com  fornecim ento  de  h id rôm etro  e  co n ex õ es  
pela C A S A L  e caixa  d e  firm a

unid. 100,00 R $  82.59 R $  8.259,00

1.8
C on tra to  n®

168/2012
S u p ressão  de ligação  com  cápsu la  em  tu a  n ã o  pavim entada unid. 250,00 R $ 4 1 ,5 6 R $  10.390,00

1.9
C on tra to  n® 

168/2012
S u p ressão  de  ligação  com  cápsu la  ém  rua  com  re tirada  de  paralefô unid. 200,00 R $  5 8 ^ 4 R $  11.648,00

1.10
C on tra to  n® 

168/2012
S u p ressão  de  ligação com  cápsu lá  em  rua  com  re tirada  dc  a sfa lto unid. 150,00 R $  78,30 R $ 11.745,00

i . n
C o n tra to  n® 

168/2012
R estabe lec im en to  com  re tirada  d e  cápsu la  em  rua  n ã o  pavim entada unid. 300,00 R $ 4 0 ,7 6 R $ 12.228,00

1.12
C o n tra to  n®

168/2012
R estabe lec im en to  com  re tirada  de  cápsu la  em  ru a  pavim entada (com  
re tirada  de  paralelo)

unid. 300,00 R $  70,79 R $ 2 1 .2 3 7 ,0 0

1.13
C o n tra to  n° 

168 /2012 ,
R estabe lec im en to  com  re tirada  d e  cápsu la  em  ru a  pavim entada (com  
re tn ^ d a  de  asfalto )

unid. 100,00 R $ 8 7 ,9 6 R $  8.796,00

1.14
C o n tra to  n® 

168/2012
R estabe lec im en to  co m  re tirada  d e  cápsu la  e m  ru a  n ã o  pav im entada , com  
im plan tação  d e  h id rôm etro  e  ca ixa  d e  p ro teção  (c x  C A S A L )

unid. 100.00 R $  116,92 R $ 11.692,00

1.15
C o n tra to  n® 

168/2012

R estabe lec im en to  co m  re tirada  d e  cápsu la  cm  ru a  pav im entada  cm  
paralelo , com  in p la n ta çã o  de  h id rôm etro  e  ca ix a  de  p ro teção  (cx  
G A S A L )

unid. 100,00 R $  119,06 R $  11.906,00

1.16
C o n tra to  n®' 

168/2012
R estabe lec im en to  co m  re tirada  de  cápsu la  em  rua  pav im entada  em  
asfalto , com  im plan tação  d e  h id rôm etro  c  ca ixa  d e  p ro teção  (c x  C A S A L )

unid. 50,00 R $  127,64 R $  6,382,00

1.17
C o n tra to  n® 

168/2012
R estab e lecv n en to  com  re tirada  d e  cápsu la  em  rua  n ã o  pav im entada, com  
im plantação  dc  h id rôm etro  e  ca ix a  dc  p ro teção  (c x  da  F irm a)

unid. 80,00 R $  159,82 R $  12.785,60

1.18 C o n tra to  n® 
168/2012

R estabe lec im en to  com  re tirada  d e  cápsu la  em  rua  pav im entada  em  
para le lo , com  im plantação  dc  h id rôm etro  c  ca ixa  d e  p ro teção  (c x  d a  
F irm a)

unid. 70.00 R S 181,28 R $  12.689,60

1.19
C o n tra to  n® 

168/2012
R estabe lec im en to  re tirada  de  cápsu la  em  ru a  pavim entada em  
asfa lto , com  im plantação  de  h id rôm etro  e  ca ixa  d e  p ro teção  (c x  d a  F irm a)

unid. 60,00 R $  197,37 RS 11.842,20

1.20
C on tra to  n® 

168/2012
Substitu ição  de  h idrôm etro , com  fornecim ento  do  h id rôm etro , p e ça s  e 
c o n ex õ e s  pe la  C A S A L

unid. 600,00 R $  13,09 R $  7.854,00

1.21
C on tra to  n® 

168/2012
Im p lan tação  de  h idrôm etro , com  fornecim ento  do  h idrôm etro , p e ça s  e  
co n ex õ es  pe la  C A S A L

unid. 400,00 R $  13,73 R $  5.492,00

1.22
C on tra to  n®

168/2012 R eposição  de  ca lçad a
m ’ 200,00 R $  23A1 R $ 4.662,00

1.23
C on tra to  n®

168/2012
R estabe lec im en to  to ta l da  ligação  domiefliar do  co lar de  tom ada  a té  o  
cav a le te , em  ru as  sem  pavim ento

unid. 50,00 R $  180,20 R $  9.010,00

1.24
C on tra to  n® 

168/2012
R estabe lec im en to  to ta l d a  l ^ ç ã o  dom iciliar d o  co lar de  tom ada  a té  o  
cav a le te , em  ru as  pavim entadas e m  para le lo

unid. 50,00 R $  255,29 R $ 12.764A0

1.25
C on tra to  n® 

168/2012
R estabe lec im en to  to ta l d a  ligação  dom iciliar d o  co la r d e  to rn a i^  a té  o  
cav a le te , em  ru as  co m  pav im en tação  a sfáh ica  |  | unid. 50,00 R $ 3 4 7 ,5 4 R $  1 ^ 7 , 0 0

T O T A L  V R*^85.593,90

sen Pereira
9. - QAB/AL 2051 

Mat.; 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
CRONOGRAMA FINANCEIRO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 168/2012

OBRA : F lscalizaçSo d e  U g a çd es inativasV  
LOCAL: UN Farol - S e to r e s  1 4  ao  24« 2 8 , 2 9  À 3 6  - M aceió  
DATA: S e te m b r o  /  2 0 1 4

D Is crlm in ac Ã o

1 .1  FlscalizaçSo d e  ligações Inativas  (v is ita ) R$ 42.790.00

1.3 C o rte  s im ples (n o  c a v a le te )
1 4S8.00 1 458.00 1 459,00 | 458.00 1 458.00 459.00 1 458.00 458,00 459.00 458,00 458.00

6.462,38

459,00 1

6.462,38 6.462.38 6.476.49 6.462.38 6.462.38 6.476.49 6.462.38 6.462.38 6 .4 / b . 4 y

59,00 58.00 59.00 58.00 58.00

1.4 C o rte  com  escavaçS o s em  p a v im e n to R$ 22.078,00
1.829.32 1.860.86

1.829,32 1.829.32 1.860.86 1.829.32 1.829.32 1.860.86 1.829.32 1.829.32
33.00 34,00 33,00 34.00 33,00 33,00 34,00

l .S
C o rte  c o m  escavaçS o e m  p a v im e n to  (c o m  re tira d a  
d e  p a ra le lo ) R$  16.904,00

1.394.58 1.394,58 1.436.84 1.394.58 1.394.58 1.436,84 1.394.58 1.394.58 1,436,84

8.00 9,00 8.00 8,00 9.00 8.00 8,00 9,00

1.6
C o rte  com  escavaçS o e m  p a v im e n to  (c o m  re tira d a  
d e  a s fa lto ) R$  5.202,00

416.16 416.16 468.18 416.16 416,16 468.18 416.16 416.16 416.16

P ad ro n iza çS o  d e  ligaçSo c o m  fo rn e c im e n to  d e  
h id rô m e tro  e  conexões pe la  CASAL e  caixa de

R n o R n n 9,00 8,00 8.00 9,00

1.7 R$  8.259,00
660.72 660.72 743.31 660.72 660.72 743.31 660.72 660.72 743,31 660,72 660.72

21.00 21,00 20,00 21.00 21,00

1.8
S upressSo d e  ligaçSo c o m  cSpsula e m  ru a  nSo  
p a v im e n ta d a R$  10.390,00

872.76 872.76 872.76 872.76 831,20 872.76 872,76 872.76 872,76 831,20 872.76 872,76
17.00 16,00 17.00 17.00 16.00

1.9
SupressSo d e  ligaçSo co m  cápsula  e m  rua  com  
re tira d a  d e  p a ra le lo

R$ 11.648,00
990.08 990.08 931.84 990.08 990.08 931.84 990,08 990.08 931,84 990.08 990.08 931,84

12.00 13.00 13.00 12,00 13.00 12.00 13,00

1.10
S upressSo d e  ligaçSo co m  cápsula  e m  rua  com  
re tira d a  d e  a s fa lto

R$ 11.745,00
939.60 1.017.90 939.60 1.017.90 939.60 1.017.90 939.60 1.017.90 939.60 1.017.90 939.60 1.017.90

25,00 25,00 25.00 25.00 25.00 25,00 25.00 25.00 25,00

1.11
R e stab e lec im en to  co m  re tira d a  d e  cápsula e m  rua  
nSo p a v im e n ta d a

R$  12.228,00
1.019.00 1.019.00 1.019.00 1.019.00 1.019.00 1.019,00 1.019.00 1.019.00 1.019,00 1.019.00 1.019.00 1.019.00

25.00 25.00 25.00 25.00 25,00 25.00 25.00 25.00 25,00 25,00 25,00 25,00

1.12
R e stab e lec im en to  c o m  re tira d a  d e  cápsula  e m  rua  
p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  para le lo )

R$  21.237,00
1.769,75 1.769.75 1.769.75 1.769.75 1.769.75 1.769.7S 1.769.75 1.769.75 1.769.75 1.769.75 1.769,75 1.769.75

8.00 8.00 9,00 8.00 8.00 9.00 8.00 8.00 9,00 8.00 8.00 9.00
1.13

R e stab e lec im en to  c o m  re tira d a  d e  cápsula  e m  rua  
p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  a s fa lto )

R$ 8.796,00
703.68 703.68 791.64 703.68 703.68 791,64 703.68 703.68 791.64 703.68 703.68 791.64

R e stab e lec im en to  c o m  re tira d a  d e  cápsula  e m  rua  
nSo p a v im e n ta d a , c o m  im p lan taçS o  de

8,00 8.00 9.00 8.00 8.00 9,00 8.00 8.00 9,00 8,00 8.00 9.00
1.14 R$  11.692,00

h id rô m e tro  e  caixa d e  p ro teçS o  (cx  CASAL) 935.36 935.36 1.052.28 935.36 935.36 1052.28 935.36 935,36 1.052,28 935.36 935.36 1.052,28
R e stab e lec im en to  com  re tira d a  d e  cápsula erh rua  
p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo , com  im plantaçS o de  
h id rô m e tro  e  caixa de  pro tecS o  (cx CASAL)

8.00 ' 8,00 9.00 8.00 8.00 9,00 8.00 8,00 9,00 8.00 8.00 9,00
1.15

1 952.48 1 952,48 1 1.071.54 1 952.48 1 952,48 1 1.071,54 1 952.48 1 952.48 1 1.071,54 1 1 V, _ .® 5Í .48 1 1.07l ‘,54
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1 .1 6

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re t ira d a  d e  cápsula e m  rua  

p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto , c o m  im p la n ta ç ã o  de

1 4 ,0 0  1 4 ,0 0  1 4 ,0 0  1 4 ,0 0  | 5 ,0 0  | 4 ,0 0  | 4 ,0 0  | 4 ,0 0  | 4 ,0 0  | 5 ,0 0  | 4 ,0 0  | 4 ,0 0

h id rô m e tro  e  caixa d e  p ro te ç ã o  (cx CASAL) 5 1 0 ,5 6 5 1 0 ,5 6 5 1 0 ,5 6 5 1 0 ,5 6 6 3 8 ,2 0 5 1 0 ,5 6 5 1 0 ,5 6 5 1 0 ,5 6 5 1 0 ,5 6 6 3 8 ,2 0 5 1 0 ,5 6 5 1 0 ,5 6

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re t ira d a  d e  cápsula e m  rua 7 ,0 0 7 ,0 0 6 ,0 0 7 ,0 0 7 ,0 0 6 ,0 0 7 ,0 0 7 ,0 0 6 ,0 0 7 ,0 0 7 ,0 0 6 ,0 0

1 .1 7 n ão  p a v im e n ta d a , c o m  im p la n ta ç ã o  de

h id rô m e tro  e  caixa d e  p ro te ç ã o  (cx da  F irm a ) 1 .1 1 8 ,7 4 1 .1 1 8 ,7 4 9 5 8 ,9 2 1 .1 1 8 ,7 4 1 .1 1 8 ,7 4 9 5 8 ,9 2 1 .1 1 8 ,7 4 1 .1 1 8 ,7 4 9 5 8 ,9 2 1 .1 1 8 ,7 4 1 .1 1 8 ,7 4 9 5 8 ,9 2

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re t ira d a  d e  cáp su la  e m  rua /  ■■ 6 ,0 0 6 ,0 0 6 ,0 0 6 ,0 0 5 ,0 0 6 ,0 0 6 ,0 0 6 ,0 0 6 ,0 0 5 ,0 0 6 ,0 0 6 ,0 0

1 .1 8 p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo , com  im p la n ta ç ã o  de

h id rô m e tro  e  caixa d e  p ro te ç ã o  (cx da F irm a ) , 1 .0 8 7 ,6 8 1 .0 8 7 ,6 8 1 .0 8 7 ,6 8 1 .0 8 7 ,6 8 9 0 6 ,4 0 1 .0 8 7 ,6 8 1 .0 8 7 ,6 8 1 .0 8 7 ,6 8 1 .0 8 7 ,6 8 9 0 6 ,4 0 1 .0 8 7 ,6 8 1 .0 8 7 ,6 8

R e s ta b e le c im e n to  com  re t ira d a  d e  cápsula e m  rua 5 ,0 0 5 ,0 0  . 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0

1 .1 9 p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto , c o m  im p la n ta ç ã o  d e

h id rô m e tro  e  caixa d e  p ro te ç ã o  (cx da F irm a ) 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5 9 8 6 ,8 5
/

1 m p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro , com  fo rn e c im e n to  do  

h id rô m e tro , peças e  con exões  pela  CASAL

5 0 ,0 0 5 0 ,0 0 5 0 ,0 0 5 0 ,0 0 5 0 ,0 0 5 0 ,0 0 5 0 ,0 0 5 0 ,0 0 5 0 ,0 0 5 0 ,0 0 5 0 ,0 0 5 0 ,0 0

1 .2 0

6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0 6 5 4 ,5 0

1 m p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro , com  fo rn e c im e n to  do  

h id rô m e tro , peças e  con exões  pe la  CASAL

3 3 ,0 0 3 3 ,0 0 3 4 ,0 0 3 3 ,0 0 3 3 ,0 0 3 4 ,0 0 3 3 ,0 0 3 3 ,0 0 3 4 ,0 0 3 3 ,0 0 3 3 ,0 0 3 4 ,0 0

1 .2 1

4 5 3 ,0 9 4 5 3 ,0 9 4 6 6 ,8 2 4 5 3 ,0 9 4 5 3 ,0 9 4 6 6 ,8 2 4 5 3 ,0 9 4 5 3 ,0 9 4 6 6 ,8 2 4 5 3 ,0 9 4 5 3 ,0 9 4 6 6 ,8 2

1 7 ,0 0 1 7 ,0 0 1 6 ,0 0 1 7 ,0 0 1 7 ,0 0 1 6 ,0 0 1 7 ,0 0 1 7 ,0 0 1 6 ,0 0 1 7 ,0 0 1 7 ,0 0 1 6 ,0 0

1 .2 2 Reposição  de  calçada

3 9 6 ,2 7 3 9 6 ,2 7 3 7 2 ,9 6 3 9 6 ,2 7 3 9 6 ,2 7 3 7 2 ,9 6 3 9 6 ,2 7 3 9 6 ,2 7 3 7 2 ,9 6 3 9 6 ,2 7 3 9 6 ,2 7 3 7 2 ,9 6

R e s ta b e lec im en to  to ta l d a  ligação d o m ic ilia r do 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 5 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 5 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0

1 .2 3 c o la r  d e  to m a d a  a té  o  c a v a le te , e m  ruas sem

p a v im e n to 7 2 0 ,8 0 7 2 0 ,8 0 7 2 0 ,8 0 7 2 0 ,8 0 9 0 1 ,0 0 7 2 0 ,8 0 7 2 0 ,8 0 7 2 0 ,8 0 7 2 0 ,8 0 9 0 1 ,0 0 7 2 0 ,8 0 7 2 0 ,8 0

R e s ta b e lec im en to  to ta l da  ligação d o m ic ilia r d o 4 ,0 0  ' 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 5 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 5 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0

1 .2 4 c o la r d e  to m a d a  a té  o  c a v a le te , e m  ruas

p a v im e n ta d a s  e m  p a ra le lo 1 .0 2 1 ,1 6 1 .0 2 1 ,1 6 1 .0 2 1 ,1 6 1 .0 2 1 ,1 6 1 .2 7 6 ,4 5 1 .0 2 1 ,1 6 1 .0 2 1 ,1 6 1 .0 2 1 ,1 6 1 .0 2 1 ,1 6 1 .2 7 6 ,4 5 1 .0 2 1 ,1 6 1 .0 2 1 ,1 6

R e s ta b e lec im en to  to ta l da  ligação d o m ic ilia r d o 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 5 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 5 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0

1 .2 5 co la r d e  to m a d a  a té  o c a v a le te , e m  ruas com

p a v im e n ta ç ã o  asfá ltica 1 .3 9 0 ,1 6 1 .3 9 0 ,1 6 1 .3 9 0 ,1 6 1 .3 9 0 ,1 6 1 .7 3 7 ,7 0 1 .3 9 0 ,1 6 1 .3 9 0 ,1 6 1 .3 9 0 ,1 6 1 .3 9 0 ,1 6 1 .7 3 7 ,7 0 1 .3 9 0 ,1 6 1 .3 9 0 ,1 6

F a tu r a m e n to  d a  O I>f«-------^ R$ 3 8 5 .5 9 3 ,9 0 3 1 .8 7 8 ,3 4 3 1 .9 5 6 ,6 4 3 2 .1 8 0 ,4 3 3 1 .9 5 6 ,6 4 3 2 .5 6 6 ,1 7 3 2 .2 5 8 ,7 3 3 1 .8 7 8 ,3 4 3 1 .9 5 6 ,6 4 3 2 .1 8 0 ,4 3 3 2 .6 4 4 ,4 7 3 1 .8 7 8 ,3 4 3 2 .2 5 8 ,7 3

V
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 9319/2014 
ANEXO: PROTOCOLO 11092/2014 
Cl 113/2014-UNFAROL

A
SUPOCE

Conforme solicitado estamos encaminhando o presente processo para suas considerações.

Em, 14 de novembro de 2014

Atenciosamente

w r im

« rNefl Lmia'Pereira 
CPL/CASAL





w

Casal

N» PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 9 3 1 9 / 2 0 1 4
N° FOLHA:

^ 5

ÀCPL,

Segue o histórico do processo 16887 /  2011 - Fiscalização de ligações inativas da 

UNFAROL, necessário para entender o processo 9319 /1 4 .

05/12/11 -  Cl 299 /2011 ;

09/07/2012 -  Planilha orçamentária: R$363.121,50;

31/08/2012 -  Licitação: Beta -  R$359.438,50;

11/10/2012-Contrato;

10/10/2013 -  Primeiro termo aditivo: Aditivo de prazo -  12 meses;

31/10/2013 -  Segundo termo aditivo: Aditivo de valor (25%): R$ 89.859,63, 

passando a ser R$ 449.298,13;

• 10/10/2014 -  Terceiro termo aditivo: Aditivo de prazo (12 meses) e reajuste 

no percentual de 7,2640%, passando o valor global de 359.438,50 para R$ 

385.593,90.

Foi observado que o reajuste de 7,2640% (terceiro termo aditivo) foi aplicado 

equivocadamente aos quantitativos do contrato (valor de R$ 359.438,50), quando o 

correto seria aplica-lo aos quantitativos do contrato mais os quantitativos aditivados 

ao contrato (Segundo termo aditivo - R$ 89.859,63), resultando no valor de R$

449.298,13.

Desta maneira, segue em anexo a planilha orçamentária, no valor de R$ 481.991,42, 

com os preços unitários reajustados em 7,2640% e com os quantitativos do contrato 

somados aos do segundo termo aditivo. Segue também o cronograma físico- 

financeiro.

Em 19/11/2014

josuelíy Cristainy da S. Souza 
Engenheira Civil CREA: 020972462-5 

SUPOCE/ GEPRO 
Mat. 2932





W  V,..
C3Sdl Companhia de Saneam ento de Alagoas

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas =

LOCAL: Un. De Negócio do Farol, M aceió, Setores 14 ao 2 4 ,2 8 ,2 9  e 36. ' . . , . 

D A T A :'S etem bro  / 2014

ITEM CÓDIGO d is c r im in a ç ã o ■ UNID. QUANT P.UNIT. P.TOTAL ; -
1 .0 Serviços
1.1 CASAL Fiscalização de ligações Inativas (visita) unid. 6.872,00 R$ 7,78 R$53.464,16
1 .2 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação unid. 625,00 R$24,51 R$ 15.318,75
1.3 CASAL Corte simples (no cavalete) unid. 6.700,00 R$ 14,11 R$ 94.537,00

1.4 CASAL
Corte com escavação sem pavimento

unid. 876,00 R$31,54 R$ 27.629,04

1.5 CASAL Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) unid. 480,00 R$ 42,26 R$ 20.284,80

1 .6 CASAL Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) unid. 125,00 R$ 52,02 R$ 6.502,50

1.7 CASAL Padronização de ligação com fornecimento de hidrômetro e conexões pela 
CASAL e caixa de firma

unid. 125,00 R$ 82,59 R$ 10.323,75

1 .8 CASAL Supressão de ligação com cápsula em rua não pavimentada unid. 306,00 R$ 41,56 R$ 12.717,36
1.9 CASAL Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada de paralelo unid. 250,00 R$ 58.24 R$ 14.560,00

1 .1 0 CASAL Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada de asfalto unid. 188,00 R$ 78,30 R$ 14.720,40
1 .1 1 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada unid. 374,00 R$40.76 R$ 15.244,24

1 .1 2 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada 
de paralelo) unid. 375,00 R$ 70,79 R$26.546,25

1.13 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto) unid. 124,00 R$ 87,96 R$ 10.907.04

1.14 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) unid. 125,00 R$116,92 R$ 14.615,00

1.15 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) unid. 125,00 R$ 119,06 R$ 14.882,50

1.16 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) unid. 63,00 R$ 127,64 R$8.041,32

1.17 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 1 0 0 ,0 0 R$ 159,82 R$ 15.982,00

1.18 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 8 8 , 0 0 R$ 181,28 R$ 15.952,64

1.19 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 75,00 R$ 197.37 R$ 14.802,75

1 .2 0 CASAL Substituição de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL unid. 749,00 R$ 13,09 R$ 9.804,41

1 .2 1 CASAL Implantação de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL unid. 500,00 R$ 13,73 R$ 6.865,00

1 .2 2 CASAL Reposição de calçada m* 250,00 R$23 31
1.23 CASAL Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete 

em ruas sem pavimento unid. 67,00 R$ 180,20 R$ 12.073,40
1.24 CASAL Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, 

em ruas pavimentadas em paralelo unid. 67,00 R$ 255,29 R$ 17.104,43

1.25 CASAL
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete 
em ruas com pavimentação asfáltica unid. 67,00 R$ 347,54 R$ 23.285.18

í  r  • t o t a l RS 481.Sf91,42
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OBRA :  Rscaltzação d e  lig a çõ e s  Ina tivas

LOCAU Un. De N egócio  d o  Faro l, M a ce ió , S eto res 14 a o  24,28 ,2 9  e  36. 

DATA: S e te n fib ro /2 0 1 4

Item ‘ -  D íscdm inacão  - V a lo r ' - ' 3 0  d ias . 6 0  d ias  - . ^ 9 0  dias ' 120  d ias ' I S O  d ias 180  d ias • ■ 2 1 0  d ias 240  d ias : 270  d ias 3 0 0  d ias 330  d ia s  r 360  d ias
J.O Serviços

572,00 573,00 572,00 573,00 572,00 573,00 572,00 573,00 572 ,00 573 ,00 572,00 575,00
1.1 Fiscalização de  ligações inativas (v is ita)

4 .450,16 4.457,94 4.450,16 4 .457,94 4.450,16 4 .457,94 4 .450 ,16 4 .457,94 4 .450 ,16 4 .457 ,94 4 .450,16 4 .4 7 3 ,5 0
52,00 52 ,00 52,00 52,00 52,00 52,00 52 ,00 52,00 52,00 52 ,00 52,00 53,00

1.2 Fiscalização de  ligações inativas com  escavação

1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1 .299,03
558,00 558,00 559,00 558,00 558,00 559,00 558 ,00 558,00 559 ,00 558 ,00 558,00 5 59 ,00

1.3 Corte s im ples (no  cavalete)

7.873,38 7.873,38 7.887,49 7 .873,38 7.873,38 7.887,49 7 .873,38 7.873,38 7.887,49 7.873,38 7.873,38 7 .887,49

73,00 73,00 73,00 73,00 73,00 73,00 73 ,00 73.00 73,00 73,00 73,00 73 ,00
1.4 Corte com  escavação sem  pav im en to

2.302,42 2.302,42 2.302,42 2.302,42 2.302,42 2.302,42 2 .302,42 2.302,42 2.302,42 2 .302,42 2.302,42 2 .302,42

Corte com  escavação em  pav im en to  (com  re tira da  de 
parale lo)

40 ,00 40 ,00 40,00 40,00 40 ,00 40,00 40,00 40,00 40,00 40 ,00 40,00 40 ,0 0
l.S

1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1 .690,40 1 .690,40 1 .690,40

Corte com  escavação em p av im en to  (com  re tira da  de 
asfa lto ) •

10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 11,00 11,00
1.6

520,20 520,20 572,22 520,20 520,20 572,22 520,20 520,20 572,22 520 .20 572,22 572,22

Padronização de ligação com  fo rn e c im e n to  de 

h id rô m e tro  e conexões pela CASAL e caixa d e  firm a

10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 11,00 11,00
1.7

825 ,90 825,90 908,49 825,90 825 ,90 908,49 8 25 ,90 825,90 908,49 825 .90 908,49 908,49

Supressão de  ligação com  cápsula em  rua não 
pavim entada

25,00 25,00 26,00 25,00 25,00 26,00 25,00 25,00 26,00 25,00 26,00 27,00
1.8

1.039,00 1.039,00 1.080,56 1.039,00 1.039,00 1.080,56 1 .039,00 1.039,00 1 .080,56 1 .039,00 1 .080,56 1.122,12

Supressão de  ligação com  cápsula em rua com  re tirada  

de para le lo

20,00 21,00 20,00 22,00 20,00 21,00 20,00 22,00 20,00 21 ,00 20,00 23,00
1.9

1.164,80 1 .223,04 1.164,80 1.281,28 1 .164,80 1.223,04 1 .164.80 1 .281,28 1 .164,80 1 .223,04 1 .164,80 1 .339,52

Supressão de  ligação com  cápsula em  rua com  re tirada  

de a sfa lto

15,00 16,00 15,00 17,00 15,00 16,00 15,00 17,00 15,00 16,00 15,00 16,00
1.10

1.174,50 1.252,80 1.174,50 1.331,10 1.174,50 1.252,80 1 .174,50 1 .331,10 1.174,50 1.252,80 1.174,50 1 .252,80

Restabelecim ento com  re tira da  de  cápsula em  rua não 

pavim entada

31,00 31,00 31,00 31,00 31,00 32,00 31,00 31,00 31 ,00 31,00 31,00 32,00
1.11

1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.304,32 1 .263,56 1.263,56 1.263,56 1 .263,56 1.263,56 1.304,32

Restabelecim ento com  re tirada  d e  cápsula em rua 

pavim entada  (com  re tirada  de parale lo )

31,00 31,00 32,00 31,00 31,00 32.00 31,00 31,00 32,00 31 ,00 31,00 31 ,00
1.12

2.194.49 2.194,49 2.265,28 2.194,49 2.194,49 2.265,28 2 .194,49 2.194,49 2 .265,28 2.194,49 2 .194,49 2 .194,49

Restabelecim ento com re tira da  de cápsula em  rua 

pav im entada  (com  re tirada  de asfa lto)

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10 ,00 10,00 14 ,00
1.13

879,60 879 ,60 879,60 879.60 8 79 ,60 879,60 879,60 879,60 879 ,60 879 ,60 879,60 1 .231,44
Restabelecim ento com  re tirada  de cápsula em  rua não 10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 11,00 11,00

1.14 pavim entada, com  im plan tação  de h id rô m e tro  e  caixa 
de p ro teção  (cx CASAL) 1 1.169,20 1 1 .169,20 1 1 .286,12 | 1 .169,20 | 1 .169,20  1 1.286,12 1 1 .169,20  1 1 .169,20  | 1 .286,12  | 1 .169,20  | 1.286,12 1 1 .286,12
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C ronog ram a  fí$ ico -fína n ce iro

OBRA . Fiscalização de Ligações Ina tivas  '

LOCAL Un De Negocio d o  Farol, M a ce ió , S eto res 14 ao 2 4 ,2 8 ,2 9  e  36 

DATA S e te m b ro /2014
•«.

Restabelecim ento com  re tirada  de cápsula em rua 1 10,00 1 10,00 1 11,00 1 10,00  1 10,00 1 11,00 1 10,00  1 10,00 1 11,00 1 10,00  1 11,00 1 11,00
1.15 pavim entada em  para le lo , com  im plan tação  de

h id rôm e tro  e  caixa de p ro teção  (cx CASAL) 1.190,60 1.190,60 1.309,66 1.190,60 1.190,60 1.309,66 1 .190,60 1.190,60 1.309,66 1 .190,60 1.309,66 1 .309 ,66
Restabelecim ento com  re tira da  d e  cápsula em  rua 5,00 5,00 5,00 6 ,00 5,00 5,00 5,00 6,00 5,00 5 ,00 5,00 6 ,00

1.16 pavim entada em asfa lto , com  Im p lantação  de

h id rô m e tro  e caixa d e  p ro te çã o  (cx CASAL) 638,20 638,20 638,20 765,84 638,20 638,20 638,20 765,84 638,20 638,20 638,20 765,84
Restabelecim ento com  re tira da  de cápsula em rua não 8,00 8 ,00 9,00 8,00 8 ,00 9 ,00 8 ,00 8,00 9 ,00 8 ,00 8,00 9 ,0 0

1.17 pavim entada, com  im p lan tação  de h id rô m e tro  e caixa

de p ro teção (cx da Firma) 1.278,56 1.278,56 1.438,38 1.278.56 1.278,56 1.438,38 1 .278,56 1.278,56 1.438,38 1 .278,56 1.278,56 1 .438,38
Restabelecim ento com  re tira da  de cápsula em rua 7,00 7,00 8,00 7,00 7,00 8 ,00 7 ,00 7,00 8 ,00 7,00 8,00 7 ,00

1.18 pavim entada em para le lo , com  im plan tação  de

h id rô m e tro  e caixa de p ro teção  (cx da Firma) 1.268,96 1.268,96 1.450,24 1.268,96 1.268,96 1.450,24 1.268,96 1.268,96 1.450,24 1 .268,96 1.450,24 1 .268,96
Restabelecim ento com  re tira da  de cápsula em rua 6,00 6,00 6,00 7,00 6,00 6,00 6 ,00 7,00 6,00 6 ,00 6,00 7 ,00

1.19 pavim entada em asfa lto , com  im plan tação  de

h id rô m e tro  e caixa de p ro teção  (cx da Firma) 1.184,22 1.184,22 1.184,22 1.381,59 1.184,22 1.184,22 1.184,22 1.381,59 1.184,22 1.184,22 1.184,22 1 .381,59

Im plantação de h id rô m e tro , com  fo rne c im e n to  do 

h id rôm e tro , peças e conexões pela CASAL

63,00 62,00 63,00 62,00 62,00 63,00 62,00 62,00 63,00 62,00 63,00 62 ,00
1.20

824,67 811,58 824,67 811,58 811,58 824,67 811,58 811,58 824,67 811,58 824,67 811,58

Im plantação de h id rô m e tro , com  fo rn e c im e n to  do 

h id rôm e tro , peças e  conexões pela CASAL

42,00 41,00 42,00 41 ,00 42,00 42,00 42 ,00 41,00 42,00 41 ,0 0 42,00 42 ,0 0
1.21

576,66 562,93 576,66 562,93 576,66 576,66 576,66 562,93 576,66 562,93 576,66 576,66
21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 20,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 20,00

1.22 Reposição de calçada

489,51 489,51 489,51 489.51 489,51 466,20 489 ,51 489,51 489,51 489,51 489,51 4 66 ,20

Restabelecim ento to ta l da ligação d o m ic ilia r do  co lar 

de  tom ada  até o  cavalete, em ruas sem pav im en to

5,00 6,00 6,00 6 ,00 6 ,00 5,00 5,00 6,00 6 ,00 6 ,00 5,00 5 ,00
1.23

901,00 1.081,20 1.081,20 1.081,20 1.081,20 901,00 901 ,00 1 .081,20 1.081,20 1 .081,20 901,00 9 01 ,00
Restabelecim ento to ta l da ligação d o m ic ilia r do  co lar 6,00 5,00 6,00 5 ,00 6 ,00 6,00 6 ,00 5,00 6,00 5 ,00 6 ,00 5 ,00

1.24 de tom ada até o  cavale te, em  ruas pavim entadas em

parale lo 1.531,74 1.276,45 1.531,74 1.276,45 1.531,74 1.531,74 1.531,74 1.276,45 1.531,74 1 .276,45 1.531,74 1.276,45
Restabelecim ento to ta l da ligação d o m ic ilia r do  co lar 6 ,00 5 ,00 6,00 5 ,00 6 ,00 5,00 6 ,00 5 ,00 6,00 5 ,00 6 ,00 5,00

1.25 de tom ada  até o  cavalete, em ruas com  pavim entação

asfáltica 2.085,24 1.737,70 2.085,24 1.737,70 2 .085,24 2.085,24 2 .085,24 1.737,70 2 .085,24 1 .737,70 2.085,24 1 .737,70

'  F a tu ra m e n to  da O bra R$ 481 .991,42 39.791,49 , 39.486,36 4Q .809 ,M 39.947 ,91 39.958 ,60 40.791,41 39.778^40 39.947 ,91 40.809 ,84 39.486 ,36 40.384 ,92 40 .798 ,38

Josuelly Crístainy da S. Souza
Engenheira C ivil CREA: 020972462-5 
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C 3 S 0 I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Protocolo ri2 9319/2014 
C.l ns 113/2014

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato ns 168/2012,celebrado
entre a CASAL e a Empresa Beta terceirização e Mão de Obras Ltda-EPP, para assinatura eEvoluir par DP

Em, 10 de outubro de 2014
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

U  ,5â.)

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 168/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃODEOBRALTDA-EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, nS. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns. 24.008.146-3, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂ 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL, 
tendo em vista o que consta no Processo 9319/2014, C.l. nS 113/2014 e SC n®; 15326 e 15327, acordam em celebrar o 
presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula 
Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de Outubro de 2014 a 10 de 
Outubro de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLAUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 7,2640% (sete vírgula dois 
mil seiscentos e quarenta por cento), passando o valor global de R$ 449.298,13 (quatrocentos e quarenta e nove mil, 
duzentos e noventa e oito reais e treze centavos) para R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos e 
noventa e um reais e quarenta e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ãô acréscimo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária......................  .................... 11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa. 
Rubrica............. ......

. 300.000 -  Serviços de Terceiros 
. 307.315 -  Serviços de Cortes e Religações 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

ÁLVARO JOSÉ I\^NÉZES DA COSTA 
Diretor Presidehte/CASAL

iO  «La ©UJÍÃX./K..O cíu.

TESTEMUNHAS;
CARLOS ANTI 
Vice-Presid

E SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
estão Operacional

LTEfi 
f(ATADA

ARTINS





PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO I

C3S3I Comoanhia de Saneamento de Alaqoas

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas - j ' 

LOCAL: Un. De Negócio do Farol, Maceií, Setores 14 ao 24,28,29:e 36.

DATA: Setembro/2014 -

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO IINID. QUANT P.UNITÍ P.TOTAL
; Lo Serviços

1.1 CASAL Fiscalização de lieacões inativas (visita) unid. 6.872,00 R$7,78 R$53.464,16
1.2 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação unid. 625,00 R$24,51 R$ 15.318,75
1.3 CASAL Corte simples (no cavalete) unid. 6.700,00 R$14,11 R$94.537,00

1.4 CASAL
Corte com escavação sem pavimento

unid. 876,00 R$31,54 R$27.629,04

1.5 CASAL Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) unid. 480,00 R$4226 R$20.284,80

1.6 CASAL Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) unid. 125,00 R$52,02 R$6.502,50

1.7 CASAL
Padronização de ligação com fornecimento de hidiômetio e conexões 
pela CASAL e caixa de firma

unid. 125,00 R$82,59 R$ 10.323,75

1.8 CASAL Supressão de ligação com cápsula em rua não pavimentada unid. 306,00 R$41i6 R$ 12.71736
1.9 CASAL Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada de paraleb unid. 250,00 R$5824 R$ 14.560,00
I.IO CASAL Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada de asfaho unid. 188,00 R$7830 R$ 14.720,40
1.11 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada unid. 374,00 R$40.76 R$ 15.24424

1.12 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua pavimentada (com 
retirada de paralelo)

unid. 375,00 R$70,79 R$26.54625

1.13 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto) unid. 124,00 R$8736 R$ 10.907,04

1.14 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrómetro e caixa de proteção (cx CASAL) unid. 125,00 R$116,92 R$ 14.615,00

1.15 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
paralelo, com implantação de hidrómetro e caixa de proteção (cx 
CASAL)

unid. 125,00 R$119,06 R$ 14.882,50

1.16 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrómetro e caixa de proteção (cx CASAL) unid. 63,00 R$ 127,64 R$8.04132

1.17 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrómetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 100,00 R$ 159,82 R$ 15.982,00

1.18 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
paralelo, com impbntação de hidrómetro e caixa de proteção (cx da 
Firma)

unid. 88,00 R$ 18128 R$ 15.952,64

1.19 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrómetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 75,00 R$ 197,37 R$ 14.802,75

1.20 CASAL Substituição de hidrómetro, com fornecimento do hidrómetro, peças e 
conexões pela CASAL unid. 749,00 R$ 13,09 R$9.804,41

1.21 CASAL Implantação de hidrómetro, com fornecimento do hidrómetro, peças e 
conexões pela CASAL unid. 500,00 R$ 13,73 R$6.865,00

1.22 CASAL Reposição de calçada m̂ 250,00 R$ 23 31 RS: Í̂W7S0
1.23 CASAL Restabelecimento total da Hgaçâo domiciliar do colar de tomada até o 

cavalete, em ruas sem pavimento unid. 67,00 R$ 18020 R$ 12.073,40

1.24 CASAL Restabelecimento total da Ugação domiciliar do colar de tomada até o 
cavalete, em ruas pavimentadas cm paralelo unid. 67,00 R$25529 R$17.104,43

1.25 CASAL Restabelecimento total da Lgaçâo domiciliar do colar de tomada até o 
cavalete, em ruas com pavimentação asfáltica unid. 67,00 R$347,54 R$23.285,18

 ̂ -  V )  t o t a l RS 481.991,42

)n P e re ira  
. O A B /A L  2051 

Mat.: 1749/CASAL OiegoFTeno Martios
Engenheiro CwU 
C R E A 46 43T PA L





CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ANEXO II

C T a s a l C o m o a n h í a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a a o a s

Cronograma físíco-financeiro

OBRA VFíscáiização de Ligações Inativas

LOCAU Un. pe Negócio do Faroi/Maceíó, Setores 14 ao 24,28,29 e 3 

DATA: Setembro/2014

re ira
a. - O A B /A L  2051 

mV. 1749/CASAL
Diego r :^TOi\rtartin§ 

Engenheiro Civil 
CREA4643TPAI.





1.11
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada

31,00 31,00 31,00 31,00 31,00 32,00 31,00 31,00 31,00 31,00 31,00 32,00
R$ 15.244,24

1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.304,32 1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.304,32
31,00 31,00 32,00 31,00 31,00 32,00 31,00 31,00 31,00

1.17

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de paraielo)

Restabelecimento com retirada de cápsuia em rua 
não pavimentada, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (cx CASAL) 
Restabelecimento com retirada de cápsuia em rua 
pavimentada em paraielo, com implantação de 
hidrômètrõ é caixa de proteção (cx CASAL) 
Restabeiecimento com retirada de cápsuia em rua 
pavimentada em asfaito, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (cx CASAL) 
Restabeiecimento com retirada de cápsuia em rua 
não pavimentada, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (cx da Firma)

31,00 31,00 32,00
R$ 26.546,25

R$ 8.041,32

R$ 15.982,00

638,20 638,20 638,20 765,84 638,20 638,20 638,20 765,84 638,20 638,20 638,20 765,84
8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00 8,00 8,00 9,00

1.278,56 I 1.278,56 | 1.438,38 1.278,56 1.278,56 1.438,38 1.278,56 1.278,56 1.438,38 1.278,56 1.278,56 1.438,38

1.18
Restabeiecimento com retirada de cápsuia em rua 
pavimentada em paraieio, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (cx da Firma)

R$ 15.952,64
1 7,00 1 7,00 1 8,00 7,00 7,00 1 8,00 11 7,00 11 7,00 1 8,00 11 7,00 11 8,00 11 7,00 1

f c l f e s l I t l f S l U l i l r t .. R̂ S W t í s

hidrõmetro, peças e conexões pela CASAL
i 824,67 811,58 824,67 811,58 811,58 824,67 811,58 811,58 824,67 811,58 824,67 811,58

implantação de hidrõmetro, com fornecimento do 
hidrõmetro, peças e conexões peiâ CASAL

42,00 41,00 42,00 41,00 42,00 42,00 42,00 41,00 42,00 41,00 42,00 42,00
1.21

576,66 562,93 576,66 562,93 576,66 576,66 576,66 562,93 576,66 562,93 576,66 576,66
21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 20,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 20,00

1.22 Reposição de calçada

Pereira  
iOAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL SrÀ4643TPAW
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empresa A E de Mendonça- ME, inscrita no CNPJ sob n° 15.343.557/0001-00, 
com sede na R. Engenheiro Mário de Gusmão, 372, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP 
57.035-000, para a contratação de empresa especializada em jardinagem - CCERC, 
no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Em cumprimento ao contrato n° 04/2010 
- SETUR.

Maceió, 08 de Janeiro de 2015.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

P r o to c o lo  1 2 7 8 6 4

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE 
SERVIÇOS GERAIS, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° 
AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada àAv. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000 - das 
08:00 às 17:00 hrs.

Jto : CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ISTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS NO CCERC.f

f P  CUMPRIMENTO AO CONTRATO N» 04/2010 CELEBRADO ENTRE A 
CEPAL E A  SETUR” .

Maceió, 07 de Janeiro de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 127990

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio 
do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE PEÇAS 
E MOTORES, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n“ AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP: 

155.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01(UM) APARADOR DE GRAMA.

Maceió, 07 de Janeiro de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

P r o to c o lo  1 2 7 9 9 1

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO N° 
01/2010

Protocolo n° 11951/2014 - Anexo Protocolo n°12322 - CASAL - C.E N° 602/2014 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n° 101.616.864-00 
CONTRATADA: A empresa TELESIL ENGENHARIA LTDA, estabelecida 
na Praça dos Palmares, 36, sala 506, CEP 57020-903, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.637.593/0001-64, Inscrição Estadual sob o n°

24.090.721-3, neste ato representada legalmente por ALFREDO GUTTENBÉRG ,  . 
DE MENDONÇA BREDA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito n o .Ç P ^ ^  ^  ’ 
MF sob o n° 445.652.084-15, residente e domiciliado nesta capital, doravante /  
denominada simplesmente CONTRATADA, V ,
OBJETO: Autorizar a aplicação de reajuste no percentual de 8,0403% (oito vírgula 
quatrocentos e três por cento) correspondente a  variação do INCC/FGV período de 
fevereiro/2013 a fevereiro/2014.O percentual de 8,0403% (oito virgula quatrocentos 
e três por cento) descrito no item 1 totalizarão em R$ 496.209,56 (quatrocentos e 
noventa e seis mil, duzentos e nove reais e cinquenta e seis centavos).
Data da assinatura: 05 de Dezembro de 2014
Protocolo n° 11951/2014 - CASAL - C.E N 602/2014 - Autorizamos a elaboração 
do Contrato n° 01/2010, celebrado entre a CASAL e a  A empresa TELESIL 
ENGENHARIA LTDA observando a legislação vigente. Homologado em:
04.11.2014

Protocolo 127869

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 168/2012

Protocolo n° 9319/2014 - CASAL - C.l N ° 113/2014 - UN-FAROL 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA,
CPF n° 098.703.694-72.
CONTRATADA: Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 
- EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, 
Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n°
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 10 de Outubro de 2014 a 10 de Outubro de 2015. Por 
força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 7,2640% (sete 
vírgula dois mil seiscentos e quarenta por cento), passando o valor global de R$ 
449.298,13 (quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e 
treze centavos) para R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e ura mil novecentos e 
noventa e um reais e quarenta e dois centavos).
Data da assinatura: 10 de outubro de 2014
Protocolo n° 9319/2014 - CASAL - C.l N” 113/2014 - UN-FAROL Autorizamos 
a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  168/2012, celebrado entre 
a CASAL e a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 02.10.2014

Protocolo 127870

COMPANHIA DE SANE/UVIENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N» 71/2014

Protocolo n“ 6094/2014 - CASAL - C.l N” 45/2014 - CAF/U.N. LESTE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA,
CPF n” 098.703.694-72.
CONTRATADA: o Sr. CÍCERO NICOLAU DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/
MF sob 0 n“ 729.846.004-87, residente e domiciliada na Rua Elvira Leite, n" 18,
Centro, Coqueiro Seco-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel para 
acomodação de escritório da Companhia na cidade de Coqueiro Seco/AL, 
localizado na Rua João XXIII, n° 139, Centro. O prazo de vigência deste contrato 
é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. O valor total do Contrato 
durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido era R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais).
Data da assinatura: 03 de dezembro de 2014
Protocolo n° 6094/2014 - CASAL- C.l N 45/2014 - CAF/U.N. LESTEAutorizamos 
a elaboração do Contrato n" 71/2014, celebrado entre a CASAL e o Sr.CÍCERO 
NICOLAU DE OLIVEIRA, observando a legislação vigente. Homologado em:
10.11.2014

Protocolo 127871

mailto:comprascepal@gmail.com
mailto:comprascepal@gmail.com
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 20Ô, Centro -  M aceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 662/2015 Maceió, 09 de novembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente; atendendo determinação constante da Lei Estadual nP 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.s para registro do Quarto termo aditivo ao contrato n° 168/2012, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP, que tem como 
objeto a prorrogação do prazp estabelecido na Cláusula Sétima do contrato original por mais um 
período de 12 (doze) meses, a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016, 
mantendo-se o valor global do mesmo de R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e um mil, 
novecentos e noventa e um reais e quarenta e dois centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 04 de 
novembro de 2015.

I

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 7655/2015 -  CASAL 
- C.I NO 79/2015 -  UN FAROL- FIs. 01 a 65.

Atenciosamente,

E n g .o  W I L D E ^ ^ i S ^ ^ L ^ Ò ^ E  A L E N C A R
Diretor Presidente

[ t r i b u n a l d e  c o n t a s  / AL 

r e c e b í  em

FUNCIONÁRIO





[
Conforme é do conhecimento de V.S®., que um dos pilares de 

sustentação de nossa Unidade é o serviço de fiscalização nas ligações 
domiciliares inativas (desligadas e suprimidas), onde impacta diretamente na 
nossa arrecadação.

Para continuarmos buscando prestar um serviço de conta t e  
a inadimplência com eficiência, contribuindo para a redução de p^d,as. 
comerciais e operacionais.

Lembrando que, trata-se de serviço de continuidade, ou seja, 
onde não pode haver interrupção, quando há, o reflexo é desastroso, em não 
curríprimenío de metas.

Solicitamos a prorrogação do contrato 168./2012, por meio 
das Solicitações de Compra n° 16417 e 16420, o qual expirará em 10/10/2015, 
corroborando com o prazo descrito pelo sistema Pirâmide.

Atenciosamente,

Paulo Piramaf uantas/córreia 
Gerente da UN.FAROL

Origem: UN-FAROL Destino; SUNEC Data de emissão; . 
18/06/15

Senhor Superintendente, \
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N® 158/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AvLAGQAS - ÇASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestmtura, sediada na Rua Barão dé Aitalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.7Ò8/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n .̂ 24.008.146-3, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, neste ató, representada.por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito np ÇPF/ÍyÍF sob o .nS 140.1Í5,494-87, e/pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO ÜMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 098.703.694-72, ambos residentes e domidliados heSta Capital; e a BETA tÉRCÉiRiZÀÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemirò Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova,.Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
OIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito ho CPF/MF sob o ns 052.301.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL, 
tendo em vista a  que consta no Processo 'J319/2014, C.l. nS 113/2.014 e 5C nS; 15325 e 15327, acordam em celebrar o 
presente aditivo, de acordo com as cláusulas a condições a seguir,expressas:

:lÁUSULA PRilViEIRA: Püi força deste instrumento .fica'autorizada a  prorn 
iétiina do Contrato Originai por mais um período de Í2 (doze) meses, a o

rogação do prazo estabelecida na Cláusula 
contar de 10 tíe Outubro de 2014 a 10 de

CLAUSUL 
Sétima 
Outubro de 2015.
PARÁGRAFO ÚNiCO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagenr. dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se 0 do vencimento considerando-se o s dias.consecutivos.

CLAUSULA SEGUNDA: Por força de.ste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 7,2640% (sete vírgula dois 
mil seiscentos e quarenta por cento), passando o valor giobai de R$ 449.298,13 (quatrocentos e quarenta e nove mii, 
duzentos e noventa e oito reais e treze centavos) para R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos e 
noventa e um reais e quarenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: A de.spesa pertinente ao acréscimo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentá-ia..................................... 112.02-UN FAROL
Grupo de Despe.s?, .................................................300.000-fServiços de Terceiros
Rubrica.................... .................... ......................c . , 307,315 -  .Serviços de Cortes e ReligaçÕes

CLÁUSULA QUARTA: Ficam .mantidas e rat»í'..>arias,,para rodos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justes c acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abeíxo firmc.da:.

Maceió, f '!  i Q

1Vr-̂ V

ÁLVARO JOSÉ Mi 
D r ? to ■■ R r ; i  CI e ntê/ CA SAI

:.5 DA COSTA

TESTEMUNHAS:
CARLOS A N t0N ttí DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presld^te de Qestão ODeracional

' V e r " '
OTERl̂ ^VARTiNS

•íá.Trmnson 
Adv4 - OAB/AL 2051 

IViat.: 174S/CASAL i
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ÀNEXOI:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

...... ......
OtRA'*..: Fiscalização üe Ugaçfi^ lp a ^ as :̂î >vjgjŷ  ''■ * *

LOCAL: Un. D V N ü g ik iÍ j^ ^ ^ w S iiÍ i ‘S ^ â j 4 a d ^ ^ ^ 2 9 c ^ ^ ^

DATA::; Setembro / 2 0 1 4 ; â f f i ^ ^ ®

••í : f !,í CÓDIGOá , l? jg B B B H fc . í® a D J S C R IM IN A Ç Ã O ? ! !« r ir a B E ? ^ UNID? [QUANT, P.UNIT.' H 0P .TO TAL18Ü
LS Serviços

!. l CASAL Fiscalização de Ilações inabvas (visita) raiid. 6.872.00 R$7,78 R$53.464.16
ÍJ CASAL Fiscalização de ligaçdus xxbvs^s coa escavação Utiid. 625,00 R$24,51 RS 15.318,75
!.3 CASAL Ccite símpbs (no c?.va!?!e) 6.700.00 RS 14,11 R$ 94.537,00

CASA.-
Co.te com escavação sem pavimento

imid. 876,00 R$31,54
j

R$27.629.04 j

1.5 CASAL Corte com escavação ein pavimento (com retirada de paralelo) unid. 480,00 R$42,26 R$20.284,80

l.ó CASAL CoAc com escavação em pavimento (com retirada da asfalto) unid. 125,00 R$ 52,02 R$6.502,.50 I

1.; CASAI
Padronização de ligação com .‘cr.iscirricnto di iiidròmetro e conexões 

ócia CASAL e caixa de firma

.
unid. 125,00 R$82,59 RS 10.323,75 !

j
!.Ü CASAL ) .preísão de ligação com cápsalc í r.; rua não pavimenlada uoiri. 306,00 R$41,56 RS 12.71736
' . . ' } CASAL S.pressão de ligccão cot:: tápiula ui.t lai. cç.ç: retirada de paralelo unid. .250.00 .R$5824 R$ 14.560,00

!.!0 CASAL depressão de li;',.iç3o com cápsula em ma cem retirada de asfello tmid. 188,00 R$7830 R i 14.720,40
1 l i CASAL Restabelecimento com retirada de cãpsu’a cm m i lüo paviirentada unid. 374,00 R$40,76 R$ 15.24424

f ......
112 CASAL

Restabelecimento com rrtáada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de paralelo)

unid. 375.00 R$70,79 R$26.54625

1.13
L

CASAL
Pxslabclecimento cotn retirada de cápsula ::r. rua pavmcnlada (com 
le.irada dc asfalto)

unid. 124,00 R$87,96 R$ 10.907,04

: n CASAL
<\i:S(dbctcoBriêniO cuiii icíitó«i»l dc cúu&ula e.Mi iiiÂ iinO p3vG.'ictUdU<i, COfli 

••polantaçào de lüèômeíio e caixa de proleçâo (cx CASAL)
m \ L 12.5,00 R$116,92 BS 14.615,00

'
Í.O CASAL

Rcsiabelcoiniento com lelifiida de cápsula em rua pavimentada eni 

■xiialcio, cum iinpiaiiiaçãu dê iiidrôiiielro e uéixa ile proieçã(' (cx 

CASAL)

un*(l 125,00 RS 119,06 R$ i4.$8230

í.iS L>/VoAJ,
ilísiabel-jçi.mento ecx re ied r ce eápsua .rn rae par'j'.iir.;?di c.m 
asfalto, cem implantação d; hidremotro c caita tle |va‘.eção (cx CAâ.AL)

unkl. ó S f lO RS 127,64 R.i:8.04i,32

1.1.7 CAS/.L
Rüsüibeiecimenio corn iclíracia de cápsula ein rup n5o jüavíinHninda, com 

imnlaiiiaçâo de liidrómetro e caixa de proiec.io (cx da FInnal
unid. 100,00 R$ 159,82 R$15.982,00

1

. ;S LJAò/i^

L

i'.eá{al'cic3iiiieiúü ccu. id ia t i j  dc cápsula cm ms pavr.iTcr.uidü eni 

p^i?.!do,cem impbr.tc;.1oíl? hí'J:6iVii;íio c ciiixa du proícçüo (cx da 

r iu u )

unid. 88,05 R i li! '2 8 L i  15.352.64.

1 19 c a s a l
r, ííííaheLcimcíiiüCLi tirliradM C a  f-.jjíul-'. esíirun pa/iirciitíiik cni 

iMaka C0111 iinpIiitiUiçâu de iiidrôniebo e cuixa de proleçâo (cx da Firma)
unid. 75,00 H$ 197,37 RS 14.802,75

1 n •aibdiíuiçãr.de Fídií.rew. nun fbT.ccárcr.loilohlirôinob.i, fíÇjã e 
...'itoròes pela CASAL

749.0D R$ 13,05 rv$9.®l,4!

i.2 i CASAL
l.iipVnitavão jC liiiliômtiro, com fcniecimcnto do íiid-áiiiePo, peças c 
jcncxões pela CASAL

—

unid. 500,00 R$ 13,73 RS 6.865,00

:.22 c a s a l í\<'pObíiŷ o do Cft!ç.)ua iit’ 250,00 R$2331 R$5.827,50

CAS.V.. uêslabelecimerto tuUi! da 'içação domicilra; da colar lóc ioiiiada air c 

cavalete, ein ruas scic ínvúnenlo
Ijllià 5 7 .IK1 ! « ISO,20 KS 12.073,40

L íl CASAI. il.í.sijbelecimonto total da ligcção domicíw: do colar dc tomada até o 

la.alcle. ert no> n,T,im;-,'.tf ilss rm pt.odcb

—

unid 67,00 R$25529 RS 17.104,43

1 25 CASA.l.
Rr siiibelíoimeifL los l dâ ígação doaricilnr Jc colar rJc ícnnda até c
v!̂ »«i!ctv, citi (wwâ coni pavírTiCntaÇuC uSíuluCâ

—
unid 67,00 R$347.54 R$23.385,18
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ANEXO i!

CRO.MuGílAMA FÍSICO FINANCEIRO

■j. r..s? v x i  g a  m <a:s r r~  e . d £ . Q - - r f t e . o _ s  s „

I ->r”cnr:'fr;3 ?fsjca-f'rcr:re:rr

pBSA : F
UíO'J- Un. Dp̂ fií 22Úi::õ do rnro!,  ̂

ÔATA; 3etennbtó/20Í4

1 Setoias.l4ao24, 2S; ?.9e36'.

' ': -.iS-

i 5-»_J Serviços j "  ......................i
- i i ? £ g . , 4 .  9njiy__ _ ■:,7.vc'r.: i5 r  >> ' IS:-. •5.; ! 21tK-3r.i : 2 « . ; í7s‘ 2733ÍVS : 300d.as 330 dias- SSOdias

j 1
1 i i 5/2,30 _

• «'. - l. - • ■ ■' • ■ . . — ^ ^ - l 4 S 5 Ê „ . 573,CC 572,00 1 523,30 572,00 .. ?73.oc 522.00 1 573 M ....

!s,fr)r?-'S«S('i rip l'[íé'.90 COA» rár ri>i'i

lji!.'‘rnss?<? de i»íí<r3f> com c?osí--‘?

json Pereira
Adv9. - O A B /A L  2051

I 1.33Ü0’i i;i74,50 1 1.252,80 f

Martins
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lpc,<;̂ r’hf'̂ ?rí'T*pr‘f« r̂ rr» rplIrsH? do rá̂ «-..i-> «■

’ Ôrn rofJr-jds 1̂0 rA>~

,Ro ; ‘̂ j>hp!*' j-inon̂ n r0'0 ••atfrr>H» f̂O '
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... . 4 . :.-í.r ••
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

S Ê R V íç o  N® 3 1/20 12- s ü N E c

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Contrato 168/2012 -  CASAUBETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA -EPP,

RESOLVE;

1. Autorizar a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.,
estabelecida na Rua João Argemiro Rosa, n° 1010, Povoado Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, a executar 
serviços de fiscalização de ligações domiciliares desativadas(inativas e suprimidas), 
factíveis e potenciais de água, nos setores comerciais integrantes da Unidade de 
Negócio do Farol, na cidadã de Maceió/AL, nos quantitativos estabelecidos no 
anexo do Contrato acima citado.

2. Os serviços acima descritos “têm seu valor total fixado em R$ 359.438,50 (trezentos 
e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), e 
serão pagos por medição mensal, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo Gerente da UN-FAROL- PAULO PIRAMAR DANTAS 
CORREIA, matrícula 1635.

Maceió, 11 de Oi|itub)jo de 2012.

Econ. Samuel Leite de Oliveira 
Superintendente de Negócio da Capital

G E P L A N - 0 4 7 - C





COMPANHIA
ISTADO DE ALAGOAS 
DE SANEAMENTO DE ALAGO AS

PREÂMBULO -  DAS PARTES E D() FUNDAMENTO

CONTRATO n° 168/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E 
A EMPRESA BETA TERCÈIRIZAÇÃO E MÃO 
DEOBRA-EPP.

1) CONTRATANTE: COMPAN 
De Economia Mista Estadual, vincu 
Barão de Atalaia, n° 200, Centr 
simplesmente CASAL, inscrita no C 
Estadual n° 24.008.146-3, neste atíb 
MENEZES DA COSTA, brasileiro,
87, e pelo Vice-Presidente de G 
brasileiro, casado, engenheiro Civil, 
domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: BETA TER 
Rua João Argemiro Rosa, n°1010, 
n° 02.070.836/0001-98, representada

HIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
ada Ã Secretaria de Estado de Infra estrutura, sediada a Rua 
D, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada

IflPJ/MF sob 0 n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 

ísado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 140.115.494- 
BStão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
inscrito no CPF/MF n° 164.845.174-87, ambos residentes e

CPF/MF sob 0 n° 052.501.234-65
3) FUNDAMENTO LEGAL DA
na modalidade de Pregão Presenci^ 
Diretor Presidente da CASAL, tudo 
UN FAROL, Protocolo n° 16887/20 
à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 
condições a seguir expressas.

CEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, Estabelecida a 
Bjarra Nova, Mareohal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 

pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no 
residente e domiciliado em Maceió/AL.

ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
13/2012 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 

(tonforme consta no Processo Administrativo Cl n° 299/2011 -  
1 -  CASAL e S.C. n° 11084 e 11094 em estrita observância 
5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OB.
serviços referentes as atividades dí 
e suprimidas), factíveis e potenciaip. 
Negócio do Farol, cidade de Macei 
Edital e mediante condições contidá 
3.548 de 01 de janeiro de 200/ 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 
e 9.648/98.
PARAGRAFO UNICO: Para todo 
indissociáveis do presente contjn 
documentos;

a) Edital de PREGÃO PRESE^I 
Termo de Referencia, e e 
Administração Pública para í

b) Proposta comercial da CON

ETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar 
fiscalizações de ligações domiciliares desativadas (inativas
i_de água nos setores comerciais integrantes da Unidade de 

ii /̂AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste 
s na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 

Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94

e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
ato, independentemente de transcrição, os seguintes

CIAL N° 15/2012 -  CASAL, e  s e u s  a n e x o s , n e s t e s  in 
Ti c a s o  d e  e v e n tu a l c o n tra d iç ã o  d e v e r á  s e r  c o n ^  

m a n ife sta r,

RATADA.
íie

5DP Pereira
> OAB/AL 2051 

^Mat. 1749





COMPANHIA
STADO DE ALAGOAS 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor
total estimado em R$ 359.438,50 (tijezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preçjos contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica e)|pressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os çustos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As c^spesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : .......
Grupo de Despesa:.............
Rubrica:................................

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PA 3AMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser

dia
medidos do 1° (primeiro) ao último d| 
em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) 
Fatura deverá corresponder aos & 
apurado pelo Gestor do Contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota 
CASAL, será encaminhada para p 
(trinta) dias corridos, contados da p 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para 
todos os campos preenchidos, prin 
impossibilidade, caberá a contratad 
da não execução no verso da ordem 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASA

a de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura 
do mês subsequente ao da medição. O valor da Nota Fiscal 

érviços executados durante o mês, conforme o quantitativo

Ifiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
ócessamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 

r<|)tocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.
ito de pagamento as Ordens de Serviço devem estar com 

ctpalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da 
a ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo

ef 3i

a) Certidão Negativa de Débito
b) Certidão Negativa de Débito
c) Certidão Negativa atualizada
d) Certidão Negativa de Débitoí 

A não apresentação dos documentes 
sua regularização.

obrigada a utilizar no transporte de 
contrato, veículo adequado, devidarp' 
CONTRATADA, qual o serviço esta

11202-UN FAROL
300000 -  Serviços de Terceiros
307315 -  Serviços de Cortes e Religações

L, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA: 
do INSS; 
do FGTS;
de Débito junto a Fazenda Estadual.
Trabalhistas - CNDT
acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instruménto, a CONTRATADA fica
pessoai alocado para realização dos serviços objeto deste 
ente identificados com nome de fantasia ou razão social da 

sxecutando e que esta a serviço da CASAL.

CLÁUSULA QUINTA -DA MAO-DÉ:-OBRA: A mão de obra necessária à execução dos servido 
será de única e exclusiva responsíibilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar co

m Pereira
) '  OAB/AL 2051
Wlat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHM DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

pela

:eci

despesas decorrentes dos impostos 
do pessoal utilizado nos serviços 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CON 
deste Contrato, pessoal amparado 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A direç|l 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os prof 
experiência, idoneidade moral e té 
durante as horas normais de trabajl 
sobre os serviços às pessoas creden 
PARAGRAFO QUARTO: Para a 
dentro dos prazos e padrões exigid 
01 (uma) moto com 01 (um) encana'
PARAGRAFO QUINTO: Para os 
que deverão ser executados com 
veículos com 02 (dois) encanadoreá
PARAGRAFO TERCEIRO: Os ve
devidamente identificados com no 
serviço esta executando e que esta

taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas' e o seguro 
i contratados.

TRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

0 geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na

V

ssionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
nica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
ho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
ciadas pela CASAL.

^xecução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, 
os pela CASAL, é recomendado que a CONTRATADA utilize 
dor.
qerviços de corte, religaçâo, supressão, e restabelecimento, 
atura, è recomendado que a CONTRATADA utilize 02 (dois) 
e 02 (dois) ajudantes.
culos e motos utilizados pela CONTRATADA devem estar 
me de fantasia ou razão social da CONTRATADA, qual o 
a serviço da CASAL, como informado abaixo:

(NOME DA CONTRATADA)
SERyiÇO DE FISCALIZAÇÃO 

SERVIÇO DA CASAL” .

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTÉRACÕES: Nehhuma alteração ou modificação de forma,
qualidade ou quantidade dos serviçci; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CA£
recomendáveis, determinando a CO 
seguintes itens;

a) Aumento ou diminuição da q
b) Supressão de qualquer dos
c) Alteração na natureza, qualié

d)

s contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
AL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
NTRATADA sua execução desde que corresponda a um dos

jantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato; 
fabalhos;
ade ou espécie desses trabalhos; e

Execução de serviços adicifjnais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As
autorizadas pela Diretoria da CASAlj., 
acarretar acréscimo ou diminuição 
Nesta hipótese, será dispensável 
prazo contratual, inicialmente fixado

qlterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
constantes das letras “a” e "b” do parágrafo anterior, poderá 

(fio valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários, 
celebração de Apostila a este documento se não alterar o

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZOt O prazo de execução dos serviços é de 12 meses 
a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, po; 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) pnépes.





COMPANHIA
jSTADO DE ALAGOAS 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviç; 
para mais ou para menos, de acordo

pela CASAL, para cada etapa dc 
recebimento das Ordens de Serviço 
line”, as Ordens de fiscalização (OF

PARAGRAFO TERCEIRO: È de
manutenção dos equipamentos pfi 
necessários ao acesso referenciado 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CON
causado à CASAL ou a terceiros, m

os contratados poderão ser alterados no percentual de 25% 
com sua necessidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os
serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, 
devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão entregues pela UN_FAROL nos prazos fixados

ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de 
e deverá lançar diariamente no sistema através da rede “on- 
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando 

as datas dos cronogramas de fiscaliáação.
PARAGRAFO SEGUNDO: As infcrmações coletadas em campos contidas nas Ordens de

diariamente na Unidade de Negócio do FAROL, localizada a 
Rua do Sossego, s/n, no bairro do Fnroi, em Maceió/AL, para análise e implementação no On-line 
pela equipe da CASAL.

inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e 
itogramas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos 
,, sem quaisquer õnus para a CASAL.
"■RATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
iDtivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução

dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalÍ2ação poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física dü jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer 
título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substitui-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horos, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despesas advin das e demais consequências.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS: Quando da realização de qualquer
serviço for constatado que o mesm 
pela CASAL, a Contratada fará jus 
houver a necessidade de qualquer 
ao valor do serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para 
confirmadas pela CASAL imóvel nâ 
abandonado, imóvel desocupado ou 
revisão, etc) deverá ser lançado no 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando 
fechado a Contratada deverá efetua 
preferência que a terceira visita sej;3 
para que o pagamento seja equivale 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para 
aceitas quando devidamente altera|d 
das Ordens de Fiscalizações (OF).

D encontre-se executado, obedecendo aos padrões exigidos 
remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se 

cforreção ou complementação do serviço a Contratada fará jus

ás Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e 
0 localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel 
cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em 

Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada, 
da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se 
r pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
aos sábados, anotando as informações no verso da ordem 

nte a uma Ordem Cancelada Justificada.
^feito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serãq 

as no On-line e devolvidas com o completo preenchimer

' T





quantitativos 
Cobrança, caso os serviços não s

qSTADO DE ALAGOAS
COMPANHIAl DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUARTO: O boletin}i de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis 
após 0 encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no 
sistema “on-line”, através do relate rio “Resumo das Ordens" do On-line comparando com os 

devolvidos aos Escfitórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de 
ijam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a 

Contratante não terá a obrigatoriedajde de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos, 
PARÁGRAFO QUINTO: Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo 
(anexo I) foram extraidos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição 
dos custos dos salários dos operadpres de corte (encanador e ajudante) são definidos com base

utilizadas pela Superintendência de Engenharia SUPEN.
PARÁGRAFO SEXTO; A constatadão de irregularidades praticadas por qualquer cliente, devem 
ser fotografadas, antes e após a regularização, fazendo-se a entrega das referidas fotografias a 
UN-FAROL. O mesmo procedimeito deve ser aplicado quando for necessário a quebra e 
recomposição do passeio público (calçada), ou pavimento ou asfalto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GES1
empregado PAULO PIRAMAR DA 
gestão do presente Contrato, zeianld 
Vice-Presidência de Gestão Operajef 
execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica es 
por qualquer motivo, a gestão do pi
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os doL
Gestor a CONTRATADA, quando 
sendo condição imprescindível, par|i 
PARAGRAFO TERCEIRO: É de 
documentação comprobatória do 
pagamento,, mediante apresentaçâ<j) 
anexar ao processo administrativo

AO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
NTAS CORREIA, matrícula 1635, CPF 033.324.888-05, fará a

Io pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a 
ionai a necessidade ou não da prorrogação de prazo para

abelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
r^ente contrato será feita pelo seu substituto, 

umentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
que seja liberado o pagamento, 

responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a 
egistro no CRÊA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para 

drigem desta contratação.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

stro

CONTRATADA, a registrar o pres 
Engenharia, Arquitetura e Agronon 
fornecendo cópia do referido regi 
terceira,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após 
apresentar para aprovação da Ge 
documentação abaixo relacionada 
emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO” 
presente instrumento.

3nte contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
ia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 

no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula

a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
ência de Segurança e Medicina no Trabalho _.GESMET, a 
devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto do

PPRA- Programa de Preve 
PCMSO -  Programa de Con 
LTP -  Laudo Técnico Peric 
Composição da CIPA, regi

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a

nção de Riscos Ambientais (anualmente); 
itrole Médico e Saúde Ocupacional (anualmente); 
al de Insalubridade e Periculosidade^

^tro no Ministério do trabalho (anualn\e ite);

'ereira
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5STAD0 DE ALAGOAS 

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Comprovação do envio, atrs 
Proteção Individual) (Semes

vés de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos de 
ralmente):

■ Relatório mensal de afastarlento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houve ’ o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de abtidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV’{>), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os se^viços e/òu obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: A COh TRATADA deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos servidos conforme a seguir; Controladora de comunicações para 
conexão com ambiente Mainframe IBM -  RENPAC e Terminais para conexão ambiente 
Mainframe IBM ou com micros com placas de emulação IBM -  3274.
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá apresentar diariamente, juntamente com os 
comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, 
incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, 
para que os Escritórios Locais ou os Setores de cobranças, se, for o caso, efetuem o 
cancelamento.
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL 
obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais 
elementos que integram o presente Termo.
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do pessoal 
necessário á execução dos serviçoíi, responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal 
e assegurar que todos os empregjidos se apresentem para o trabalho devidamente fardados e 
portanto crachá de identificação con fotografia.
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTFtATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e 
comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e 
da Previdência ou correlatas em vicor no País.
PARAGRAFO OITAVO: A CONTFjt, 
serviços de que trata a preseni 
cumprimento dos prazos de execu<
PARAGRAFO NONO: A CONTRAlT, 
devidamente credenciado como pi 
instruções, bem como proporcíb 
relacionamento CASAL/CONTRAT>\

ATADA deverá ser a única responsável pela execução dos 
licitação e responder pela qualidade dos mesmos e

ç|ão.
ADA deverá manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 

reposto,para representar a Contratada e receber da CASAL as 
nar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
DA.

PARAGRAFO DÉCIMO: A CONT 
inscrição “ A SERVIÇO DA CASAlj. 
valor foi incluso na composição do;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
Notas Fiscais referentes à prestaç io dos serviços, o comprovante do n

RATADA deverá Identificar, com a logomarca da firma e a 
os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo 

custos dos serviços.
Apresentar a CASAL, mensalmenta quando do envio d ^

himento p rev idenc i^ i^^

Pereira
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COIMPANHIft DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNC
danos e prejuízos causados a te i 
responsabilizando-se pelo pagarr 
Indenização decorrente de acident 
quando resultantes de ímprudênciâ

e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto deste Termo díi Referência.

!0 : Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
ceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
ento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
5S ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 

si, imperícia ou negligência de seus empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO QUART0: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de
impedimento ao andamento dos 
horas.
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO
aplicáveis à segurança, higiene 
equipamento de proteção individuajl.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

obriga-se a fornecer à Contratá 
necessários à correta execução dc 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Forne 
serviços para cada ciclo de fiscaliza-
PARAGRAFO SEGUNDO: Procejd 
Cobrança a entrega dos documeh 
PARAGRAFO TERCEIRO: Progf; 
diários sejam distribuídos durante
PARAGRAFO QUARTO: Escla
serviços, de imediato, se possívèl 
(três) dias úteis, quando oficializac 
PARAGRAFO QUINTO: Comuniiü 
horas, para os devidos ajustes, 
execução dos serviços, que visen i 
não implique aumento de custos 
PARAGRAFO SEXTO: Intervir 
caso estas sejam necessárias,
PARAGRAFO SÉTIMO: Emitir 
efetuando o pagamento dos mesni 
Notas Fiscais.
PARAGRAFO OITAVO: Abrir d 
acontecidos durante a vigência 
indiretamente qualidade e a efetiví

dD

Cumprir às ndrmas legais, regulamentares e administrativas 
medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE 
Normas, Padrões e Especificaçõesda os Procedimentos, 

s serviços.
cer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
ção.
er, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de 

os destinados à execução dos serviços à Contratada, 
amar a execução dos serviços de forma que os quantitativos 
3 ciclo de fiscalização.
ecer toda e qualquer dúvida com referência à èxecução dos 

quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
o por escrito.
ar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 

cjualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 

a Contratada.
a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços,

para
juntos

Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, 
os até 0 30° (trigésimo) dia útil subsequente à confirmação das

“Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 

idade dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cu 
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero vifflTyla dois,

rimento
cento)

Pereira
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ao dia, incidente sobre o valor to' 
aplicação das demais sanções pre\ 
PARAGRAFO PRIMEIRO: As pe 
verificadas pela CASAL e quantita| 
devendo ser deduzido do Boletirr 
correspondentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Se fd 
executado indevidamente, será de 
dedução do mesmo cabendo ainda 
PARAGRAFO TERCEIRO: Quanc 
Supressão não executadas durante 
quantitativo emitido, e que as mes 
determinação expressa da CASAL 
valor total do Boletim de Medição
PARAGRAFO QUARTO: Nos
execução", será aplicada multa dé 
correspondente, se o percentual dés 
PARAGRAFO QUINTO: Em se c 
14,3 e 14.4, com o comprometimei 
a Contratada, além da aplicação díi 
PARAGRAFO SEXTO: Caso a CA: 
realização de serviços não efetiVai 
cento) sobre o valor total do Boléti 
pagamento do serviço, além da 
alterados indevidamente, cabenifli 
CASAL.

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

t ]|

cas y

nto

PARAGRAFO SÉTIMO: Os cââ
estabelecidos na Lei 8.666 de 21/()i

CLASULA DÉCIMA QUARTA
independentemente de notificação 
que a CONTRATADA, tenha direit) 
estiverem regulares e efetivamente

a) Infrigência de qualquer Clá|i:
b) Em caso de falência ou co
c) Se este Contrato for cedidb 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente 
conveniência da CASAL.

do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
istas pela Lei 8:666 de 21/06/93.

r|ialidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências 
vos constantes no relatório “Resumo das Ordens” do on-line, 

de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores

r verificado pela Contratante que determinado serviço foi 
scontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL, 
o for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de 

o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
tinas não foram Suspensas pela regularização do débito ou por 

deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cènto) sobre o 
ijiorrespondente áo mês em questão.

s das Ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de 
2% (dóis por cênto) sobre o valor total do Boletim de Medição 

Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento).
(ftnstatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 

da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda 
s penalidades, à rescisão do contrato.
SAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a 
mente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por 
im de Medição correspondente, será descontado o valor do 

fedução do valor dos serviços correspondentes, que foram 
o ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a

os omissos serão decididos observando-se os preceitos 
6/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido,
judiciai ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses: 
sula deste Contrato;

rjcordata da CONTRATADA;
ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Cornarca de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobro qualquer outro, por mais privilegiado que sejá, pem dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do prepente Contrato. Çj

Pereira
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AO
ANEXO I 

CONTRATO N° 168/2012
OBRA : Fiscalização de Ligações I 

LOCAL:UNIDADE DE NEGÓCIO- Fi

nativas

>rol, Maceió, Setores: 14 ao 24, 28, 29 e 36
B.D.I. Serviços: 24,60%
B.D.I. Insumos : 15,60% |

ite m : b:isc r :|Min a ç Ao UNID QUANT P.UNIT R, TOTAL :
1 Fiscalização de Ligações lnati\>as (visita) unid. 5500,00 7,25 39.875,00
2 Fiscalização de ligações inativ 

cavação
as com es-unid. 500,00 22,85 11.425,00

3 Corte simples (no cavalete) unid. 5.500,00 13,15 72.325,00
4 Corte com escavação sem pav mento unid. 700,00 29,40 20.580,00
5 Corte com escavação em pavii 

retirada de paralelo)
nento (comunid. 400,00 39,40 15.760,00

6 Corte com escavação em pavii 
retirada de asfalto)

nento (comunid. 100,00 48,50 4.850,00

7 Padronização de ligação com 
to de hidrômetro e conexões p 
e caixa de firma

ornecimen- 
ela CASAL

unid. 100,00 77,00 7.700,00

8 Supressão de ligação com cap 
não pavimentada

>ula em rua unid. 250,00 38,75 9.687,00

9 Supressão de ligação com cí 
rua com retirada de paralelo

ipsulas emunid. 200,00 54,30 10.860,00

10 Supressão da ligação com cí 
rua com retirada de asfalto

ipsulas emunid. 150,00 73,00 10.950,00

11 Restabelecimento com retiradé 
Ia em rua não pavimentada

de cápsu- unid. 300,00 38,00 11.400,00

12 Restabelecimento com retiradí 
Ia em rua pavimentada (com 
paralelo)

de cápsu- 
retirada de

unid. 300,00 66,00 19.800,00

13 Restabelecimento com retirade 
Ia em rua pavimentada (com 
asfalto)

de cápsu- 
retirada de

unid 100,00 82,00  ̂8.200,00 

r L ___
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14 Restabelecimento com retirada 
Ia em rua não pavimentada, cc 
tação de hidrômetro e caixa d 
(cx CASAL)

de cápsu- 
)m implan- 
5 proteção

unid: 100,00 Í09,00 10.900,00

15 Restabelecimento com retirada 
Ia em rua pavimentada em pa/ 
implantação de hidrômetro e cá 
teção (cx CASAL)

de cápsu- 
alelo, com 
ixa de pro-

unid. 100,00 111,00 11.100,00

16 Restabelecimento com retirada 
Ia em rua pavimentada em ai 
implantação de hidrômetro e ca 
teção (cx CASAL)

de càpsu- 
ifalto, com 
ixa de pro-

unid. 50,00 119,00 5.950,00

17 Restabelecimento com retirada 
Ia em rua não pavimentada, cl: 
tação de hidrômetro e caixa d 
(cx da Firma)

de càpsu- 
)m implan- 
3 proteção

unid. 80,00 149,00 11.920,00

18 Restabelecimento com retirada 
Ia em rua pavimentada em pai 
implantação de hidrômetro e ca 
teção (cx Firma)

de cápsu- 
alelo, com 
ixa de pro-

unid. 70,00 169,00 11.830,00

19 Restabelecimento com retirada 
Ia em rua pavimentada em aí 
implantação de hidrômetro e cá 
teção (cx da Firma)

de cápsu- 
falto, com 
ixa de pro-

unid. 60,00 184,00 11.040,00

20 Substituição de hidrômetro, ca 
mento do hidrômetro, peças e 
pela CASAL

m forneci- 
conexôes

unid. 600,00 12,20 \ 7.320,00

21 Implantação de hidrômetro, cc 
mento do hidrômetro, peças e 
pela CASAL

m forneci- 
conexões

unid. 400,00 12,80 ~ 5.120,00

22 Reposição de calçada m̂ 200,00 21,73 4.346,00
23 Restabelecimento total da ligaç 

liar do colar de tomada até o ca 
ruas sem pavimento

ão domici- 
valete, em

unid. 50,00 168,00 ■ 8.400,00

24 Restabelecimento total da ligaç 
liar do colar de tomada até o ca 
ruas pavimentadas em paralelo

ão domici- 
valete, em

unid. 50,00 238,00 11.900,00

25 Restabelecimento total da ligaç 
liar do colar de tomada até o ca 
ruas com pavimentação asfáltic

ão domici- 
valete, em
3

unid. 50,00 324,00 16.200,00

TOTAf ' 3 5 9 .4 3 p p Õ
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C O M P A N H IA  D E  SA N E /V M E N T O  D E  A L A G O A S  

Pirâmide

S O LIC ITA Ç Ã O  D E CO M PRA S

R equisitan te :
S o lic ita çã o : 0 0 0 1 6 4 2 0  
E m issã o :
L ib eração :
S itu ação  S o lic .:  T o d a s

a  0 0 0 1 6 4 2 0
a
a

liem Requisitante Valor Unii. Previsto Qtd. Solic. V alor Total 
Produto /C om plem ento/ D escrição Auxiliar.
Aplicação O bservação

Qtd, Canc. Un. Est. A tual Un.

Referência

Cotação A F Slaius A f  
S tatus item

Filial: C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Soliciiaçâo. 00016420  Emissão: 01/01/2016 Dt Liniile. D l ÜH Alt.. 22/06/2015 Liberada. SIM
Solicilanle: RO BERTO  DE M OURA E SILV,aLiberaçâo; 22/06/2015 Usu. Libera : ROBERTO
Un. C o itip : SESGER Valor T o ta l: 4 01659 ,52
Entrega:

PAULO PIRAM AR 401.659,52  1,00 401 659,52 0,OOCNT 0,00 C N T
3 7 5  -  SERV IÇO S DE CORTES E RELIGAÇOES / C . I .  N ° 7 9 / 2 0 1 5  SO LICITA ND O  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 1 6 8 / 2 0 1 2 ,
DO DE JA N EIRO  A O U T U B R O /2016, RS 4 0 1 . 6 5 9 ,  52
UNFA -  UNFA -  U .N . DO FAROL
Classificação: SERV IÇO S , CO RTES E RELIGAÇOES

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

Pirâmide

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R e q u is ita n te : 

S o l ic i t a ç ã o :  
E m is s ã o :  

L ib e r a ç ã o : 
S i tu a ç ã o  S o l ic .

0 0 0 1 6 4 1 7

T o d a s

a 0 0 0 1 6 4 1 7
a
a

Item Requisitanie Valor Unít. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd, Canc. Un. Est. Atuai Un. 

Referência

Cotação AF Status AF i 
Status item |

Total de Solicitações:





CONTROL
Construção e Pavimentação Ltda.

Maceió, 22 de junho de 2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Att. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Assunto : Fiscalização de Ligações Inativas -  UN Farol

CARTA DE PROPOSTA

Prezados Senhores,

A CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA Com CNPJ 
10.253.924/0001-53, apresentamos nossa proposta de preços para execução de 
serviços na unidade de negócios Unidade Farol, participar do convite.

O valor anual: R$ 529,854,71 (Quinhentos e vinte e nove mil oitocentos e cinquenta e 
quatro reais setenta e um e centavos).
Prazo de execução: de acordo com edital.
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.
Forma de pagamento: de acordo com edital.
Declaramos estar de acordo com edital.

Atenciosamente,

(O im a ) !lS R .E M M H T j 
EflfRonabŜ ĈRl

Sede: Rua Barão de Atalaia, 195 -  B -  Centro -  CEP: 57.020 -  510 -  Maceió/AL 
Escritório: Av. Dep. Humberto Mendes, 740 -  Poço -  CEP: 57022-060 -  Maceió/AL Fone/fax: (82) 3356-7133; 3346-0338 

email: control.construcao@ig.com.br CNPJ: 10.253.924/0001-53 Insc. Est. 242.13301-0 Insc. Mun. 00900821809

mailto:control.construcao@ig.com.br




CONTROL
Construção e Pavimentação Ltda.

OBRA: Fiscalização de Ligações Inativas.
LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO -  Farol, Maceió, setores 12 ao 24,28,29 e 36.

B.D.I
B.D.

.Serviços: 24,60 % 

.Serviços: 15,60 %
ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid. QUANT. Valor Unii Valor Total

1.0 SERVIÇO
1.1 Fiscalização de Ligações Inativas (visita) Unid. 6872 8,55 58.755,60
1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação Unid. 625 27,00 16.875,00
1.3 Corte simples (no cavalete) Unid. 6700 15,55 104.185,00
1.4 Corte com escavação sem pavimento Unid. 876 34,70 30.397,20
1.5 Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) Unid. 480 46,50 22.320,00
1.6 Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) Unid. 125 57,25 7.156,25
1.7 CASAL e caixa de firma Unid. 125 90,85 11.356,25
1.8 Supressão de ligação com capsula em rua não pavimentada Unid. 306 45,75 13.999,50
1.9 Supressão de ligação com cápsulas em rua com retirada de paralelo Unid. 250 64,10 16.025,00

1.10 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de asfalto Unid. 188 86,12 16.190,56
1.11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada Unid. 374 44,05 16.474,70
1.12 retirada de paralelo) Unid. 375 77,86 29.197,50
1.13 retirada de asfalto) Unid. 124 96,75 11.997,00
1.14 implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 125 128,02 16.002,50
1.15 paralelo, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 125 131,00 16.375,00
1.16 asfalto, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 63 140,40 8.845,20
1.17 implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) Unid. 100 175,75 17.575,00
1.18 paralelo, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx Firma) Unid. 88 199,40 17.547,20
1.19 asfalto, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) Unid. 75 217,01 16.275,75
1.20 conexões pela CASAL Unid. 749 14,40 10.785,60
1.21 conexões pela CASAL Unid. 500 15,10 7.550,00
1.22 Reposição de calçada 250 25,61 6.402,50
1.23 cavalete, em ruas sem pavimento Unid. 67 198,22 13.280,74
1.24 cavalete, em ruas pavimentadas em paralelo Unid. 67 280,81 18.814,27
1.25 cavalete, em ruas com pavimentação asfáltica Unid. 67 380,17 25.471,39

TOTAL GERAL 529.854,71

Eî RGQ!ik)Sjí«a'CRE<rt4.63̂ D‘fU
Reíí{/ínvavç< '^Acntciy

Sede: Rua Barão de Atalaia, 195 -  B -  Centro -  CEP: 57.020 -  510 -  Maceió/AL 
Escritório: Av. Dep. Humberto Mendes, 740 -  Poço -  CEP: 57022-060 -  Maceió/AL Fone/fax: (82) 3356-7133 ; 3346-0338 

email: control.construcao@ig.com.br CNPJ: 10.253.924/0001-53 Insc. Est. 242.13301-0 Insc. Mun. 00900821809

mailto:control.construcao@ig.com.br
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consTRuçôes

Maceió (AL), 22 de junho de 2015.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 
Unidade de Negócio do Farol 
A/C.: Sr. Paulo Piramar

Assimto; Proposta de preços

Prezado Senhor:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das Obras e Serviços de ligações Inativas na Unidade de Negócios do Farol, Maceió/AL, conforme dados 
abaixo:

a) Preço Global: R$ S3U26,74 (Quinhentos e trinta e um mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta 
e quatro centavos);

b) Prazo de Execução: (trinta) dias;
c) Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
d) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
e) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.

Atenciosamente,

Ruo SoncQ Luzio 153 Borro Duro - CEP 5 7 m S -6 0 0  ÍTiRCBO/fíL - CnPJ: 1192M 75/000D3/
insCRICfíO ESmoURL: 2^076322-0 /  cmC: 90.012.972-0

lô2j 332ô-35í‘̂  /  lô2j 3328-3260 - contoto&leFconstrucoes.com.br - ujujuj.leFcon5 trucoes.com.br





m  LsrconsTRuçôes

PLA N ILH A O R ÇA M EN TÁ R IA
Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Serviços de ligações inativas
LOCAL: Setores 12 ao 24, 27,29 e 36 da Unid. De Negócios do Farol 
DATA-.22 de junho de 2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT PREÇO (R$)

UNITÁRIO TOTAL

1 Fiscalização de Ligações inativas (visita) Unid 6.872,00 8,65 59.442,80
2 Fiscalização de ligações inativas com escavação Unid 625,00 27,22 17.012,50
3 Corte simples no cavalete Unid 6.700,00 15,56 104.252,00
4 Corte com escavação em ruas sem pavimento Unid 876,00 34,68 30.379,68
5 Corte com escavação em pavimento com retirada de paralelo Unid 480,00 46,55 22.344,00
6 Corte com escavação em pavimento com retirada de asfalto Unid 125,00 57,24 7.155,00

7

Padronização de ligação com fornecimento de hidrômetro e 

conexões pela Casal e caixa de firma Unid 125,00 90,82 11.352,50
8 Supressão de ligação com capsula em rua sem pavimento Unid 306,00 45,72 13.990,32

9
Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada de 
pavimento paralelo Unid 250,00 64,15 16.037,50

10 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de asfalto Unid 188,00 86,15 16.196,20

11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua sem pavimento Unid 374,00 44,80 16.755,20

12
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com 
retirada de paralelo Unid 375,00 77,85 29.193,75

13
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com 
retirada de asfalto Unid 124,00 96,80 12.003,20

14
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid 125,00 128,55 16.068,75

15
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
paralelo, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (caixa Unid 125,00 129,98 16.247,50

16

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção da 
Casai Unid 63,00 140,39 8.844,57

17

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 

com implantação de hidrômetro e caixa de proteção da firma Unid 100,00 175,91 17.591,00

18
paralelo, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção da 
firma Unid 88,00 199,39 17.546,32

19
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Unid 75,00 217,15 16.286,25

Ruo SonCQ Luzio 5 3  Borro Duro - CEP 57.0^5-600 ÍTlfíCEIO/fíL - COPJ: 11921^75/0001-37
insCRlCRO E5TRDURL: 2^078322-0 /  cmC: 90.0U.972-0

1821 JJ2Ô-J5W /  (82j 3328-''-i260 - contotooleFcon5trucoes.com.br - ujujujleFcon5tracoe5.com.br





c o n s T R u ç õ e s

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA: Serviços de ligações inativas
LOCAL: Setores 12 ao 24, 27,29 e 36 da Unid. De Negócios do Farol 
DATA:22 de junho de 2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

20
Substituição de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, 
peças e conexões pela CASAL Unid 749,00 14,45 10.823,05

21
Implantação de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, 
peças e conexões fornecidas pela CASAL Unid 500,00 15,13 7.565,00

22 Reposição de calçada, traço 1/3 m2 250,00 25,69 6.422,50

23

Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até 

o cavalete, em ruas sem pavimento Unid 67,00 198,25 13.282,75

24

Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até 

0 cavalete, em ruas com pavimento em paralelo Unid 67,0Ò 280,85 18.816,95

25

Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até 

0 cavalete, em ruas com pavimento asfáltico Unid 67,00 382,35 25.617,45

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 531.226,74
Quinhentos e trinta e um mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos

Ruo Santa Luzia 153 Barro Duro - CEP 57.0^5-600 ÍTlfíCEIO/fíL - COPJ: //.92M75/000/-37
inSCRICfíO ESTfíDURL: 2^070322-0 /  CmC: 90.012972-0

1821 3328-35M /  182} 3328-^260 - contoto<s>lefcon5truco&s.com.br - uuujuu.íefconscrucoes com.br





n n h ^eam
construções Itda

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Att. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Assunto : Proposta de preços

CARTA DE PROPOSTA

Prezados Senhores,

Viemos através desta apresentação desta proposta de preços para 
execução de serviços na unidade de negócios Unidade Farol , participar do 
convite.

1 - 0  valor anual: R$ 530.380,00(Quinhentos e Trinta Mil e Tresentos e Oitenta 
Reais);
2 - Prazo de execução; De acordo com edital;
3 - Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias;
4 - Forma de pagamento: De acordo com edital.

Atenciosamente,

aisííirSilva Medeiros 
Sócia

Maceió, 15 de Julho de 2015

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46





construções Itda

OBRA: F 
LOCAL:

Maceió, 1

iscalização de Ligações Inativas.
UNID ADE DE N EGÓ CIO  -  Farol, M aceió, setores 12 ao 24, 2 8 ,2 9  e 36.

B.D.I.Serviços: 24,60 %  

B.D.I.Serviços: 15,60 %

5 de Julho de 2015

ITEM ESPECIFICAÇÕ ES Unid. Q UAN T.
R$

Unit. R$ Total

1.0 5ERVIÇO

1.1 Fiscalização de Ligações Inativas (visita) Unid. 5500 13,00 71500,00

1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação Unid. 500 39,00 19500,00

1.3 Corte simpies (no cavalete) Unid. 5500 25,00 137500,00

1.4 Corte com escavação sem pavimento Unid. 700 42,00 29400,00

1.5
Corte com escavação em pavimento (com retirada de 
paralelo) Unid. 400 53,00 21200,00

1.6
Corte com escavação em pavimento (com retirada de 
asfalto) Unid. 100 68,00 6800,00

1.7
Padronização de ligação com fornecimento de hidrômetro e 
conexões pela CASAL e caixa de firma Unid. 100 109,00 10900,00

1.8 Supressão de ligação com capsula em rua não pavimentada Unid. 250 50,00 12500,00

1.9
Supressão de ligação com cápsulas em rua com retirada de 
paralelo Unid. 200 72,00 14400,00

1.10
Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de 
asfalto Unid. 150 90,00 13500,00

1.11
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada Unid. 300 47,00 14100,00

1.12
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de paralelo) Unid. 300 83,00 24900,00

1.13
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto) Unid. 100 97,00 9700,00

1.14

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx CASAL) Unid. 100 130,00 13000,00

1.15

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 100 140,00 14000,00

1.16

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 50 145,00 7250,00

1.17

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx da Firma) Unid. 80 180,00 14400,00

1.18

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção (cx Firma) Unid. 70 200,00 14000,00

1.19

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx da Firma) Unid. 60 220,50 13230,00

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho 0 ’Água das Flores - AL
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46





1.20
Substituição de hidrômetro, com fornecimento do 
hidrômetro, peças e conexões pela CASAL Unid. 600

i
20,00 12000,00

1.21
Implantação de hidrômetro, com fornecimento do 
hidrômetro, peças e conexões pela CASAL Unid. 400 20,00 8000,00

1.22 Reposição de calçada m̂ 200 28,00 5600,00

1.23
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de 
tomada até o cavalete, em ruas sem pavimento Unid. 50 200,00 10000,00

1.24
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de 
tomada até o cavalete, em ruas pavimentadas em paralelo Unid. 50 290,00 14500,00

1.25
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de 
tomada até o cavalete, em ruas com pavimentação asfáltica Unid. 50 370,00 18500,00

TOTAL GERAL 530380,00

^^^satfTSilva Medeiros 
Sócia

CREA; 0207785619

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001^6





TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

Maceió/AL, 01 de Julho de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

Att.: SUNEC 

Assunto:

Proposta de Renovação,

Prezados Senhores,

Vimos, por meio deste, informar que existe interesse da BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA -  EPP, na renovação -  desde que seja devidamente reajustado na época 
própria -  do Contrato ns 168/2012, de 11 de Outubro de 2012, que temos com a COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aguardamos resposta.

Atenciosamente.

Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda. - EP

rOTERTO MARTINS 
Sócio - Gerente

BETATERCEIRIZAÇfe) E MÃO DE OBRA LTDA - EP- 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Rua João Argemiro Rosa, 1010- Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 

Fone(s): 82-3231-4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

rí! ii';!
C E R T I D Ã O  E S T A D U A L

';; ''SÍ: I '■ í,
.....

:v.:>

c ív e l  - PESSOA j u r íd ic a

C È R T ID Ã O \ yy°.- m i  5 3 5 1 9 8 FOLHA: 1/1

A  a u t e n t ic id a d e  d e s t a  c e r t id ã o  p o d e r á  s e r  c o n fir m a d a  p e la  in te rn e t  n o  s ite  d o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a .

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA ME, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98 i i l i i r k i t i t i t i i i i l i i i i i i s i f i t i i

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS 
E FISCAIS em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

CNJ.
i.

Observações:;

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8® da Resolução 121/2010 do

l.jiNáqjpXiè.tê'conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
yerifiqúç iaifdéntidádè do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não pxiste cort'exâo com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da
Justiça ,dp 2°'<Sráú.

3. A- conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

!ln
m m

1 Está certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 20 de julho de 2015 ás lOhIOmin.
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C ER TID Ã O  N EG A TIV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nâftb: jBÈ|rA''t er c e iRIZACAO E MAC DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E
eiijia.j;s \
C N P . Q7(3.836/0001-98 
Certidãô n°:■85254462/2015 
Expedição; 09/03/2015, às 12:30:15
Validade: 04/09/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que b e t a  t e r c e i r i z a c a o  e  m a o  d e  o b r a  l t d a  -  e p p  ( m a t r i z  e  

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Traballiistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
ThabalhA de 24 de agosto de 2011.
Oig>'-dadcís coii-stantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
T3r-l’bhnãis ;,dò Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

e t a  da sua expedição .
Noí’âá'sp3de, ’pe:S‘̂ç̂  ̂ jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a/tôdçbi;:oSi/seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A '1 achrt-ação. desta certidão condic iona - se à verificação de sua 
aüfenttcidade■ no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Cehtp.dãO emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO’ IMPORTANTE
DO -íiNahional de Devedores Trabalhistas constam os dados
néo^^^síãkióç/jràAident i f icação das pessoas naturais e jurídicas 

í‘-̂ e‘rante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
#ra sentença condenatória transitada em julgado ou em 

dõéis; j idiais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
'Í̂ ^̂ ií!í&;Í(h'̂m'e'ní;'bs' previdenciários, a honorários, a custas, a 
êitíOljumé'hfcõ's- òu k.-recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

' (é?f;edtfçã;cí' '̂ .dd acordos firmados perante o Ministério Público do 
TEâbââho;'>‘'õú; Çdfnissão de Conciliação Prévia.

, , , 'r ■ ' ' h.. '

íX\v.l 0 ò  c

http://www.tst.jus.br
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14/04/2015

#  MINISTÉRIO DA FAZENDA
*  Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
; TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BETAíTERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.07Q.:836/0001-98

■ I j'l l ■
Ressalvado oiiGiiréito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do.èújèito jDassivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1; constaif) débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n  ̂ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
r , Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constarh nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
' Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
: garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
'execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
dertificação da regularidade fiscal.

■MÍ ! ' 'I.
Cofiforme disposto nqs arfs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,: : '

Est^jCertid^fliíjemiticia em ncbie da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação dq .sujeitp pasôivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais;'preVistãs nas^alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 
1991. ■ ;

A aceitâção desta' cértídão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ^http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://\A/ww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidãolemitida gràtuitãmenie com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ãs itOiOSíZO do di$ 14/04/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/10^2015.
Código.çie,;Goritról|e dé certidão;, 8B2C.2E68.D256.8518
Qualquér fqsijifa^bij émenda invalidará este documento.

• si ''I r;!j:-;',’

cr ' k, í

Ó;,LÍ^ 7 ? :

http;//www.receita.fazénda.gòv.br/Apljcacoes/ÁTSPO/Çertidao/CndConjuntalnter/EmiteCerlidaolnternet.asp?ni=02070836000198&passagens=2&tipo=1 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http:///A/ww.pgfn.fazenda.gov.br
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C Á ÍX A  EC O N Ò M  CA F EC ER A L

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F

XdiSCrição: ■ ; 02070836/0001-98
vRsàzâo Social: b e t a  t e r c e ir iz a c a o  e mao d e  o b r a  l t d a  e p p

Norne F a n t a s ia iB E T A  t e r c e ir iz a c a o
Endereço: Ru a  j o s e  a g e m ir o  r o s e n d o  s n  b a r r a  n o v a  / il h a  d e  s a n t a

RITA / m a r e c h a l  DEODORO / AL / 57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0. presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V'illdád'ei' 13/07/2015 a 11/08/2015í’iilCT ;'f 1, ■  1. ■ 1

N úm ero: 2015071302451507132644

Ihforrhação obtida em 23/07/2015, às 15:04:19.

A' utilização deste' Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o v< b r

! , é  ;

• ’ - r

Córciv;.--:'. " 
' : ' ..

de 1 23/07/2015 15:04





ESTADO  DE A LA G O A S  
M U N IC ÍP IO  DE M A R EC H A L D E O D O R O  

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Fiscalização e Tributos

Nome/B..ao.Sociál TEPCEIRIZACAtl h MAO DE OBRA LTDA EPP

CNPJ CPE 
E nderecn 
CfP 
Bjirru 
E maii

02,079 8 3 6 /0 0 0 1  -9 8

■Rua JDAOARGEMiFí.O ROSA 10'.D Quadra Lote 

j í  16U-OÜO pjjne ! \ ' / A

BAFARA NOVA

b e t a te r c e t r í i ;a c d O @ y a h o ü  c o d i c f

C id a d s

A o io

M a r e c h s  D e o d o r o

I
jata de Emissão: 01/07/2015 Data de Validade: 29/09/2015

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009. que institui o Codigo 
Tributário deste Município, ’ CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRtÇUl^TE acima descrito N A D A  D E V E a  Fazenda Municipal, referente a 
Impostos. Taxas, Contribuição dé Melhoria e Multas, até a presente data. ressalvando o direito 
do FISCOrMUNIÔlPAL pracetíéj a cobrança de qualquer débito posteriormente constatado, 
mesmo! refereWe ab período nesp certidão compreendido.

Marechal Deodoro(ALj, 1 de Julho de 2015. 

Antonid Peixoto Sobrinho

R u d D r  T a v a re s  B a s t0 S '$ ; /N  - C e n t r a r iA B fe c h a l D e o d o r (» A i.  C E P  5V 1 6 0 -O D O  T e 'e 1 o p e  iG 2 ', 3 2 6 3  2 6 0 0 / 3 2 6 3  3 6 0 ’  - w w w m a f e c T a - d e o - í u r o  ai q o v  f





Certidão Negativa dé:Pébitos,-'S;efaz-AL , https://apl03.sefaz.ai.gov.br/certidao/ceitidao.php

GOVERNO DE ALAGOAS 

s e c r e t a r i a  DE ESTADO DA FAZENDA 

S  SUPERINTENDÊNCIA DA R EC EITA  ESTADUAL

•D IR E T O R IA  DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão SoGial: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 02070836000198

Ressalvado o dirèitp de. a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem'a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos,inscritos em Divida Ativa.

Certidão .expedida qom base na Portaria SARE n* 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida'ás 1Q:;16:00 do dia 2Ç/07/15
Válida até 18/-05/2015. ;

Código de controle da certidão:D16E-1238-6E4B-E050

A autenticidade desta certidão deverá sor confirmada na pagina da Se-'retaiia !'■’ Fltòtacio ria Par.mtda Aia-ioas, atiavd.s ci. 
endereço http: //wwww. sefa^.,al • gov. br/certidao.

Certidão expedida gratuitamer.te.

■n l;j .1.0-1.
■o:.;-

de 1 20/07/2015 10:16

https://apl03.sefaz.ai.gov.br/certidao/ceitidao.php
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Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
7 6 5 5 /2 0 1 5

N“ F O L H A : ___

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 01/07/2015.

11202-U N  FAROL.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações.

Adm. Andreiza M^cia Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

Visto:
.........

ü e re n ta  de P la n e la m e n to  O r 9  
e A n è lls e  E c o n ô m ic a  

M a t. 144 9
^.EPLANISUOEO! !>P I '
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! . •- • cr̂

'ERCEIRIZÂÇAO E E^AO DE 0[REA LIDA

'.EE Maceió/AL, 02 de Julho de 2015.

COMPANHIA DÉ SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

Att. :

Solicitação de Reajuste,

Prezados Senhores,

; Vimos, por meio deste, Solicitar o reajuste de preço na data atual de acordo com a lei 

vigente db contrato 168/2012, Terceiro termo aditivo de 10 de Outubro de 2014 -  BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E,MÂO DE OBRA LTDA -  EPP, na renovação dos termos contratuais com a 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

‘ Atenciosa.mente-

.:■ i A

■i: ■ i

Rua JóãÒiÁirgemiro Rosa, 1010 -  Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 
'"  D D í Fone(s): 82-3231-4843
: J CNPJ: 02.070.836/0001-98





A

ASJUR,

Solicitamos análise e parecer jurídico. 

Em 07/7/2015

Eng° Franciácb iM z  Beltrão de Azevedo Cavalcanti 
Vice Presidente de Gestão Operacional
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO: 7655/2015

INTERESSADO: Gerente da UN Farol

ASSUNTO: Solicitação de prorrogação do Contrato n° 168/2012.

AO SUPERINTENDENTE DE NEGÓCIO DA CAPITAL, o Sr. Samuel 
Leite de Oliveira.

Trata-se de Comunicação Interna -  Cl n° 79/2015, emitida pelo 
Gerente da UN Farol, a fim de promover a prorrogação do Contrato n“ 
168/2012 (vigência até 10/10/2015), firmado entre a CASAL e a empresa 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, cujo objeto é a 
prestação dos serviços contínuos de fiscalização de ligações domiciliares 
desativadas.

Ao analisar os autos, verifica-se que a instrução processual elaborada 
pelo Superintendente de Negócio da Capital (fl. 21) menciona a juntada, entre 
outros, dos seguintes documentos:
- Carta de anuência da contratada;
- Solicitação de compras;
- Pesquisa de mercado;
- Cópia do Contrato n° 65/2012 e respectiva OS;
- Pedido de reajuste contratual da contratada.

No entanto, os documentos supracitados não se encontram anexos aos 
autos, 0 que impede a análise da viabilidade jurídica da prorrogação contratual 
em comento.

Com o intuito de analisar, minuciosamente, a situação jurídica 
apresentada, solicita-se à Superintendência de Negócio da Capital a juntada 
dos seguintes documentos:

a) Carta de anuência da contratada;
b) Termo de solicitação de compras;
c) Pesquisa de mercado;
d) Cópia do Contrato n° 65/2012 e respectiva OS;
e) Pedido de reajuste contratual da contratada;

• f) Planilha de custos unitário e global atualizada; ■ 
g) Certidões Negativas de Débito atualizadas junto às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, INSS, FGTS, Justiça do Trabalho (CNDT) e 
CASAL.

Somente após o atendimento ao presente pedido de diligências.
retorne-se à ASJUR para análise e parecer jurídico.

Maceió, 14 de Julho de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES 
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL





w
Casal

A

ASJUR,

Em atenção a Vossa Senhoria, juntamos os seguintes documentos abaixo discrimina

dos:

- Carta de anuência da contratada

- Solicitação de compras

- Pesquisa de mercado

- Classificação orçamentária e origem de recursos

- Cópia do Contrato n° 168/2012 e respectiva OS

- Pedido de reajuste contratual da contratada

- Certidões

Quanto à planilha de custos (unitária e global), informamos que é a mesma do contrato 

em vigor,





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO: 7655/2015 

INTERESSADO: Gerente da UN Farol

ASSUNTO: Solicitação de prorrogação e reajuste do Contrato n“ 168/2012 -  Beta 
Terceirização e Mão de Obra -  EPP.

À SUPOCE,

Para complementar a instrução processual, solicita-se as seguir tes diligências:

a) Cálculo do reajuste, com base no índice INCC/FGV, nos tern.os do despacho 
emitido pela Supervisão de Custos de Engenharia, em 19 de Setembro de 2014 
(cópia anexa);

b) elaboração da planilha ATUALIZADA dos custos unitário e global;
c) cronograma físico-financeiro.

Cumpridas as diligências, retorne-se à ASJUR para análise e parecer Jurídico. 

Maceió, 07 de Agosto de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES 
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL

í\ Ó\JiL

Ricáidofabricio Costa de Oliveiia 
^  Tèc.lndustrial-CREA020092583-0 

C asal SupervisoiileCustosile Engenharia 
Mat.244e





N° PROTOCOLO:

9319/2014
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Cl: 113/2014

---------------------------------------------------------------------- —

N» FOLHA: -------

___ (Sr>

C '

J\5'l

AGEPRO;

Em anexo encontra-se a planilha de custos devidamente atualizada conforme solicita
do, cujo os cálculos estão baseados no índice|NCC/FGV no períodô compreendido de 
Agosto de 2013 (558,340) a Agosto de 201^(598,898). Que pode s ir  demonstrado da se
guinte forma: i = 598,898 -  558,340 = 0 ,0 ^ 6 4 , que equivale a 7,2640 %.

558,340

Em consonância com a lei 1;0 192 de 14 de Fevereiro de 2001, onde prevê que o con- 
^  tratado tem direito ao reajuste/ápenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

",Art. 2° É admitida estipul 
/d e  preços qeraio, sétoriaí 

/  dos insumos utilizaabs nc
ano.

e correção monetária ou.dé reaiuste por Índices 
e reflitam a variação dos custos de produção ou 
tos de prazo de duração igual ou superior a um

^ 1° É nula de pleno direitdaualauer estipulàcão de reaiuste ou correção mone
tária de périòdioldade íbferior a um ano. ‘/

No entanto a lei prevê o direitox|ê reajuste dos^valores a partir da data da apresentação
da proposta, assirn contic

Art.

/
/

. ■■àa Qs fontratos em que seja parte órgão ou entidade da Admitústracão Pública 
diretaWindíreta da União, dos Estados, do Distrito Feoeral e dos Municípios, serão 
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e. no que com ela/ão conflitarem, da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993.
/  ' /y io  A periodieldade anual nos contratos de que trata o caout deste artigo será con-

V_--̂ tada a parti.r''da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que
essa se referir.

/
//

Sendo assim segue a'*planilha reajustada na data de sua apresentação.
Grato pela compreeíisão.

Em 19 de Setemoro de 2014.

/

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira
Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula: 2446

GEPU\N 006-C





w .
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROCESSO:

7655/2015
N» FOLHA: S

&
À GEPRO,

Segue o histórico do processo 16887 /  2011 - Fiscalização de ligações inativas da 

UNFAROL, necessário para entender o processo 7655 /1 5 .

•  05/12/11 -  Cl 299 /2011 ;

•  09/07/2012 -  Planilha orçamentária: R$363.121,50;

•  31/08/2012 -  Licitação: Beta -  R$359.438,50;

•  11/10/2012-Contrato;

•  10/10/2013 -  Primeiro termo aditivo: Aditivo de prazo -  12 meses;

•  31/10/2013 -  Segundo termo aditivo: Aditivo de valor (25%): R$ 89.859,63, 

passando a ser R$ 449.298,13;

• 10/10/2014 -  Terceiro termo aditivo: Aditivo de prazo (12 meses) e reajuste no 

percentual de 7,2640% (Agosto 2013 -  Agosto 2014), passando o valor global de 

359.438,50 para R$ 385.593,90. O termo foi CANCELADO, pois foi observado 

que o reajuste de 7,2640% (terceiro termo aditivo) foi aplicado equivocadamente 

aos quantitativos do contrato (valor de R$ 359.438,50), quando o correto seria 

aplica-lo aos quantitativos do contrato mais os quantitativos aditivados ao 

contrato (Segundo termo aditivo - R$ 89.859,63), resultando no valor de R$

449.298,13. Fez-se um NOVO TERMO ADITIVO, ajustando com o valor de R$ 

449.298,13 em 7,2640%, resultando no valor de R$ 481.991,42.

Entende-se que o contrato pode ser renovado em outubro, pois trata-se de serviço 

contínuo. O contrato pode ser reajustado em setembro/2015, mas o reajuste só 

entrará em vigor em outubro/2015, junto com a renovação do contrato. Desta 

maneira, sugere-se que após análise a ASJUR retorne o processo para que o 

reajuste seja aplicado.

Assim, seguem em anexo, para renovação do contrato, a planilha orçamentária e o 

cronograma físico-financeiro, no valor de R$ 481.991,42, podendo ser reajustado.

VI
Em 11/08/2015

òosuelfy C. da S: Souza
Engenheira Civil CREA: 020972462-5 

SUPOCE/GEPRO  
Mat. 2932

í !

( ij,  X
Kícatdo Fabrício Cesta de Clivaira 

V  Téc.lniju$tri]l-CltEA02l)092583-0 
C asal Supervisei Custos de Engenti3ii3





¥
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas

LOCAL: Un. De Negócio do Farol, Maceió, Setores 14 ao 24,28,29 e 36. 

DATA: Agosto/2015
i t e m : CÓDIGOS JUNID.1 «QUANTí P.UNIT: tífríPvTOTAL

1.0 Serviços
1.1 CASAL Fiscalização de ligações inativas (visita) unid. 6.872,00 R$ 7,78 RS 53.464,16
1.2 CASAL Fiscalização de ligações inativas com escavação unid. 625,00 R$24,51 RS 15.318,75
1.3 CASAL Corte simples (no cavalete) unid. 6.700,00 R$ 14,11 RS 94.537,00

1.4 CASAL
Corte com escavação sem pavimento

unid. 876,00 RS 31,54 RS 27.629,04

l.S CASAL Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) unid. 480,00 RS 42,26 R$20.284,80

1.6 CASAL Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) unid. 125,00 RS 52,02 R$6.502,50

1.7 CASAL Padronização de ligação com fornecimento de hidrômetro e conexões pela 
CASAL e caixa de firma unid. 125,00 RS 82,59 RS 10.323,75

1.8 CASAL Supressão de ligação com cápsula em rua não pavimentada unid. 306,00 RS 41,56 RS 12.717,36
1.9 CASAL Supressão de ligação com cápsula em rua eom retirada de paralelo unid. 250,00 RS 58,24 RS 14.560,00

1.10 CASAL Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada de asfalto unid. 188,00 RS 78,30 RS 14.720,40
1.11 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada unid. 374,00 RS 40,76 RS 15.244,24

1.12 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada 
de paralelo) unid. 375,00 RS 70,79 RS 26.546,25

1.13 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua pavimentada (com retirada de 
asfalto) unid. 124,00 RS 87,96 RS 10.907,04

1.14 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro c caixa de proteção (cx CASAL) unid. 125,00 RS 116,92 RS 14.615,00

1.15 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) unid. 125,00 RS 119,06 RS 14.882,50

1.16 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) unid. 63,00 RS 127,64 R$8.041,32

1.17 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 100,00 RS 159,82 RS 15.982,00

1.18 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 88,00 RS 181,28 RS 15.952,64

1.19 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx da Firma) unid. 75,00 RS 197,37 RS 14.802,75

1.20 CASAL
Substituição de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, peças c conexões 
pela CASAL unid. 749,00 RS 13,09 RS 9.804,41

1.21 CASAL Implantação de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, peças e conexões 
pela CASAL unid. 500,00 RS 13,73 RS 6.865,00

1.22 CASAL Reposição de calçada m* 250,00 R$23,31 RS 5.827,50

1.23 CASAL Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, 
em ruas sem pavimento unid. 67,00 RS 180,20 RS 12.073,40

1.24 CASAL Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, 
em ruas pavimentadas em paralelo unid. 67,00 RS 255,29 RS 17.104,43

1.25 CASAL
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, 
em ruas com pavimentação asfáltica unid. 67,00 RS 347,54 R$23.285,18

R$ 481.991,42
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C ronog ram a  fís ico -fina n ce iro

OBRA : F iscalização d e  Ligações Ina tivas

LOCAL U n. De N egócio  d o  Faro l, M ace ió , S eto res 14  ao 2 4 ,2 8 ,2 9  e  36. 

DATA: A g o s to /2 01 5

Ite m « D iscrim inação V a lo r 3 0 d ia $ 60 d ias 90 d ias 120 d ias ' '  ISO  d ias 180 d ias 210  d ias 240  d ias 270  d ias 3 00  d ias 3 30  d ias 3 60  d ias
1.0 Serviços

572,00 573,00 572,00 573,00 572,00 573,00 572,00 573,00 572,00 573,00 572,00 575,00
1.1 Fiscalização de ligações inativas (visita) R $53 .464 ,16

4.450,16 4.457,94 4.450,16 4.457,94 4 .450,16 4 .457.94 4 .450,16 4 .457,94 4 .450 ,16 4 .457,94 4 .450,16 4 .473 ,50
52,00 52,00 52,00 52,00 52,00 52,00 52,00 52,00 52,00 52 ,00 52,00 53 ,00

1.2 Fiscalização de ligações inativas com  escavação

1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1.274,52 1 .274,52 1.274,52 1.274,52 1.299,03
558,00 558,00 559,00 558 ,00 558,00 559,00 558,00 558,00 559,00 558,00 558,00 559,00

1.3 Corte s im ples (no  cavalete)

7.873,38 7.873,38 7.887,49 7.873,38 7 .873,38 7.887,49 7.873,38 7.873,38 7 .887,49 7 .873,38 7.873,38 7 .887 ,49
73,00 73,00 73,00 73,00 73,00 73,00 73,00 73,00 73,00 73,00 73,00 73 ,00

1.4 Corte  com  escavação sem pavim ento

2.302,42 2.302,42 2.302,42 2.302,42 2.302,42 2.302,42 2.302,42 2.302,42 2 .302,42 2 .302,42 2.302,42 2 .302,42

Corte  com  escavação em  pavim en to  (com re tirada  de 
parale lo)

40,00 40,00 40,00 40 ,00 40,00 40,00 40 ,00 40 ,00 40 ,0 0 40,00 40 ,00 40 ,0 0
l.S

1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40 1 .690,40 1.690,40 1.690,40 1.690,40

C orte  com  escavação em  pavim ento  (com  re tirada  de 

asfa lto)

10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 11,00 11,00
1.6

520,20 520,20 572,22 520,20 520,20 572,22 520,20 520,20 572,22 520,20 572,22 572,22

Padronização de  ligação com fo rne c im e n to  de 

h id rô m e tro  e  conexões pela CASAL e caixa de firm a

10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 11,00 11,00
1.7

825,90 825,90 908,49 825 ,90 825,90 908,49 825,90 825,90 908,49 825 ,90 908,49 9 08 ,49

Supressão de ligação com  cápsula em  rua não 

pavim entada

25,00 25,00 26,00 25,00 25,00 26,00 25,00 25,00 26,00 25,00 26,00 27 ,00
1.8

1.039,00 1.039,00 1.080,56 1.039,00 1.039,00 1.080,56 1.039,00 1.039,00 1 .080,56 1.039,00 1.080,56 1.122,12

Supressão de ligação com cápsula em  rua com  re tirada 

de para le lo

20,00 21,00 20,00 22,00 20,00 21,00 20,00 22,00 20,00 21,00 20,00 23 ,00
1.9

1.164,80 1.223,04 1.164,80 1.281,28 1.164,80 1.223,04 1.164,80 1.281,28 1 .164,80 1.223,04 1.164,80 1.339,52

Supressão de ligação com  cápsula em rua com  re tirada 

de a sfa lto

15,00 16,00 15,00 17,00 15,00 16,00 15,00 17,00 15,00 16,00 15,00 16,00
1.10

1.174,50 1.252,80 1.174,50 1.331,10 1.174,50 1.252,80 1.174,50 1.331,10 1 .174,50 1.252,80 1.174,50 1 .252,80

R estabelecim ento com  re tirada  de cápsula em rua não 

pavim entada

31,00 31,00 31,00 31,00 31,00 32,00 31,00 31,00 31,00 31,00 31,00 32 ,00
1.11

1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.263,56 1.304,32 1.263,56 1.263,56 1 .263,56 1.263,56 1.263,56 1.304,32

R estabelecim ento com  re tirada de cápsula em rua 

pav im entada  (com  re tirada  de parale lo)

31,00 31,00 32,00 31,00 31,00 32,00 31,00 31,00 32,00 31,00 31,00 31 ,00
1.12

2.194,49 2.194,49 2.265,28 2.194,49 2.194,49 2.265,28 2.194,49 2 .194,49 2 .265 ,28 2.194,49 2.194,49 2 .194,49

R estabelecim ento com  re tirada de cápsula em rua 

pav im entada  (com  re tirada de  asfa lto)

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 14 ,00
1.13

879,60 879,60 879,60 879,60 879,60 879,60 879,60 879 ,60 8 79 ,60 879,60 879,60 1 .231,44
Restabelecim ento com  re tirada de cápsula em  rua não 10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 10,00 11,00 10,00 11,00 11,00

1.14 pavim entada , com  im plan tação  de h id rô m e tro  e caixa 

de p ro teção  (cx CASAL) 1 1 .169,20 1 1.169,20 | 1 .286,12 1 1 .169,20 | 1,169,20 | 1 ,286,12 1 1.169,20 1 1 ,169,20  | 1 ,286,12  1 1 .169,20  1 1 .286,12 1 1 .286,12

JoiuejyCriiV''’ - 

cla l





C Z I s s s I C Ü o  r - n  o a  i - i  Fn  i a  d  S a  r~» e a  r r ^  g  r > t r c 2 )  d e :  a < n  o a  s

Cronograma físlco-financeiro

OBRA : F iscalização d e  UgaçÕes Ina tivas

LOCAL: Un. De N e gó d o  d o  Faro l, M a ce ió , Setores 14 ao  2 4 ,2S, 2 9  e  36. 

DATA: A g o s to /2 0 1 5

R estabelecim ento com  re tirada  de  cápsula em  rua ^ ^ 1 0 , 0 0  1 10,00 1 11,00 1 10,00 1 10,00 1 11,00 1 10,00 1 10,00 1 11,00 1 10 ,00  1 11,00 1 11,00
1.15 pavim entada  em parale lo , com  im plan tação  de

h id rô m e tro  e caixa de p ro teção  (cx CASAL) 1.190,60 1.190,60 1.309,66 1.190,60 1.190,60 1.309,66 1.190,60 1.190,60 1.309,66 1.190,60 1 .309,66 1 .309,66
Restabelecim ento com  re tirada  de cápsula em  rua 5,00 5,00 5,00 6 ,00 5,00 5,00 5,00 6,00 5 ,00 5,00 5,00 6 ,00

1.16 pavim entada  em  as fa lto , com  im plan tação  de

h id rô m e tro  e caixa de  p ro teção  (cx CASAL) 638 ,20 638,20 638,20 765,84 638,20 638,20 638,20 765,84 638 ,20 638 ,20 638,20 765,84
R estabelecim ento com  re tira da  de cápsula em  rua não 8,00 8 ,00 9,00 8 ,00 8 ,00 9 ,00 8 ,00 8,00 9 ,00 8,00 8,00 9 ,00

1.17 pavim entada , com  im plan tação  de h id rô m e tro  e caixa

de p ro teção  (cx da Firma) 1.278,56 1.278,56 1.438,38 1.278,56 1.278,56 1.438,38 1.278,56 1.278,56 1.438,38 1.278,56 1.278,56 1 .438,38
R estabelecim ento com  re tirada  de  cápsula em rua 7,00 7,00 8,00 7,00 7,00 8,00 7,00 7,00 8 ,00 7,00 8,00 7 ,00

1.18 pavim en tada  em para le lo , com  im p lan tação  de

h id rô m e tro  e caixa de  p ro teção  (cx da Firma) 1.268,96 1.268,96 1.450,24 1.268,96 1.268,96 1.450,24 1.268,96 1.268,96 1.450,24 1.268,96 1.450,24 1 .268,96
Restabelecim ento com  re tirada  de cápsula em rua 6 ,00 6,00 6,00 7,00 6,00 6 ,00 6 ,00 7,00 6,00 6,00 6,00 7 ,00

1.19 pavim en tada  e m  as fa lto , com  im p lan tação  de

h id rô m e tro  e caixa de  p ro teção  (cx da Firma) 1.184,22 1.184,22 1.184,22 1.381,59 1.184,22 1.184,22 1.184,22 1.381,59 1.184,22 1.184,22 1.184,22 1.381,59

Im p lantação  de h id rô m e tro , com  fo rne c im e n to  do  

h id rô m e tro , peças e conexões pela  CASAL

63,00 62,00 63,00 62,00 62,00 63,00 62 ,00 62,00 63,00 62 ,00 63,00 62 ,00
1.20

824,67 811,58 824,67 811,58 811,58 824,67 811,58 811,58 824,67 811 ,58 824,67 811,58

Im p lantação  de h id rô m e tro , com  fo rne c im e n to  do  

h id rô m e tro , peças e conexões pela CASAL

42,00 41,00 42,00 41 ,00 42 ,00 42,00 42,00 41,00 42 ,00 41 ,00 42 ,00 42 ,0 0
1.21

576,66 562,93 576,66 562,93 576,66 576,66 576,66 562.93 576,66 562,93 576,66 576,66
21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 20,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 20,00

1.22 Reposição de calçada

489,51 489,51 489,51 489,51 489,51 466,20 489,51 489,51 489,51 489,51 489,51 466 ,20

R estabelecim ento to ta l da ligação d om ic ilia r do  co lar 

de  tom ada  até  o  cavale te, em  ruas sem pav im en to

5 ,00 6 ,00 6 ,00 6 ,00 6 ,00 5 ,00 5 ,00 6,00 6 ,00 6 ,00 5 ,00 5 ,00
1.23

901,00 1.081,20 1.081,20 1.081,20 1.081,20 901,00 901,00 1.081,20 1.081,20 1.081.20 901,00 901,00
R estabelecim ento to ta l da ligação d om ic ilia r d o  co lar 6 ,00 5 ,00 6,00 5,00 6 ,00 6,00 6 ,00 5,00 6 ,00 5,00 6 ,00 5,00

1.24 de tom ada  a té  o  cavale te, em ruas pavim entadas em

para le lo 1.531,74 1.276,45 1.531,74 1.276,45 1.531,74 1.531,74 1.531,74 1.276,45 1.531,74 1.276,45 1 .531,74 1.276,45
R estabelecim ento to ta l da ligação d o m ic ilia r do co lar 6,00 5,00 6,00 5,00 6,00 6 ,00 6 ,00 5,00 6 ,00 5,00 6 ,00 5 ,00

1.25 de  tom ada  até  o  cavale te, em ruas com pavim entação

asfáltica 2.085,24 1.737,70 2.085,24 1.737,70 2.085,24 2 .085,24 2.085,24 1.737,70 2 .085,24 1.737,70 2.085,24 1.737,70

F a tu ra m e n to  da O bra R$ 481 .991,42 39.791,49 39.486,36 40.809,84 39.947 ,91 39.958 ,60 40.791 ,41 39.778 ,40 39.947,91 40.809 ,84 39 .486 ,36 40.384 ,92 4 0 .798 ,38
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® .Casal

N° PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
7655/2015

N“ FOLHA:- -
A /

Interessado: Unidade de Negócios do Farol (Cl N° 079/2015)

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 168/2012 - CASAL / BETA

ASUNEC

Encaminhando parecer com a planilha de custos e o cronograma físico fi

nanceiro, às folhas 44 a 47, referente ao aditamento de prazo e valor com reajuste do 

Contrato n° 168/2012 -  CASAL, firmado com a empresa BETA Terceirização e Mão de 

Obra Ltda., cujo objeto é a execução de serviços comuns de engenharia de fiscalização 

de ligações domiciliares de água inativas (desligadas e suprimidas) na Unidade de Ne

gócio do Farol.

Maceió, 18 de agosto de 2015.

ffôís^dnaldo Monteiro Lisboa 
z n g :Civii - CREA 020.092.556-3 

^ente de Projetos e Custos 
Matricuia 1269

VISTO:

Luiz Emanuei de França Costa 
Eng. Civii - CREA 020077214-7 

S u p e r in te n d e n te  d e  E n g e n h a r ia  
Matricuia 1398

GEPLAN 006-C





N° PROTOCOLO:

w

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

pW cse ,̂  £ . JÍ .  < ? /

^ ^ t e n ^ n t e  de Negoete^ 
da  C ap ita l 
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PROCESSO: 7655/2015 

INTERESSADO: Gerente da UN Farol

ASSUNTO: Solicitação de prorrogação e reajuste do Contrato n° 168/2012 -  Beta 
Terceirização e Mão de Obra -  EPP.

A SUNEC -  SUPERINTENDÊNCIA DE NEGOCIO DA CAPITAL,
Em diligência:

Com o intuito de verificar se os serviços solicitados estão condizentes com a 
CLÁUSULA SEGUNDA, alínea a, do Termo de Conciliação Judicial firmado entre a CASAL 
e o Ministério Público do Trabalho perante a 3^ Vara do Trabalho da Capital, em 05 de 
julho de 2013, pergunta-se se os serviços objeto do presente pedido de contratação 
são os seguintes:

"Fiscalização, assim entendida a atividade de verificação de ligações clandestinas, 
indícios de fraudes, by pass, avoriguação de ligações factíveis e potenciais, 
ressalvado o disposto na alínea "f', da cláusula terceira do presente acordo judicial".

"CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa demandada, por este instrumento, está autorizada 
a terceirizar ou manter terceirizado, conforme o caso, as seguintes atividades:

( . . . )

f) Atividade comercial, compreendendo a cobrança, corte, religação, supressão de 
ramais, após 90 (noventa) dias de atraso de débitos, objetivando a recuperação de 
recebíveis;"

Cumprida a diligência, retorne-se à ASJUR para análise e parecer jurídico. 

Maceió, 31 de Agosto de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO 
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

r
N“ FOLHA: A  /
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EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES 
DOMICILIARES. PRORROGAÇÃO DO PRAZO E 
REAJUSTE DO VALOR. PREVISÕES 
CONTRATUAL E LEGAL (ART. 57, II, DA LEI 
8.666/93). AÇÃO CIVIL PÚBLICA N? 0212400-
74.1998.5.19.0003. SUSF ENSÃO DO 
CONCURSO PARA ENCANADORES (EDITAL N“ 
02/2014). PELA POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA.

Trata-se do pedido de prorrogação de prazo e reajuste do contrato de n® 
168/2012, referente aos serviços de fiscalização de ligações domiciliares, prestados 
pela BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA -  EPP, com vigência entre 10 de outubro 
de 2014 a 10 outubro de 2015 (Terceiro Termo Aditivo - f is . 02).

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1- Contrato n" 168/2012 (fis. 7/15);
2- Terceiro Termo Aditivo (fis. 02);
3- Solicitações de compras n°s 16420 e 16417 (fis. 18/19);
4- Classificação Orçamentária (fis. 36);

Certidões Negativas (fis. 29/34);
Pedido de reajuste feito pela contratada (fis. 37);
Planilha orçamentária elaborada pela SUPOCE, indicando o valor total de 
R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e um mil, novece.itos e noventa e 
um reais e quarenta e dois centavos) - (fis. 45);
Cronograma físico-financeiro (fis. 46/47);
Parecer da SUPOCÈ, com sugestão de retorno dos autos para cálculo do 
reajuste (fis. 44);

10- Cotação de preços, mediante propostas das seguintes empresas:

5-
6-  

7-

8 -

9-

a) CONTROL -  R$ 529.854,71 (quinhentos e vinte e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos) -  fis. 20/21;

b) LEF -  R$ 531.226,74 (quinhentos e trinta e um mil, duzentos e vinte e seis 
reais e setenta e quatro centavos) -  fis. 2 ^ 4 ;

c) EAM -  R$ 530.380,00 (quinhentos e trinta mil, trezentos e oitenta reais) -  
fis. 25fl7.





É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Ao analisar o objeto do contrato 168/2012, qual seja, a prestação de serviços 
de fiscalização de ligações domiciliares, entende-se tratar de serviços contínuos. Em 
relação a esses serviços, a possibilidade de prorrogação é prevista no art. 57, II, da Lei 
8.666/93, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:
II - à prestação de serviços a serem executados 
de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; (grifou-se)

Tem-se que serviços contínuos são aqueles auxiliares, necessários ao 
desempenho das atribuições da Administração, cuja interrupção pode comprometer a 
continuidade de suas atividades e cuja contratação deve ser estendida por mais de 
um exercício financeiro. Destaque-se que os serviços só são considerados contínuos 
se a sua não interrupção for cogente.

Além do disposto no já citado artigo 57, II, da Lei 8.666, a prorrogação do 
contrato encontra previsão na CLÁUSULA SÉTIMA do contrato 168/2012, a qual dispõe 
que o instrumento vigorará por 12 (doze) meses, podendo ter prorrogações sucessivas 
de igual período, limitando-se a sessenta meses.

Por oportuno, cumpre destacar o acordo firmado entre a CASAL e o 
Ministério Público do Trabalho, nos autos da Ação Civil Pública ns 0212400-
74.1998.5.19.0003, perante a 3^ Vara do Trabalho da Capital. Na ocasião, a CASAL 
comprometeu-se a realizar concurso público a fim de não mais empregar funcionários 
terceirizados em funções entendidas como atividades-fim da Companhia. A 
CLÁUSULA SEGUNDA, alínea a, do Termo de Conciliação Judicial proíb( a terceirização 
da seguinte atividade;

"Fiscalização, assim entendida a atividade de verificação de ligações clandestinas, 
indícios de fraudes, by pass, averiguação de ligações factíveis e potenciais, 
ressalvado o disposto na alínea " f ',  da cláusula terceira do presente acordo judicial".

Em que pese a proibição de terceirizar os serviços acima descritos, a CASAL 
está impedida de contratar funcionários para realizar as funções em tela, haja vista a 
suspensão do concurso para o cargo de ENCANADOR (EDITAL NS 02/2014), conforme





decisão judicial proferida no processo de NS 0716658-39.2014.8.02.0001, que está em 
trâmite na 17^ Vara Cível da Capital.

Assim, muito embora a SUNEC tenha confirmado (fis. 47), ?m resposta ao 
pedido de diligência de fis. 46, que os serviços em comento são os rriesmos descritos 
acima, entende-se oue a presente contratação será possível enqu jnto perdurar a 
suspensão do Concurso Público para o provimento do cargo de encanador.

Dessa forma, se os trâmites de contratação de novos encanadores pela CASAL 
ocorrerem ainda durante a vigência do Termo Aditivo, esta Companhia estará 
autorizada a rescindir o contrato, com fulcro no art. 78, inciso XII, c/c art. 7 9 .1. ambos 
da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

( . . . )

XII - razões de interesse público, de alta relevância e 
amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo anterior;
(Destacou-se).

No que diz respeito ao valor praticado no Contrato, A SUPOCE juntou a 
planilha orçamentária de fis. 45^6, a qual aponta o valor de R$ 481.991,42
(quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e dois 
centavos).

Quanto ao reajuste do valor contratual, tem-se que o Terceiro Termo Aditivo 
foi reajustado com base no índice INCC/FGV, conforme manifestação da Supervisão de 
Custos de Engenharia (cópia de documento extraído da Cl 11^014 , referente ao 
pedido de Terceiro Termo Aditivo ao contrato 16£i^012 -  fis. 43). Assim, em virtude de 
não haver previsão no contrato original sobre o índice de reajuste a s >r utilizado e de 
ter sido utilizado o INCC/FGV para o último reajuste, sugere-se que o cálculo atual seja 
feito com base no referido índice.

Vale destacar o parecer elaborado pela SUPOCE (fis. 44), que enfatiza a 
possibilidade do reajuste em sétembro/2015, mas que só deverá entrar em vigor em 
outubro/2015. Na mesma ocasião, recomendou-se o retorno dos autos para o cálculo





Ressalta-se, ademais, a necessidade da apresentação, no momento da 
formalização do Quarto Termo Aditivo, das Certidões Negativas que se vencerem 
durante o processo de prorrogação, devidamente atualizadas.

Por todo o exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato 168/2012, por mais 
12 meses, nos termos do art. 57, II, Lei 8.666. Entretanto, é imperiosc salientar que a 
contratação requerida apenas será possível enquanto perdurar a suspensão do 
referido Concurso Público (Edital n° 02/2014) e até que se finalize )s trâmites para 
contratação dos candidatos aprovados, em obediência à determinação contida na 
Ação Civil Pública n̂  0212400-74.1998.5.19.0003, o que pode ensejar a rescisão 
unilateral do contrato, consoante o art. 78, inciso XII. c/c art. 79, I, ambos da Lei 
8.666/93.

Condiciona-se, no entanto, à elaboração do cálculo do reajuste ícf. fis. 44), à 
apresentação das certidões negativas vencidas devidamente atualizadas, à emissão da 
Solicitação de Compras com o valor reajustado, bem como à autorização do Diretor 
Presidente.

É 0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica. 

Maceió/AL, 10 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIO^. DE MORAES GALINDO 
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL
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Casal

A I..) P;

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Con.
trato n °  168/2012, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para 
prestar serviços referentes às atividades de fiscalizações de ligações domi
ciliares desativadas (inativas e suprimidas), factiveis e potenciais de água 
nos setores comerciais integrantes da Unidade de Negócio do Farol, cidade de 
Maceió/AL.

Os autos foram devidamente analisados pelo juridico interno da Compa
nhia, com a emissão do correspondente parecer jurídico às fls. 48/51.

Pois bem, diante da instrução processual e do embasamento juridico a-
presentado, concordamos coiri o entendimento exarado, no sentido da possibili
dade da prorrogação do prazo e reajuste do Contrato n” 168/2012, condicio
nando-o, entretanto, a elaboração do cálculo de reajuste pela SÜPOCE, à 
emissão da solicitação de compras como o valor reajustado e apresentação das 
certidões negativas da empresa devidamente atualizadas.

Por fim, reafirmamos a necessária e prévia autorização do Diretor Pre
sidente para a celebração do objeto pretendido nos autos-

Em de setembro de 2015.

• ê s O v A lá D b
Laís Lima de Sou2a Leao 

Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C





Protocolo n« 7655/2015 
C.l n® 79/2015 -  UNFAROL

A
CPU

De acordo com solicitação da UNFAROL, através da C.l n° 79/2015 (Protocolo 
7655/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 48 usque 51, 
parte integrante do presente processo e, considerando a necessidade de 
continuidade dos serviços, AUTORIZAMOS a celebração de Aditivo ao Contrato 
n° 168/2012, celebrado com a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA-EPP., para execução dos serviços de fiscalização de ligações 
domiciliares de água, na Unidade de Negócios do Farol, na cidade de Maceió/AL, 
prorrogando o prazo por mais um período de 12 (doze) meses, mantendo-se o 
valor global do mesmo em R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e um mil, 
novecentos e noventa e unareais quajj&nta e dois). Em, / 0^  /2015.

Eng® WILDE CLECIO 
Diretor Presidente

A L E N ^ R

/acpm...

G E P L A N  0 2 1  C





C aS0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7655/2015 
C.l. n° 79/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o 4° Termo Aditivo do Contrato n° 168/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 02 de outubro de 2015

Atenciosamente

athâíia Medem 
Estagiária CPL/CASAL





Assunto: Aprovação do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 168/2012

À Assessoria Jurídica - ASJUR/CASAL

Foi remetido para análise jurídica e aprovação o Quarto Termo Aditivo ao Contrato 
n“ 16^012, cujo objetivo é prorrogá-lo por mais 12 (doze) meses.

Depreende-se que o referido Termo Aditivo está em conformidade com o artigo 57 
da Lei 8 .66^ 3  e com o disposto no contrato original, bem como estão presentes os 
requisitos necessários para sua aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas e da Autorização do Diretor 
Presidente (fis. 53), aprova-se o Termo Aditivo em tela, apondo-se a chancela deste jurídico, 
cumprindo, assim, os mandamentos contidos no artigo 38, Parágrafo Único, da Lei ns 
8.666^3.

Maceió-AL, 05 de Outubro de 2015.

M ANUELLA ALM EIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL
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C SSB IcOMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Protocolo 7655/2015-CASAL 
Cl n5 79/2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o'^9 termo de Aditivo ao Contrato ns 168/2012,celebrado entre 
a CASAL e a Empresa Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda-EPP , para aposição da 
assinatura e Evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 09 de outubro de 2015

Èefluce Almeida
^'Secretária da CPL

^  A .  e .  C .

Eng® Frar

Operacioníi
isco Beltrão

Wce-Presiaonte de Gestão
VGO/CASAI

R  C P i  C 4 l  Otidljurv)

rd À ls  ^Mjcfjàjo Q X)^J  l-M/M?
J 3 ;  J jO- <âOi-ò

y a C c f ív ia  m & s  !M o [ in ^  

Secretária de Gabinete 
CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 168/2012 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

/ '
Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ne. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n?. 12.294.708/0001-81, portadora "̂ da Inscrição Estadual n9. 24.008.146-3, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR brasileiro,^casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA - EPP, estabelecidaTia Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de.Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob 0 n° 02.070.836/00Ò1-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF,sob o n9 052.501.234-65, residente e domiciliado em 
Maceió/AL, tendo em vista o que consta no Prqcesso 7655/2015, C.í. n  ̂ 79/2015 e SC n?: 16420 e 16417, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento-fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula 
Sétima do Contrato Original por mais um período^de 12 (doze) meses, a contar de 13 de Outubro de 2015 a 13 de 
Outubro de 2016, mantendo-se o valor global do^esm o de R$ 481.991,42 ( quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos 
e noventa e um reais e quarenta e dois centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8Í666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do
início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.\
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na 
forma pactuada. . - '

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao acréscimo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária: '  '■

Unidade Orçamentária..................... .-................112Ò2-UN FAROL,.
Grupo de Despesa................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica___' . . . . . .............. .. í ................... ,___ 307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim. Justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das

ASJUR/CASAL



<.n



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 168/2012

C O S O l  C o m o an h ia  de Sa n e a m e n to  de A la a o a s

O B R A ^-T ^lilS calu iiçftO -^deT U gaÇ O e?Inativas "X' -J ‘h . ; r v . : ■ - ■••. K: - . ■: , 

L O G A L :.l5 n f0 e 'jN e g ó c td  d o F a ro l»  M a c e ÍÓ /^ S ^ o r e s : l4 :a o ^ 4 ^  2 8 i 2 9 e  36;> • • , ; •- v  :. • • . i . '  t /

D A T A :;A g T O to /2 0 1 5  i   ̂ v l  ^ ■ , i  •
IT E M , 'C Ó D l C O ,  D IS C R IM IN A Ç Ã O tJ N lD . O U A N T P .W N IT . E .T O T A D i, .  ;

1.0 S e rv iç o s
1.1 C A S A L F iscalização  de^lifiácões inativas ('visítoV . 'i • -  / »uhid. 6.872.00 R $ 7.78 RS 53.464.16
1.2 C A S A L F iscalização  de  liflacÕeV inativas cõm  e scav ação  • v  '  y ' unid. 625.00 R S 2 4 J I RS 15.318.75
1.3 C A S A L C orte sim oles ín o c a v a lé tc L  - ‘‘ i ’ v .. i /  . ; unki. 6.700.00 R $ 14,11 R $94 .537 .00

1.4 C A S A L
C orte com  e sc a v a ç ã o  sem  pavirhento-v - ' '

unid. 876,00 R $31 ,54 RS 27.629,04

1.5 C A S A L C orte  com  e sc a v aç ã o  em lpavim eiitò  (cOm retirãoa de^^^iàleto) 7  
» ■'• 'V  ■/

unid. 480,00 RS 42,26 RS 20.284,80

1.6 C A S A L C orte  com  e sc a v aç ã o  e m  ^v o m en to  fcom* rettfada^de asfaltoV unid. 125.00 RS 52.02 RS 6.502,50

1.7 C A SA L
P adron ização  de  ligação co)ri fôm ecim énto '^e  tòdtòm etro  é  conexões 
Dela C A S A L  e  caixa  de fín íta  T X ., \  ’ i unid. 125,00 R S 82,59 RS 10.323,75

1.8 C A SA L S uoressão  de  liaacão  c o m cán s íila^ em i^ a  não  oavim entoda' ( unid. 306.00 RS 41.56 RS 12.71736
1.9 C A S A L S upressão  de  lisacão  com  cáW uía e m  n iá  com  re tirada  dè. lÀ tilè lo unid. 250,00 R $ 5 8 2 4 RS 14.560,00

1,10 C A S A L S upressão  de  lieacão  com  cáèsíila^em  ru a x W t re tirada  de  V sfalto unid. 188.00 R $ 7 8 3 0 RS 14.720.40
1.11 C A S A L R estabelec im ento  com  re tirada  dé  cápsula em  rua  nãó  paviótentada unid. 374.00 R S 40.76 RS 15.24424

1.12 C A SA L
R estabelec im ento  com  re tirada de  cápsula è m ru á  |» v n ró n te d a  (com  
retirada de paralelo) ' /

unid. 375,00 RS 70,79 RS 26 .54625

1.13 C A SA L
R estabelec im ento  com  re tirada d e ’bápsúla em  rua j^y ím en tad a  (com  
retirada de asfalto)

unid. 124,00 RS 87.96 RS 10.907,04

1.14 C A S A L
R estabelec im ento  com  re tirada de cápsula em  rua não  pavim entada, com  
im plantação de  hidrôm etro e caixa de pro teção  (cx  C A S A L )

unid. 125,00 1 R $  116,92i RS 14.615,00

1.15
1

CAShir
R èstabelecim ento"com  retirada de cápsula em  rua pavim entada em  
paralelo, com  im plantação de-hidrôm etrp.c caixa de  p rp teçâo;(çx  
C A S A L ) X  í

.ff'unido*
r

0 2 5 , 0 0  J
.  X  1

RS 119,06 R $ 14.882,50

1.16 C A S a Í ; v|
R estabelec im ento  com  retirada de cápsulà^em rua pavim entada em  
asfalto , com  im plantação de.hidrôrfiètro é  c â ú ^  de.'pr(íleçâo,(cx C A S A L )

unid.>^
Y I

.,^63 ,00  } 
? ! 1'

Y
RS 127,64 
1

RS 8 .04132

1.17
1 ^ ■

C A S A E .
T.

R estabelec im ento  com  retirada de cápsu lá .em  rua n ã o ^ v im e fita d a , cqin^ 
im plantação  de h idrôm etío encaixa de pro teção  (c x  da  Firm a) ^  ' 'í í ’ '''

unid. 100,5)0 1 RS 159,82 RS 15.982,00

1.18
\

C A SA L
Restabelecim ento.ídom  retirada de cápsula em  nià^pavimentada^ém V 
^ ra le lo ,  com  im plantação de hklrom étfde.caixa'dc^‘p rq teçâd  (çx  da  \  
Firm a)

.'■■gs.òo l its 181,28 RS 15.952.64

1.19 C A SA L
R estabelec im ento  com  retirada de cápsula em  rua pavim entada em  
asfalto , com  im plantação de hidrôm etro e caixa de pro teção  (cx  da Firm a)

unid. 75,00 RS 197,37 RS 14.802,75

1.20 C A SA L
Substituição de hidrôm etro, com  fornecim ento do hidrôm etro, p eças  e 
conexões pela C A S A L

unid. 749,00 RS 13,09 RS 9.804,41

1.21 C A SA L
Im plantação  de hidrôm etro, com  fornecim ento do hidrôm etro, peças e 
conexões pela C A S A L

unid. 500,00 RS 13,73 RS 6.865,00

1.22 C A SA L R eposição  de ca lcada 250,00 R$ 23 J 1 RS 5.827,50

1.23 C A S A L
R estabelec im ento  to tal da  ligação domiciliar do colar de tom ada a té  o 
cavale te , em  ruas  sem  pavim ento

unid. 67,00 RS 180,20 R $ 12.073,40

1.24 C A SA L
R estabelec im ento  total da  ligação domiciliar do colar de tom ada a té  o 
cavale te , em  ruas pavim entadas em  p a ra le b

unid. 67,00 RS 255,29 R$ 17.104,43

1.25 C A SA L
R estabelec im ento  total da  ligação domiciliar do colar de tom ada a té  o 
cavale te , em  ruas com  pavim entação  asfáltica unid. 67.00 RS 347,54 RS 23.285,18

j./..;;; í/'A -, '-i'- i-'' > -•i" -iç li.,-;'; W,.., 3S, ._.2Í!Í,'TÍSÍ.i.íiji’? . . i  c : , .;íi. .IS ., . . . . . i ,  ...;..r3.;------ -
R$ 481.9911,42

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 168/2012

ManueHa A. S. de Moraes Galindo 
Adv,OAB/AL11T96 

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
CRONOGRAMA FINANCEIRO 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 168/2012

OBPtA v:.frls'Mltzaçtlo;cfc LisaÇCtos.InÁtlvãs > ‘ -
IUocaLí Òm-De' ^arof,' fVlaceló; Bo 2^, 28, 29ie 36.* : ■ '"Vi.•  ̂ : v
'i.̂  í.* • , I . 1' K' ‘I. . •?. ' •» . ■* "iTf ■ y  ' ' ■ * «*

•7- i'',•'''■■■■

SupressSo de lisaçSo com cápsula em 
rua com retirada de asfalto

Restabelecimento cem retirada de

StètèmMí itíiib itv il.rm a i Aaaüiiaar taaoaiégjif É23LOdlésK "B S ã S S lm S S ' ^ x r a . a w j í

4.4S7.94

taaò dl«a!i

572,00

SS60 dieaJE

1.1 FiscalIzacSo llsacbcs Inativas <vlsl̂ ^}'
j t t  ’ ‘

- rI  53-i'4é4;lièV''
'A 4SO 16''1

^ ê S S íê ê
A;4S7.94.

^572^0^^ 

4.450.16 i 4.4S7.94 1A A.50.16 4.450,16 4.473.50

_____________________________________________________£ L l ^
r.

RS 1S.3Í8,7Í^

^S2^0^^1 52.00 52.00 .52.00 1 52.00 53.00

1.2
FiscafizaçSo de Iigaç6es inativas cemH  ̂
escavaçSo ' 1~274.S2 '1V274.52' 1t274.S2 1.274.52 1f l:2-74,52 .[7^274^32^^

1.3 Corte simples (no cavalete)
•-U-: .-I 

R$ 94.S37,00;,'
r^S59jO^^ ■558̂ 00 : ^ 559,00

:7.873.38.! ~7:ft78.'3S' AkJI:l:WiK L-K 7.887,49

1.4 Corte cem escavaçSo sem pavimento RS 27.629.04^
BBEfĉ AalSl̂ Wi É ( ri T ítin ^7 3 jO ^^ ^7 3 jO ^^ ^ 7 3 jO ^ ^

U Ê Ê Ê ^

2 =t02 47:'Jf.2.302.42”*'l*2;302.'42 :l".2.302.42 1 2.302.42 2.302.42 2.302.42 2.302.42 2.302.42 2.302,42 2.302.42

l.S
Corte com escavaçSo em pavimento 
(com retirada de paralelo)

RS 20.284,80

^ 4 0 j0 ^ ^ ^ 4 0 j0 ^ ^ ^ 4 0 j0 ^ ^ 40.00
h I é Ih

AO' lvi:690:40 1 l'f680.40 | 1.690.40 11.690,40 1.690.40 1.690.40 1.690,40 1.690,40 1.690.40 1.690,40

10,00 11.00 10.00 11,00

1.6
Corte com escavaçSo em pavimento 
(cem retirada de asfalto)

R$ 6.502,50
IH ID IIX n

520,201^ ' : 520.20 -̂̂ S72f22 -■ * 'S20.20 520.20 572.22 520.20 S20.20 572.22 520.20 572.22 572.22

PadronizaçSo de iigaçSo com 
fornecimento de bldrômetro e

.10/00 ^lO jO O ^ 11,00 10.00 10,00 11,00 10.00 11.00 11,00

1.7 R$ 10.323.7S
g^g0 ||0 |^ g lg g o o ^

H H H H
coneKOes oela CASAI, e caixa de firma 1 82S.90''- P^2S790^ ík. 908.49• » 82S.90 825.90 908.49 825.90 825.90 908.49 825.90 908.49 908.49

1.8
SupressSo de ligaçSe cem cépsula em 
rua nSo pavimentada

R$ 12.717.36
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1.9
SupressSo de llgaçSo com cápsula em 
rua com retirada de paralelo

R$ 14.560,00
20,00 . * /21^00" ^_^20j00^ ' 22.00 20.00 21,00 20.00 22,00 1 20,00 1 21.00 1 7rt nn ^2 3 jO ^^
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R6 X4.720,40

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°/Í68/20I2

DieQO ' .»»ci. un5
Énoenheiro Civil 
CREA4643TPAL

I
ManueHa ̂  S. de Moraes Galüido 

Adv.0AB/AL11196 \  
ASJUR/CASAL
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Restabelecimento com retirada de cápsula em rua
5,00 5,00 5,00 6,00 5,00

pavimentada em asfalto, com implantação de

Restabelecimento com retirada de cápsula em,rua 
nSo pavimentada, com implantação de hldrôfnetrV 
caixa de proteção (a d a  Firma)

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N” 168/2012

ManueHa A. S. de Moraes Galindo 
Adv.OAB/AL11 196 

ASJUR/CASAL
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retroativo da diferença dos meses de Julho e agosto de 2015, qual seja de R$ 6,40 
(seis reais e quarenta centavos) mensais e R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) 
totais.
Data de assinatura: 09 de outubro de 2015.
Protocolo n° 10558/2015 -  CASAL-C.I. N° 94/2015-UN-LESTE.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao convênio n° 06/2015, 
celebrado entre a CASAL e o MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/ALAGOAS, observando 
a legislação vigente.Autorizado em : 08.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 168/2012. 
Protocolo n» 7655/2015 -  CASAL-C.I. N° 79/2015-UN FAROL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA-EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 02.070.836/0001- 

^ 8 ,  doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n" 

^ ^ • í O l . 234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
^b]ETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Origirral, por mais um período de 
12 (doze) meses, a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016, 
mantendo-se o valor global do mesmo de R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e 
um mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e dois centavos).
Data de assinatura: 13 de outubro de 2015..
Protocolo n° 7655/2015 -  CASAL-C.I. N° 79/2015-UN FAROL.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 168/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRALTDA-EPP, observando a legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 83/2010. 
Protocolo n“ 9985/2015 -  CASAL-C.I. N° 158/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578,673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

NTRATADA: O SR. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, 
i—sado, inscrito no CPF/MF sob n° 136.17.654-72, residente e domiciliado em 
Arapiraca/AL, doravante denominado CONTRATADO.
OBJETO: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original, fica 
prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 27 de outubro 
2015 a 27 de outubro de 2016.Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
do valor do contrato original, em 9,30% (nove vírgula trinta por cento), conforme 
a variação do IPCA acumulado no período de outubro/2014 a setembro/2015, 
passando seu valor mensal de R$ 7.023,11 (sete mil e vinte e três reais e onze 
centavos) para R$ 7.676,26 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e seis 
centavos), e valor global de R$ 84.277,32 (oitenta e quatro mil, duzentos e setenta 
e sete reais e trinta e dois centavos) para R$ 92.115,12 (noventa e dois mil cento e 
quinze reais e doze centavos).
Data de assinatura: 22 de outubro de 2015.
Protocolo n» 9985/2015 -  CASAL-C.I. N° 158/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Quinto termo aditivo ao contrato n“ 83/2010, 
celebrado entre a CASAL e o SR. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 21.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 77/2011. 
Protocolo n” 10391/2015 -  CASAL-C.I. N° 22/2015-UN JARAGUÁ.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos

residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida 
na Rua Boa Vista, 75, SI. 110. Centro, Macei6/AL, inscrita na CNPJ/MF sob o 
n° 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 151.751.974-87, residente e 
domiciliado nesta cidade.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigêneia estabeleeido na 
Cláusula Sétima do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016.Por força deste 
instrumento fica autorizado o reajuste de 6,89%(seis virgula, oitenta e nove por 
cento) correspondente a variação do INCC/FGV referente ao acumulado de 
abril/2014 a abril/2015 , passando o valor global de R$ 669.032,59 (seiscentos 
e sessenta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 
714.963,75 ( setecentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta 
e cinco centavos).
Data de assinatura: 09 de outubro de 2015.
Protocolo n» 10391/2015 -  CASAL-C.I. N ° 22/2015-UN JARAGUÁ. 
Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao contrato n' 77/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 24.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
150/2012.

Protocolo n° 9263/2015 -  CASAL-C.I. N° 06/2015-CPDI/UN LESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inserito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado 
nesta Capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quinta do Contrato Original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 22 de setembro de 2015 a 22 de setembro de 2016, mantendo-se o valor 
global de R$ 244.077,84.
Data de assinatura: 22 de setembro de 2015.
Protocolo n” 9263/2015 -  CASAL-C.I. N“ 06/2015-CPDI/UN LESTE. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao eontrato n" 150/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 23.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 
155/2012.
Protocolo n° 10528/2015 -  CASAL-C.I. N° 159/2015-C/üF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n“ 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 348.883.817-04, residente e domiciliado em São Sebastião/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período 
de 12(doze) meses, a contar da data de 21 de Setembro de 2015 a 21 de Setembro 
de 2016..Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste em 9,53% 
(nove vírgula cinquenta e três por cento) correspondente ao IPCA do período de 
setembro/2014 a agosto/2015, passando o valor mensal de R$ 339,00 (trezentos 
e trinta e nove reais) para R$ 371,31 (trezentos e setenta e um reais e trinta e um 
centavos) e o valor global de R$ 4.068,00 (quarto mil e sessenta e oito reais) para 
R$ 4.455,72 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos).
Data de assinatura: 21 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 10528/2015 -  CASAL-C.I. N” 159/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 155/2012, 
celebrado entre a CASAL e o SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015
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^1,remetemos e.Rf®llâffi|od(W ^lss;iê qll
^  CASAL- #  no 2 9 h 2 0 1 i : m / Í 5 L - f l « ^ip.- w  f ■ ■  Í.W J.J.

_,dVí-̂i’*'-'̂ í'.

2, ce lebrado

0 Estado em

Protocolo no 
165

Ao ense jo , re ite ram os a V. Ex.^, protestos de consideração  e apreço.

Eng.o ALVARO JO SE MENEZES DA COSTA
DIRETOR PRESIDENTE

fitim~r> m «m niiM^mirt»TmtiTr<iTT i«i tCTAdM





4*^ ^

C a s a

4
r

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

\0 ' 1  tSM-/ \ \
N» da Cl: 

299/2011
✓

Origem; UN-FAROL Destino: SUNEC Data de emissão; 
05/12/11

Senhor Superintendente,
CASAL
FIs j ZjL

Consoante é do conhecimento de todos que fazem a CASAL, 
os índices de perdas na capital são alarmantes, chegando a 59,3% (cinquenta e 
nove vírgula três por cento). O IPL da Unidade de Negócio -  FAROL, chega a 
ser constrangedor de tão elevado, superior a 830 l/h/dia (dados apurados em 
novembro/2011 -  cópia anexa), onde parte dessas perdas, é motivada pela 
grande quantidade de ligações inativas.

■■ ■ '  O portifólio dos clientes da cidade de Maceió, aliado aos
resultados que alcançamos nas diversas auditorias comerciais realizadas em 
Maceió, nos transponta para um cenário de constantes irregularidades 
praticadas pelos diversos segmentos sociais, não somente nos imóveis 
desativados (desligados e suprimidos) pela Companhia, como também, pela 
ação direta dos pseudos clientes que executam suas ligações domiciliares sem 
conhecimento ou anuência da CASAL.

Nesta Unidade de Negócio, a quantidade de imóveis 
desativados, supera o montante de 23.600 (vinte e três. mil e seiscentos), 
consoante depreende-se das planilhas anexas, fato que necessita de constante 
fiscalização, objetivando não somente sua redução, mas também, evitarmos 
que este patamar seja elevado no futuro.

Dentro dessa ótica, e tendo como foco a redução de perdas 
aparentes, com a consequente redução de custos com energia elétrica e 
produtos químicos, etc, e também, aumentarmos os índices de faturamento e 
arrecadação da CASAL, çstamos anexando ao presente, o Projeto Básico para 
Fiscalização na UN-FARQL, três. propostas de preços e a devida solicitação de 
compra, solicitando que seja deflagrado^ processo lidtatório para execução 
dos serviços constantes do referido pî ojaljD.i

Atenciosamente,

Samuel Leite d^<5liveíra 
Gerente daiíN.FAROL

V,
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

CASAL

VICE PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL 
SUPERITENDÊNCIA DE NEGÓCIO DA CAPITAL 

UNIDADE DE NEGÓCIO -  FAROL

PROJETO BÁSICO
(E sp e c if ic a ç ã o  T é c n ic a )

SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO EM LIGAÇÕES  
D O M IC IL IA RES DESATIVADAS (inativas  e 

suprim idas), FACTÍVEIS  E PO TENC IA IS  NOS 
SETORES INTEG RANTES DA UN - FAROL NA  

CIDADE DE MACEIÓ ( AL.)

Maceió, novembro/2011
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CASAL

F 1 s _ Ô _ i

PROJETO BÁSICO

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO EM LIGAÇÕES DESATIVADAS (Inativas e Suprimidas), 
FACTÍVEIS E POTENCIAIS NOS SETORES COMERCIAIS: 14 a 24,28, 29 e 36, DA UN -  FAROL,

NA CIDADE DE MACEIÓ -  AL.

1.0-OBJETIVO

Este PROJETO BÁSICO, tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades de 
fiscalização de ligações domiciliares de água, Inativas (desligadas e suprimidas), Factiveis e 
Potenciais com mais de 15 e atá 90 dias de desligadas, com correção de anormalidades encontradas 
na área de atuação da UN - Farol na cidade de Maceió.

2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS

2.1 -  Ciclo de Fiscalização
Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Fiscalização (OF) e a data limite 
para conclusão, das mesmas pela Contratada.

2.2 -  Ordens Canceladas
Ordens de Serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de fiscalização, por impossibilidade 

justificada de execução.

2.3 -  Ordens Canceladas por falta de acão de fiscalização
Ordens de Serviço que, até o encerramento do ciclo de fiscalização, não foram executadas ou 
baixadas através da rede "on-line" e tampouco justificada a impossibilidade de execução.

2.4 -  Fiscalização de ligações inativas
É um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e corrigir as 
irregularidades encontradas nas ligações prediais de água, incluindo a coleta de dados e atributos do 
registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais como:

Do cliente
Nome do proprietário/Responsável 
CPF/CNPJ do proprietário/Responsável 
Nome do inquilino 
Telefone
Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

Do imóvel
Endereço/localização 
Categoria e subcategoria 
Número de economias 
Quantidades de moradores/ocupantes 
Razão social/Nome de fantasia 
Condição física 
Forma dc abastecimento

[I]
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Do ramal predial
Diâmetro
Material
Tipo de pavimentação
Dados do hidrómetro (número, leitura, local, de instalação, tipo de cavalete, tipo de proteção)

As fiscalizações das ligações inativas serão executadas, através de Ordens de Fiscalização (OF), que 
deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da fiscalização.

3.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

3.1 -  Fiscalização com Corte simples da Ligação

Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou regularização do débito. 
Caso 0 cliente não comprove a quitação, proceder à intervenção no ramal predial, sustando o 
fornecimento de água ao imóvel, adotando-se um dos procedimentos abaixo;

a) Se a ligação é provida de hidrómetro e acessível,- a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se uma cápsula supressora fornecido pela contratada, no trecho da 
tubulação anterior ao hidrómetro;
b) Se a ligação não tem hidrómetro ou está inacessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se uma cápsula supressora , fornecido pela contratada, no trecho da 
entrada do ramal.

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, formulário 
Termo de Constatação,contendo a irregularidade encontrada, a data e a hora de efetivação do 
serviço e assinado pelo executante
Caso 0 cliente comprove a quitação, o parcelamento ou o RA de religação, o funcionário da não 
efetuará o corte nem deixara o termo e anotará; data do pagamento, local do pagamento (Agente 
Recebedor) e valor pago. Neste caso o áerviço será caracterizado como visita de cobrança e a 
CASAL pagará o valor constante na planilha de preços de serviços a título de Ordem Cancelada 
Justificada (contas pagas).. A ordem será encaminhada à Casal para posterior religação no 
sistema, voltando a receber faturas normalmente.

3.2 -  Corte com escavação
Intervenção procedida externamente ao imóvel (calçada ou rua), aplicada a clientes com mais de 01 
(uma) conta em atraso e;
a) Quando houver resistência ao corte simples;
b) Imóvel fechado ou abandonado;

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, ou no imóvel 
vizinho, formulário Ordem de Fiscalização e Termo de Constatação assinado e contendo a data e a 
hora de efetivação do serviço.

3.3 -  Religação com padronização da ligação

Intervenção procedida no ramal predial visando o restabelecimento do fornecimento de água ao 
imóvel, adequando-o ao novo padrão (conforme anexo III), através da implantação de caixa de 
proteção de hidrómetro, registro magnético e remanejamento do hidrómetro. A caixa de proteção será 
fornecida pela contratada, o registro e hidrómetro pela CASAL.

3.4 -  Supressão da ligação

1
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CASAL

Supressão de ligações em situação cortada com indicativo de uso clandestino de água, utilizando o 
aplicador flexível e cápsula para vedação de tubulação.
Ò trabalho consiste na interrupção do e restabelecimento do fluxo d’água no ramal das ligações 
inativas, por meio da introdução de uma cápsula, inserida no interior da ligação a uma distância 
aproximada de 1,50 m, no sentido meio fio leito da rua, com a utilização de uma haste apropriada, 
denominada “chibagua”.

3.5 -  Restabelecimento da ligação Suprimida

O restabelecimento da ligação, após regularização junto á CASAL, consiste no restabeleciento do 
fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia sua passagem, utilizando o 
processo inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“chibagua”.

3.6 -  Supressão Total da Ligação

Proceder á intervenção no ramal predial externo, efetuando a retirada física de todo o ramal, inclusive 
do hidrômetro. Caso a calçada do imóvel seja em revestimento especial (mármore, granito, etc.) não 
deverá ser danificada.

3.7 -  Restabelecimento Total da Ligação

O restabelecimento total do ramal externo da ligação que tenha se submetido a uma supressão 
convencional çom a retirada total do ramal, inclusive do hidrômetro.
O trabalho consiste na recomposição da ligação no novo padrão da CASAL com a implantação do 
hidrômetro em caixa de proteção na testada do lote

3.8 -  Quebra e Reposição de Calcada

Quebra e reposição do piso da calçada demolida por ocasião da execução dos serviços de corte ou 
supressão com escavação, quando determinado pela CASAL, no mesmo tipo de material e padrão de 
acabamento.

3.9 -  Ciclo de serviços de Corte ou Supressão

Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Serviços de Corte ou Supressão e a 
data limite para conclusão dos mesmos pela Contratada.

3.10 -  Ordens Canceladas

Ordens de serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de corte ou da supressão, por 
impossibilidade justificada de execução ou por determinação expressa da CASAL.

3.11 -  Ordens canceladas por falta de acão

Ordens de serviços que, até o encerramento do ciclo de corte ou da supressão, não foram 
executadas e tampouco justificada a impossibilidade de execução.

4.0 -  ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Os serviços serão executados especificamente na cidade de Maceió/Alagoas, abrangendo os setores 
comerciai'̂ ; 14 a 24 e 28,29 e 36 integrantes da Unidade de Negocio - FAROL
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5.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA

Lei 8.666 de 21/06/93, atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.0 -  GESTÃO DO CONTRATO

Servidor Samuel Leite de Oliveira -  matricula n. 0429

7.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

7 .1 -  0  valor estimado dos serviços é de R$ 398.510,40 (trezentos e noventa e oito mil quinhentos e 
dez reais e quarenta centavos), com pagamentos mensais através de faturamento por serviços 
realizados

7.2 -  Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO I (Estimativa de Custo)
7.3 _ Os serviços executados serão pagos mensalmente sob a modalidade de faturamento por 
medição dos quantitativos apurados pela UN-Farol
8.0 -  QUANTIDADES

8.1 -  As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no ANEXO I, são estimadas apenas 
como, referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação relativa 
à variação mensal para mais ou para menos.

8.2 -  A quantidade de Ordens com a indicação “prioridade de execução” será equivalente a no 
máximo 20 % (vinte por cento) da quantidade mensal de Ordens emitidas.

9.0 -  PRAZO DE EXECUÇÃO

9 . 1 -  0  prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses, 
podendo ser renovado anualmente até 60 (sessenta) meses, na forma da legislação em vigor

9.2 -  Os serviços constantes deste Termo deverão ser iniciados após a expedição da Ordem de 
Serviço (O. S.).

10.0 -  ESTRUTURA MÍNIMA NECESSÃRIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (cortadas, factíveis, potenciais e 
suprimidas).

10.1 -  Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, dentro dos prazos e 
padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura;

ÍSERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações inativas 01 moto 01 -

Obs,: Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações cortadas e inativas -  serão 
realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 13:30 às 17;30h, e aos sábados de 08:00 às 12;00h, 
perfazendo um total de 44 horas semanais. A equipe será composta por profissional tipo encanador 
com grau de escolaridade comprovada de no mínimo 2° grau completoí
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10,2 -  Os serviços de corte, religaçâo, supressão, e restabelecimento deverão ser executados com 
viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com grau de escolaridade 
comprovada de no mínimo 1° grau completo.

SERVIÇO ESTRUTURA MiNIMA RECOMENDADA ENCANADOR AJUDANTE
Corte e religaçâo 1 carro 01 01
Supressão e restabelecimento 1 carro 01 01

11.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 -  As normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto 
(Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), farão parte integrantes do contrato a ser firmado com o 
licitante vencedor, independentes de transcrição.

11.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e motos com a logomarca 
afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, com 
fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres;

[NOME DA CONTRATADA]
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 
A SERVIÇO DA CASAL

11.3 -  Os veículos e motos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, preferencialmente, 
na CO branca, e adequar-se à finalidade prevista para o uso, devendo se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.

11.4 -  Executar os serviços entregues pela UN-FAROL, nos prazos fixados pela CASAL, para
cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de recebimento das Ordens de 
Serviço.

11.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de fiscalização (OF) 
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas de fiscalização.

11.6 -  As informações coletadas em campo, contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) serão 
entregues diariamente Na Unidade de Negócio do Farol, localizada à Rua do Sossego s/n., no bairro 
do Farol, em Maceió (Al.), para análise e implementação no On-line pela equipe da CASAL,

11.7 -  A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequadas a realizações dos 
serviços conforme a seguir:

Controladora de comunicações para conexão com ambiente Mainframe IBM -  RENPAC 
Terminais para conexão ambiente Mainframe IBM ou com micros com placas de emulação 
IBM -  3274.

11.8 -  È de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e manutenção dos equipamentos
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso referenciado, 
sem quaisquer ônus para a CASAL. .

11.9- Apresentar diariamente,
juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades 
do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados.esses agrupados em
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função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das 
ocorrências,

11.10 -  Para efeito de pagamento as ordens, devem estar com todos os campos 
preenchidos,principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, 
óaberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no 
verso‘da ordem.

11.11 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. 
Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo.

11.12 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia 
aprovação, por escrito, da CASAL.

11.13 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

11.14 -  Responsabilizar-se pelo bofn comportamento de seu pessoal.

11.15 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas 
as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País.

11.16 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

11.17 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como preposto, 
para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a 
assistência e facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

11.18- Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados 
e portanto crachá de identificação com fotografia.

11.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A SERVIÇO DA CASAL", os veículos 
utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos custos dos 
serviços.

11.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês 
anterior, de todos os funcionários envolvidos cóm a execução direta dos serviços objeto deste 
PROJETO BÁSICO

11.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se pelo pagamento, 
sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que 
causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou 
negligência de seus empregados.

11.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.

11.23 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos 
serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasl
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11.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis á segurança, higiene e 
medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual.

12.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

12.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à 
correta execução dos serviços.

12.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo
de fiscalização.

12.3 -  Proceder, diariamente, a entrega dos documentos destinados á execução dos serviços á 
Contratada.

12.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam distribuídos 
durante o ciclo de fiscalização.

12.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, se 
possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando 
oficializado por escrito.

12.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos serviços, que 
visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique aumento de custos 
para a Contratada.

12.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias..

12.8 -  Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a 
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente qualidade e a 
efetividade dos serviços.

13.0 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 -  Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo encontre-se 
executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará jus à remuneração do 
valor da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a necessidade de qualquer correção ou 
complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço.

13.2 -  Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e confirmadas pela CASAL 
(imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel abandonado, imóvel 
desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em revisão, etc.).deverá 
ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada.

13.3 -  Quando da realização do serviço de fiscalização ô imóvel encontra-se fechado a Contratada 
deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de preferência que a terceira 
visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem para que o pagamento seja 
equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.

13.4 -  Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas quando devidamente 
alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento das Ordens de Fiscalizações (OF).
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13.5 -  0  boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento do 
ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no sistema “on-line”, através do 
relatório “Resumo das Ordens” do On-line comparando com os quantitativos devolvidos , caso os os 
serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a Contratante não terá a 
obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos.

13.6 -  Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (anexo I) foram extraídos 
da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição dos custos dos salários dos 
operadores de corte (encanador e ajudantè) são definidos com base na tabela do SINDUSCOM 
vigente e utilizadas pela CASAL.

13.7 -  A constatação de irregularidades praticadas por qualquer cliente, devem ser fotografadas, 
antes e após a regularização, fazendo-se a entrega das referidas fotogafias, à UN -  FAROL. O 
mesmo procedimento deve ser aplicado quando for necessário a quebra e recomposição do passeio 
público (calçada ), ou pavimento em asfalto

14.0 - PENALIDADES

14.1 -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela CASAL
e quantitativos constantes no relatório “Resumo das Ordens” do on-line, devendo ser deduzido do 
Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.

14.2 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado indevidamente,será 
descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo cabendo ainda a 
contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

14.3 -  Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de Supressão não executadas 
durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, e que as 
mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por determinação expressa da 
CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente ao mês em questão.

14.4 -  Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade de execução”, será 
aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, se o 
percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento).

14.5 -  Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e 14.4, com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda a Contratada, além da 
aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

14.6 -  Caso a CASAL constate que a Contr£i;ada tenha informado no On-line a realização de 
serviços não efetivamente executados, ser=>. aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 

total do Boletim de Medição correspondente será descontado o valor do pagamento do serviço, além 
da dedução do valor dos serviços corresprndentes, que foram alterados indevidamente, cabendo 
ainda a contratada refazer o serviço, sem ôr us para a CASAL.
14.7 -  Os c a ^s  omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 8.666 de 
21/06/93 etsua^tjjalizações/è demais legislações aplicáveis.

Maceió, nc

Samuel LCTd^^\)l)^
Gerente

roí I yo  Brito d e  S o u za
fc .tn d ..C R E A 0 2 0 0 6 8 7 2 («)  

Coordenador Cometóal 
U N . f a r o l - M a l  2 U 1
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ANEXO I

Quantitativos e Especificações

SERVIÇO : FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS
LOCAL: UNIDADE NEGÓCIO -  Farol, Maceió, Setores: 14 ao 24,
28,29 e 36
DATA : NOVEMBRO/2011
ÍTEM DISCRIM INAÇÃO : QUANT. \ P.UNIT. \ P . TOTAL.

1 SE R V IÇ O S (B .D .130% )
1.1 F is c a liz a ç ã o  d e  lig a ç õ e s  in a tiv a s  (visita) u n d 5 .5000,00 11,00 60 .500 ,00
1.2 F is c a liz a ç ã o  d e  lig a ç õ e s  in a tiv a s  com  

e s c a v a ç ã o
u n d

500,00 17,00 8.500 ,00
1.3 C o rte  s im p le s  (n o  c a v a le te ) u n d 5 5 0 0 ,0 0 15,60 78.000,00

1.4 C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  p a v im e n to u n d 700,00 29 ,10 20 .370 ,00
1.5 C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a v im e n to  (co m  

re tira d a  d e  p a ra le lo )
u n d 400 ,00 38,79 15.516,00

1.6 C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a v im e n to  (co m  
re tira d a  d e  as fa lto )

u n d
100,00 47,94 4.794 ,00

1.7 P a d ro n iz a ç ã o  d e  lig a ç ã o  c o m  fo rn e c im e n to  
d e  h id rô m e tro  e  c o n e x õ e s  p e la  C A S A L  e  
c a ixa  d a  firm a.

u n d 100,00 129,00 12.900,00

1.8 S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  rua  
n ã o  p a v im e n ta d a

u n d 250,00
39 ,90 9.975 ,00

1.9 S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  rua  
c o m  re tira d a  d e  p a ra le lo

u n d ' 200 ,00
53,85 10.770,00

1.10 S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  m a  
c o m  re tira d a  d e  a s fa lto

u n d 150,00

72,00
10.800,00

1.11 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  
e m  m a  n ã o  p a v im e n ta d a

u n d 300 ,00

38 ,00
11.400,00

1.12 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c áp su la  
e m  m a  p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  
p a ra le lo )

u n d 300 ,00
67,25 13.450,00

1.13 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c áp su la  
e m  m a  p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  
as fa lto )

u n d 100,00
83 ,60 8.360 ,00
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^1.14 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c áp su la  
e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a , c o m  im p la n ta ç ão  
d e  h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (cx  
C A S A L )

u n d

100,0,00 109,90 10.990,00

1.15 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c áp su la  
e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo , c o m  
im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  
p ro te ç ã o  (cx  C A S A L )

u n d

100,00 113,82 1 f .382 ,00

1.16 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c áp su la  
e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m  asfa lto , com  
im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro  e  c a ixa  d e  
p ro te ç ã o  (cx  C A S A L )

u n d

50,00 120,04 6.002 ,00

1.17 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c áp su la  
e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a , c o m  im p la n ta ç ão  
d e  h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  (cx. d a  
F irm a )

u n d 80 ,00 152,40 12.192,00

1.18 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c áp su la  
e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo , com  
im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  
p ro te ç ã o  (d a  F irm a )

u n d
70,00 171,80 12.026,00

1.19 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c áp su la  
e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m  asfa lto , com  
im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro  e  c a ixa  d e  
p ro te ç ã o  (d a  F irm a )

u n d 60 ,00 188,89 11.333,40

1.20 S u b s titu iç ã o  d e  h id rô m etro , co m  
fo rn e c im e n to  d o  h id rô m etro , p e ç a s  e  
c o n e x õ e s  p e la  C A S A L

u n d 600,00 15,85 9.510 ,00

1.21 Im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m etro , c o m  
fo rn e c im e n to  d o  h id rô m etro , p e ç a s  e  
c o n e x õ e s  p e la  C A S A L

u n d 400 ,00 15,85 6.340 ,00

1.22 R e p o s iç ã o  d e  c a lç a d a m ‘  , 200 ,00 18,50 3.700 ,00

1.23 R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig a ç ã o  d e s d e  o  
c o la r  d e  to m a d a  a té  o  c a v a le te , e m  ru a s  d e  
s e m  p a v im e n to

U n d 50,00 288 ,00 14.400,00

1.24 R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig a ç ã o  d o m ic ilia r  
d o  c o la r  d e  to m a d a  a té  o  c a v a le te , e m  ru a s  
p a v im e n ta d a s  e m  p a ra le lo

U n d 50,00 328 ,00 16.400,00
f

1.25
R e s ta b e le c im e n to  to ta l d a  lig a ç ã o  d o m ic ilia r  
d e s d e  o  c o la r  d e  to m a d a  a té  o  c a v a le te , e m  
ru a s  c o m  p a v im e n ta ç ã o  a s fá ltica

U n d 50,00 378 ,00 18.900,00

TOTAL G ER A L 398 .510 ,40

/  /
Maceió, 30 dé llbembro/201;1^

Samuel Leit tliveira
Gerente arolfo] : ,,.^ y B ríto  d e  S o u zarTéc.Tnd.-CREA02006872(M) 

Coordenador Comefdal
UN. farol • Mat 2141





CASAL

E ST A D O  D E A LA G O A S
C O M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A L A G O A S

ANEXO I

Quantitativos e Especificações

SERVIÇO : FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS
LOCAL; UNIDADE NEGÓCIO -  Farol, Maceió, Setores: 14 ao 24,
28,29 e 36
DATA : NOVEMBRO/2011
It e m DISCRIM INAÇÃO \ UNID. \ QUANT. \ P.UNIT. \ P. TO TA L

1 SE R V IÇ O S (B .D .130% )
1.1 F is c a liz a ç ã o  d e  lig a ç õ e s  in a tiv a s  (v is ita ) u n d 5.5000,00
1 .2 F is c a liz a ç ã o  d e  lig a ç õ e s  in a tiv a s  com  

e s c a v a ç ã o
u n d

500,00
1 .3 C o rte  s im p le s  (n o  c a v a le te ) u n d 5,500,00
1 .4 C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  p a v im e n to u n d 700,00

1 .5 C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a v im e n to  (co m  
re tira d a  d e  p a ra le lo )

u nd 400 ,00

1 .6 C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a v im e n to  (co m  
re tira d a  d e  as fa lto )

u n d
100,00

1 .7 P a d ro n iz a ç ã o  d e  lig a ç ã o  c o m  fo rn ec im en to  
d e  h id rô m e tro  e  c o n e x õ e s  p e la  C A S A L  e  
c a ix a  d a  firm a.

u n d 100,00

1 .8 S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  rua  
n ã o  p a v im e n ta d a

u nd 250,00

1 .9 S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  rua  
c o m  re tira d a  d e  p a ra le lo

u n d 200 ,00

1 .1 0 S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o  c o m  c á p s u la s  e m  ru a  
c o m  re tira d a  d e  a s fa lto

u n d 150,00

1.11 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c áp su la  
e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a

u n d 300 ,00

1 .1 2 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c áp su la  
e m  ru a  p a v im e n ta d a  (co m  re tira d a  de  
p a ra le lo )

u n d 300,00

1 .1 3 R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  c á p s u la  
e m  ru a  p a v im e n ta d a  (c o m  re tira d a  d e  
a s fa lto )

u n d 100,00

[9]
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E ST A D O  D E A LA G O A S
C O M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A L A G O A S

1.14 R estabelecim en to  com  retirada d e  cáp su la  
em  rua n ão  pavim entada, com  im plantação  
d e  hidrômetro e  ca ixa  d e  p ro teção  (cx 
CASAL)

und

100,0,00

1.15 R estabelecim en to  com  retirada d e  cáp su la  
em  rua pav im en tada em  paralelo , com  
im plantação de hidrômetro e  caixa de  
pro teção  (cx CASAL)

und

100,00

1.16 R estabelecim en to  com  retirada d e  cáp su la  
em  rua pav im en tada em  asfalto, com  
im plantação de hidrômetro e  ca ixa  de  
pro teção  (cx CASAL)

und

50 ,00

1.17 R estabelecim en to  com  retirada d e  cáp su la  
em  rua n ão  pavim entada, com  im plantação  
d e  hidrômetro e  ca ixa  d e  p roteção  (cx. da  
Firma)

und 80 ,00

1.18 R estabelecim en to  com  retirada d e  cáp su la  
em  rua pav im en tada em  paralelo , com  
im plantação de hidrômetro e  caixa de  
p roteção  (da Firma)

und
70,00

1.19 R estabelecim en to  com  retirada d e  cáp su la  
em  rua pav im en tada em  asfalto, com  
im plantação de hidrômetro e  caixa de  
p roteção  (da Firma)

und 60,00

1.20 Substitu ição de hidrômetro, cqm  
fornecim ento do hidrômetro, p e ç a s  e  
co n e x õ es pela  CASAL

und 600,00

1.21 Im plantação de hidrômetro, com  
fornecim ento do hidrômetro, p e ç a s  e  
co n e x õ e s p e la  CASAL

und 400 ,00

1.22 R e p o sição  d e  ca lçad a 200,00

1.23 R estabelecim en to  total da ligação  d e sd e  o  
co lar d e  tom ada a té  o cavalete , em  ru as de  
se m  pavim ento

Und 50,00

1.24 R estabelecim en to  total da  ligação  domiciliar 
do co lar d e  tom ada a té  o cavalete , em  ru as  
pav im en tad as em  paralelo

Und 50 ,00 •

1.25
R estabelecim en to  total da  ligação  domiciliar 
d e sd e  o co lar de tom ada a té  o  cavalete, em  
ru as com  pav im en tação  asfáltica

Und 50,00

TOTAL G ER A L

Maceió, 30 dpl|t9^niíbro/201L

Samuel Leite d e ^ iv e ira  
Gerente UN^Farol

rO]
I d e  S o u z a

..... y.CREA02006872(W)
-  j  Co(ÃJenadoí Comereî  

ua  Farol-MaL 2141





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

Pirâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

R e q u is ita n te :
S o l ic i ta ç ã o : .  0 0 0 1 1 0 8 4  
E m issão :

■ L ib e raç ã o :
S itu aç ã o  S o lic .: T o d a s

a  0 0 0 1 1 0 8 4
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:

Qtd. Solic. Qtd, Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status AF 
Status Item

-
Aplicação Obser\'ação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00011084 Emissão: 14/12/2011 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 14/12/2011 Liberãda: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SlLVALiberação: 14/12/2011 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.. SF.SGER Valor Total; 33.209,20

SAMUEL LEITE 33.209,20 1,00 ' 0,00 CNT 0,00CNT
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO, COM CORTE E RELIGAÇÃO, R$ 3 3 . 2 0 9 , 2 0  
□NFA -  UNFA -  U.N.  DO FAROL

Total de Solicitações na Filial;
Total de Solicitações:





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

Pirâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

R e q u is ita n te :
S o lic itaç ão :
E m issão :

' L ib e raç ã o : 
S itu a ç ã o  S o lic .

0 0 0 1 1 0 9 4

T o d a s

a  0 0 0 1 1 0 9 4
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

- Cotação AF . Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00011094 Emissão: 01/01/2012 Dt. Limite: 01/12/2012 Dt. Últ. Alt.: 14/12/2011 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SiLV/U.iberaçào: 14/12/2011 Usu. Libera : ROBERTO
Un. Comp.: SESGER ValorTotal: 365.301,20

1 S4JV1UEL LEITE 365.301,20 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
*375 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO COM CORTE E RELIGAÇÃO, R$ 365.301,20. 
UNFA - UNFA - U.N. DO FAROL

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





CONTROL
Construção e Pavimentação Ltda.

Maceió/AU 02 de dezembro de 2011.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL
A/C do Dr. Samuel Leite
Nesta

CASAL
F I S

Em atenção à solicitação de V.Sas. damos abaixo nossos preços para execução dos Serviços de Serviços de fiscalização de ligações 
inativas na UNIDADE DE NEGOCIO - FAROL, MACEIÓ, SETORES: 14 AO 24, 28, 29 E 36.

PROPOSTA COMERCIAL

Item Discriminação Und. Quant
Preço

Unitário Totai
1 Serviços

1.1 Fiscalização de ligações inativas (visita) und 5.500,CX) 10,90 59.950,00
1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação und 500,00 17,02 8.510,00
1.3 Corte simples (no cavalete) und 5.500,00 13,80 75.900,00
1.4 Corte com escavação sem pavimento und 700,00 29,05 20.335,00
1.5 Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) und 400,00 38,76 15.504,00
1.6 Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) und 100,00 47,06 4.706,00
1.7 da firma. und 100,00 129,88 12.988,00
1.8 Supressão da ligação com cápsulas em rua não pavimentada und 250,00 40,26 10.065,00
1.9 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de paralelo und 200,00 53,55 10.710,00

1.10 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de asfalto und 150,00 72,26 10.839,00
1.11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada und 300,00 38,60 11.580,00
1.12 paralelo) und 300,00 67,05 20.115,00
1.13 asfalto) und 100,00 83,45 8.345,00
1.14 de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) und 100,00 108,78 10.878,00
1.15 implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) und 100,00 112,70 11.270,00
1.16 implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) und 50,00 119,56 5.978,00
1.17 de hidrômetro e caixa de proteção (cx. da Firma) und 80,00 151,23 12.098,40
1.18 implantação de hidrômetro e caixa de proteção (da Firma) und 70,00 171,07 11.974,90
1.19 implantação de hidrômetro e caixa de proteção (da Firma) und 60,00 191,89 11.513,40
1.20 CASAL und 600,00 14,70 8.820,00
1.21 CASAL und 400,00 14,70 5.880,00
1.22 Reposição de calçada m2 200,00 18,03 3.606,00
1.23 sem pavimento und 50,00 282,35 14.117,50
1.24 pavimentadas em paralelo und 50,00 321,05 16.052,50
1.25 pavimentadas em asfalto und 50,00 379,03 18.951,50

Total Geral 400.687,20

Importa a presente proposta em R$ 400.687,20 (quatrocentos mil seiscentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias; 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses; 
Forma de Faturamento: Medições; 
Forma de Pagamento: Avista.

CONTROL -  Construção e  Ravimentação LMa. 
Engo Ronaldo Silva .Cg RFJV U.63A  -  O -  RJ 

Responsávnl Técnico -  íro cu ra d o r

Sede: Rua Barão de Atalaia, 195 -  B -  Centro -  CEP: 57.020 -  510 -  Maceió/AL
Escritório: Av. Dep. Humberto Mendes, 740 -  Poço -  CEP: 57020-580 -  Maceió/AL Fone: (82) 3356-7133 Fax: (82) 3336-7371 

email: controlconstrucao@ig.com.br CNPJ: 10.253.924/0001-53 Insc. Est. 242.13301-0 Insc. Mun. 00900821809

mailto:controlconstrucao@ig.com.br




M U LT
CASAL

Maceió, 02 de Dezembro de 2011

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
A/C.: Econ. Samuel Leite de Oliveira

Chefe da Unidade de Negócio do Farol - UNFA

ORÇAMENTO PARA CONTRATO

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado 
em R$ 409.603,30 (Quatrocentos e Nove Mil, Seiscentos e Três Reais e Trinta Centavos) 
com planilha anexa, para contratação de serviços de fiscalização ligações inativas para a 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL nos setores 14 ao 24, 28, 29 e 36, em Maceió/AL. Com 
prazo de validade da proposta para 30 (trinta) dias e prazo de execução para 
12 (doze) meses.

Atenciosamente,

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior. n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmaii.com

mailto:multconstrucoes@hotmaii.com




J W lU t- T

SERVIÇO: Serviços de fiscalização de ligações Inativas

Local: UNIDADE DE NECOCIO • FAROL, MACEIÓ, SETORES: 14 AO 24,28,29 E 36

CASAL
f \sJ 3 — j

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1 Serviços

1.1 Fiscalização de ligações inativas (visita) Unid. 5.500,00 11,16 61.380,00

1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação Unid. 500,00 17,37 8.685,00

1.3 Corte simples (no cavalete) Unid. 5.500,00 14,16 77.880,00
1.4 Corte com escavação sem pavimento Unid. 700,00 29,64 20.748,00

1.5 Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) Unid. 400,00 39,55 15.820,00

1.6 Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) Unid. 100,00 48,02 4.802,00

1.7 Padronização de ligação com fornecimento de hidrômetro e conexões pela CASAL e caixa 
da firma. Unid. 100,00 132,53 13.253,00

1.8 Supressão da ligação com cápsulas em rua não pavimentada Unid. 250,00 41,08 10.270,00

1.9 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de paralelo Unid. 200,00 54,64 10.928,00

1.10 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de asfalto Unid. 150,00 73,73 11.059,50

1.11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada Unid. 300,00 39,39 11.817,00

1.12 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de paralelo) Unid. 300,00 68,42 20.526,00

1.13 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfalto) Unid. 100,00 85,15 8.515,00

1.14 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 100,00 111,00 11.100,00

1.15 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 100,00 115,00 11.500,00

1.16 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com Unid. 50,00 122,00 6.100,00

1.17 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. da Firma) Unid. 80,00 154,32 12.345,60

1.18 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, com 
Implantação de hidrômetro e caixa de proteção (da Firma) Unid. 70,00 173,55 12.148,50

1.19 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (da Firma) Unid. 60,00 200,97 12.058,20

1.20 Substituição de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, peças e conexões pela CASAL Unid. 600,00 15,00 9.000,00
1.21 Implantação de hidrômetro, com fornecimento do hidrômetro, peças e conexões pela 

CASAL Unid. 400,00 15,00 6.000,00
1.22 Reposição de calçada m* 200 00 18 74 ^ 74R nn
1.23

Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, em ruas 
sem pavimento Unid. 50,00 289 13 14 456 50

1.24 Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, em ruas 
pavimentadas em paralelo Unid. 50 00 1R  4 7 1  ^0

1.25
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o cavalete, em ruas 
pavimentadas em asfalto Unid. 50.00 379 83 18 991 50

T o ta l G era l
409.603,30

"■Jõrçie
CVU.A





C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

TR A N SPO R TE E LO C A Ç A O  D E EQ UIPA M ENTO S

Maceió(AL), 02 de Dezembro de 2011.
CASAL

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 
Att.: Dr. Samuel Leite 
Assunto: Proposta de Preco.

Prezado Senhor:
LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153, Barro 

Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n“ 11.921.475/0001-37, vem através desta, 
apresentar proposta de preços para execução dos Serviços de fiscalização de ligações 
inativas - Maceió/AL, conforme dados abaixo:
Preço Global: R$ 405.974,50 (quatrocentos e cinco mil, novecentos e setenta e quatro 
reais, cinqfienta centavos);
Prazo de Execução: 12 (doze) meses;
Prazo de Validade da Proposta: 30(trinta) dias;
Forma de Pagamento: Na conclusão dos serviços;
Caso a firma LEF Construções Ltda., seja vencedora o signatário será o Sr. Elisael 
Carvalho dos Santos, responsável legal da Consüiitora, CPF: 530.311.567-49 -  Sócio- 
Gerente.

Atenciosamente,

i Lo M?
CREA: 0208337784

R u a  S a n ta  L uzia , 153 -  B a r ro  D u ro  - C E P : 57045-600 - F onc/F ax : (82) 3328-3514 - 3328-4260 -  C N P J  11.921.475/0001-37 - lu sc. E st. 24.078.322-0 - C M C  90.012.972-0 - M aceió  -  A L
e-m ;iíl: le fconstrucoes(^ho tm aíÍ.co in
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TR A N SPO R TE E LO C A Ç A O  D E EQ UIPA M ENTO S

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
CLIENTE: CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA: Serviços de fiscalização de ligações inativas
LOCAL: UNIDADE DE NEGOCIO - FAROL, MACEIÓ, SETORES: 14 AO 24,28,29 E 36 
DATA 2/12/2011
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO R$

UNITÁRIO TOTAL
1 Serviços

1.1 Fiscalização de ligações inativas (visita) Unid. 5.500,00 11,05 60.775,00

1.2
Fiscalização de ligações inativas com 
escavação Unid. 500,00 17,20 8.600,00

1.3 Corte simples (no cavalete) Unid. 5.500,00 14,02 77.110,00
1.4 Corte com escavação sem pavimento Unid. 700,00 29,35 20.545,00

1.5
Corte com escavação em pavimento (com 
retirada de paralelo) Unid. 400,00 39,16 15.664,00

1.6
Corte com escavação em pavimento (com 
retirada de asfalto) Unid. 100,00 47,55 4.755,00

1.7

Padronização de ligação com fornecimento 
de hidrômetro e conexões pela CASAL e 
caixa da firma. Unid. 100,00 131,22 13.122,00

1.8
Supressão da ligação com cápsulas em rua 
não pavimentada Unid. 250,00 40,68 10.170,00

1.9
Supressão da ligação com cápsulas em rua 
com retirada de paralelo Unid. 200,00 54,10 10.820,00

1.10
Supressão da ligação com cápsulas em rua 
com retirada de asfalto Unid. 150,00 73,00 10.950,00

1.11
Restabelecimento com retirada de cápsula 
em rua não pavimentada Unid. 300,00 39,00 11.700,00

1.12

Restabelecimento com retirada de cápsula 
em rua pavimentada (com retirada de 
paralelo) Unid. 300,00 67,75 20.325,00

1.13

Restabelecimento com retirada de cápsula 
em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto) Unid. 100,00 84,31 8.431,00

1.14

Restabelecimento com retirada de cápsula 
em rua não pavimentada, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (ac 
CASAL) Unid. 100,00 109,95 10.995,00

1.15

Restabelecimento com retirada de cápsula 
em rua pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx CASAL) Unid. 100,00 113,95 11.395,00

1.16

Restabelecimento com retirada ae capsuia 
em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx CASAL) Unid. 50,00 121,00 6.050,00

VOtavloVinl(̂ RochadeA.Melo
Engenheiro CWil

CREA 0208337764

Sufe?
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CONSTRUÇÕES LTDA.
TRANSPORTE E LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
CLIENTE: CASAL - Com panhia de Saneamento de Alagoas 

OBRA: Serviços de fiscalização de ligações inativas
LOCAL: UNIDADE DE NEGOCIO - FAROL, MACEIÓ. SETORES: 14 AO 24, 28, 29 E 36 
DATA 2/12/2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT PREÇO R$
UNITÁRIO TOTAL

1.17

Restabelecimento com retirada de cápsula 
em ma não pavimentada, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (cx. da 
Firma) Unid. 80,00 152,80 12.224,00

1.18

Restabelecimento com retirada de cápsula 
em ma pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (da Firma) Unid. 70,00 171,88 12.031,60

1.19

Restabelecimento com retirada de cápsula 
em ma pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (da Firma) Unid. 60,00 198,99 11.939,40

1.20

Substituição de hidrômetro. com 
fornecimento do hidrômetro, peças e 
conexões pela CASAL Unid. 600,00 14,94 8.964,00

1.21

Implantação de hidrômetro, com 
fornecimento do hidrômetro. peças e 
conexões pela CASAL Unid. 400,00 14,94 5.976,00

1.22 Reposição de calçada m* 200,00 18,55 3.710,00

1.23

Restabelecimento total da ligação domiciliar 
do colar de tomada até o cavalete, em ruas 
sem pavimento Unid. 50,00 288,25 14.412,50

1.24

Restabelecimento total da ligação domiciliar 
do colar de tomada até o cavalete, em ruas 
pavimentadas em paralelo Unid. 50,00 328,15 16.407,50

1.25

Restabelecimento total da ligação domiciliar 
do colar de tomada até o cavalete, em ruas 
pavimentadas em asfalto Unid. 50.00 378,05 18.902,50

SUB-TOTAL 405.974,50

TOTAL GERAL 405.974,50

QUATROCENTOS E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS, CINQUENTA CENTAVOS

CRE  ̂02083Í778A

Rua Santa Luzia , 1S3 -  Barro Duro - CEP: S704S-600 - Fonc/Fax: (82) 3328-3514 - 3328-4260 - CNPJ n  9 2 ] 4 , , , . ,
e-mail: lcfconslnicocs@hotmail.eom Est. 24.078.322-ü - C M C  90.012.972-0 - Maceió - A L
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Casal Companhia  de S a n e a m e n t p .d e  Ala g o a s

Processo n°: 16887/2011 
Interessado: UN-FAROL

À Adv. Fátima Amorim,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 21 de março de 2012.





Càsal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo n° 16887/2011
Interessado: U.N. Farol

Á  Diretoria da Presidência.

Vem para análise e parecer jurídico o Processo Administração acima identificado, autuado e 

protocolado, contendo 25 (vinte e cinco) folhas numeradas e rubricadas.

Trata-se da contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços referentes 

as atividades de fiscalização de ligações domiciliares de água, inativas (desligadas e 

suprimidas), factíveis e potenciais com mais de 15 e até 90 dias de desligadas, com 

correção de anormalidades encontradas na área de atuação da UN -  Farol na cidade de 

Maceió-AI.

O Processo, encontra-se composto com os seguintes elementos:

1. Projeto Básico

2. Planilha de Quantitativos, Especificações e Preços.

3. Solicitação de Compras n° 11084 no valor de R$ 33.209,20

4. Solicitação de Compras n° 11094 no valor de R$ 365.301,20

5. Cotação de Preços realizada mediante apresentação de propostas das empresas:

-  CONTROL -  Construção e Pavimentação Ltda -  R$ 400.687,20

-  MULT Construções Ltda -  R$ 409.603,30

-  LEF Construções Ltda -  R$ 405.974,50

6. Dotação e Classificação Orçamentá|^^^',
r .
V





d
Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

É o que consta dos autos e até o momento, mas suficiente para determinar a modalidade e 

0 tipo de licitação a ser adotada. Neste ponto merece observar a Planilha de fis 11 e 12, 

onde constam:

-  O preço básico da futura contratação no valor de R$ 398.510,40 (trezentos e noventa 

e oito mil, quinhentos e dez mil e quarenta centavos)

-  As descrições e especificações dos serviços a serem executados, cujos padrões de 

desempenhos e qualidade encontram-se objetivamente definidos.

Com os requisitos acima indicados, de pronto ver-se que a licitação deverá ser processada 

sob a modalidade de pregão presencial, porque trata-se de serviços comuns de engenharia 

e como tal enquadra-se no art; 1° § 2° do Decreto Estadual n° 3.548/2007 a seguir 

transcritos:

Art. 1° Os contratos celebrados pela Administração Pública Estadual para 

a aquisição de bens e a contratação de serviços considerados comuns serão 

precedidos, obrigatoriamente, por licitação pública realizada na modalidade de 

Pregão, preferencialmente eletrônico, a qual se destina a garantir, por meio de disputa 

justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

. § 2° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado.

E, em consequência da modalidade de Pregão o tipo de licitação para efeito de julgamento é 

o menor pr^
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YCasal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Assim, complementa-se a fase preparatória da licitação com a análise jurídica, ora levada a 

efeito e corh a indispensável autorização do Sr. Diretor Presidente para deflagração do 

certame.

Em, 18.05.2012

->■
ADV. MARIA EÍE FÁTMA LISBOA AMORIM

OAB-AL 1413 

ASJUI/CASAL

\
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E n f M m  yieira áa Rocha Neto 
Vice • Presidente de Gesfio Operacienat 

CASAL





Protocolo n® 16887/2011 
C.l N® 299/2011 -  UN-FAROL

A
CPL,

Com base na solicitação da UN-FAROL, através da C.l n° 299/2011 (Protocolo. 
16887/2011), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 26-28, parte 
integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a execução dos serviços 
de fiscalização em ligações domiciliares desativadas (inativas e suprimidas), 
factíveis e potenqiajs nos setores integrantes da Unidade de Negócios do Farol. 
Em ,Jl\ / 0^201;

ENEZES DA COSTAEng® ALVARO 
Diretor Presidente

/acpm .

GEPLAN 021 C





w ,Casal COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N®. 16887/2011 - CASAL 
PROCESSO C.l. 299/2011- UNFAROL

A SUNEC,

Para que possamos elaborar o Edital para realização da licitação modalidade Pregão Presencial 
como autorizado pelo Diretor Presidente, solicitamos que seja enviado o Termo de Referência para 
esta CPL através do email cpl@.casal.al.gov.hr. Em 24 OS 7.019 . '

Atenciosamente

NELLLIMA’'PEREIRA 

Presidente CPL/CASAL,

A .





®  ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 9 x

Protocolo administrativos 16887/11 -  CASAL 
Cl 299/2011 - UNFAROL

A SUENG

Solicitamos elaborar planilha para o serviço de fiscalização em ligações domiciliares 

desativadas (inativas e suprimidas) factíveis e potenciais nos setores integrantes da 

Unidade de Negócio do Farol, e após anexar ao presente processo administrativo, enviar 

a planilha a esta CPL através do email cpl@casal.al.aov.br ou em CD, para que 

possamos incluir no Edital. Em 04.06.2012.

Atenciosam ente

Neli Liní/a^Pereira 
CPL/CASAL

O  O t

/L. C:- Çj)

% ^ l u i z t l n l i n u e l  de F r ^  £osta 
Eng» Civil-CREA020077214-?

C a s a i  - SupeiinteirteiKledetngeiitiaria 
Nlat.1398

c24?J

mailto:cpl@casal.al.aov.br




w  .Casal C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas

LOCA: UNIDADE DE NEGÓCIO -  Farol, Maceió, Setores; 14 ao 24,28,29 e 36
B.D.I. Serviços; 24,60%

DATA; Maio/2012 ' B.D.I. Insumos; 15,6

ITEM CÒD. REF. DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL'

1
Banco de Dados 
■ CASAL Fiscalização de Ligações Inativas (visita) unid. 5500,00 7,30 40.150, 10

2
Banco de Dados 

CASAL Fiscalização de ligações inativas com’escavação unid. 500,00 23,00 11.500,00

3
Banco de Dados 

CASAL Corte simples (no cavalete) unid. 5.500,00 13,25 72.875.00

4
Banco de Dados 

CASAL Corte com escavação sem pavimento unid. 700,00 29,50 20.650,00

5
Banco de Dados 

CASAL Corte com escavação em pavimento (com re'tirada de paralelo) unid. 400,00 39,56 15.824.00

6
Banco de Dados 

CASAL Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) unid. 100,00 .48,62 4.862̂ 0

7
Banco de Dados 

CASAL
Padronização de ligação com fornecimehto de hidrõmetro e 
conexões pela CASAL e caixa de firma unid. 100,00 78,00 7.80d.00

8
Banco de Dados 

CASAL Supressão de ligação com capsula em rua não pavfmentada unid.' 250,00 39,10 9.775.00
9

Banco de Dados 
CASAL

Supressão de ligação com cápsulas em rua com retirada de 
paralelo unid. 200,00 54,92 10.984,00

10
Banco de Dados 

CASAL Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de asfalto unid. 150,00 73.44 11.016,00

11
Bancífde Dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não . 
pavimentada unid. 300,00 38.76 11.628.00

12
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de paralelo) unid. 300,00 67,00 20.100.00

13
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de asfalto) unid. 100,00 83.00 8.300.00

14
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada,'com implantação de hidrõmetro e oaixa de proteção 
(cx casal; unid. 100,00 109,55 10.955,00

15
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
paralelo, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx 
CASAL) unid. 100,00 ■ 112,69 11.269.00

16
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx 
CASAL) unid. 50,00 119.88 5.994,00

17
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento corrí retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção
(cx da Firma) unid. 80,00 151.00 12.080.00

18
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
paralelo, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx 
Firma) unid. 70,00 170.80 11.956,00

■■19
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hMrõmetro e caixa de proteção (cx da 
Firma) > unid. 60,00 185.45 11.127,00

20
Banco de Dados 

CASAL
Substituição de hidrõmetro, com fornecimento do hidrõmetro, peças 
e conexões pela CASAL unid. 600,00 12.28 7.368.00

21
Banco de Dados 

CASAL
Implantação de hidrõmetro, com fornecimento do hidrõmetro, peças 
e conexões pela CASAL unid. 400,00 13.00 5200.00

■ 22
Banco de Dados 

CASAL Reposição de calçada 200,00 25.00 5.000.00'

23
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até 
0 cavalete, em ruas sem pavimento unid. 50,00 169.67 8.483,50

24
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até 
0 cavalete, em ruas pavimentadas em paralelo . unid. 50,00 239.15 11.957.50

25
Banco de Dados 

CASAL
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até 
0 cavalete, em ruas com pavimentação asfáltica unid. 50,00 325.35 16.267.50

T O T A L  G E R A L 363.121,50

Ricardo FabiicioCosladeOlivwa 
V  Téc.lmlustri3l-CREA02l)092)8}-« 

C a s a l Supeivisot de Custos de Engentiaria 
' Mat.2446
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N» P R O C E S S O ;

® .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

16887/2011
N® F O L H A :

---------- '

Referente C l n° 299/2011 - U.N. FAROL

f  K<  \

i â S —

A

CPL/CASAL

\

Encaminhando planilha de custos relativa ao Projeto Básico anexo, que foi 

solicitado e atendido a sua validação (assjnatura) através de responsável técnico devi

damente habilitado, observando a necessidade de assinatura do responsável técnico 

com 0 Registro Nacional do CR EA  em todas as propostas apresentadas.

Maceió, 11 de julho de 2012.

dnaldo Monteiro Lisboa 
ivil CREA 020.092.556-3 

Kente de Projetos e Custos 
Matricula 1269

VISTO:

GEPLAN 006-C





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.qov.br.

A nâò remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

Maceió (AL), 07 de agosto de 2012.

NELI LIMA

Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.qov.br
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N.° 15/2012 -  CASAL 31/08/2012 -  14:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
REFERENTES AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÕES DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
DESATIVADAS (INATIVAS E SUPRIMIDAS), FACTÍVEIS E POTENCIAIS NOS SETORES 
COMERCIAIS INTEGRANTES DA UNIDADE DE NEGÓCIO DO FAROL. CIDADE DE 
MACEIÓ/AL.
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PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:..............................................

C .N .P .l N ° ......................................................

ENDEREÇO:...................... ......... ....................

CEP ................................ CIDADE/ESTADO./

TELEFONE:...................................... FAX .......

E-MAIL:.................... .........................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.° e / o u  C P FN .°.................................................

ENDEREÇO:...........................................................

C EP .................... ......... CIDADE / ESTADO.......

TELEFONE:.................................... FAX.........................

E-MAIL:.......................................... ...................................

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

http://www.casal.al.aov.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 15/2012 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
REFERENTES AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÕES DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
DESATIVADAS (INATIVAS E SUPRIMIDAS), FACTÍVEIS E POTENCIAIS DE ÁGUA NOS 
SETORES COMERCIAIS INTEGRANTES DA UNIDADE DE NEGÓCIO DO FAROL, CIDADE 
DE MACEIÓ/AL.

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, h° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.° 
41/2011, publicada no Diário Oficial do. Estado de Alagoas, edição no dia 09 de janeiro de 2012 
torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do 
processo administrativo 16887/2011 - CASAL e C. I. n.° 299/2011-UNFAROL, na forma da 
legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 31/08/2012, às 
14:00 horas (horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à 
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 15/2012, do tipo menor preço global, objetivando contratação de 
empresa de engenharia para prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de 
ligações domiciliares desativadas (inativas e suprimidas), factíveis e potenciais_de água nos 
setores comerciais integrantes da Unidade de Negócio do Farol, cidade de Maceió/AL, 
conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na 
Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO
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1.1. A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para 
prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações domiciliares desativadas 
(inativas e suprimidas), factíveis e potenciais_de água nos setores comerciais integrantes da 
Unidade de Negócio do Farol, cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de 
Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.2. O valor global de referencia para esta licitação é de R$ 363.121,50 (trezentos e 
sessenta e três mil, cento e vinte e um reais e cinquenta centavos).

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária............................ 11202 -  UN-FAROL

Grupo de Despesa.................................... 300000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica...................................................... 307.315 -  Serviços de Corte e Religações

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -Termo de Referência e Planilha;

ANEXO II -  Modelos de Declarações de Habilitação 

ANEXO III -  Minuta dos Contratos:

ANEXO IV -T erm o de Ciência e Responsabilidade de Informações; 

ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que
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tenham sido declaradas inidônéas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiàis, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

âbí») Dc©

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) S r.(a )............. portador(a) da Cédula de Identidade
n°................. e CPF sob n°...................... , a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n°. 15/2012 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em
nome da empresa................. , bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.

Local e data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá ó 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
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5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame,, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.

5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4®, 
inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir;

(Nome da

DECLARAÇAO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

Empresa) ___________________________
sediada

CNPJ
(endereço

completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 
4®, inciso VII, da Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n®. 
15/2012. - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcíalmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);

6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta, ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
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6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão -ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.\. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2. Os envelopes, deverão conter o nome e o endereço da' licitante e o seguinte 
endereçamento:
7.1.2.1. ENVELOPE “ A” -  “ PROPOSTA DE PREÇOS”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL ^
PREGÃO PKESENCIAL N.° 15/2012 - CASAL

DIA 31/08/2012 ÀS 14:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar serviços 
atividades de fiscalizações de ligações domiciliares desativadas (inativas 
factiveis e potenciais_de agua nos setores comerciais integrantes da Unidade- 
Farol, cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

referentes as 
e suprimidas), 
de Negócio do 
neste Edital e 
Decreto 3.548 

n.° 123/06, 
Leis Federais

7.1.2.2. - ENVELOPE “ B” -  “ DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 15/2012 - CASAL 

DIA 31/08/2012 ÃS 14:00 H (HORÃRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar serviços 
atividades de fiscalizações de ligações domiciliares desativadas (inativas 
factíveis e potenciais_de água nos setores comerciais integrantes da Unidade 
Farol, cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
8.883/94 e 9.648/98.

referentes as 
e suprimidas), 
de Negócio do 
neste Edital e 
Decreto 3.548 

n.° 123/06, 
Leis Federais





y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2:1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I deste edital, em 
01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo 
I -  Termo de Referência, deste Edital;

7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;

7.2.2.3. Planilha de Custos , conforme Anexos I, com duas casas decimais.

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo II;

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo II.

7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração á proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n® 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.

7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua. proposta descrevendo as características do serviçó na mesma seqüência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;

7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária á realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.

7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo, com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
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7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8, Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3.1. ' Será (âo) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente á de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.

7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.

7.3.4.1. A desistência em apresentar lance Verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante dá etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances-ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.

7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.

7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á à abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposiçâo de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.
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7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.

7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a)., pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.

7.3.13. Analisadas as' propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que;.

7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;

7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados àqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;

7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;

7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.

7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
• proposta específica, prevalecerão as primeiras.

7.3.15. Não se considerará qúalquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.

7.3.16. Dos casos de empates:

7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.

7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma;
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.

7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;

7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.

7.3.18. O resultado do julgamerito das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
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7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO

7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legível;

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
validade na data de realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Murtícípaís, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de;

e.1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.4.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou "solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).

7.4.1.2. Todos os licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins de 
habílitaçãó:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ^

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de' seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração 
consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital 
Social, referente ao valor concorrido.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;

f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0(s) atestãdo(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado 
deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA;
g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de 
cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de 
empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional 
com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta, comercial ou certidãq do 
CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável técnico sérá, 
obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA;
h) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.“ 
5.194/66, e art. 1°, inciso II da Resolução n.° 265/79 do CONFEA;
i) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n® 
9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;
j) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
com a chancela da junta comerciai. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As 
sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na 
forma da lei.

A comprovação da boá situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo;

•  índice de Liquidez Geral

LGS1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG= ----------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
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OU

•  índice de Liquidez Corrente

LCS1.0 .

Ativo circulante 

LC = -------------------------

Passivo circulante

•  Grau de Endividamento Geral

OU

EG =

EGs 1,0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

Ativo total

I) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

7.4.4. No caso dè a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa ji^rídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fác-símile 
(fax).
7.4.1.6. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual periddo, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.
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8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.

8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.

8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.

8.4. Para ,fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

psTrmppr
9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de. empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do.certame.

i . i  . 10.0 DOS RECURSOS

10;1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
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10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
0 não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo á Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.

11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO

13.1.0  pagamento ao contratado será efetivado trinta dias após o faturamento da nota fiscal da 
contratada, devidamente apresentada e ratificada.
13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Estadual.
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13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.

13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento parà o pagamento 
da obrigação.

13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.

13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentaçâo do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CASAL.

14.0 DO PRAZO

14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 meses contados a partir da data da assinatura 
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 
60 (sessenta) meses.

14.2. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § i°  do artigo 65 da Lei 8.666/93.

.•̂ ,-T-ir.
--

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pea 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestaçãó dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo III.

17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei
n.® 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
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17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão 
Afalaia, n.® 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas.

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expédiente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.

17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.7. Os casos omissos serão decididos, ,^onforme o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.

17.8. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à Pregoeira da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.® 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

17.9 Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.° 
do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 
válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

17.10. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

17.11; Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.

17.12. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

17.13. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, nesta Capital.

17.13.1. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico para 
este ou outro certame. - .

17.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.

Maceió /AL., 07 de agosto de 2012.

NELI UMA PEREIRA

Pregoeira

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO

VICE PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.^ 15/2012 -  .

ANEXO I

SERVIÇO: FISCALIZAÇÃO EM LIGAÇÕES DESATIVADAS (inativas e suprim idas), 
FACTÍVEIS E POTENCIAIS NOS SETORES COMERCIAIS: 14 a 24; 28,29 e 36, DA UM-

FAROLNA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

1.0-OBJETIVO

Este Projeto Básico tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes ás atividades de 
fiscalização de ligações domiciliares de água inativas (desligadas e suprimidas ), factíveis e 
potenciais com mais de 15 e até 90 de desligadas, com correção de anormalidades 
encontradas na área de atuação da UN-FAROL, na cidade de Maceió/AL.

2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS

2.1 -  Ciclo de Fiscalização

Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Fiscalização (OF) e a data 
limite para conclusão das mesmas pela Contratada.

2.2 -  Ordens Canceladas

Ordens de Serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de fiscalização, por impossibilidade 
justificada de execução.

2.3 -  Ordens Canceladas por falta de ação de fiscalização

Ordens de Serviço que, até o encerramento do ciclo de fiscalização, não foram executadas ou 
baixadas através da rede “on-line” e tampouco justificada a impossibilidade de execução.

2.4 -  Fiscalização de ligações inativas

É um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e corrigir as 

infrações encontradas nas ligações prediais de água, incluindo a coleta de dados e atributos 

do registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais como:

Do cliente 

Nome do proprietário 

CPF/CNPJ do proprietário 

Nome do inquilino 

Telefone

Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)
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Do imóvel

Endereço/localização 

Categoria e subcategoriá 

Número de economias 

Quantidades de.moradores/ocupantes 

Razão social/Nome de fantasia 

Condição física

Forma de abastecimento
1

i

Do ramal predial

Diâmetro

Material

Tipo de pavimentação

Dados do hidrômetro (número, leitura, local, de instalação, tipo de cavalete, tipo de proteção)

As fiscalizações, das ligações inativas serão executadas, através de Ordens de Fiscalização 
(OF) que deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da fiscalização.

3.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE COBRANÇAS DE LIGAÇÕES

3.1 -  Fiscalização com Corte simples da Ligação

Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou 
regularização do débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder à intervenção no 
ramal predial, sustando o fornecimento de água ao imóvel, adotando-se um dos procedimentos 
abaixo: '

a) Se a ligação é provida de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se uma cápsula supressora e o cap, fornecidos pela contratada, 
no trecho da tubulação, anterior ao hidrômetro:

b) Se a ligação não tem hidrômetro ou est^ inacessível, a interrupção do fornecimentp e 
realizada colocando-se uma cápsula supressora e o cap, fornecidos pela contratada, 
no trecho da entrada do ramal.
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No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, 
formulário Termo de Constatação, contendo a irregularidade encontrada e assinado pelo 
executante e preenchendo a data e a hora de efetivação do serviço.

Caso 0 cliente comprove a quitação, o parcelamento ou o RA de religação, o 
funcionário da contratada não efetuará o corte nem deixara o termo e anotará; data do 
pagamento, local do pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será 
caracterizado como visita de cobrança e a CASAL pagará o valor constante na planilha de 
preços de serviços a título de Ordem Cancelada Justificada (contas pagas)..A ordem será 
encaminhada à Casal para posterior religação no sistema, voltando a receber faturas 
normalmente.

3.2 -  Corte com escavação

Intervenção procedida externamente ao imóvel (calçada ou rua), aplicada a clientes 
com mais de 01 (uma) conta em atraso e:

a) Quando houver resistência ao corte simples;

b) Imóvel fechado ou abandonado:

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, 
ou no imóvel vizinho, formulário Ordem de Fiscalização e Termo de Constatação assinado e 
contendo a data e a hora de efetivação do serviço.

3.3 -• Religação com padronização da ligação
. ' >

Intervenção procedida no ramal predial visando o restabelecimento do fornecimento de 
água ao imóvel, adequando-o ao novo padrão (conforme anexo III), através da implantação de 
caixa de proteção de hidrômetro, registro magnético e remanejamento do hidrômetro. A caixa 
de proteção será fornecida pela contratada, o registro e hidrômetro pela CASAL.

3.4 -  Supressão da ligação

Supressão de ligações em situação cortada com indicativo de uso clandestino de 
água, utilizando o apliçador flexível e cápsula para vedação de tubulação.

O trabalho consiste na interrupção do provável ou possível fluxo d’água no ramal das 
ligações inativas, por meio da introdução de uma cápsula, inserida no interior da ligação a uma 
distância aproximada de 1,50 m, no sentido meio fio leito da rua, com a utilização de uma 
haste apropriada, denominada “Chibagua”.

3.5 -  Restabelecimento da ligação Suprimida

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na 
reabertura do fluxo d’água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, 
utilizando o processo inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a 
mesma haste “Chibagua”.
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3.6 -  Supressão Total da Ligação

Proceder á intervenção no ramal predial externo, efetuando a retirada física de todo o 
ramal. inclusive do hidrômetro. Caso a calçada do imóvel seja em revestimento especial 
(mármore, Granito, etc.) não deverá ser danificada.

3.7 -  Restabelecimento Total da Ligação

O restabelecimento total do ramal externo da ligação que tenha se submetido a uma 
supressão convencional com a retirada total do ramal, inclusive do hidrômetro.

O trabalho consiste na recomposição de uma nova ligação no novo padrão da CASAL 
com a Implantação do hidrômetro em caixa de proteção!

3.8 -  Quebra e Reposição de Calcada

Quebra e reposição do piso da calçada demolida por ocasião da execução dos 
serviços de corte ou supressão com escavação, quando determinado pela CASAL, no mesmo 
.tipo de material e padrão de acabamento.

3.9 -  Ciclo de serviços de Corte ou Supressão

Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Serviços de Corte ou 
Supressão e a data limite para conclusão dos mesmos pela Contratada.

3.10 -  Ordens Canceladas

Ordens de serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de corte ou da supressão, 
por impossibilidade justificada de execução ou por determinação expressa da CASAL.

3.11 -  Ordens canceladas por falta de acão
f

Ordens de serviços que, até o encerramento do ciclo de corte ou da supressão, não 
foram executadas e tampouco justificada a impossibilidade de execução.

4.0 -  ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Os serviços serão executados na cidade de Maceió/AL, abrangendo os setores 
comerciais 14 a 24 e 28,29 e 30 integrantes da Unidade de Negócio -  FAROL.

5.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA

Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.0 -  GESTÃO DO CONTRATO

Servidor Samuel Leite de Oliveira -  matrícula n° 0429, CPF n° 042.169.114-04.

7.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO
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7.1 -  O valor estimado dos serviços é de R$ R$ 398.510,40 (trezentos e noventa e oito mil, 
quinhentos e dez reais e quarenta centavos), com pagamentos mensais através de faturamento' 
por serviços realizados. •

7.2 -  Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO I (Estimativa dé Custo).

7.3 -  Os serviços executados serão pagos mensalmente sob a modalidade de faturamento por 
medição dos quantitativos apurados pela UN-FARÒL.

8.0 -  QUANTIDADES

8.1 -  As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no ANEXO I, são estimadas 
apenas como, referência para efeito de julgamento, não cabendo á Contratada qualquer 
reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos.

8.2 -  A quantidade de Ordens com a indicação “prioridade de execução” será equivalente a no 
máximo 20 % (vinte por cento) da quantidade mensal de Ordens emitidas.

9.0 -  PRAZO DE EXECUÇÃO

9.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 meses contados a partir da data da assinatura 
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos.períodos até o limite de 
60 (sessenta) meses.

9.2. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.
10.0 -  ESTRUTURA MÍNIMA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (cortadas, factíveis, potenciais e 
suprimidas).

10.1 -  Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, dentro dos prazos e 
padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA ENCANADOR AJUDANTE

Fiscalização de ligações inativas 01 moto 01 -

Obs.: Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações cortadas e 
inativas -  serão realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30h, e aos . 
sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. A equipe 
será composta por profissional tipo encanador com grau de escolaridade comprovada 
de no mínimo 2° grau completo.

10.2 -  Os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento deverão ser executados 
com viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo.
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SERVIÇO ESTRUTURA MiNIMA 
RECOMENDADA

ENCANADOR AJUDANTE

Corte e religação 1 carro 01 01

Supressão e 
restabelecimento

1 carro 01 01

11.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 -  As normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a serem 
firmados com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição,

11.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e motos com uma 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

A SERVIÇO DA CASAL

11.3 -  Os veículos e motos deverão ter no mínimo 03 (três) anos de fabricação, cor branca, e 
adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de 
utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.

11.4 -  Executar os serviços entregues pelos Escritórios Locais nos prazos fixados pela CASAL, 
para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de recebimento das 
Ordens de Serviço.

11.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de fiscalização (OF) 
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas de 
fiscalização.

11..6 -  As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) serão 
entregues diariamente aos Setores de Cadastros, Escritório Locais e/ou Setor de Cobrança e 
Fiscalização para análise e implementação no On-line pela equipe da CASAL.

11.7 -  A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequadas a realizações 
dos serviços conforme a seguir;

• Controladora de comunicações para conexão com ambiente Mainframe IBM -  RENPAC
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• Terminais para conexão ambiente Mainframe IBM ou com micros com placas de 
emulação IBM -  3274.

11.8 -  È de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e manutenção dos 
equipamentos programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao 
acesso referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.

11.9 -  Apresentar diariamente, juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um 
relatório completo de suas atividades di dia anterior, incluindo os serviços recebidos, 
executados e não executados, esses agrupados em função dos motivos impeditivos de.sua 
realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, para que os Escritórios 
Locais ou os Setores de cobranças, se, for o caso, efetuem o cancelamento.

11.10 -  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a 
contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no 
verso da ordem.

11.11 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. 
Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo.

11.12 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a 
prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

11.13- Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

11.14 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

11.15 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente 
todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no 
País.

11.16 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

11.17 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto.para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.

11.18 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 
fardados e portanto crachá de identificação com fotografia.

f1.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A SERVIÇO DA CASAL", os 
veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos 
custos dos serviços.
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11.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente,i quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao 
mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto 
deste Termo de Referência.

11.21 -  Ser responsável-por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de 
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

11.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.

11.23 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamento de proteção 
individual.

12.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

12.1 -  Fornecer á Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta execução dos serviços.

12.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada 
ciclo de fiscalização.

12.3 -  Proceder, diariamente, através a entrega dos documentos destinados à execução dos 
serviços à Contratada.

12.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam 
distribuídos durante o ciclo de fiscalização.

12.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de 
imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, quando oficializado por escrito.

12.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução 
dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta não 
implique aumento de custos para a Contratada.

12.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.
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12.8 -  Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subseqüente à confirmação das Notas 
Fiscais.

12.9 -  Abrir o ‘‘Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a 
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos serviços.

13.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 -  Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo encontre-se 
executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará jus à 
remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço.

13.2 -  Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e confirmadas pela CASAL 
imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel abandonado, 
imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em revisão. 
etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada.

13.3 -  Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se fechado a 
Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem 
para que o pagamento seja,equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.

'13.4 -  Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas quando 
devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento das Ordens de 
Fiscalizações (OF).

1 3 .5 -0  boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento 
do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no sistema “on-line”, 
através do relatório “Resumo das Ordens” do On-line comparando com os quantitativos 
devolvidos, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a 
Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos 
incompletos.

13.6 -  Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (anexo I) foram 
extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição dos custos dos 
salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com base na tabela do 
SINDÜSCOM vigente e utilizadas pela GEENG.

13.7. A constatação de irregularidades praticadas por qualquer cliente, devem ser 
fotografadas, antes e após a regularização, fazendo-se a entrega das referidas fotografias a 
UN-FAROL. O mesmo procedimento deve ser,aplicado quando for necessário a quebra e 
recomposição do passeio público (calçada), ou pavimento ou asfalto.
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14.0 - PENALIDADES

14.1 -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e quantitativos constantes no relatório “Resumo das Ordens” do on-line, devendo ser 
deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte, bs valores correspondentes.

14.2 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do 
mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

14.3 -  Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de Supressão não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo 
emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por 
determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.

14.4 -  Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade de execução”, será 
aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por 
cento).

14.5 -  Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e 14.4, com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

14.6 -  Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a realização de 
serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do pagamento do 
serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram alterados 
indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

14.7 -  Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

Maceió, novembro de 2011

Samuel Leite de Oliveira 

Gerente/UNFA.

Rodrigo Brito de Souza 

Tec. Ind. CREA 020068720-0 

Mat. 2141 - UNFAROL
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r :— EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 15/2Õ12 -  CASAL

PLANILHA DE PREÇOS

OBRA ; Fiscalização de Ligações Inativas

LOCA : UNIDADE DE NEGÓCIO -  Farol, Maceió, Setores: 14 ao 24, 28, 29 e 
36

B.D.I.
Serviços:

DATA: 
Maio/2012

B.D.I. 
Insumos:

24,60%

15,60%

I f i s r i  ÇÓD.
- -REF.

........
“ -lUç;.

.............
t-Mi. t '1 . •

DISCRIMINAÇÃO

UNID

QUANT P.UNÍT 4
:• . ...

-1-  ̂..M-

ÍP .T 0 T A L 5

 ̂U3M- iwjl.

1 Banco de 
Dados 
CASAL

Fiscalização de Ligações 
Inativas (visita)

unid. 5500,00
7,30

t

40.150,00

2 Banco de 
Dados 
CASAL

Fiscalização de ligações 
inativas com escavação

■ unid. 500,00
23,00 11.500,00

3 Banco de 
Dados 
CASAL

Corte simples (no cavalete) unid. 5.500,00
13,25 72.875,00

4 Banco de 
Dados 
CASAL

Corte com escavação sem 
•pavimento

unid. 700,00
29,50 20.650,00

^ ------
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5
4

Banco de 
Dados 
CASAL

Corte com escavação em 
pavimento (com retirada de 
paralelo)

unid. 400,00
39,56 15.824,00

6 Banco de 
Dados 
CASAL

Corte com escavação em 
pavimento (com retirada de 
asfalto)

unid.
100,00 48,62 4.862,00

7 Banco de 
Dados 
CASAL

Padronização de ligação 
com fornecimento de 
hidrômetro e conexões pela
CASAL e caixa de firma

1

unid.
100,00 78,00 7.800,00

-8 Banco de 
Dados 
CASAL

Supressão de ligação com 
capsula ' em rua não 
pavimentada

unid.
250,00 39,10 9.775,00

9 Banco de 
Dados 
CASAL

Supressão de ligação com 
cápsulas em rua com 
retirada de paralelo

unid.
200,00 54,92 10.984,00

10 Banco de 
Dados 
CASAL

Supressão da ligação com 
cápsulas em rua com 
retirada de asfalto

unid.
150,00 73,44 11.016,00

11 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento com 
retirada de cápsula em rua 
não pavimentada

unid. 300,00
38,76 11.628,00

12 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento com 
retirada de cápsula em rua 
pavimentada'(com retirada 
de paralelo)

unid. 300,00
67,00 20.100,00

13 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento com 
retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada 
de asfalto)

unid. 100,00
83,00 8.300,00

14 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento com 
retirada de cápsula em rua 
não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx 
CASAL)

unid. 100,00
109,55 10.955,00
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15 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento com 
retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, 
com implantação de 
hidrômetro e caixa de 
proteção (cx CASAL)

unid. 100,00
112,69 11.269,00

16 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento com 
retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto, 
com implantação de 
hidrômetro e caixa de 
proteção (cx CASAL)

unid. 50,00
119,88 5.994,00

17 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento com 
retirada de cápsula em rua 
não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx da 
Firma)

unid. 80,00
151,00 12.080,00

18 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento com 
retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, 
com implantação de 
hidrômetro e caixa de 
proteção (cx Firma)

unid. 70,00
170,80 11.956,00

19 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento com 
retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto, 
com implantação de 
hidrômetro e caixa de 
proteção (cx da Firma)

unid. 60,00
185,45 11.127,00

20 Banco de 
Dados 
CASAL

Substituição de hidrômetro, 
com fornecimento do 
hidrômetro, peças e 
conexões pela CASAL

unid. 600,00
12,28 7.368,00

21 Banco de 
Dados 
CASAL

Implantação de hidrômetro, 
com fornecimento do 
hidrômetro, peças e 
conexões pela CASAL

unid. 400,00
13,00 5.200,00

\
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22 Banco de 
Dados 
CASAL

Reposição de calçada m̂ 200,00
25,00 5.000,00

23

\

Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento total da 
ligação domiciliar do colar de 
tomada até o cavalete, em 
ruas sem pavimento

unid. 50,00
169,67 8.483,50

24 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento total da 
ligação domiciliar do colar de 
tomada até o cavalete, em 
ruas pavimentadas em 
paralelo

unid. 50,00
239,15 11.957,50

25 Banco de 
Dados 
CASAL

Restabelecimento total da 
ligação domiciliar do colar de 
tomada até o cavalete, em 
ruas com pavimentação 
asfáltica
________ N________________ i

unid. 50,00

1

325,35 16.267,50

363.121,50
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É D itÂ L  DE PREGÃO PRESENCIAL H° 15/2012 -  CASAL
ANEXO II

Razão Social da Licitante;

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

CNPJ:

1. bECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente qtte está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os' impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO. AGENCIA.................................. N® DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n® 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.; 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENOTORTE.
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^PRÉGÃQl
4 - 'Aí 
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Ü Ü ^  DECLARAli^giiH^&BigJ^Çlq

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para’ sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N® 13/2012 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® 
da Constituição Federal de 1988 (LeJ n® 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas,

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 15/2012 -  CASAL -

ANEXO I I I ____________________

MINUTA CONTRATO.

CONTRATO n»..... /2012-CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL.
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada A Secretaria de Estado de Infra-estrutura,
sediada a Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro Civil n® xxxxxxxxxx, e 
pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado,
xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF n® ______________________ , ambos residentes e
domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA:_______ , Estabelecida a R ua_____ , inscrita no CNPJ/MF sob o n®

representada por ., inscrito no CPF/MF n°
residente e domiciliado em _____________________.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial 13/2012 -  CASAL, devidamente homologado 
pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo
Cl n®______ !______ e Protocolo n®___________/CASAL, S.C..........em estrita observância à
Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

1.3. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações domiciliares desativadas 
(inativas e suprimidas), factíveis e potenciais_de água nos setores comerciais integrantes da 
Unidade de Negócio do Farol, cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de 
Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do ' presente contrato, independentemente de transcrição, • os seguintes 
documentos:
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a) Editar de PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso 
0 Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição'deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor
total fixado em R$____________(___________________________________).
PARÁGRAFO PRIMEIRO:- Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que ps preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os-custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária ; .....................................

- Grupo de Despesa;...... .....................................

-Rubrica:.........................................................

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia dp cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura, em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.O valor 
consNota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme 
0 quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato..

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para efeito de pagamento as Ordens de Serviço devem estar com 
todos os campos preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando 
da impossibilidade, caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o 
motivo da não execução no verso da ordem.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa.de Débito dp INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima èlencados ensejará a suspensão do pagamento, 
•até sua regularização.

5»
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Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal 
alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificados com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, qual o serviço esta 
executando e que esta a serviço da CASAL.

A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, taxas, 
salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui 
contratados.

PARÁGRAFO PRIMNEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

^  I

PARAGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO; Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no locâl de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

PARAGRAFO QUARTO: Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, 
dentro dos prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendado que a CONTRATADA 
utilize 01 (uma) moto com 01 (um) encanador. .

PARAGRAFO QUINTO: Para os serviços de corte, religação, supressão, e- restabelecimento, 
que deverão ser executados com viatura, é recomendado que a CONTRATADA utilize 02 
(dois) veículos com 02 (dois) encanadores e 02 (dois) ajudantes.

PARAGRAFO TERCEIRO: Os veículos e motos utilizados pela CONTRATADA devem estar 
devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, qual o 
serviço esta executando e que esta a serviço da CASAL, como informado abaixo;

(NOME DA CONTRATADA)

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

“A SERVIÇO DA CASAL”.

Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços 
contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
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.  FIs.— —
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações tèçnic^ 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponda a um 
dos seguintes itens;

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer eépécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas peía Diretoria da CASAL, constantes das letras, “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

i  . • * i  J *

O prazo de execução dos serviços é de 12 meses contados a partir da data da assinatura da 
Ordem de Serviço expedida pela CASAL, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
periodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços contratados poderão ser alterados nõ percentual de 
25% para mais ou para menos, de acordo com sua necessidade .

A CASAL exercerá ampia fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais, serão credenciaclos por escrito, devendo a CONTRATADA, faciiitar-ihes o 
pieno exercició de suas funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão entregues pela UN_FAROL nos prazos fixados 
pela CASAL, para cada etapa dp ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de 
recebimento das Ordens de Serviço e deverá lançar diariamente no sistema através da rede 
“on-line”, as Ordens de fiscalização (OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, 
respeitando as datas dos cronogramas de fiscalização.

PARAGRAFO SEGUNDO: As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de 
Fiscalizações (OF) serão entregues diariamente na Unidade de Negócio do FAROL, localizada 
a Rua do Sossego, s/n, no bairro do Farol, em Maceió/AL, para análise e implementação no 
On-line pela equipe da CASAL.

PARAGRAFO TERCEIRO: È de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e 
manutenção dos equipamentos programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos 
necessários ao acesso referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.
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PARAGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato; bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo encontre-se executado, 
obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará jus à remuneração do valor 
da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a necessidade de qualquer correção ou 
complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e 
confirmadas pela CASAL imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, irhóvel 
abandonado, imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou 
em revisão, etc) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada 
Justificada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra- 
se fechado a Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, 
de preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da 
ordem para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de pagamento das fiscalizações; estas apenas serão 
aceitas quando devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento 
das Ordens de Fiscalizações (OF).

PARÁGRAFO QUARTO: O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis 
após o encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes 
no sistema “on-line”, através do relatório “Resumo das Ordens" do On-line comparando com os' 
quantitativos devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de 
Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a 
Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos 
incompletos.

PARÁGRAFO QUINTO: Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo 
(anexo 1) foram extraídos da Tabela'da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição 
dos custos dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com 
base na tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela Superintendência de Engenharia 
SUPEN.
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PARAGRAFO SEXTO: A constatação de irregularidades praticadas por qualquer cliente, 
devem ser fotografadas, ■ antes e ãpós a regularização, fazendo-se a entrega das referidas 
fotografias a UN-FAROL. O mesmo procedimento devé ser aplicado quando for necessário a 
quebra e recomposição do passeio público (calçada), ou pavimento ou asfalto.

Por força deste instrumento, fica determinado que, o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na 
funçãò de XXXXXXXXXXXXXXX, matrícula XXXX, CPF XXXXXXX, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência 
de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

Y

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos ná Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTF^TADA, quando da' apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONtRATADA a 
dôcumentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamentp, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL 
para anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

- i k i f - \ ' " ' j y . j i l i r t ‘ r í '

Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/ÁL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 
07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da 
cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, deyendo àquela Gerência, após análise -dos documentos,' 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”; para que-se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente): ■

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■, Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);
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■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos, dos em serviços em 
ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos serviços conforme a seguir; Controladora de comunicações para 
conexão com ambiente Mainframe IBM -  RENPAC e Terminais para conexão ambiente 
Mainframe IBM ou com micros com placas de emulação IBM -  3274.

PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá apresentar diariamente, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em 
função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das 
ocorrências, para que os Escritórios Locais ou os Setores de cobranças, se, for o caso, efetuem 
0 cancelamento.

PARAGRAFO QUjNTO: A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL 
obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais 
elementos que integram o presente Termo.

PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do 
pessoal necessário à execução dos serviços, responsabilizar-se pelo bom comportamento de 
seu pessoal e assegurar que todos, os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 
fardados e portanto crachá de identificação com fotografia.

PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e 
comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e 
da Previdência ou correlatas em vigor no País.

PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução dos 
serviços de que trata a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos, e 
cumprimento dos prazos de execução.

PARAGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, profissional 
qualificado, devidamente credenciado como preposto,para representar a Contratada e receber 
da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias 
ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
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PARAGRAFO DÉCIMO; A CONTRATADA deverá Identificar, com a logomarca da firma e a. 
inscrição “ A SERVIÇO DA CASAL”, os veículos . utilizados para a execução dos serviços, cujo 
valor foi incluso na composição dos custos dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamento de proteção individual.

^ÍM <M i[lLA u s.t)b»pgilMA:SiéeW IDiW BBRia

A CONTRATANTE obriga-se a fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários à correta execução dos serviços.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.

PARAGRAFO SEGUNDO: Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor 
de Cobrança a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada.

PARAGRAFO TERCEIRO: Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos 
diários sejam distribuídos durante o ciclo de fiscalização.

PARAGRAFO QUARTO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.

PARAGRAFO' QUINTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos 
para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde 
que esta não implique aumento de custos para a Contratada.
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PARAGRAFO SEXTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.

PARAGRAFO SÉTIMO: Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, 
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subsequente à confirmação 
das Notas Fiscais.

PARAGRAFO OITAVO: Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente, qualidade e a efetividade dos serviços.

O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; 
inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 
8.666 de 2 I/O6/9 3 : ^

PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório “Resumo das 
Ordens” do on-line, devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do 
seguinte os valores correspondentes. ,

PÀRAGRAFO SEGUNDO: Se for verificadó pela Contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento 0 serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

PARAGRAFO TERCEIRO: Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de 
Supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou 
por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) 
sobre 0 valor total do Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.

PARAGRAFO QUARTO; Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade 
de execução”, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre 0 valor total do Boletim de 
Medição correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).

PARAGRAFO QUINTO: Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens
14.3 e 14.4, com 0 comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, 
ainda a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

PARAGRAFO SEXTO; Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-lihe 
a realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do 
pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram 
alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer 0 serviço, sem ônus para a 
CASAL.
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PARAGRAFO SÉTIMO: Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos 
estabelecidos na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato:

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió,-------de----------de

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA

Diretor Presidente/CASAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA.

TESTEMUNHAS;

(nome e CPF)

(nome e CPF)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 15/2012 - CÁSAL

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa ____________________
sediada no endereço

inscrita no CNPJ sob o n°_ 
, ___ , telefone/fax n° por

intermédio do seu representante legal Sr(a)._____
Identidade n° - SSP/ e do CPF n°

portador(a) da Carteira de 
DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 
bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, nos termos da Lei Estadual n.° 6.562 de 18 de março de 2005, e Lei Federal 
n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 
devidamente assinado, a Comissão Permanente de Licitação-CPL/CASAL, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 
200-  Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Local e data •

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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" iD ÍT Â L  DE PREGÃO PRESENCIAL N « 15/2012 - CASAL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa
sediada no endereço

inscrita no CNPJ sob o n°_ 
, ___ , telefone/fax n°̂ __ por

intermédio do seu representante legal Sr(a).__
Identidade n°________ - SSP/ e do CPF n°

portador(a) da Carteira de
DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. S*’ da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Processo n °  1 6 8 8 7 /2 0 1 1
In te re ssad o : U N ID A D E  DE N EG Ó C IO S FAROL

PROCESSO A D M IN IS T R A T IV O  REGULAR. PREGÃO  
PRESENCIAL N^ 1 5 /2 0 1 2 ,  OBJETO CONTRATAÇÃO  
DE EMPRESA DE EN G EN H A R IA  PARA PRESTAR  
SER VIÇ O S REFERENTES AS . A T IV ID A D E S  DE 
FISC ALIZAÇ ÃO  EM LIGAÇÕ ES D O M IC IL IA R E S  DE 
ÁGUA, IN A T IV A S  (D E S LIG A D A S  E SU PR IM ID A S)^  
FA C TÍVE IS  E PO TE N C IA IS  COM M A IS  DE 15 E ATE  
9 0  D IA S  DE D ESLIG A D A , COM CORREÇÃO DE 
A N O R M A LIDA DES ENCONTRADAS NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO DA UN FAROL. PELA APROVAÇÃO DO  
ED ITA L E REALIZAÇÃO DO CERTAME NA FORMA  
PROPOSTA.

Ao
Assessor Jurídico,

V e io -nos para análise ju ríd ica  a m in u ta  do ed ita l de  Pregão Presencial 
n °. 1 5 /2 0 1 2  -  CASAL, constan te  de fis ., que se encontra  em  sua fase  
in te rn a , iniciada por esta C om panhia de S a n e a m e n to  de A lagoas, 
tendo  com o ob je to  a con tra tação  de em p resa  de en g en h aria  para a 
prestação  de serviços re fe ren tes  às a tiv idades  de fiscalização de  
ligações dom iciliares de á g u a , . in a tivas(d es lig ad as  e su p rim id as ), 
factíve is  e potenciais com  m ais de 15 e a té  9 0  dias de des ligadas, 
com  correção de ano rm alidades  encontradas na á rea  de a tuação  da 
UN Farol. Os serviços serão executados de con fo rm idade com  o 
Projeto  Básico, p arte  in te g ran te  desse in s tru m en to .

0  processo em  referência  foi d e v id a m e n te  d iligenciado , tendo  sido 
ju n ta d o  os docum entos abaixo  num erados:

1 -  Solicitação dos serviços e fe tu ad a  pela U n idade de Negócios Farol;

2 -  P ro jeto  Básico dos serviços;

3 -  In d icação  de recurso para custeio  do o b je to  na classificação  
o rçam e n tá ria  aba ixo :

U n idade O rçam en tária  
G rupo de Despesa  
Rubrica

1 1 .2 0 2  -  UN FAROL 
3 0 0 .0 0 0  -  Serviços de Terce iros  
3 0 7 .3 1 5  -  Serv iço  de Ç orte  e  Religaçã
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4 -  Estim ativa  de custo e laborad a pela S upervisão  de Custos de 
E ngenharia , to ta lizan d o  a execução em  R$ 3 6 3 .1 2 1 ,5 0 (tre z e n to s  e 
sessenta e três  mil cento e v in te  e um  reais c inquenta  cen tavo s).

Em ap e rtad a  análise na m in uta  do Edital do Pregão Presencial n °  
1 5 /2 0 1 2 ,  observam os que a m esm a a ten d e  p le n a m e n te  a legislação  
que rege a espécie, podendo, p ortan to  ser ed itad a . Assim op inam os  
pela aprovação  ju ríd ica  do p resen te  p roced im ento .

Para prossegu im ento  do fe ito  necessário  se faz  da aposição da 
ass inatura  da pregoeira  e do V ice -P resen te  de G estão O peracional.

Sala fd à  Assessoria Jurídica da C om panhia  de S a n e a m e n to  de  
A la g o W  em  M aceió/A L, em  10 de agosto de 2 0 1 2 .  
de jtíltó ) de 2 0 1 2 .

)MIÜ PERE
Dur
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  
C A S A L  através d a  P re g o e ira  torna p úb lico  a  licitação 
abaixo :
LOCAL: S a la  xle L ic itaçõ e s  no prédio  sede d a  C A S A L , a 
R u a  B arão  de A tala ia , n° 20 0 , Centro, M ace ió /A L .

PREGÃO P R E S E N C IA L 15/2012 -  CASAL  
DATA: 31.08.2012, às 14:00h

DO OBJETO: C on tratação  de e m p resa  de en gen h aria para 
prestar se rv iço s referentes a s  a tiv id ad es de f isc a liz açõ e s  de 
ligaçõ es de ág u a  d o m iciliare s d e sa tiv ad as (in ativ as e 
suprim idas), fac tív e is  e p o ten cia is, n os setores com ercia is 
integrantes d a  U n id ad e  de N e g ó c io  do Faro l, c idade  de 
M ace ió /A L , con form e e sp e c ific ad o  no T erm o de R eferência , 
neste E d ital e m ediante co n d içõ es con tidas n a L e i Federal n. 
10.520 de 17 de ju lh o  de 2 0 0 2 , D ecreto  3 .5 4 8  de 01 de 

jan e iro  de 2 0 07 , D ecreto  5 .4 5 0 /2 0 0 5  e L e i C om plem en tar n.“ 
123/06, subsid iariam en te  p e la  L e i n. 8 .666 /93  e suas 
alterações estab e lec id as  n as L e is  F ed era is 8 .8 8 3 /9 4  e 
9 .648/98 .

O s E d ita is  e seu s an exo s encontram -se à  d isp o sição  d as 
em presas no site d a  C A S A L  w w w .casa l.a l.g o v .b r ou  através 
do e-m ail cp l@ ,casa l.a l.gò v .b r ou  ap en as p ara  con su lta  n a sa la  
d a C P L /C A S A L , a  R u a  B a rã o  de A tala ia , n ° 20 0 , Centro, 
M ace ió /A L , n os h orários d a s 0 8 :0 0 h  à s  1 1 :00h..

N E L I L IM A  P E R E IR A  
P re g o e ira /G A S A L

http://www.casal.al.gov.br
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Fiscalizações de ligações de água domiciliares desativadas nos 
setores da Unid. Neg. Farol, Maceió/AL.
PREGÃO PRESENCIAL 15/2012 - 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL através da Pregoeira torna 

público a licitação abaixo:

LOCAL: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n“ 200, 

Centro, Maceió/AL.

PREGÃO PRESENCIAL 15/2012 -  CASALN.

DATA: 31.08.2012. às 14:00h

DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar serviços referentes as 

atividades de fiscalizações de ligações de água domiciliares desativadas (inativas ê  

suprimidas), factíveis e potenciais, nos setores comerciais integrantes da Unidade de 

Negócio do Farol, cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, 

neste Editai e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 

Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 

subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 

8.883/94 e 9.648/98.

Os Editais e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 

www.casal.al.gov.br ou através do e-mail cpl@casal.al.gov.br ou apenas para consulta na 

sala da CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, nos horários das 

08:00hàs11:00h..

NELI LIMA PEREIRA 

Pregoeira/CASAL

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

c p f /c n p jI __ ____ _ . í

Senha]______  _______

I Entrar]

http://www.Ciasal.al.gov.br/licitacao/fiscalizacoes-de-ligacoes-de-agua-domiciliares-des... 14/8/2012

http://www.casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.Ciasal.al.gov.br/licitacao/fiscalizacoes-de-ligacoes-de-agua-domiciliares-des
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Relatório de Licitações - Fiscalizações de ligações de água 
domiciliares desativadas nos setores da Unid. Neg. Farol, Maceió/AL.

Anexo

PREGAO_PRESENCIAL_15_12 

Total de downloads

Download 
s

19

19

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  1 5  1 2

Nome CPF/CNPJ Perfil Data

mc construcoes Itda 09.475.414/0001-41 Visitante 16/08/2012 08:08

construtora mogno 04.590.305/0001-51 Visitante 15/08/2012 15:08

construtora mogno 04.590.305/0001-51 Visitante 21/08/2012 12:08

ADS SERVIÇOS ADS 09.011.666/0001-10 Visitante 23/08/2012 21:08

beta terceirização 02.070.836/0001-98 Visitante 15/08/2012 16:08

Sanes! Saneamento 05.882.917/0001-80 Visitante 16/08/2012 10:08

klinger moreira 05.913.879/0001-86 Visitante 16/08/2012 09:08

soraía acacia 32.690.778/0001-66 Visitante 16/08/2012 17:08

Rodrigo Calheiros 047.517.694-48 Visitante 17/08/2012 17:08

SOS Saneamento Sociedade 
Civil

05.039.642/0001-18 Visitante 15/08/2012 11:08

EDS ENERGIA E 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL LTDA

EDS. EN.ERG-IA Assinante 15/08/2012 09:08

Rivelino Monico 005.228.227-97 Visitante 20/08/2012 16:08

TELESIL ENGENHARIA LTDA 01.637.593/0001-64 Visitante 29/08/2012 17:08

MCA SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA EPP

07.181.504/0001-02 Visitante 15/08/2012 07:08

OTÁVIO MELO 16.628.118/0001-07 Visitante 15/08/2012 16:08

WAGNER JOVENAL 04.012.882/0001-66 Visitante 20/08/2012 09:08

jfl comercial 10.678.913/0001-15 Visitante 24/08/2012 10:08

Alizi Costa 021.936.955-04 Visitante 27/08/2012 15:08

Allzí Costa 021.936.955-04 Visitante 27/08/2012 17:08

Total 19

http^/www.casal.al.gov.br/wp-content/plugins/licitacoes/print.php 31/8/2012

http://www.casal.al.gov.br/wp-content/plugins/licitacoes/print.php




PROCURAÇÃO PARTICULAR

Pelo p re s ^ te  instrumento, a fiÉTA TERCEIRIZAÇÃO £ A/IÃO OE OBRA LTOA -  EPP, pessoa jurídica de 

direito privado estabdecida à Rua João Arsemiro Rosa, 1010, Barra Nova, M aredial Oeodoro/Al, CNP n° 

02.070.836/0001-98, neste ato representacfai por DIEGO TERTO MARTINS, CPF n’ 052.S01.234-65, RG n* 

2000001225485 SEDS/Al, nomeia e constituí como seu bastante PROCURADOR o Sr. SEVERINO SILVIO 

MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do CIC n* l96 .€S a i44 -00 , RG n* 1.394.466 SSP/PE, com 

poderes para representá-lo em qualquer órgão [rúblico, privado e Autarquias, Instituições Bancárias, 

podendo assinar, requerer, receber, passar recibos, abrir e encerrar corrtas correntes, solicitar e receber 

talões de cheques, sustar cheques, endossar, efétúar visitas ilcitatórías, oaitkiD ar de^fluaboiwr ttposde  

pregões e /o u  IHdta^es. efetuar lartces, entrar com recursos, impugnar, assinar contratos de prestação de 

senãços e atas, solicitar pagamentos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 

presente instrumento^ sem prazo determinado, com< poderes para substabelecer. ^
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(BíECTXterceimzação e mão de obra ltda epp

PREGÃO PRESENCIAL 15/2012 ~ CASAL

DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os r><íquísitos de habilitação

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, CNPJ n9 02.070.836/0001-98, sediada à 

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova, Maríichal Deodoro/AL, CEP 57160-000, declara que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, inciso VII, da Lei ns 

10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n^ 15/2012 -  CASAL da 

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió/AL, 31 de agosto de 2012.

Rua Argemiro Rosendo, s/n, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82 - 3231.4843 -  9126.3967 

CNPJ: 02.070.836/0001-98 
e-mail: betaterceirizacao@vahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@vahoo.com.br
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M m P 0 X >  E GQffôCM^çAO E COPfTRATUAL ^  N» 0» Dft SOOEDADE EliN t^l̂ M DA BI 
TERCSmiZACftO E fttí̂ ODE OBRA LTDA-EPP

DIEGO URTO  MARTINS, brasiitíra, casado em codiunhão pardal de bens, nasddo «m 0 8 ^ 0 3 /1 ^ , 
empresário, C^F n& B52.S01.234-65, Carteira de idmtddade 2^KKXX)12254ifô % D $/A t, residente à Rua 

Nova Brasília ns 10, Cruz das Almas, Maceíó/Al« CEP S7038-3ã0 e D/U4USA TERTD MARTINS, brasileira, 
solteira, nascida em 27/01/198B  empresária, CPF na ̂ 2JSO1.224-S0, C art^ra de Identidade na 3109298-5 

SSP/AL, resickmte e domidifada à Rua Nova Brasflia 10, Cmz das Almas, Maoeid/AL, CEP 57138-3^ ; 
únicos sódos componentes da sodedade empres^afd.BETA TEIRXlIUZAÇAo E DE OBRA LTDA — EPP, 
ínscrite no n« 02.070.836/(K)01-98, com sede à Rua João Argenrm^ Rosa, 1010 ~  Barra Nova, P re d ia l 

Oeodoro/Al, CEP 57160-000, rescrivem em cmnum acordo alterar e  CONKJUDAR seu contrato sodal, 

arquivado na JUCXAL sob o nv 27 2 (KI26200-1, arquivado em 01 de Jtdho de 1197, m eJlacte as dáusutas e 

condf(^Ses seguintes:

19 0 0  INGRESSO DE SÓQOS NA SODEDADE
4f!tó è  íí í̂íO>’

Ingressa na sodedade ARVCIA GiZETE MAiUANO CAVAiCANTE MARTMSírbfa!âhd^i«!casada com oomunhão 

pardal de b «is . Advogada, redrkm te e domidüacbi à Rua Nova B it^ a  ri9 10 Cruz «feis Almas, Macetó/AL, 
CEP 57038-380, CPF n9 013.482.164-50, Cédula de td e n t ir ^  nS 2044157 SED5/AL

29 0 0  OBJETO SOaAü

O objeto sodal é  de: SERVIÇOS DE ASSEIO, HIGIENIZAÇAO E UMPE2A; OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUÇÃO aV IL; DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIO {ESCAVANDO VALETAS PARA TUBULAÇÃO DE Ã W A  E 

ESGOTO E M U rre» OUTROS SERVIÇOS NUMA OBRA, TERRAPlAIWGHIá E DEMAIS SERVIÇOS USANDO 

RETRO-ESCAVADEIRA OU OUTRAS MÂQUINASj; OBRAS OE EN60IHARIA EM GERAL; SERVIÇOS 

COMBINADOS PARA APOiO A EDIFÍDOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE 

FORNEOMENTO DE PESSOAL OE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES PREDIAIS OE CUENTES, 
DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO OE SER\flD>5 COMO A UMPEZA EM GERAL NO INTERIOR DOS 

PRÉDIO^ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, DlSPCKiÇÍto DE LIXO, SERVIÇC» DE RECEPÇÃO, PORTARIA E 

OUTROS SERVIÇOS RELAQONAOOS PARA DAR MPOIO À AOMIMSTRAÇÃO E OONHRV/^ÃO DAS 

INSTALAÇÕES DOS PRÉDIOS; FORNECEM PESSOAL PARA AS ATIVIDADES DE APOIO, ^ M  ENVOLVIMENTO 

OU RE^NSABIUOADE COM O DESENVOLVIMENTO OÁ ATWIOAOE EMPRESARIAL DO CUENTE.

39 DO iN laO  DAS ATIVtDADES:

A sodedade iniciou suas atividades em 01 de Julho de 1997 e  seu prazo de duraçâb é  INOEratMIFULDO. 

49 0ASC^OTAS:

As quotas são indiMSiveis e  não poderão ser cedidas ou b-ansferidas a terceiros sem o consentimento do 

oufro sóao, a q u ^  fica as^gurado, em ^ a k k id e  de condições e  preço o direito de preferêiKâa ja ra  sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a  c«são delas, a alteração contratual pertinente.

M á ic ^ é w iío  Alves

tíaiteuSa; 13.549-6
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5S DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua quota, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.

69 DA RETIRADA DE SÓCIOS NA SOCIEDADE

Retira-se da sociedade o sócio DANUSA TERTO MARTINS, transferindo 5.000 {cinco mil) cotas do seu capital 
social, correspondentes a R$ 5.000,00 {cinco mil reais j totalmente integraiizado em moeda corrente do 

país, para a nova sócia ARYCIA GiZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS.

PARÁGRAFO ÚNICO

A Sócia DANUSA TERTO MARTINS que ora se retira da sociedade, dá à:sócia ingressante, plena e total 
quitação, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo ai reclamar.

O sócio DIEGO TERTO MARTINS transfere para a sócia ingressante, ARYCIA 6IZET E MARIANO CAVALCANTE 

MARTINS, 90.000 {noventa mil) cotas do seu capital sòcial, correspondente a R$ 90.(X)0,00 {noventa mil 
reais) dos quais neste ato dá plena total, rasa e irrevogável quitação, nada tendo a reclamar.

79 DO CAPITAL DA SOCIEDADE:

O capital social é elevado de R$ 100.000,00 (cem mi! reais) para R$ 300.000,00 {trezentos mil reais), 
mediante aproveitamento de parte dos Lucros Acuniúiados até 31/12/2010, de acordo com o Balanço 

Patrimonial levantado em 31/12/2010, aumento este distribuído de forma proporcional a atual 
participação dos sócios.

O capital da sociedade totalmente integraiizado pelos sócios fica distribuído da seguinte forma:

Sócios Capital Integraiizado R$ % do Capita) Social Capital Social Total R$
DIEGO TERTO MARTINS 15,000,00 5 15.000,00
ARYCIA GIZETE MARIANO 
CAVALCANTE MARTINS

285:000,00 95 285.000,00

TOTAL 300,000,00 100 300.000,00

89 DA ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será exercida EXCLUSIVAMENTE por DIEGO TERTO MARTINS, com poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade judiciai e extrajudicíalmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, podendo vender, alienar, 
transferir e alugar bens móveis e imóveis, assinando escrituras e contratos, SEM PRESTAÇÃO DE CONTAS, 
sendo vedado o uso do nome empresarial em negódois estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 
da Lei n 910.406/2002.

99 DO OBJETO SOCIAL:

O objeto da sociedade será: DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA EM GERAL, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DÉ PRAGAS URBANAS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
LIMPEZA URBANA, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE: PORTEIRO, MENSAGEIRO, VIGIA, AGENTE DE 

PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, JARDINEIRO, TELEFONISTA, SECRETÁRIA NÍVEL 1, SECRETÁRIA NÍVEL 

2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇO DE APOIO

-.40
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ADMINl^TRATiVO, COPEIRA, OFFICE BOY, MANOBRISTA DE AUTOMÓVEL, OPERADOR 

MÁQUIiI a  c o p ia d o r a , AUXIUAR d e  ESCRITeklO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA  ̂

ENCANADOR, PISCINEIRO, AUXIUAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA, COZINHEIRA, 
ZELADOR, LAVADOURA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, 
MOTO-BOY, MOTOCICLISTA, OPERADOR DE MÁQUINA COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, 
RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, AUXIUAR DE 

COBRANÇAS, AUXLIAR OE FATURAMENTO, AUXIUAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, 
MARCENEIRO, PINTOR, AUXIUAR DE SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE 

TELEMARKETIN6, BOMBEIRO HIDRÁUUCO, COZINHEIRO, DIFITADOR, COZINHEIRA HOSPITALAR, 
SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOÇAO,! FISCAL DE REMOÇÃO, OPERADOR DE REMOÇÃO, 
CARTEIROS.

109 das OMISSÕES

Os casos omissos nesta alteração contratual serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil 
(Lei ns 10.406/2002), supletivamente poderão ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas para as 
sociedades anônimas.

119 AO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL:
"rf' f í

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será o inventário e o balanço
patrimonial, cabendo aos sócios, na proporção de sua;; quotas, os lucros ou perdas apuradas.

129 DA RETIRADA MENSAL;

Os sócios poderão de comum acofdo fixar uma retirada mensal, pelo exercício da administração, a título de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

139 DO FALECIMENTO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades comm os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexístíndo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente leva itado. Em qualquer das hipóteses a sociedade terá 
180 (cento e oitenta) dias para recompor o seu quadro societário.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio.

142 DOS DESIMPEDIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de costume, fé pública, 
ou a propriedade.

fviércio
Kitt .ssoria Técnica - JUCEAl 

Maliicuia: 13.549'6
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15S DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió/AL para exercício e cumprimento dos direitos e obrigá 

resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, assinadas pelos sócios, sendo uma das vias destinada a arquivamento na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas.

MACEIÓ/AL, 01 de Março de 12

C ^ L a r> u )o 6 > v
DANUSA TERTO MARTINS 

ARYCIA GIZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS

. . . r  ,  . j . ; .

Wves
-Tècrucâ
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(BfEOrXTERCEIMZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

PREGÃO PRESENCIAL 15/2012 -  CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 

condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não 

será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas 

com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 

previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o 

item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante; 

BANCO.DO BRASIL, AGÊNCIA 1233-5, CONTA CORRENTE N® 106.740-0, 

Signatário; DIEGO TERTO MARTINS (SÓCIO GERENTE);

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 

usufruir do tratamento favorecido estabèlecido nos artigos 42 à 49 da Lei 

Complementar n® 123/2006.

Maceió/AL, 31 de Agosto de 2012.

ELISABETE TERTO CARNEIRO.

Rua Argemíro Rosendo, s/n, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82 - 3231.4843 -  9126.3967 

CNPJ: 02.07G 836/0001-98 
e-mail: betaterceirízácao(a),vahoo.com.br





m o y L TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP
PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO PRESENCIAL NS 15/2012 - CASAL

O B J E T O :  C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a ria  p a r a  p r e s ta r  s e rv iç o s  r e fe r e n t e s  as a tiv id a d e s  d e  fis c a liza ç õ e s  d e  lig a ç õ e s  d o m ic ilia r e s  
d e s a tiv a d a s  (in a tiv a s  e  s u p r im id a s ) , fa c tív e is  e  p o te n c ia is  d e  á g u a  n o s  s e to r e s  c o m e r c ia is  in te g r a n te s  d a  U n i d a d e  d e  N e g ó c io  d o  F a r o l , 
c id a d e  d e  M a c e i ó / A L , c o n f o r m e  e s p e c ific a d o  n o  T e r m o  d e  R e fe r ê n c ia , n e s te  E d it a l  e  m e d ia n t e  c o n d iç õ e s  c o n tid a s  n a  L e i F e d e r a l  n . 1 0 .5 2 0  
d e  1 7  d e  j u lh o  d e  2 0 0 2 , D e c r e t o  3 .5 4 8  d e  0 1  d e  ja n e ir o  d e  2 0 0 7 , D e c r e to  5 .4 5 0 / 2 0 0 5  e  Le i C o m p l e m e n t a r  n.® 1 2 3 / 0 6 , s u b s id ia r ia m e n t e  p e la  
L e i n . 8 .6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a lte r a ç õ e s  e s ta b e le c id a s  n a s  Le is  F e d e r a is  8 .8 8 3 / 9 4  e  9 .6 4 8 / 9 8 .

R a z ã o  S o c ia l: B E T A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  E P P
E n d e r e ç o : R u a  J o ã o  A r g e m ir o  R o s a , 1 0 1 0  -  B a r ra  N o v a  -  M a r e c h a l D e o d o r o / A L  -  C E P :  5 7 1 6 0 - 0 0 0
T e l e / F a x : (8 2 ) 3 2 3 1 .4 8 4 3
e :m a i l : b e t a t e r c e i r iz a c a o @ y a h o o .c o m .b r

VALOR DA PROPOSTA ANUAL: R$ 359.492,50 (Trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos)
VALOR MENSAL DA PROPOSTA: 29.957,71 (vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e um centavos)
' . .1 .  A  lic ita n te  D E C L A R A ,  e x p r e s s a m e n te  q u e  e s tá  d e  a c o r d o  c o m  t o d a s  as n o r m a s  e  c o n d iç õ e s  d e s t e  P r e g ã o  e  s e u s  A n e x o s , c o n fo r m e  

Á n e x o  II, d e s te  e d ita l;

1 .2 .  A  lic ita n te  D E C L A R A  q u e  o  p r a z o  d e  v a lid a d e  d a  P r o p o s t a  d e  P r e ç o s  n ã o  s e rá  in fe r io r  a 6 0  (s e s s e n ta ) d ia s  c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  su a  
a p r e s e n ta ç ã o , c o n fo r m e  a n e x o  II;

1 .3 .  A  lic ita n te  D E C L A R A ,  q u e  e s tã o  in c lu íd a s  n e s ta  P r o p o s t a  d e  P r e ç o s , as d e s p e s a s  c o m  t o d o s  o s  i m p o s t o s , t a x a s , e n c a r g o s  s o c ia is , 
e n c a rg o s  fis c a is , e n c a r g o s  p r e v id e n c iá r io s  e  q u a is q u e r  o u t r a s  d e s p e s a s  q u e  in c id a m  o u  v e n h a m  a in c id ir  s o b r e  o  o b j e t o  d a  lic ita ç ã o , 
c o n fo r m e  A n e x o  II d o  E d it a l ;

1 . 4 .  A  lic ita n te  D E C L A R A ,  q u e  o  p r a z o  d e  p a g a m e n to  s e rá  c o n fo r m e  o  d is p o s t o  n e s te
in s tr u m e n to  c o n v o c a t ó r i o , a o  t e m p o  q u e  in d ic a  s e u s  d a d o s  b a n c á rio s : B A N C O  D O  B R A S I L ,  A G Ê N C I A  1 2 3 3 - 5 , C O N T A  C O R R E N T E  N .  1 0 6 .7 4 0 -  
0  S I G N A T Á R I O :  D I E G O  T E R T O  M A R T I N S  ( S Ó C I O  G E R E N T E )

SERVIÇO: Fiscalização em ligações desativadas (inativas e suprimidas), factíveis e potenciais nos setores comerciais: 14 a 24; 28,29 e 36, 
da UM Farol na cidade de Maceió/AL.

CARAaERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES INATIVAS
7.1 -  Ciclo de Fiscalização

P e r ío d o  c o m p r e e n d i d o  e n t r e  a  d a ta  d a  e m is s ã o  d a s  O r d e n s  d e  Fiscalizaçãc> ( O F )  e  a  d a ta  lim ite  p a r a  c o n c lu s ã o  d a s  m e s m a s  p e la  C o n t r a t a d a .

2.2 -  Ordens Canceladas
O r d e n s  d e  S e r v iç o  q u e  f o r a m  c a n c e la d a s , d e n t r o  d o  c ic lo  d e  fis c a liz a ç ã o , p o r  im p o s s ib ilid a d e  ju s tific a d a  d e  e x e c u ç ã o .
2 .3  -  O r d e n s  C a n c e la d a s  p o r  fa lta  d e  a ç ã o  d e  fis c a liza ç ã o

O r d e n s  d e  S e r v iç o  q u e , a té  o  e n c e r r a m e n t o  d o  c ic lo  d e  fis c a liz a ç ã o , n ã o  f o r a m  e x e c u ta d a s  o u  b a ix a d a s  a tr a v é s  d a  r e d e  " o n - li n e "  e  
t a m p o u c o  ju s tific a d a  a im p o s s ib ilid a d e  d e  e x e c u ç ã o .

2.4 -  Fiscalização de ligações inativas

É  u m  c o n ju n t o  d e  a ç õ e s  d e s e n v o lv id a s  e m  c a m p o , q u e  v is a m  id e n tific a r , t r a t a r  e  c o rr ig ir  as in fr a ç õ e s  e n c o n t r a d a a s  n a s  lig a ç õ e s  p r e d ia is  d e  
á g u a , in c lu in d o  a c o le ta  d e  d a d o s  e  a tr ib u íd o s  d o  re g is tro  c a d a s tra l d o s  c lie n te s  e  d o s  im ó v e is , ta is  c o m o :

D o  c lie n te
N o m e  d o  p r o p r ie tá r io  
C P F / C N P J  d o  p r o p r ie tá r io  
N o m e  d o  in q u ilin o  
T e l e f o n e
R e s p o n s á v e l p e lo  p a g a m e n to  ( q u a n d o  se t r a t a r  d e  ó r g ã o s  p ú b lic o s )

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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D o  im ó v e l
E n d e r e ç o / lo c a liz a ç â o  
C a te g o r ia  e  s u b c a te g o r ia  
N ú m e r o  d e  e c o n o m ia s  
Q u a n t i d a d e s  d e  m o r a d o r e s / o c u p a n t e s  

R a z ã o  s o c ia l/ N o m e  d e  fa n ta s ia  
C o n d iç ã o  física 
F o r m a  d e  a b a s te c im e n t o  
D o  r a m a l p re d ia l 
D iâ m e tr o  
M a te r ia l

T i p o  d e  p a v im e n t a ç ã o
D a d o s  d o  h i d r ô m e t r o  ( n ú m e r o , le itu r a , lo c a l, d e  in s ta la ç ã o , t ip o  d e  c a v a le t e , t ip o  d e  p r o t e ç ã o )
A s  fis c a liza ç õ e s  d a s  lig a ç õ e s  in a tiv a s  s e rã o  e x e c u ta d a s , a tr a v é s  d e  O r d e n s  d e  F is c a liza ç ã o  ( O F )  q u e  d e v e r ã o  t e r  s e u s  c a m p o s  t o t a l m e n t e  
p r e e n c h id o s  n o  a t o  d a  fis c a liz a ç ã o .

CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE COBRANÇAS DE LIGAÇÕES
3 .1  -  F is c a liza ç ã o  c o m  C o r t e  s im p le s  d a  L ig a ç ã o
C o m p a r e c im e n t o  a o  im ó v e l p a r a  s o lic ita r  d o  c lie n te  a  p r o v a  d e  q u ita ç ã o  c u  r e g u la r iza ç ã o  d o  d é b it o . C a s o  o  c lie n te  n ã o  c o m p r o v e  a  
q u ita ç ã o , p r o c e d e r  à in te r v e n ç ã o  n o  r a m a l p r e d ia l , s u s ta n d o  o  f o r n e c i m e n t o  d e  á g u a  a o  im ó v e l , a d o t a n d o - s e  u m  d o s  p r o c e d im e n t o s
i b a i x o :
j )  S e  a lig a ç ã o  é p r o v id a  d e  h i d r ô m e t r o  e a c e s s ív e l, a  in te r r u p ç ã o  d o  f o r n e c i m e n t o  é  r e a liza d a  c o lo c a n d o -s e  u m a  c á p s u la  s u p re s s o r a  e  o  
c a p , fo r n e c id o s  p e la  c o n t r a t a d a , n o  t r e c h o  d a  t u b u la ç ã o  a n t e r io r  a o  h i d r ô m e t r o ;
b ) S e  a lig a ç ã o  n ã o  t e m  h i d r ô m e t r o  o u  e s tá  in a c e s s ív e l, a in te r r u p ç ã o  d o  f o r n e c i m e n t o  e  r e a liza d a  c o lo c a n d o -s e  u m a  c á p s u la  s u p re s s o r a  e  o  
c a p , fo r n e c id o s  p e la  c o n t r a t a d a , n o  t r e c h o  d a  e n t r a d a  d o  r a m a l.

N o  a to  d a  in te r r u p ç ã o  d o  f o r n e c i m e n t o , o  fu n c io n á r io  d a  C o n t r a t a d a  d e ix a r á  n o  i m ó v e l , f o r m u lá r io  T e r m o  d e  C o n s t a t a ç ã o , c o n t e n d o  a 
irr e g u la rid a d e  e n c o n t r a d a  e  a s s in a d o  p e lo  e x e c u ta n te  e  p r e e n c h e n d o  a d a t a  e  a h o r a  d e  e fe t iv a ç ã o  d o  s e r v iç o .

C a s o  0  c lie n te  c o m p r o v e  a q u ita ç ã o , o  p a r c e la m e n to  o u  o  R A  d e  r e lig a ç ã o , o  f u n c io n á r io  d a  c o n tr a t a d a  n ã o  e f e t u a r á  o  c o r t e  n e m  d e ix a r a  o  
t e r m o  e  a n o t a r á : d a ta  d o  p a g a m e n t o , lo c a l d o  p a g a m e n to  ( A g e n te  R e c e b e d o r )  e  v a l o r  p a g o . N e s t e  c a s o  o  s e rv iç o  s e rá  c a r a c t e r iz a d o  c o m o  
v is ita  d e  c o b r a n ç a  e  a C A S A L  p a g a rá  o  v a l o r  c o n s t a n t e  n a  p la n ilh a  d e  p r e ç o s  d e  s e rv iç o s  a t ít u lo  d e  O r d e m  C a n c e la d a  Ju s tific a d a  (c o n ta s  
p a g a s ) ..A  o r d e m  s e rá  e n c a m in h a d a  à C a s a l p a ra  p o s te r io r  re lig a ç ã o  n o  s is te m a , v o l t a n d o  a r e c e b e r  f a t u r a s  n o r m a lm e n t e .

C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o
In te r v e n ç ã o  p r o c e d id a  e x t e r n a m e n t e  a o  im ó v e l (c a lç a d a  o u  r u a ) , a p lic a d a  a c iie n te s  c o m  m a is  d e  0 1  ( u m a )  c o n ta  e m  a tr a s o  e :
a) Q u a n d o  h o u v e r  re s is tê n c ia  a o  c o r t e  s im p le s ;
b ) Im ó v e l f e c h a d o  o u  a b a n d o n a d o ;
N o  a t o  d a  in te r r u p ç ã o  d o  f o r n e c i m e n t o , o  f u n c io n á r io  d a  C o n t r a t a d a  d e ix a r á  n o  i m ó v e l , o u  n o  Im ó v e l v i z i n h o , f o r m u lá r i o  O r d e m  d e  

'iscalização e  T e r m o  d e  C o n s ta ta ç ã o  a s s in a d o  e  c o n te n d o  a d a ta  e a h o ra  d e  e fe t iv a ç ã o  d o  s e rv iç o .
3 .3  -  R e lig a ç ã o  c o m  p a d r o n iz a ç ã o  d a  lig a ç ã o
In te r v e n ç ã o  p r o c e d id a  n o  r a m a l p r e d ia l v is a n d o  o  r e s ta b e le c im e n to  d o  f o r n e c i m e n t o  d e  á g u a  a o  im ó v e l , a d e q u a n d o - o  a o  n o v o  p a d r ã o  
( c o n f o r m e  a n e x o  III), a tr a v é s  d a  im p la n ta ç ã o  d e  c a ixa  d e  p r o te ç ã o  d e  h i d r ô m e t r o , r e g is tro  m a g n é tic o  e  r e m a n e j a m e n t o  d o  h i d r ô m e t r o . A  
c a ix a  d e  p r o t e ç ã o  s e rá  fo r n e c id a  p e la  c o n tr a t a d a , o  re g is tro  e h i d r ô m e t r o  p e la  C A S A L .
3 .4  -  S u p re s s ã o  d a  lig a ç ã o
S u p re s s ã o  d e  lig a ç õ e s  e m  s itu a ç ã o  c o r ta d a  c o m  in d ic a tiv o  d e  u s o  c la n d e s tin o  d e  á g u a , u t il iz a n d o  o  a p lic a d o r  fle x ív e l e  c á p s u la  p a r a  v e d a ç ã o  
d e  t u b u la ç ã o .
O  t r a b a lh o  c o n s is te  n a  in te r r u p ç ã o  d o  p r o v á v e l o u  p o s s ív e l f lu x o  d 'á g u a  n o  r a m a l d a s  lig a ç õ e s  in a tiv a s , p o r  m e io  d a  i n tr o d u ç ã o  d e  u m a  
c á p s u la , in s e rid a  n o  in te r io r  d a  lig a ç ã o  a u m a  d is tâ n c ia  a p r o x im a d a  d e  1 ,5 0  m , n o  s e n tid o  m e io  f io  le ito  d a  r u a , c o m  a u tiliz a ç ã o  d é  u m a  
h a s te  a p r o p r ia d a , d e n o m in a d a  " C h ib a g u a " .
3 .5  -  R e s ta b e le c im e n t o  d a  lig a ç ã o  S u p rim id a
O  r e s ta b e le c im e n to  d a  lig a ç ã o , a p ó s  r e g u la r iza ç ã o  j u n t o  a o  c o m e r c ia l , c o n s is te  n a  r e a b e r tu r a  d o  f lu x o  d 'á g u a  n o  r a m a l, c o m  a r e tir a d a  d o  
d is p o s itiv o  q u e  im p e d ia  o  f l u x o , u til iz a n d o  o  p ro c e s s o  in v e r s o , o u  s e ja , r e s g a ta n d o  a c á p s u la  d o  in te r io r  d a  t u b u la ç ã o  c o m  a m e s m a  h a s te  
" C h ib a g u a " .

S u p re s s ã o  T o t a l  d a  Lig a ç ã o
P r o c e d e r  à in te r v e n ç ã o  n o  r a m a l p r e d ia l e x t e r n o , e f e t u a n d o  a r e tir a d a  físic a  d e  t o d o  o  r a m a l in c lu s iv e  d o  h id r ô m e t r o . C a s o  a c a lç a d a  d o  
im ó v e l seja e m  r e v e s t im e n t o  e s p e c ia l ( m á r m o r e . G r a n i t o , e tc .)  n ã o  d e v e r á  s e r  d a n ific a d a .
3 .7  -  R e s ta b e le c im e n t o  T o t a l  d a  L ig a ç ã o





0 restabelecimento total do ramal externo da ligação que tenha se submetido a uma supressão convencional com a retirada total do ramal 
inclusive do hidrômetro. ;
O trabalho consiste na recomposição de uma nova ligação no novo padrão da CASAL com a Implantação do hidrômetro em caixa de 
proteção.
3.8 -  Quebra e Reposição de Calçada
Quebra e reposição do piso da calçada demolida por ocasião da execução dos serviços de corte ou supressão com escavação, quando 
determinado pela CASAL, no mesmo tipo de material e padrão de acabamènto.
3.9 -  Ciclo de serviços de Corte ou Supressão
Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Serviços de Corte ou Supressão e a data limite para conclusão dos mesmos 
pela Contratada.
3.10 -  Ordens Canceladas
Ordens de serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de corte ou da supressão, por impossibilidade justificada de execução ou por 
determinação expressa da CASAL. *
3.11 -  Ordens canceladas por falta de ação
Ordens de serviços que, até o encerramento do ciclo de corte ou da supressão, não foram executadas e tampouco justificada a 
impossibilidade de execução.

MACEIÓ/AL, 31 de Agosto de 2012

TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Rua Argemiro Rosendo, s/n, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82 - 3231.4843 -  9126J967 

CNPJ: 02.070.836/0001-98
e-mail: betaterceirizacaogivahoo.com.br





PETA TERCEIRIZAÇÃO E M ÃO  DE OBRA LTDA EPP

O B R A : Fiscalização d e  lig a ç õ e s  In a tiv a s

L O C A L  y  l y i i Q ^ g  N E G Ó C I O  “ F a r o I , M a c e ió , S e to re s : 1 4  a o  2 4 ,2 8 ,2 9  e  3 6

D A T A : ,  3 1 / 0 8 / 2 0 1 2 _____________________________________________________

ITEM E5PECIFICAÇÕE5 U nid. QUANT. V alor Unrt. V alor Total
1.0 SERVIÇO

1.1 Fiscalização de Ligações Inativas (visita) Unid. 5500,00 7,25 39875,00

1.2 Fiscalização de ligações inativas com  escavação Unid. 500,0) 2285 11425,00

1.3 Corte sim ples (no cavalete) Unid. ssoo,oo 13,1S 72325,00

1.4 Corte com  escavação sem  pavim ento Unid. 700,00 29/40 20580,00

1.5 Corte com  escavação em  pavim ento (com  retirada de  p a r ^ o ) Umd. 4DO,GO 39,40 15750,00

1.6 Corte com  escavação em  pavim ento (com  retirada de asfalto) Unid. 100,00 48,50 4850,00

1.7 Padronização de ligação com  fornecim ento de hidrôm etro e conexões pela CASAL e caixa de firm a Unid. 100,00 77,00 7700,00

1.8 Supressão de ligação com capsula em rua não pavim entada Unid. 250,00 38,75 9687,50

1.9 Supressão de ligação com  cápsulas em rua com  retirada de paralelo Unid. 200,00 54,30 10860,00
•• ««) Supressão da ligação com  cápsulas em rua com  retirada de asfalto Unid. 150,00 73,00 10950,00

Restabelecim ento com  retirada de cápsula em rua não pavim entada Unid. 300,00 38,00 11400,00

1.12 Restabelecim ento com  retirada de cápsula em rua pavim entada (com  retirada de paralelo) Unid. 300,00 66,00 19800,00

1.13 Restabelecim ento com  retirada de cápsula em rua pavim entada (com  retirada de asfalto) Unid. 100,00 82,00 8200,00

1.14
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em rua não pavim entada, com  im plantação de hidrôm etro e 
caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 100,00 109,00 10900,00

1.15
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em  rua pavim entada em  paralelo, com  im plantação de 
hidrôm etro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 100,00 111,00 11100,00

1.16
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em  rua pavim entada em asfalto, com  im plantação cte 
hidrôm etro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 50,00 119,00 5950,00

1.17
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em rua não pavim entada, com  im plan tado  de hidrôm etro e  
caixa de proteção (cx da Firm a) Unid. 80,OÒ 149,00 11920,00

1.18
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em rua pavim entada em paralelo, com  im plantação de 
hidrôm etro e caixa de proteção (cx Firm a) Unid. 70,00 169,00 1183080

1.19
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em rua pavim entada em asfalto, com  im plantação de 
hidrôm etro e caixa de proteção (cx da Firm a) Unid. 60,00 184,00 11040,00

1.20 Substituição de hidrôm etro, com  fornecim ento do hidrôm etro, peças e conexões pela CASAL Unid. 600,00 12,20 7320,00

1.21 Im plantação de hidrôm etro, com  fornecim ento do hidrôm etro, peças e  conexões  pela CASAL Unid. 400,00 12,80 5120,00

Reposição de calçada 200,00 22,00 4400,00

1.23 Restabelecim ento total da ligação dom iciliar do colar de tom ada até o cavalete, em ruas sem  pavim ento Unid. 50,00 168,00 8400,00

1.24
Restabelecim ento total da ligação dom iciliar do colar de tomada até o cavalete, em ruas pavim entadas 
em paralelo Unid. 50,00 238,00 11900,00

1.25
Restabelecim ento total da ligação dom iciliar do colar de tomada até o cavalete, em ruas com  
pavim entação asfáltica Unid. 50,00 324,00 16200,00

TO TAL G ERAL 359492.50

Valor Global: R$ 359.492,50 (Trezentos e dnquenta e nove mii, quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos)
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m.FIs

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIOr^ AL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE in s c r iç ã o  
02.070.836/0001-98 
MATRIZ

COMPROVANTE DE fNSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/06/1997

NOME EMPRESARIAL
BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BETA TERCEIRIZACAO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anieriormente 
41.204-00 - Construção de edifícios
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.29- 1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construçãc
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.134-00 - Obras de terraplanagem
CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURO
R JOAO ARGEMIRO ROSA
CEP
57.160-000

BAIRRO/DISTRITO 
POVOADO BARRA NOVA

NÚMERO
1010

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
MARECHAL DEODORO

UF
AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.18.':., de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 28/08/2012 às 12:25:37 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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m u n ic íp io  d e  m a r e c h a l  d e o d o r o
1 W M  I e s t a d o  d e  ALAGOAS 
1 1 S^^^retaría de Finanças

www.marechaldeodoro.al.gov.br

Ao contribuinte identificado neste documento, inscrito no Cadastro de Comércio, da Indústria e da Prestação de Se

ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENT

nos termos da legislação básica municipal enquanto satisfizer as exigências do Códigc de Posturas e o Codigo Tributário Municipal, 
mudança de endereço, de ramo ou qualquer alteração, procurar com urgência o Setor de Tributos.

/"i. ''

-  tm
rviços. é concedido esre^

O
Em caso de encerramento, paralização.

Nome ou 
Razão

BETA TERCE1RIZA€A0 E MAO DE OBRA LTDA EPP

Exercício 2012

Número 00000001
Endereço

Rua JOAO ARGEMIRO ROSA. 1010
Data Emissão

03/01/2012
Data V alidade

. 31/12/2012 ^
Com plem ento Bairro

BARRA NOVA
Abertura

13/10/2005
Atividade

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA.
CMC

452081
CNPJ/CPF

02.070.836/0001-98

A FIXAR ESTE ALVARÁ EM LO C A Ü V IS ÍV E L  R EN O VA R  A N U A LM EN TE
Enquanto satisfizer as exigências da Legislação em vigor, pãra funcionamento nos seguintes horários

—^NormalHorário de Funcii

'ofo ŝ obflnho
I T r i b u t o s  
t ;3210 
1 D eodoroíA L ^OtO

nf i$ Mal. D
Secietárib(a) dei,Finanças~

http://www.marechaldeodoro.al.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Gera! da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA, COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS -EDERAiS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO|

Nome; BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP |
CNFJ: O2.O7O.83S/ÕQ01-98

I
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionaí cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadò que:

j
1. constam débitos relativos a tributos adminirstrados pela Secretaria da Receita Federai do 

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de| 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional <CTN); e |

í

2 não constam inscrições em Dívida Ativa da U-iâo na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). I

;

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cèrtidâo 
negativa. |

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, re4re-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abrangerjdo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. i

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <iittp;//www.pgfn.fazenda.gov.br>, |

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:52;08 do dia 21/05/2012 <hora e data íe  Brasilia>.
Válida até 17/11/2012.
Código de controle da certidão: AE3E.C637.5537.146D 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f

Í]y05/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO

Secretaria M un icipa l de F inanças 
Departamento de F isca lização  e Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS N° 0020j!/2012

Nome/Razao Social 22259 - BETA TERCEIRlZACAO E MAO DE 05R A LTOA EPP 

02 070.836/0001-98CMPJ! CPF 

Endereço Rua JOAOARGEMIRO ROSA. 1010 Quadra Lote

■ C£p 
1
 ̂ óa-HO 

f c-maif

57 160-000 8291377124 

BARRA NOVA

betaterceirizacao@yahoo.com.br

Apto !

Cidade Marechal Deodoro AL i

j (

Requerente FERNANDA ARAGÃO
' ♦ * ^

I »I ‘

Finalidade LICITAÇÃO i í

i !
i ;

li
|Oosen/ações

í

} «L
T

 ̂ r*
'

! ^
!
;
i

joa ta  de Emissão: 08/08/2012 Data de Validade: 07/10/20ÍI|2
r  ■;

i
4

De acordo com a Lei Municipal n. 985 de 30 de Dezembro de 2009, que (nstitui o Codsgc.
Tributário deste Município. CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, N A D A  D E V E a  Fazenda Munièípai, refererne ? 
impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando o direao 
ao FISCO MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito posíeriormehte constatado, 

i mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. |

Rua Dr Tavares Bastos S/Ni - Centro Marechal Deodoro/AL CEP. 57'60-000. Telefone. (82) 3263 2600' 3263 2601 - wnww.njarectiaideoaorc a oc

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasff

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREV/‘0ENCIARIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N° 000022012-02001836
Nome; BETA TERCEIRiZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito pfissivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previclenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no srt. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de er tidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. *

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e â verificação de sua autenticidade na 'nternet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/Rí- B n° 01, de 
20 üe janeiro de 2010.

Emitida em 11/04/2012.
Válida até 08/10/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lÜ lFis.

21/06/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
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€AÊXM
:A IX A  ECONÔMIC.A F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/0001-98
Razão SociaS: beta terceir izacac  e mao de obra ltda epp

Mome Fantasia;BETA terceirizacac
Endereço: RUA jose agemiro rosendo sn barra nova / ilha de

SANTA RITA / M ARECHAL DEODORO /  A L  / 57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A lt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Temoo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
I quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
|í decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/08/2012 a 06/09/2012

Certificação Número: 2012080821351058973992

\ Informação obtida em 09/08/2012, às 14:19:39.

I A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
í condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
I vtfWw.caixa.gov.br

riíios.í/www.siige.caixa,gov.Dr/Empresa/Crt/Crf/FgeCFSImprimirPapel,aspA/ARI'3Si03Matrlz=692. 1‘1





PODER rüDICIÃR.10 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA Dll DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO Df. OBRA LTDA - EPP {MATRIZ Ei 
FILIAIS) i
CNPJ; 02.070.836/0001-98 j
Certidão n°: 5658482/2012 i
Expedição: 11/07/2012, ãs 16:51::-il j
Validade: 06/01/2013 - 180 (centc e oitenta) dias, contadosjda data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA t e r c e i r i z a ç a o  e m a o  d e  o b r a  l t d a  - e p p  (eiatriz e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ soh o  n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTAfdo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. i
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das|Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ii° 12.440, de 7 de julho dej 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. iiOs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em 
3 todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão cordiciona-se à verificação
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

relação

de sua
Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores 
necessários à identificação di-, 

inadimplentes perante a Justiça 
estabelecidas em sentença condene 
acordos judiciais trabalhistas 
recolhimentos previdenciário;-; 
emolumentos ou a recolhimentos df: 
de execução de acordos firmadc.s 
Trabalho ou Comissão de Concili.;

Trabalhistas constam os dados 
s pessoas naturais e jurídicas 
do Trabalho quanto às obrigações 
tória transitada em julgado ou em 
, inclusive no concernente aos 

a honorários, a custas, a
terminados em lei; ou decoírrentes

1perante o Ministério Pubiico do 
: ção Prévia. i

ú9"!' ? Gt'í'

http://www.tst.jus.br
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MTER^^O E COtteOUDAÇlO E CONTRATUAL DE NS OR DA SOCKOAK DENOMÎ MOA 
TERCEi^lÇjítoENÜIODEOBRAlTDA-^EPP |

- ■' J

DiEGO TERTO MARTINS, t>rãsMeiro, casado em comunhão pardal de bens, nasddo em 08/03/1SS6, 

empresário, CPF r f i  052.S01.234-65, Carteira de Identídade n» 200000122548S S£D$/AL, residente à Rua 

Nova BrasfHa q9 10, Cruz das Mmas> Maceió/AL, CEp|57038-380 e  OANUSA TERTO MARTINS, brasileira, 

solteira, nascida em 27/01/1988, emfn^e^ría, CPF nS oé2501.224^3> Caatetra cte Idenddade nS 3109298-5 

SSP/AL, residente e domiciliada à Rua Nova Brasília r^ 10, Cruz das Alm%, Maceíó/AL, CEP 57038-380; 
únicos sódos componentes da sociedade «fnpresarial èETA TERCEIRIZAÇÃO E DE OBRA LTDA -  EPP, 
inscrita no OiPJ n^ 0 2 .0 7 0 .8 3 6 /0 ^ 1 -^ , com sede à Rua João Arigemlró' Rosa, 1010 »  Barrá Nova, Marechal 

Deodoro/Al, CXP 57160-000, resolvem em comum acordo alterar e  CONSÕUDAR seu contrato sociai, 
arqfuvado na J U C ^  $ob o nv 27 2 iK I2 6 2 ^ 1 , arquivado em 01  de Jidho de 1197, mediante as dáusulas e 

condições

12 DO INGRESSO OE SÓaOS NA SOaEOMIE

Ingressa na sociedade ARYCIA GiZETE MARIANO CAVALpMMTE MARTiNS^^radlèH^tiaisada com comunhão 

parcial de bens. A d v in d a , residente e domidMada à  % a  Nova BraáKa ti9 lo  Cruz das Aimas, Maceió/AL, 
CEP 57038-380, CPF ns 013.482.164-50, Cédula de IdenÒrtede n» 2044157 SEDS/AL

22 DO OBJETO SOCIAL:

O objeto sodal é de: SERVIÇOS DE ASSEIO, HIGIENfZAÇÂO E LIMPEZA; OBRAS OE ACABAMENTO OA 
CONSTRUÇÃO a V It; DEMOLIÇÃO DE EDiFÍCtO (ESCAVANDO VALETAS PARA TUBUtAÇÃO DE ÁSUA E 

ESGOTO E MUITOS OUTROS SERVIÇOS NUMA OBRÂ  TERRAPtAÎ WGEM E DEMAIS SERVAS USANDO 
RETRO-ESCAVADEIRA OU OUTRAS RMüUINASj; OÒRAS DE ENGENHARIA EM GERAL; SERVIÇOS 
COMBINADOS PARA APOIO À EDlFÍaOS, EXCEÍO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE 
FORNECIMENTO DE PESSOAL OE APOIO PARA PRESTAR'SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES PREDIAIS DE CUENTES, 
DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO OE SERVIÇOS, COMO A UMPEZA EM GERAL NO INTERIOR DOS 
PRÉDIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, DISPOSIÇÃO DE LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PC^TARIA E 

OUTROS SERVIÇOS RELAaONADOS PARA DAR APOIO À ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DOS PRÉDIOS; FORNECEM PESSOAL PARA AS ATIVIDADES OE APOIO, SEM ENVOLVIMENTO 

OU RESPONSABIUOAOE COM O DESENVOLVIMENTO OA ATIVIDADE EMPRESARIAL DO CUENTE.

32 DO INÍCIO DAS ATIVIDADES: !;

A sociedade inlcioui suas atividades « n  01 de julho de 1997 e seu prazo de duração é INDETERMINADO.

42 DAS QUOTAS: )
..V

As quotas são indivisíveis e  não poderão ser cedidas ou transferidas a to-ceiros sem o consentimento do 

outro sódo, 3 quem fíca assegurado, em igualdade ete condições e preço o direrti> de prefarênda para sua 

a q u iS i^  se postas à A ^da, formalizando, se realizada à cessão delas, a  alteração contratual pertinente.

o O



J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S
Certifico o Registro em: 28/03/2012 Sob N” 20120094169 
Protocolo 12/009416-9 de 09/03/2012 com NIRE 27200262001 
BETA TÊRCÈiREAÇÃO E  MÃO DÈ OBRA LTDA EPP 
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59 DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:•f

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua quota, mas todos respondem solidaria 

pela integralização do capital social.

69 DA RETIRADA DE SÓCIOS NA SOCIEDADE

Retira-se da sociedade o sócio DANUSA TERTO MARTINS, transferindo 5.000 (cinco mil) cotas do seu capital 

social, correspondentes a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do 

país, para a nova sócia ARYCIA 6IZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS.

PARÁGRAFO ÚNICO

A Sócia DANUSA TERTO MARTINS que ora se retira da sociedade, dã à sócia ingressante, plena e total 

quitação, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar.

O sócio DIEGO TERTO MARTINS transfere para a sócia ingressante, ARYCIA GIZET E MARIANO CAVALCANTE 

MARTINS, 90.000 (noventa mil).cotas do seu capital social, correspondente a R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais) dos quais neste ato dá plena tòtal, rasa e irrevogável quitação, nada tendo a reclamar.

79 DO CAPITAL DA SOCIEDADE: ^

O capital social é elevado de R$ 100.000,00 (cem mil feais) para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
mediante aproveitamento de parte dos Lucros Acurrulados até 31/12/2010, de acordo com o Balanço 

Patrimonial levantado em 31/12/2010, aumento este distribuído de forma proporcional a atual | 
participação dos sócios.

O capital da sociedade totalmente integralizado pelos sócios fica distribuído da seguinte forma:

Sócios Capital Integralizado R$ % ão Capital Social Capital Social Total R$
DIEGO TERTO MARTINS 15.000,00 5 15.000,00
ARYCIA GIZETE MARIANO 
CAVALCANTE MARTINS

285.000,00 95 285.000,00

TOTAL 300.000,00 100 • 300.000,00

C VM‘

v u V

89 DA ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será exercida EXCLUSIVAMENTE por DIEGO TERTO MARTINS, com poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, podendo vender, alienar, 
transferir e alugar bens móveis e imóveis, assinando éscrituras e contratos, SEM PRESTAÇÃO DE CONTAR,,, 
sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do 

da Lei n9 10.406/2002.

99 DO OBJETO SOCIAL: ^

O  objeto da sociedade será: DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, SERVIÇOS 

ENGENHARIA EM GERAL, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ORGANIZAÇÃO DE EVijbl^SP^^ 

LIMPEZA URBANA, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE: PORTEIRO, MENSAGEIRO, VIGIA, A Q § l t ^  DB  

PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, JARDINEIRO, TELEFONISTA, SECRETÁRIA NÍVEL 1, SECRETÁRIA NÍVEL 

2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇO DE APOIO
2/4

..\oÁWes

p̂ssessÇ-''® ^



J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S
Certifico o Registro em: 28/03/2012 Sob N“ 20120094169 
Protocolo 12/009416-9 de 09/03/2012 com NIRE 27200262001 
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C h a n c e l a : E 2 0 5 - 9 D E B - C 7 1 8 - 5 D 5 A - 8 2 9 A - 7 9 1 0 - A F 8 E - C 1 0 8 - F 0 F 1 - 1 6 3 6

*1'

N’''



ADMINISTRATIVO, COPEIRA, OFFICE BOY, MANOBRISTA DE AUTOMÓVEL, OPERADOR D 
MÁQUIn) l COPIADORA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIÓ, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA,' 
ENCANADOR, PISCINEIRO, AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA, COZINHEIRA, 
ZELADOR, LAVADOURA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, 
MOTO-BOY, MOTOCICLISTA, OPERADOR DE MÁQUINA COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, 
RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS, UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE 
COBRANÇAS, AUXLIAR DE FATURAMENTO, AUXILIAR OE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, 
MARCENEIRO, PINTOR, AUXILIAR DE SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE 
TELEMARKETING, BOMBEIRO HIDRÁULICO, COZlí̂ HEIRO, DIFITADOR, COZINHEIRA HOSPITALAR, 
SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOÇÃO, FISCAL DE REMOÇÃO, OPERADOR DE REMOÇÃO, 
CARTEIROS.

109 DAS OMISSÕES

Os casos omissos nesta alteração contratual serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil 

(Lei n9 10.406/2002), supletivamente poderão ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas para as 

sociedades anônimas.

119 AO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL;
‘■V' f'

Ao término de cada exercício social, em 31 de deiembro, será élabórado o inventário e o balanço 

patrimonial, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

129 DA RETIRADA MENSAL: I

Os sócios poderão de comum acoído fixar uma retirada mensal, pelo exercício da administração, a título de 

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

139 DO FALECIMENTO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades comm os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistihdo interesse destes ou dos'sócios remanescentes, o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Em qualquer das hipóteses a sociedade terá 

180 (cento e oitenta) dias para recompor o seu quadro societário.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros Casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio.

149 DOS DESIMPEDIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra noripas de defesa da concorrência, contra as relações de costume, fé pública, 
ou a propriedade. ^

^  ;ssonaTécnica->
.(Á Matricula; 13.54Í-

Melo Alves
>UCEAl 

Matricula: 13.54Í-6

■
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15S DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió/AL para exercício e cumprimento dos direitos e obrigaç 

resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, assinadas pelos sócios, sendo uma das vias destinada a arquivamento na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas.

MACEiÓ/AL, 01 de Março de 12

CT1xXY\üíoC\.
DANUSA TERTO MARTINS

ARYCIA GIZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS

COHFERE CCffi:
r 'iV i

0
Lm Qkide

Secíetória ICPL i Ci\SAC
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TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

PREGÃO PRESENCIAL 15/2012 -  CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexjstem 

FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N“ 13/2012 - CASAL, realizado pela Companhia de 

Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 

8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, 

regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal de 

1988 (Lei n° 9.854/99).

Maceió/AL, 31 de Agosto de 2012.

CARNEIRO

Rua Argemiro Rosendo, s/n, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82 - 3231.4843 -  9126.3967 

CNPJ: 02.070.836/0001-98 
e-mail: betaterceirizacao@,vahoo.com.br
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CERTIDÃO : WE3-39167/2C10 
PROTOCOLO : f-'R0300039<SW 
DATA DE EMISSÃO : 13/£Ba6l®
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&STADO D E ,UvAGOAS
C O M PA V H ÍA  DE SA N E A M E N T O  D E A L A G O A S > 1

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins, que com base no reiaíóno da gestora do 

contrato n" 31/2009-CASAL, a empregada MARIA DE FÁTIMA N4ARTÍNS LÍS30A, 

rratrcois i04, a empresa BETA TERCElRliíAÇÃO E MÃO DE OBRAS LTDA-EPP, tirma 

Prestadora de Serviço, estab^ecida na R:ja dorô Argemiro Rosendo. S/N, povoado de 

Barra Mova. Marechal Deoooro/AL, inscrita no GNPJ/MF sob o n“. 02.070.836/0001-99, 

íendo como responsável o Eng° Civil WELL'NGTON DOS ANJOS SILVA, CREA 4105 D- 

AL. executou para a Companhia de SaneEimento de Alagoas -  CASAL, os serviços de 

supressão de ligação de água, nestabelecinlerrto e recuperação de pavimento nas cíc-atís 

que compõem a Unidade de Negócios da Bacia Leiteira - UNBL, conforme abaUo 

discrimiradO'

C escnçao:

S g r v iç o s

01 -  Supressão de igação com cápsula eforneolmerto

Unid. Quant. V, Unií.

ÓQ mutenai necessánc. em rua não oavimemada Unid 1150 29.90 33 560,00

02 -  Supressão de ligação corr cápsula ç fornecimento 
ci3 matenal necessário em rua pavimentada'em 
paralelo ; Unic. 300 38,50 11 530.CQ

03 Supressão de ligação com cápsula e fornecimento 
de material necessário, em rua pavimentada em 
asfâito- ünid. 300 48,70 14 310.G0

04 -  Restabelecimento de iigaçâc de água cJ retirada 
de capsuia em rua nãc pavimentada Unid. 500 24,15 12 075,00

05 -  Restabelecimento de ligação de agua d retimda 
de capsuía em rua pavimentada em paraielc 270 -0,25 10S37.CO a 1 /

í'vr^
! t 

;v
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EST A D O  D E A LA G O A S
C O M PA N H IA  DE SAJNEAiVíENTO DE A LA G O  AS
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06 -Restabelecimento de ligação de água d  retiraae
de cápsula am rua pavimentada em asfalto ünid.

07 -  Hesiabelecjmento de úgação de água d  retirada
de cápsula em rua nâõ pavimentaca com implan
tação de hidrômetro da CASAL. Unid.

270 A8.30 13C4'DC

10 32.C0 320,00

08 -  Restabelecimento de ligação de égua d  rebraíla
de cápsula em rua em paraíelo coin ímplan-
tecào 03 hidròmeíro da CASAL.

09 -  Restabelecimento de ligação de água d  retirada
da cá£)sula em rua sm asfalto com implan- 
tsção de hídròmetro da CASAL.

1C -  Restabeieamento de ligação de égua c/ retiraiia 
de cáosuia em rua não pavimentada com implan
tação c!e bidrômetro e caixa de proteção CAS/dL

11 -  Rssíabeíecímento de ügação de agua d  retira^da
da capsula em rua em paralelo com implan
tação de hídròmetro e caixa de proteçãao CAS^.l

12 -RestaDelecimerrío de ügação de água d  retiraja
de cápsula em ma em asfalto com implan- 
lacãc de hidrômstro e caixa de proteção CAS AL

13 -  Restabelecimento de ligação de água d  renrãda
da cécsuía em ma não pavimentaca com imp arv 
taçâc de hídròmetro e caixa de prote-ção.
( CASAl  fornecendo apenas o hidrôrreíro)

14 -  Restabelecimento de ligação de água d  retirada
de cápsula em rua em paralelo com implantação 
ds r,id'ômetro s caixa de proteção.
( CASAL fornecendo apenas o hidrômetroí

15 -  Resta baleei rnemo ce hgacâo da agus c-' rsti 
de cáDSula em rua em asfato com rmplan-íaçe 
ds nidmmetro e caixa de proteção 
{ CASAL tornacendo apenas o hidròmetrc)

ada
0

G£P'_|\.''!-C'; >-

Unfd, 12 40,00

Unid

Unid-

10 56.00

08 180 00

Unid. Oõ 300.00

-

430,00

530,00

,4.40.00

Unid 05 220.00 1 000.00

1.500 00

Unid. 04 250,00 -1 000,00

Unto. 04 270.00 1.C3C00

e,c<





E ST A D O  DE .'vLAGOAS
C O M PA N H IA  D E SANEA>'4ENTO  D E  A L a G O A S

Atestamos ainda qus as obrHs foram executadas dentro dos prazos 

contratuais, com inicio em março/2009 e termino em março/2010, confonrie Conraío  

r® 3 '‘í ;2QC9 -CASAL, com, valor original de RS 103.903,50 (cento a irss mü. ncvecsrlos 

8 três rseis e cinquenta centavos ), não existinco nenhum fato qus desabone Su5 

caoacltíaGe técnica.

M aca^, 11 deviuiio de 2010.

' \  i-,

Eng° ANTOHfO PêRWAÍNOO S. NASC MENTO 
Superintendente de Negócio do interior 

CREA I.IS tD /A L

Eng° ÁLVARO JOSÉ IAGNEZES DA COSTA 
Vice>Presldents de Gestão Operacíonat 

CREA 1 418D/AL

corrrH^ .To fn -  c a s a l - s e t a  t e r c e  R!Za ç \̂o  e  mAo d e  o b r a  l t q a -e p p ,

GEPû '.-;i''7-C





CREA / AL
C o n s e l h o  R a g to n s l d e  E n g e n h a r ia , A i g u K e t u r a  e A o r o n o m ia  d e  A la g o a s

W E B -a**. 2000

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

' CERTIDÃO : WEü - 34909 / 2009 
, PROTOCOLO :PF.0.5020a®2/09 

: ' í DATA DE ÊMJSSAO : 24/10/2008'

. j  ‘
Pcf defegaçêo d'pòd«reè eon»lBrtâ»ri^)Decl»Sodf CBreto*, Nflmero 0!12l.'.;10í!. (l*06^»f?0W  f^Cosaelw  SleqUinal oe engíOharta, ArqudotutB e 

de Alagoa», ora cutr >rim«nk» ao dbpaato n» te^otoçio 31^, da 31ilC.'88 do Çt^íFCA CSWlFiCAkíOS qua oA*q<teflr»‘ abane ;)ua!t!taido rogulrou * u  
de Raaporsabitidadi (») Tícticail) - ARTs.constantefsydjs Pmaenta CERTiDAO '«r i.o »>S3 coraotr'.»'i, a lotai o'j fwrqii) oaisj obíoíi} ? ‘oi
Indicados abaoco, cc tforma atestado anexo.

Nocna do ProSsston il 
Carteira' O2OOS0$5! 
CPF S44E2597«1

T«ulO(t|

Engaonetro CivK

ART omj«
■ Registrada am 20ij&K009 

Baixada «m ?4I0S|200B 
Endereço de Obra

: WELMNGTOM DOS ANJOS SILVA 
irxxxx

Af ■ (»

ProprteWr.D . COM >ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAÇo aS-CASAL
Empresa; BETA 
Conoetsme COM

T iRCElRIZACAO E MAO DE OBRA LTDÁ-EPP 
>ANH1A DE SANEAMETÇrÓ DE ALAOOAS-CASAL

Aavtdads(s)

EXeCUCAO 
ATUACAO 
EOÍPCIOS DE MebBRA 
□imansio do THb

EXECUCAO 
ATUACAO 
REDÈOE 
Dtmensdo do Trabhl

; ESGCn D

EXECUCAO Dl 
ES60T 0. NOS

ilhe 0.C0SEUUMn.ADE

'OS SERYIÍÍW DE engenharia  DE Fl^AUZACAO DE ItOACO.fS inativas j c o st a d a s  »CTE*»CiAS PAC-DvEise âuPR iU W S ,C £ A ':u A e
“ S  ErORES30,32 E3<OUECQMPOE»^ A UVE BMJKlDADt i5£ .•.'3 0 0 0 0 * KEíièo.Tvr SEríTES EA» MALE ü -A l '

E nada mais 
ATBSTADO(s), 
ProUtaianal actn

t mdo sida requsrido. expedmos a prasania CERTIOAÔ DE ACEi IVO TtCMCC, eom a(ti rasces«»iisl baffiaisi oe AP,T;s) àverbi 
:CLARAÇAO<aes} 6ou CERTIOAOlciesl sm andso oomo parte i:,lasrariía iM rareem», semerts oe sar«çat a ijue f8'6rem as 
dtado, daiAda/pantá crtapeaiada, çus ver datada f  assxlaoa em i-jas «Ias se .çua. leor. 00( euwn oe dre.'io

BENEOrrO BEN7E8. X. CEP B7t MACEIOIAL

P/FWSlKDÜStRIAIS 
dho: 0.00 SEU UNIDADE

l

•CtíNEU ORGES
'IA DO ATENOIMfKTO AO PÍIBUCO 

matrícula N* 005» c t í í ' ' : . .
1:V
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Ccntro-Maceiò-AL-CBP: 57020-510 ,  Fone; (82)3315-3106;-Fax: (82)3315-3085.
’ ' ATESTADO . ' /  . '

At sstamos para os devidos flns, que a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, 
com sedê à rua José Argemlro Rosendo, s/n, Barra Nova, MarechiO Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ , 
n* 02.070.836/0001-48, tendo como responsável ‘técnico o Sr. WELLINGTON DOS ANJOS SILVA, 
executou ps sérvfços de engenharia de fiscalização de ligações inativas (cortadas, potenciais, factíveis e 
suprimidap) de água e esgoto, nos setores 30, 32 s 34, que crxnpõem a UNBB -  Unidade de Negódos 
Benedito Bentes em Maceié/AL, e as ações de cobranças decorrentes, nos quantitativos conforme 
contrato r ® 107/2007, firmado entre as partes.

A referida firma teve desempenho a conter Vo. ourtpfindo ligorosamenle os termos do contrato e 
executam io os serviços em total pĉ Mdo com o projeto e especIfIcaçOes técnicas, não existindo nenhum > 
fato que (esabone sua cafmcMade técnica. >

RELAÇÃ ) DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFI8$|ONAIS:

Item Discriminação Unid QuanL* V. Unit. V. Total
1.0 Instalação da Obra
1.1 Mabilização da Obra % 5,00 112D26.80 5.601,34
2.0
2.1 Fiscalização de ligações inativas Ünid. 6.108,00 4,60 41.896.80
2.2 C 3ites simples Unid. 750,00 14,00 10.500,00
2.3 ReUgação simples Unid 600,00 15,00 6.000.00
2.4 Reiigação adequada ao padrão da CASAL Unid 220,00 70,00 15.400.00
2.5 Cortes com escavação em ruas sem pavimente Unid. 450,00 27,00 12.150.00
2.6 (%rtes cJ escavação em ruas c/ pavimento em 

paralelo
Ünid. 220,00 35,00 7.700,00

2.7 □
ar

ortes c/ escavação erh mas cJ pa\tmento 
riáltico

UnW. 120,00 45,00 5.400,00

2.8 Ordem cancelada judidalmente Unid. 430,00 2,00 860.00
2.9 Supressão de ligações c/ cápsula e fornecimento 

w  material necessário, ein rua nfio pavimcíitada
Unid. 160,00 38,00 6.080,00

2.10 Restabelecimento de, jígações suprirrijda c/ 
cápsula supressora em rua não pavimentaiüa.

Unkl. 80,00 38,00 3.040,00

Valor Global...........- .............................- ..................
Descontb
Valor Glp

Maceió/ \L, 08 de julho de 2008.

v»iO’

, CREA-AL
' ■  documento faz parte da Certidâo.de

t/)? I ■Íofy‘̂
i(V̂̂“VL n/«r caruíi-n/el __exciuldo(s), o(s) serviço(s) ddsS) «em(ns) 
’ ' ^ ---------------- cujas 'ajj[ibúiçôes não

competem ao profissional 
INÓCUO ISOU

GEPLaN-047-C
Jackson QÍiírai dsSantan: 
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C R E A / A L
C o n s e l h o  R e g io n a l  d e  E n g e n h a r i a , A r q u it e t u r a  e A g r o n o m i a  d e  A l a g o a s

WEB - 371 Or. / 2010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 37106 / 2010 
PROTOCOLO : PRO - 000002S1 i fp  

DATA DE EMISSÀO : 12/01/2010

delegação dc pooe'es co^^tnates na(o) Oecsàc de OinBtar>a. Núrnero 0021/20)6, d l 06030906 dàCoRM io RSQlbnalcieEnoenhana, Arquitetura e Agronomia 
da Aiagoas, en  cuirp'.'Tjenlj ao e sooste resoíuçâo 317, cte 31/10/96 cto CONFEA, CIHRTIFIC AMOS qu M  Fiefisatonel •tMhoqualitlceda registrou a(s|AnotBçao<ões) 
de Responiaoiiidads.» ^ecnica.s • ,'kRrs conslante(s) da Presente CERTIqAO tende sidoceroprsNdiNieiaMnçao total ou parcial da(s) obra(s)e/ou seiviço(s) 

noioaOos aoaixo. certome atestndo anexo

Nonrte do Profissiona : WEUINGT ON DOS ANJOS SILVA 
Carteira . 020055955JXXXX 
CPP 5445269749!

TiWo(si

Engenheiro C.vil

AKF(t)

ART 081320 
Registraoa em . ■ 2)C!í2Ç'í3
Baixada em : ‘'2 /01/20IO
Endereço da Oora . RUÀ 3ARAd üfc ATALAIA, 200, CENTRO, CEP : MACEIO/AL 
Piopnetâ^io CASAL-CiA DE SANEAMENTO DE AL ^
Empresa BE*A TERC8IR12ACAO E MAO DE OBRA LTÜA-EPP 
Contratante : CASAL-CiA DE S,AN£AMENTO DE AL

Ativdadeis,

tXECUCAO • r
ATUACAO I
REOE OE AGUA
D mensaooo T.-aoaiho ,!.00 SE.M UNIDADE

EXECUCAO DE CORTQS RELiGuES SUBSTITUIÇÃO OE+IIOROMETRO. REMANè)AM»n50 SQU PlitnilBNrO. CONFORME ORDEM Cffi SERVIÇO N. 
54T2C09-VGO-CASAL. V .

ART Cl * t 022 
Registrada em ’ 2iZ',.'2b'Cl 
Baixada em i '2/0'.,'2011}
Endereço da Oa-a • RUA BARAO UE A-̂ ALAiA, 200 CENTRO. CEP : 
Propnetório CASAL-Cl<t DE SANEMENTO DE AL 
Emoresa BETA TERCEIRI2ACAO E MAO DE OBRA LTOA„EPP 
Contratante : CASAL-C.A DE SANEMENTO DE AL

I
Aliyidadeisi

EXECUCAO 
ATUACAO 
REDE DE AGUA 
D mensào do Traoa.no

MACEIO/AL \  ̂''

r-v-A . •v--’

' j

J.OO SEM UNIDADE

EXECUCAO DE COR1 ̂ 3 REulGUES, SUBSTITUIÇÃO QE HIDROMETRD. REMANE lAMENTO EM PAVEUtENTO, CONFORME
4é,'2009-VGO-CASA,. .

OESERVnCON

ART • 08-!608 
Registrada em . • 2,'0ti2Ç 0 
Bauaduem '2 0 1 .2 0 'O
Endereço da Oora RUA BARAO DE ATALAIA, 200. CENTRO, CEP 
Ptopnelano CASAL-aA DE SANE.AMENTO OE AL 
Empresa BE'A TERCfi.'Rl2ACAC E MAO DE OBRA LTDAíPP 
Contratante CASAL-CIA DE SANEAMENTO OE Au

Acvidedets)

EXECUCAO 
ATUACAO 
REDE DE AGUA
D,m£,ns.ii'C ao '■''ôoaTd

MACEIOAL

V

X  AM'^--RE

/■ ; f iv » D r  O tvaldo S0rm0nto 22 F^ t̂rúi MAC£10*AL S7051-5UJ

" T  D O O S2Síd í? .?3.0 í99 . Xi»pir»ca352l-5M3 P«(m«ri do» indioj 324-i-e?« - f j .  iB2)2t230a9-<

,>p«f»c/or AV0.Í6A
b f .
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CREA/ AL
C o n s e l h o  R e g io n a l  d e  E n g e n h a r i a , A n iiu ite tu r a  e A g r o n o m i a  d e  A l a g o a s

WEB-37108/2010

EXECUCAO DE SERVIÇOS OE PSCAUZACAO SUWESSAO. RESTABELECIMENTO, SUBSTITUIÇÃO. LIGACAO E REMANEJAMENTO NA CIDADE DE SANTANA 
DO IPANEMA. CONEDFME ORDEM DE 3ERVICO N 41/2009-SUNEI-CASAL

E r^ila U i, te^cio 5 .,-jo .-eujendt pípedimos a pr(íse^te CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, oom a(a) rHfMQtNa(s) Oeixa(t)(Se ART(t). averbando-se o(s) 

« "E w . <sOO,,Si CcRT!DÃO(ias) em anexo como oate integrante da meeniB, sontenfe os seivtços a  que se referem as atribuições do

........... ^^''Uaniente cnanoelada q je  vai datada e assinada. Dor quem de direito.

V -.t.o tí'

-Ç\\ '̂

- i
Ruã Ssrr.^^nio 22. F:irJ f.^ACElCVJ ‘̂ 5'051-5ÍC

T^.T‘Of>cs. OOD B2 S<fd« 2^2^ 050: ■ Ar^prraza 3í?r-5N'3 - <SC5 tr.çínt 324 US762 - f#* i£-2p1?3^Q4
!m:ír»ssc s.T̂ <̂ 'p9f9dor ANDRÉA

Pjç-na 2>- /
êÃ--





ÉCTADd BE ALAGOAS 
,  ̂ có^jãmÃimsàmÊ^mmím' • •  ■ • J —̂  ^ . Yv.rwsj ‘■\'Z*\J U\JS

.fbáaSatSo de Aè̂ W í , CcBímMaeã<^MA:^^ em questão
,/• íoiae:<82)3315-3106 - Fa ic (82)3«^^ INÓCUO IS ^A D A M E N TE

CREA-ÂL
■Este documento faz parte ^
Acervó-Técnico - CAT n** /o-A ar.Jf7 n  
expedida em ii^ y M ^ y ,to O F ic a (m }
“ Ató(s.), í>o entanio, o(s) serviçofs) 

“ nbuições nâo compett-ni. ao(s)

Nina ivalhlÍ>«5Wítí>#tlyH«ssiter
Eng» Civil - CREÃ N“ /l35-DIAL 

' Assessora Técnica

^  ' Atestado
, -I - • ^ .

Atestamos para os devidoé fir^, que a firma BETA .TEBCEIRIZAÇÂO E 
MÃO DÈ OBRA LTDA -  EPP, com sede na Rua João Argemiro Rosendo, s/n -  
Barra Nova, em Marechal Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ/MF n"* 
02 070.836/CX)01-98, tendo como responsável téarico o Sr. WELLINGTON 
DOS ANJOS SILVA, executou serviços de engenharia descritos na ordem de 
sei viço n® 46Í2009 - SUNE1, onde ; encontram-se os itens relacionados na 
plqnilha abaixo, que foi firmada entre as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente 
Os Itermos do contrato e executando Os serviços em total acbrdo com o projeto 
e especificações técnicas, nâo exii^ndo nénhum fato que desabone sua 
■capacidade técnica. ''■ ■ ■

Re
.n

laçâo dos Serviços Técnicos Profissionais;
0 ^ '

m 4<í s>̂
item )iscrimlnação Unid Quant. V. Unit.

1.0 ,Serviços

1.1
'
'iscaiização de Ligações Unid 500,00 6,50 3250,00

1.2 <

1
(

Supressão d  Cápsula e fomedmento de 
naterlal necessário erri rua pavimentada 
•J paralelo

Unid 100,00 52,29 5229,00
■ f

1.3 f{^tabelecimento d.retirada de cápsula 
m rua pavimentada cdm paralelo Unid 150.00 64,59 9688,50

1.4 <lubstituição de Hidrômetro Unid 113,00 11,65 1316,45

1.5 l
f

jgação nova de água d  hidrômetro 
)mecido pela CASAL, em ruas d

Unid 26,00 200,01 5200,26 1



r- '



s s tâ s ô D ifá X A é õ Ã â

¥iüc (8^^15-3085

1.6

pavímentú em paralelo

Remanejamento de cavalete caixa 
Fornecida no muro ou calçada.

SÜBTOTAL

nstalação e Mobilização da Obra

Unid

%

20,00

5.0

T46.20

27608,21

TOTAL GERAL

gffoeflo Torres
lente Técnico 

TEC •

C R E A - AL
Este documento faz parte da C ertl^o de 
Acervo Técnico - CAT n°c3.3!̂  
e x p e d i d a  e rn  J L i£ /.S l_ /^ tó ííJ ic a {m )  
exçlu!do{sj, nü entanto, cfs| .sê rvjçô s) 
cujas atribuições não conape;t;Mi ao(s) 
profissional{is) em quesíâo.

INÔCUO^OLADAMENTE

ÍSíh;i K jí i s ^ Ç E p m íj
Eng= CiVil - ORE/̂  1ô5-d'/a Í ■

Assessoro sénica ''
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC:12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão: WEB-77438/2012 Válida até: 29/09/2012

Finalidade:Participação em Licitação Púbiica

Registro no CREA:0000002822EM AL Data. 07/05/2007Registro:

Razão Social;BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP

Nome Fantasia:

Ultima
Anuidade Capital Social:R$ 100,000.00 
Paga;2012

CNPJ:02.070.836/0001-98

Endereço;.RUA JOSE AGEMIRO ROSENDO PV. BARRA NOVA, - - MARECHAL DEODORO/AL -
CEP:57160000

O bjeto  Social:
INCORPORACAO DE IMÓVEIS, CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, REFORMAS, ADM. DE IMÓVEIS 
POR CONTA DE TERCEIROS, LOCACAO DE MAO DE OBRA DE PORTEIRO, VIGIA, 
JARDINEIRO, TELEFONISTA, SECRETARIA, SERVICAL, COPEIRO, OFFICE BOY, DEMOLIÇÃO 
DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, MENSAGEIRO, AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE 
DESARMADO, SECRETARIA NIVEL 1, SECRETARIA NIVEL 2, MANOBRISTA DE AUTOMOVEL, 
OPERADOR DE MAQUINA COPIADORA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, TEC. EM INFORMÁTICA, 
ELETRICISTA, ENCANADOR PISCINEIRO, AUX DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, 
MERENDEIRA, ZELADOR, LAVADORA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, 
LAVADOR DE VEÍCULOS, MOTO BOY, MOTOCICLISTA, OP. DE MAQUINA COSTAL PARA 
JARDIM, GARAGISTA, RECEPCIONISTA, AUX. DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE COBRANCAS, AUX. DE FATURAMENTO, AUX. DE PESSOAL, 
FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTARIA, MARCENARIA, PINTOR, AUX. DE EVENTOS 
BANCARIOS, OP. DE TELEMARKETING, BOMBEIRO HIDRÁULICO, COZINHEIRA HOSPITALAR 
SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOCAO, HSCAL DE REMOCAO, OPERADOR DE 
REMOCAO, CARTEIROS. OBJETO SOCIAL FRACIONADO.

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade,, caso ocorra qualquer modificação posterior 
dos elementos cadastrais nela contidos e desde que não representem a 
situação correta ou atualizada dd registro.

OBSERVAÇÃO:Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras 
ou serviços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico(s), 
dentro do limite de sua(s) atribui^ão(ões).

Responsáveis Técnicos:

Data I 
Inclusão:'

Parcela Paga;01/01
Vínculo: Responsável Técnico

Nome: WELLINGTON DOS ANJOS SILVA ;08/05/2007

Ultimo Ano Pago:2012 
Carteira: 0200669567XXXX

Título(s) e 
Atribuições:

Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO  
NO ARTIGO 25 DA MESMA RESOLUÇÃO.

Nome: DIEGO TERTO MARTINS Data 08/02/2012

30/08/2012
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Inclusão:
Último Ano Pago:2012 Parcela Paga: 01/01
Carteira: 0210392568XXXX Vinculo: Responsável Técnico
Título(s) e
Atribuições:

Engenheiro Civil
ART. 7° DA RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA, 
DISPOSTO NO ART. 25 DA MESMA RESOLUÇÃO.

RESSALVANDO O

Ressalvado o direito do CREA-AL cobrar e inscrèver quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a pessoa 
jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos termos da Lei 
5.194/66, de 24 /12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1® da Resolução 
336/89-COi\IFEA, podendo desenvolver as atividades de acordo com o OBJETO SOCIAL 
descrito nesta Certidão.
CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) 
responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto ao 
CREA-AL.

ATENÇÃO: A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link:
https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certicla0/index_pj.php, informando o N® WEB- 
77438/2012.

Certidão emitida via Internet em 30/08/2012 às 15:01:18 h, com base na Decisão de 
Diretoria n® 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009.

A falsificação deste documento constitui-se em crim e previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certicla0/index_pj.php




C R EA / AL
Conselho Regional iJe Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA^FÍSICA

CERTIDÃO ; WEB - 72399 / 2012 - Validade : 31/12/2012

Nome: WELLINGTON DOS ANJOS SILVA 

Carteira: 0200669567XXXX

Visto :

Ano Pago : 2012 (01 / 01 )

Tltulo(s)

Engenheiro Civil ’
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25 DA MESMA RESOLUÇÃO. 

Pós-Graduaçâo(ôes)

Endereço : AV. BRASIL, 885,, - POCO - MACEIO/AL CEP:57030-660

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento not artigos 68 e 69 da referidaXei, que o interessado Nâo se encontra eçi débito com 
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas , ‘ .

■ 4 . '
CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contidofs) neste documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os 
efeitos.

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no link ; http.i://alagoas.crea-m.org.br/certidao/index.php 
Informando o Número; WEB - 72399 / 2012

Certidão emitida via internet em 20/01/2012 às 10:30:30h, com basa na Decisão de Diretoria, Número: 0021/2008, de 06/03/2008.

A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no cádigo Penal Brasileiro, Sujeito o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

w  Brenodfs WôvôsS' 
^  CheVüRC/RF 

Mat.0089

O -  K

Rua Dr. OsvafóoSarríenio 22. Fartí Maceià/AL 5705U510 

Talefonas: 0 0 0 :8 2  Sêde:2123-0866-Arapiraca:':521-5143 - Palmeira dos lrKfíos:324 U6262 • Fax: (82)2123-0094 

Impresso am: :0/01/2012 Operador: BRENO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: WEB-77437/2012 Válida até: 29/09/2012

Nome;DIEGO TERTO MARTINS Carteira; 0210392568XXXX

Última Anuidade 
Paga: 2012

Título(s) Profissional(is):
Engenheiro Civii
ART. 70 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ART. 25 
DA MESMA RESOLUÇÃO.

Endereço:RUA 30A0 GUALBERTO PEREIRA DO CARMO, 85 - 
Bairro:PONTA VERDE Cidade:MACEIO/AL CEP:57035270

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5 .194/66, de 24 /12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, 
face 0 estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se 
encontra em débito com o CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçao(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea- 
rn.org.br/alagoas/certidao, informando o N” WEB-77437/2012.

Maceió, 30 de Agosto de 2012
Certidão emitida via Internet em 30/08/2012 às 14:59:21 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, 
conforme Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

30/08/2012

https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao
https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao




CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

^  Jtü  L T D A  ^ P P  firma estabelecida a

inscrita no CNPJ/MF sob o n° p j ? , n a ?  .f3 £ /o o a l-  3 g  , e inscrição estadual n °______________ ,

representada neste ato pelo seu sócio ___________________

e tendo como CONTRATANTE, inscrito no CPFM F sob o n° SS'2^^ S ^ d  - -2 3  9  — é ’S ' 

e tendo como CONTRATADO o profissional

ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas 

que se seguem:

CLÁUSULA PRIM EIRA : O presente contrato terá prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 

CLÁUSULA TER C EIR A : O contratado terá umá carga horária de ) horas por

dia, por 05 (cinco) dias da semana, de segunda-feira à sexta-feira, das 0^.'Oo horas às 4S ' oo horas 

e das às horas. j
CLÁUSULA QUARTA: O contratante pagará m  contratado R$ 3.240,00 (três mil e duzentos e 

quarenta reais) por mês.

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 

previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA : Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, Estado de 

Alagoas.

Maceió/Al, de

"Éo n t ^ Í apÍ e

Testemunhas;

cpf/m f Í °  o9j -
/'I

1

C?F/M Fn°
^ 3  1. 0.3 S-.

Reconheço âs) frmafs),Q ó^'̂ n<qrS. i .Ajl

------- - . Doü F^

CONTI
vVeiÜngton dos Anjos Siívcà

...........6 o o - C w U .CREA.410.5.v D /A L ,

CARIMBO CN:P*L

CNPJ 02.070.836(000148*
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃQ 

DE OBRA LTDA - EPP
3 ^  JoãoiAc!3f«xmRosa, 10i0

e^ra 57160-000

.3 = 0  ^Ê 3 :

■•=30 y fcm isiSiemu
0 9 FEV,* 201I / > ------ ^

^ S o le ie  de A/oujo ü l lv e í r c  • Tooeíiê 
; io fc lo  D e n h e  d e  Afoóio • ••

Ogtir.eiiuo Prtf ĵr





14/08/2012 000711709

p o d MjumcMRio
OE AlAtGftâ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

CERTIDÃO N“; 000711709 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98'

Observações:

- Este documento nâo inclui a pesquisa nos Juizados Kapeciais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 14 de agosto de 2012 às 19h15min.

PEDIDO N":
000711709 

II





T E R M O  DE A B E R T U R A  

Uvro Diário

Número: 5 Folha: 1

Contém este livro 67 folhas numeradas do No. liio  67 emitidas através de processamento eletrol 
de dados, que servirá de Diário geral da empresa abaixo deK:rita no período de 01/01/2011 a 31/12/2011.

Nome da Empresa................. : BETA TERCEIRIZADO = MÃO DE OBRA LTDA EPP

Ramo.......... .......... .............: Limpeza em prédios e em domicílios

Endereço...................... ....... : lOAO ARC3EMIRO ROSA, 1010

Complemento........................:

Bairro................................... : POV. BARRA NOVA
m

Municipio.............................. : MARECHAL DEODORO

Estado.................................. : AL

Insaição no CNPJ.................. : 02.070.836/0001-98

Inscrição Estadual.................. : 240935110

Registro na junta.................... : 27200262001 Data rejisiro: 01/07/1997

Insaição Municipal.... .............:

MARECHAL DEODORO, 01/01/2011

DIEGO
sóao adViinstrador
CPF: 052.501.234-65

CONTADORA 
CRC/AL - 6699/0-5 
CPR235.860.284-15

Termo de Autenticao^ ^oczszs...

3Í 9 / j  2

SERVIÇO NOTABtW. B fíSSCfSTRAL DISTRirO 
A v . Cdr. L a i o , TB8 - Poç-i • M a s a & A t  -fina 3 U 7 - t 2 t >  
RECONHEÇO 8(») 8tma<*}: POR StMElHANÇA

3io f^alcfto - Oflcial 
ÍFateâo - Sub»nuto 

RobwteWagner S. Faicèo - Substituto 
Ofeero Laciano P. Sampaio • Esc»we«e

José Correia Torres
Fí PresvoeR-te

is h .



L.,

V . /



Emprfesa: BETA TEIlCEnUZAÇÀOEMioOE OBRA LTDAEPP
C N P J : 0 2 .0 7 0 .8 3 ^ 0 0 0 1 -9 8
Insc. Ju n ta  Com ercial: 2 72 0 0 2 6 2 0 0 1 D a ta : 03/06/199 7
Balanço encerrado e m : 3 1 / 1 2 / 2 0 1 1

BA tA N Çtl PATRIMONIAL

(-)DEPREaACÕES»AMORT.EEXMtS.ACUMUL ^

PASSIVO

. f*^« 4 L :£ ÍL ..
EMPRÉSnMOS E nfUNCIAMEKTOS

(=OX2TERCBRr2
atMau'..* .'■■iw '

GIROFÂaUCMXA)

355.67M<D
348,720
348,720

fisŝ eo
' 683,260

3 5 4 .«3 » ^ D
0,100 

'  300.í20i25D 
S3.719,ÍSD

«.S87AN0
9387 ,590

9 .587330

394.977,870
3 9 4 3 7 7 3 7 0
384.899310

384.899310

9312300
9.612.G0D

1.299300
.299300

832,14C
83̂14C

1.027.184,64c
627343,16C
181.003.90C
18U »3 ;90C

173.503,90C 
' 3. 30O3OC 

4.200.00C

FORNCEDORES "' T/7: .;r;; ....
'k ÃXI CABOS COMERaOLTOA ‘ '■ !

t lc i^
VAREJXO chinês L30A ME

......... ............. ..............«! '- *
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
’iMPÕsTbpê_'"
CONTRIBUIÇÃO ^ A L  A 
p W g A f i S ^ g t  
PIS A RECÒChÉr

ç o ^ Á i Í g 3 i í ( ã ^ ' ' W ‘' í i iv
SIMPLES A RECOLHER

ÍÍ0.9SM 9C
[10.95439C

7JÓ338C 
2.798,12C 
2.7S2,22C 

0,Ò1C 
6 9 .»  

395.519,86



T

%

! ’



Empresa; BETA HERCEIRIZACÃOEHXo OE OBRA LTDAEPP
C N P j ; 0 2 .0 7 0 ^ 3 6 / 0 0 0 1-9 8
In s c  Ju n ta  G o m e rd a t: 2 72 0 0 2 6 2 Ó 0 1 D a te ; (B /0 6 /19 9 7
Balanço en cerrado e m : 3 1 / 1 2 / 2 0 1 1

Folha;
N ú m e ro

0064

BAUNÇr< PATRIMONIAL

DescriçBo Safdo Atuai

ocarrRiBuiçfc siwoKAt ã r o o u c r 2.m ,3ác

OBRISACÕES TRABAUOSTA E PMVIDENCIARXA 
OBtOSAÇÔBl O PESSOAL

SAÜÒUOS E ORDÊNADOS A PAGAR 
GRATIFjgiÇfeAPAfiAR,  ̂ -

34.906,86C 
1 ÍJ«7 ,7 1 C

17.2S8.43C
2.339.28C

OBRXGA0ES PREVIOENCtARIAS
RjTS A REÇÇ»J4ER ’

14.796,3«C
14.79636C

PROVKÕES
PROVISÍte: P«tA FÉRIAS

512,79c
SU,79C

PATRIMÔNIO Líquido 
ÇAmALSOOAt. 

CAPITAL SUBSOUTÓ
capoalsocial

399.541,48c 
100XtX5,OOC 
100.000,OOC

ía so o ,ccc

UiOROS OU ^E lU lZ O S ACUMULADI» 
UI0OS W PRE3Íãaf

acumulados'
ICURSO

299.541.48C 
29»54M 8C

162.471,14C 
137.07034C

R E C O N H E C E M O S  A  E X A T I D Ã O  D O  P R E S E N T E  B A L A N Ç O  P A T R lM O N I / iL  E N C E R R A D O  E M  3 1 / 1 2 / 2 0 1 1  T O T A L I Z A N D O  N O  A T I V O  E  P A S S I V O : R$ 
1 .0 2 7 .1 8 4 ,6 4  (h u m  m tthão vin te e  se te  rr»i cento e o i t e n ^ M u a t r o j e a i s  e  sessenta e  qu atro ce n tavos)

Ic
C P F ; 0 5 2 .S 0 1.2 3 4 -6 5

EÜSÃei 
C R C / A L  -  66 9 9 /0 -5  
C P F :2 3 5 .8 6 0 .2 8 4 -15

SERVIÇO NOTARIAL E  REGISTRAL2* DISTRITO 
A v . Cdr. L c 5ol m  Poço - Macei6.AL - Fone 3327-5269

4

RECONHEÇO poreaneihança a(a) flrma(s) DIEGO TERTO MARTIN: 
EU8ABETE TERTD CARNEIRO

,1 -n,.Tr- ,-„,^^te^em ufiho \

Àí £>

rnmodezm 
da verdade

í >U31V04*-

Ujcb Sampw FatoSo - OScial 
t̂ RoholITTMíNo Faicio - Substtuto 1069 
Roberto WagnàrSampAlo Feicao - subettteo 
Cícero Luciano Pereira Sampa» - Escreverte
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B E T A  T E R C X I R I Z A Ç Â O  E  M Ã O  D E  O B f t A  L T O A  E P P
02.070.836/0001-98

Fo lh a :
Número livro:

0065
0005

oÀ EH^m eauTA ‘
SKPLES

:17TA OPERAaONAL UQUIDA

> s;''n,3r

(325.9^,37)

iísa-câuz

(32S.876.3Z1 

Z154,115.00

faesTADDs
■TRIAL APUCADO

■ r=RiAL
3-OE-OSRA DIRETA 
:■ c O ^ ríj- f j ;  
JtlEAUMEMTAÇÃO _

E TRWSTCSrE ’ /  
liJ  SAIÁRIO 
.  'JílS

3a«ZAÇÕES E AVISO PRÉVIO
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LhnroDiáriô

Númeror 5 Foihã: 67

Contém este livro 67fõ|has numeradas do No. la o  67 emitidas através de pròcessamento eletroniGO 
de dados, que serviu de Diário geral da empresa alfâixo descrita no periodo de 01/01/2011 a 31/12/2011,

Nome da Empresa ...............BETA TERCÊIIUZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

I

I

Ramo .................... ................: Limpeza em prédios e em domialios

Endereço ................................; JOAO ARGEMIRO ROSA, 1010

Complemento.........................:

Bairro, POV. BARRA NOVA

M ünidpio ............................ ........... : MARECHAL DEOOORO

Estado.............................................: AL

Inscrição no CNPJ ...................: 02.070.835/0001^98

Inscrição Estadual.......... .........: 24093511Ó
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(B fE ^T /?T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Maceió/AL, 31 de Agosto de 2012

CÁLCULO DOS ÍNDICES REFERENTE AO ÚLTIMO EXERCÍCIO DE 2011

índice de Liquidez Geral

LG>1,0

LG = Ativo circulante + Ativo realizável a loneo prazo 
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

LG = 632.206.77 = 1.007271
627.643,16

índice de Liquidez Corrente

LC>1,0

LC = Ativo circulante 
Passivo circulante

LC = 632.206.77 = 1.008094 
627.130,37

Grau de Endividamento Geral

EG^1,0

EG = Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 
Ativo total

EG= 627.643.16 = 0,611032 
1.027.184,64

JETE TERTO CARNEIRO 
CRC/AL-6699/0-5

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova - Marechal Deodoro/AL 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231-4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98 

e-mail: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




JUCEAL
JUNTA COMERaAL DO ESTADO DE ALAGO i\S

ESTADO DE ALAGOAS ----------

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: " 00Í7 001
Certificamos que as informações abaixo constam doís documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes 
na data da sua expedição. ,

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início
Empresas - NIRE (Sede) - Ato Constitutivo de Atividade
27 2 0026200-1 02.070.836/0001-98 01/07/1997 03/06/1997

Nome Empresarial
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento; Ba|RO, Cidade, UF, CEP)
RUA JOÃO ARGEMIRO ROSA, 1010, POVOADO BARRA NOVA, MARECHAL DEODORO, AL, 57.160-000

Objeto Social
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS MÁQUIÍlfôíSj 
DE PRAGAS URBANAS; ORGANIZAÇÃO DE EVENTOá 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE; PORTEIRO, MENSAj 
JARDINEIRO, TELEFONISTA, SECRETÁRIA NÍVEL 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS DE APOI
AUTOMOVEL, OPERADO] 
ELETRICISTA, ENCAN,‘ 
ZELADOR, LAVADOURA*! 
BOY, MOTOCICLISTA, 
ALMOXARIFE, MOTOR! 
AUXILIAR DE PESSO, 
EVENTOS BANCÁRI 
COZINHEIRA HOSPITAÍ 
REMOÇÃO, CARTEIRO.

Capital; R$ 300. 
(TREZENTOS MIL RI

Capital Integralizado: 
(TREZENTOS MIL

Sócios/Participação no C%pi 
Nome/CPF ou CNPJ

DIEGO TERTO MARTINS 
0 52 .50 1.23 4-6 5  

ARYCIAGIZETEMARI 
0 13 .4 8 2 .16 4 -5 0

^ _ ^ G e n h aRIA em  g e r a l , IMUNIZAÇÃO E CONTROLE 
—  “tjEBANA;
S\ VIGIA, AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, 

tií^lA NÍVEL 2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE 
í/lINIStèbiVO, COPEIRA, OFFICE BOY, MANOBRISTA DE

'ÕÜFPBySjÇ^P13®rBÊ"lí^Rra^iqpfE^ICO EM INFORMÁTICA, 
lilEIRO, AUXILI^ -SéCAj^ E DESt^RGÁ, G^^#,^MERENDEIRA, COZINHEIRA, 

P f  S, DE VEÍCULOS, MOTO-
aE -ll@ ã ü lN A ^ hT«L PAfe"JApDlãi^AHA6ISTA.MEéEPCIONISTA. AUXILIAR DE 

O S jp lp te íQ S , A lp(iy^ ‘%E.J3E;^ AUXILIAR DE FATURAMENTO,
, SjJPERVISÜ^AFiPiNíBRO, IÍÍATÍCENEiM  PINTO^AUXILIAR DE SERVIÇOS E/OU 
OR DE TELEMARKLTINp, BOMBEIRO H IDR/W O^ ^ ^ HEIRO, DIFITADOR, 

lEI /̂ISOR w  SUPERVISOR DE REMOÇ^A.FI^^LOE REMOÇÃO, OPERADOR DE

-------- r— ----]-------------------- ----------------T 7 -------- ]----
Prazo de Duração

Indeterminado

Término do
Eá^fcie^de Sécio Administrador Mandato

Administrador XXXXXXXXXX

:li!áiÓ4:AVALCANjElillÀBte%7 7' XXXXXXXXXX

Número:

Ultimo Arquivamento f  /

Data; 28/03/201

Ato; ALTERAÇÃO ^

Evento (s); ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATÜTO

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

12/031038-4
MACEIÓ - AL, 07 de agosto de 2012

r~
yí_i— ^

Bruno
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

SECRETARIO-GERAL

o ^ i a n t o s B u r i t y
^^lARIO ^

- . V \  ,Vv'.

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUi'R ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO





« .Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

RUA BARÃO DE ATALAIA -  CENTRO -  MACEIÓ/AL CEP 57025-510 
FONE: (082) 3315- 3091 / 3315.3094 -  FAX; 3315.3094

CERTIFICADO  DE REGISTRO CADASTRAL DE HABILITAÇÃO

DATA DA EXPEDIÇÃO; 23/05/2011 VALIDADE: 22/05/2012 N.“ 06/2011
__J

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Sociedade de Economia Mista, vinculada a Secretaria de Estado Infra-Estrutura 
- SEINFRA, constituída nos termos das leis estaduais 2.491 de 01,12.1962 e 2.557 de 21.06.1963 tendo examinado os documentos 
relacionados no artigo 27, c/ artigo 35 da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, no que concerne a Capacidade Jurídica, Capacidade 
.Técpica, Idoneidade Financeira e Réguleridade fiscai da e.mpresa: BETA TERCEíRiZAÇAO E MÃO DE OBRA. 1 TDA , ostabslacida ná 
Rua Argemiro Rosa 1010 Povoado Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL., CNPJ n°. 02070836/0001-98 Insc. Est. 24093733-3 certifica que a 
referida empresa está inscrita no Registro Cadastral de Habilitação de Empresa da CASAL. Está cadastrada na CASAL, tendo como 
Atividade Econômica Principal; Limpeza em prédios e em domicílios, e Atividades Econômicas Secundárias; Atividades de Limpeza 
não especificadas anteriormente; construção de edifícios; obras de engenharia civil não especificadas anteriormente- obras de instalações 
em construções não especificadas anteriormente; obra de acabamento da construção demolição de edifícios e outras estruturas; obras de 
terraplanagem.

Maceió, 23 de maio de 2011.

VISTO;

Eng.° ALVARO JOSE MfNEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL





w
Casal

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇAO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

N° 15/2012 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Ao 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de 2012 (dois mil e doze), às 14:00 
(quatorze horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” 
e ”B”, contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas 
presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial 15/2012, cujo 
objeto é a contratação de empresa de engenharia para prestar serviços referentes as 
atividades de fiscalizações de ligações domiciliares desativadas (inativas e suprimidas), 
factíveis e potenciais.de água nos setores comerciais integrantes da Unidade de Negócio 
do Farol, cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor global de referencia para esta licitação é de R$ 
363.121,50 (trezentos e sessenta e três mil, cento e vinte e um reais e cinquenta 
centavos).A licitação teve origem no Processo Administrativo 16887/2012, Cl 299/2012 -  
UNFAROL. A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira e Luci Gleide da 
Silva, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros como equipe de apoio, devidamente habilitadas 
e nomeadas através da RD 41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 
09 de janeiro de 2012, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido 
certame. Compareceu a empresa credenciada ao certame BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA - EPP, representada pelo procurador Sr. SEVERINO SILVIO 
MARTINS DOS SANTOS CPF 196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE, credenciado 
quando da abertura da sessão. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do 
dia 14 de agosto de 2012 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos 
quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também 
acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL. Houve 19 (dezenove) acessos 
ao Edital através do site da CASAL, conforme relatório anexo ao proceso administrativo. 
Aberto o envelope “A" com a proposta de preços, com a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO 
E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, apresentando a seguinte proposta: R$ 359.492,50 
(trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos).
A fase de lances ocorreu da seguinte forma:

Fase de lances:

LANCES EMPRESAS

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP

1° LANCE 359.492,50

2° LANCE 359.490,00



\  ,



® .Casal COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAI

3° LANCE 359.450,00

4® LANCE 359.440,00

5® LANCE 359.438,50

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, apresentou o lance 
no valor de R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos). Diante da proposta apresentada, a Pregoeira declara 
arrematante do objeto licitado a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP. .A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação da 
empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, os qupis depois de 
analisados e rubricados por todos os presentes, foi declarada habilitada a empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP. Quanto aos documentos referentes ao 
acervo técnico da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, após 
analisados, foram aprovados pela equipe de apoio e pela Pregoeira. Diante do 
atendimento as exigências de habilitação, a Pregoeira declara vencedora a empresa 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, a Pregoeira concede o prazo de 
02 (dois) dias úteis para que a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 
- EPP apresente a planilha com os valores de acordo com o último lance apresentado, 
quando serão analisados os valorés unitários da planilha. Nada mais havendo a tratar, 
foj enc^ada a^ses^o, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim

e por todos os presentes.

MaceióN3Í de agosto de 2012.

N ELI/LIM A PEREIRA  
PREGOEIRA

LU C I G LÈíO E DA SILV A  
EQUIPE D E APOIO

R O SA LV A -^ffiD ElRO S A LELU IA  D E BA RRO S 
EQUÍPE D E APOIO

SEVERTND SICVÍO MARTINS DOS SANTOS 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP





pETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

OBRA: FiscalizasSo de Liga(ões Inativas

LOCAL: pg n e g ó c io  -  Farol, M aceió, Setores: 14 ao 2 4 ,2 8 ,2 9  e  36

PATA: 3 1 /0 8 /20 1 2 _____________________________________________________

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid. QUANT. Valor UnH. Valor Total
1.0 SERVIÇO

1.1 Fiscalização de Ligações Inativas (visita) Unid. 5500,00 7,25 39875,00

1.2 Fiscalização de ligações inativas com escavação Unid. 500,00 22,85 11425,00

1.3 Corte simples (no cavalete) Unid. 5500,00 13,15 72325,00

1.4 Corte com escavação sem pavimento Unid. 700,00 29,40 20580,00

1.5 Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) Unid. 400,00 39,40 15760,00

1.6 Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) Unid. 100,00 48,50 4850,00

1.7
Padronização de ligação com fornecimento de hidrõmetro e conexões 
pela CASAL e caixa de firma Unid. 100,00 77.00 7700,00

1.8 Supressão de ligação com capsula em rua não pavimentada Unid. 250,00 38,75 9687,50

1.9 Supressão de ligação com cápsulas em rua com retirada de paralelo Unid. 200,00 54,30 10860,00

1.10 Supressão da ligação com cápsulas em rua com retirada de asfalto Unid. 150,00 73,00 10950,00

1.11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada Unid. 300,00 38,00 11400,00

1.12
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de paralelo) Unid. 300,00 66,00 19800,00

1.13
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto) Unid. 100,00 82,00 8200,00

1.14
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 100,00 109,00 10900,00

1.15

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
paralelo, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx 
CASAL) Unid. 100,00 111,00 11100,00

1.16
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx CASAL) Unid. 50,00 119,00 5950,00

1.17
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx da Firma) Unid. 80,00 149,00 11920,00

1.18

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
paralelo, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx 
Firma) Unid. 70,00 169,00 11830.00

1.19

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx da 
Firma) Unid. 60,00 184,00 11040,00

1.20
Substituição de hidrõmetro, com fornecimento do hidrõmetro, peças e 
conexões pela CASAL Unid. 600,00 12,20 7320,00

1.21
Implantação de hidrõmetro, com fornecimento do hidrõmetro, peças e 
conexões pela CASAL Unid. 400,00 12,80 5120,00

1.22 Reposição de calçada m^ 200,00 21,73 4346,00

1.23
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o 
cavalete, em ruas sem pavimento Unid. 50,00 168,00 8400,00

1.24
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o 
cavalete, em ruas pavimentadas em paralelo Unid. 50,00 238,00 11900,00

1.25
Restabelecimento total da ligação domiciliar do colar de tomada até o 
cavalete, em ruas com pavimentação asfáltica Unid. 50,00 324,00 16200,00

TOTAL GERAL 359438,50

Valor Global: R$ 359.438,50 (Trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos)

'W e l l i n ^ t ^ n  d o s  > \ jn jo s  S i l v a  
Engenheiro Civil 
CREA 4105-1>
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Relatório de Licitações - Fiscalizações de ligações de ág 
domiciliares desativadas nos setores da Unid. Neg. Farol, ^

Anexo

PREGAO_PRESENCIAL_15_12

Total de downloads

PREGÃO PRESENCIAL 15 12

Nom e C P F/C N P J Perfil Data

mc construcoes Itda 09.475.414/0001-41 Visitante 16/08/201

construtora mogno 04.590.305/0001-51 Visitante 15/08/201

construtora mogno 04.590.305/0001-51 Visitante 21/08/201

ADS SERV IÇO S ADS 09.011.666/0001-10 Visitante 23/08/201

beta terceirização 02.070.836/0001-98 Visitante 15/08/201

Sanesi Saneamento 05.882.917/0001-80 Visitante 16/08/201

klinger moreira 05.913.879/0001-86 Visitante 16/08/201

soraia acacia 32.690.778/0001-66 Visitante 16/08/201

Rodrigo Calheiros 047,517.694-48 Visitante 17/08/201

S C S  Saneamento Sociedade 
Civil

05.039.642/0001-18 Visitante 15/08/201

EDS ENERGIA E 
DESENVOLVIMENTO

EDS. EN.ERG-IA Assinante 15/08/201

SUSTEN TÁVEL LTDA

Rivelino Monico 005.228.227-97 Visitante • 20/08/201

T E LE S IL  ENGENHARIA LTDA 01.637.593/0001-64 Visitante 29/08/201

MCA SERVIÇO S  
ESPECIALIZADOS LTDA EPP

07.181.504/0001-02
«t

Visitante 15/08/201

OTÁVIO MELO 16.628.118/0001-07 Visitante 15/08/201

WAGNER JOVENAL 04.012.882/0001-66 Visitante 20/08/201

jfl comercial 10.678,913/0001-15 Visitante 24/08/201

Alizi Costa 021.936.955-04 Visitante 27/08/201

Alizi Costa 021.936.955-04 Visitante 27/08/201

Total 19

http://www.casal.al.gov.br/wp-content/plugins/licitacoes/prmt.php 05/09/2012

http://www.casal.al.gov.br/wp-content/plugins/licitacoes/prmt.php




Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOA

2* ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL N° 15/2012 DA COMPANHIA DE, SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CASAL.

Aos 04 (quatro) dias do mês de setembro do ano de 2012 (dois mil e doze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, reuniu-se a Pregoeira e equipe de apoio para análise da planilha entregue pelo 
representante da emprésa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, Sr. 
SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS , adequada a proposta apresentada, no 
valor de R$ 359.438,50 (trezentos e ciquenta e nove mil,.quatrocentos e trinta.e oito reais 
e cinquenta centavos), que foi entregue no prazo previsto 02 (dois) dias úteis. A planilha 
foi analisada e aprovada, inclusive apresentando todos os itens da planilha com 
quantitativos iguais aos da CASAL e com valores unitários iguais ou menores que os 
valores unitários de referência da CASAL.

Maceió, 05 de setembro de 2012.

PEREIRA
PREGOEIRA

c
LUCI GLEIÒE d a  s il v a  
EQUIPE DE APOIO

ROSALV.
EQUIPE DE APOIO

OS ALELUIA DE BARROS

SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP
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Processo Administrativo 16887/2012 - CASAL

Cl 299/2012 - UNFAROL
PREGÃO PRESENCIAL 15/20142 - CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

15/2012-CASAL. OBJETO: EMPRESA ENGENHARIA 

PRESTAR SERVIÇOS REFERENTES ATIVIDADES 

FISCALIZAÇÕES LIGAÇÕES DOMICILIARES

DESATIVADAS (INATIVAS/ SUPRIMIDAS),

FACTÍVEIS, POTENCIAIS ÁGUA SETORES 

COMERCIAIS INTEGRANTES UNIDADE NEGÓCIO 

FAROL, CIDADE MACEIÓ/AL, CONFORME

ESPECIFICADO TERMO REFERÊNCIA, NESTE 

EDITAL MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS LEI 

FEDERAL 10.520 17 JULHO 2002, DECRETO 3.548 01 

JANEIRO 2007, DECRETO 5.450/2005, LEI

COMPLEMENTAR 123/06, SUBSIDIARIAMENTE LEI 

8.666/93 ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS LEIS 

FEDERAIS 8.883/94, 9.648/98. VENCEDORA: BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP. 

PROPOSTA R$ R$ 359.438,50 (TREZENTOS 

CINQUENTA NOVE MIL, QUATROCENTOS TRINTA  

OITO REAIS CINQUENTA CENTAVOS).

HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO 

SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 -  Da Realização da Licitação:

O processo licitatório teve origem PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n® 16887/2012 -  
CASAL, Cl 299/2012 -  UNFAROL tendo como objeto coiitratação de empresa de 
engenharia para prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações 
contratação de empresa de engenharia para prestar serviços referentes as atividades de 
fiscalizações de ligações domiciliares desativadas (inativas e suprimidas), factíveis e 
potenciais de água nos setores comerciais integrantes da Unidade de Negócio do Farol, 
cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06,

1
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subsidlariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.- A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira e Luci 
Gleide da Silva, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros e Christianne Cabral de Melo Barbosa 
como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 41/2011, 
publicada no Diário Ofidal do Estado, edição do dia 09 de janeiro de 2012, com poderes 
para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Em 13 de agosto de 2012, a 
CASAL editou o Pregão Presencial 15/2012-CASAL, o qual foi publicado no Diário Oficial do 
Estado -  DOE em 14 de agosto de 2012, bem como publicado no site da CASAL na mesma 
data. Como o Edital se encontra a disposição dos interessados no site da CASAL -  
www.casal.al.qov.br -  19 (dezenove) interessados acessaram o Edital via internet..

2 - Empresa que compareceu ao Certame:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, representada pelo procurador Sr. 
SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS -, CPF 196.658.144-00; RG 1.394.466 -  
SSP/PE, credenciado quando da abertura da sessão.

3. Da sessão pública

Ao 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de 2012 (dois mil e doze), ás 14:00 
(quatorze horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de .abertura dos envelopes “A” e 
”B”, contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes 
para participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial 15/2012, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para prestar serviços referentes as atividades de 
fiscalizações de ligações domiciliares desativadas (inativas e suprimidas), factíveis e 

'potenciais de água nos setores comerciais, integrantes da Unidade de Negócio do Farol, 
cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência,'neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de . janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidlariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98. O valor global de referencia para esta licitação é de R$ 363.121,50 
(trezentos e sessenta e três mil, cento e vinte e um reais e cinquenta centavos).A licitação 
teve origem no Processo Administrativo 16887/2012, Cl 299/2012 -  UNFAROL. A sessão foi 
conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira e Luci Gleide da Silva, - Rosalva Medeiros 
Aleluia de Barros como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da 
RD 41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 09 de janeiro de 2012, 
com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Compareceu a 
empresa credenciada ao certame BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
representada pelo procurador Sr. SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS -, CPF 
196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE, credenciado quando da abertura da sessão. O 
Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 14 de agosto de 2012 e no site 
da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nós prédios das 
unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital via internet, através do 
site da CASAL. Houve 19 (dezenove) acessos ao Edital através do site da CASAL,, 
conforme relatório anexo ao proceso adniinistrativo.

http://www.casal.al.qov.br
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4. bas propostas apresentadas

Aberto o envelope “A” com a proposta de preços, com a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO 
E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, apresentando a seguinte proposta: R$ 359.492,50 
(trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos).

5. Da fase de lances

A fase de lances ocorreu da seguinte forma:
Fase de lances:
LANCES EMPRESA

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP 
r  LANCE 359.492,50
2® LANCE 359.490,00
3® LANCE 359.450,00
4® LANCE  ̂ 359.440,00 
5® LANCE 359.438,50

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, apresentou o lance no 
valor de R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove rail, quatrocentos e trinta e oito reais 
e cinquenta centavos). Diante da proposta apresentada, a Pregoeira declara arrematante 
do objeto licitado a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP. .

6. Da habilitação

A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação da empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE ÒBRA LTDA - EPP, os quais depois de analisados e 
rubricados por todos os presentes, foi declarada habilitada a empresa BETA
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP. Quanto aos documentos referentes ao 
acervo técnico da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, após 
analisados, foram aprovados pela equipe de apoio e pela Pregoeira. Diante do atendimento 
as exigências de habilitação, a Pregoeira declara vencedora a empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, a Pregoeira concede o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para que a. empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP 
apresente a planilha com os valores de acordo com o último lance apresentado, quando 
serão analisados os valores unitários da planilha.

4 - Conclusão:

O licitante, no prazo de 02 (dois) dias, apresentou a planilha com os valores adequados a 
proposta apresentada. Diante do acima expbsto, com base na fundamentação legal argüida 
e julgamento inserido no Edital do Pregão Presencial 15/2012, a Pregoeira elege 
Vencedora a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EP com proposta 
no valor de R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e
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reais e cinquenta centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com 
quantitativos Iguais aos da CASAL e com valores unitários iguais ou menores que os 
valores unitários de referência da CASAL.

É o Parecer; S.M.J.

Sala da Gerência de Licitação e Contratos da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, em Maceió/AL, 05 de setembro de 2012.

N ELILM A  PEREIRA 
PREGOEIRA

LUCI GLEIDE DA SILVA 
EQUIPE DE APOIO

ROSALVA
EQUIPE DE APOIO

"ALELEUIA DE BARROS

CHRIStiANNE CABRAL DE MELO BARBOSA
EQUIPE DE APOIO
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Processo Administrativo 16887/2011 -  CASAL 

C l 299/2011 -  UN-FAROL  

PREGÃO PRESENCIAL 15/2012 - CASAL

A ASJUI,
Em 05 de setembro de 2012.

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao 
Pregão Presencial 15/2012 -  CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa de 
engenharia para prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações 
domiciliares desativadas (inativas e suprimidas), factíveis e potenciais_de água nos 
setores comerciais integrantes da Unidade de Negócio do Farol, cidade de Maceió/AL, 
conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro 
de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o 
qual requestamos a homologação pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

Empresa vencedora. BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP
Proposta: R$ 359.438,,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos).

Atenciosamente





Protoco lo no 16887/2012  - CASAL
C.I. no 299/2012  -  UN - FAROL
PREGÃO PRESENCIAL n° 15/2012 - CASAL

A  D.P.,

Aprovo  0 parecer da Com issão Perm anente de Licitação, Pregão Presencia l 
n° 15/2012 - CASAL, que tem  com o objeto à contra tação de em presa de 
engenharia  para prestar se rv iços re ferentes às a tiv idades de fisca lizações de 
ligações dom ic ilia res desa tivadas (inativas e sup rim idas),factíve is  e 
potencia is de água nos setores com ercia is in tegrantes da Unidade de 
Negócio do Farol, cidade de Maceió/AL, conform e especificado no Term o de 
Referência, neste Edital e m ediante cond ições contidas na Lei Federal n° 
10.520 de 17 de ju lho  de 2002, Decreto n° 3 .548  de 01 de jane iro  de 2007, 
Decreto n° 5 .450/2005  e Lei Com p lem entar n° 123/06, subsid ia riam ente  
pela Lei n° 8 .666/93  e suas a lte rações estabe lec idas nas Leis Federa is n° 
8 .883 /94  e 9 .648/98 , para tanto sugerim os a hom ologação a se r proferida 
em ato form al pelo Senhor D ire to r Presidente.

Em, 06/09/2012

Adv. Edilson A l\ )é ^ le ira  
A ssesso r Juríáleà'^

GEPLAN 021 C





Ao Adv. Edm ilson Pereira, 

Com  sua so lic itação.

Em, 21/09/2012

Edilson
Advogado ^

AssessdtJawico/CAS^'

A
' A

C?ly
{jSkxsí, '

%
'2 x > y z . .
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Prot. N° 16887/2011 -

s VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 168/2012, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO', objetivando a 
aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 02/10/2012

Atencios^ente

UJCIGLBTOE . • '
CPL/CASAL

4

fi)-CO/̂ IUXIX) AC G :VM í?

é?d~:Xo, -i t
díRCavabi

Chefe da (Sahinete da Presidênia /CAÍ.';’
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N° PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Interessado: UN-FAROL

Ao Adv. Edm ilson Pereira, 

Para aná lise  de contrato .

Em, 18/09/2*012

Edilson A lm  Vieira
Advogarfo 0/^/|w 1822 
AssessoKjuria(GD/CASAL

c ' i l ,

G r U i A ^ c A

^  •

r 0'

1 WaltVcuVa.ASW 
casa*
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PROCESSO C.I. N°. 299/2011- UN FAROL 
PROTOCOLO N°. 16887/2011 - CASAL 
REF. AO CONTRATO N° 168/2012 - CASAL

A AS3UI/Adv. Edmilson (De Ordem)

Estam os encaminhando o contrato n° 168/2012  para analise. 

Em, 18 .09 .2012 .

Fellipe Roney
Estagiário de direito CPL/CASAL
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Protocolo n“ 16887/2011 
C.l n° 299/2011 -  UN- FAROL 
PREGÃO PRESENCIAL 15/2012 -  CASAL

Á
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação ás fis. 147 
e da Assessoria Jurídica as fls.148 do presente processo, HOMOLOGAMOS o 
certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N® 15/2012 -  
CASAL, em favor da Empresa vencedora BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA, com proposta no valor global de R$ 359.438,50 (trezentos e 
cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) 
cujo objeto é a execução de serviços inerentes as atividades de fiscalizações 
de ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, factíveis e 
suprimidas) de água nos setores comerciais integrantes da Unidade de 
Negócios do Farol, cidade de Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo 
de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, adjudicando em- favor da mesma o 
objeto licitado. Lavre-se o competente Contrato. Em ,JÍo/o^ /

Eng° ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO n° 168/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E 
A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DEOBRA-EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
De Economia Mista Estadual, vinculada Ã Secretaria de Estado de Infra estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
EstadCial n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 140.115.494- 
87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 164.845.174-87, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, Estabelecida a 
Rua João Argemiro Rosa, n°1010. Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 02.070.836/0001-98, representada pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade de Pregão Presencial 13/2012 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 299/2011 -  
UN FAROL, Protocolo n° 16887/2011 -  CASAL e S.C. n° 11084 e 11094 em estrita observância 
à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar 
serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações domiciliares desativadas (inativas 
e suprimidas), factíveis e potenciais_de água nos setores comerciais integrantes da Unidade de 
Negócio do Farol, cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 
e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes in 
Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser con^ 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

1

>n Pereira
' OAB/AL 20S1

VMat. 1749
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor 
total estimado em R$ 359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : .................................... 11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa:...........................................  300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:..............................................................  307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura 
em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição. O valor da Nota Fiscal 
Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo 
apurado pelo Gestor do Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para efeito de pagamento as Ordens de Serviço devem estar com 
todos os campos preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da 
impossibilidade, caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo 
da não execução no verso da ordem.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até 
sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social da 
CONTRATADA, qual o serviço esta executando e que esta a serviço da CASAL.

CLÁUSULA QUINTA -DA MÀO-DE-OBRA: A mão de obra necessária à execução dos servi 
será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcarão
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despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro 
do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, 
dentro dos prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendado que a CONTRÁTADA utilize 
01 (uma) moto com 01 (um) encanador.
PARAGRAFO QUINTO: Para os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento, 
que deverão ser executados com viatura, é recomendado que a CONTRATADA utilize 02 (dois) 
veículos com 02 (dois) encanadores e 02 (dois) ajudantes.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os veículos e motos utilizados pela CONTRATADA devem estar 
devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, qual o 
serviço esta executando e que esta a serviço da CASAL, como informado abaixo:

(NOME DA CONTRATADA)
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

“A SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponda a um dos 
seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, poderá 
acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. 
Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o 
prazo contratual, inicialmente fixado.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO: O prazo de execução dos serviços é de 12 meses 
a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela C^SAL, po;: 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) FPreses.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de 25% 
para mais ou para menos, de acordo com sua necessidade .

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 
serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, 
devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão entregues pela UN_FAROL nos prazos fixados 
pela CASAL, para cada etapa do ciclo de fiscalização, tornando-se por base a data de 
recebimento das Ordens de Serviço e deverá lançar diariamente no sistema através da rede “on
line”, as Ordens de fiscalização (OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando 
as datas dos cronogramas de fiscalização.
PARAGRAFO SEGUNDO: As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de 
Fiscalizações (OF) serão entregues diariamente na Unidade de Negócio do FAROL, localizada a 
Rua do Sossego, s/n, no bairro do Farol, em Maceió/AL, para análise e implementação no On-line 
pela equipe da CASAL.
PARAGRAFO TERCEIRO: È de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e 
manutenção dos equipamentos programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos 
necessários ao acesso referenciado, sem quaisquer õnus para a CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução 
dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada á CONTRATADA, a qualquer 
título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS: Quando da realização de qualquer 
serviço for constatado que o mesmo encontre-se executado, obedecendo aos padrões exigidos 
pela CASAL, a Contratada fará jus à remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se 
houver a necessidade de qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus 
ao valor do serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para as Ordens canceladas cujas justificadas sejam aceitas e 
confirmadas pela CASAL imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel 
abandonado, imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em 
revisão, etc) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontra-se 
fechado a Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da ordem 
para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serã 
aceitas quando devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchime 
das Ordens de Fiscalizações (OF).
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PARÁGRAFO QUARTO: O boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis 
após 0 encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no 
sistema “on-line”, através do relatório “Resumo das Ordens” do On-line comparando com os 
quantitativos devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de 
Cobrança, caso os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a 
Contratante não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos.
PARÁGRAFO QUINTO: Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo 
(anexo I) foram extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6 % cuja composição 
dos custos dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com base 
na tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela Superintendência de Engenharia SUPEN.
PARÁGRAFO SEXTO: A constatação de irregularidades praticadas por qualquer cliente, devem 
ser fotografadas, antes e após a regularização, fazendo-se a entrega das referidas fotografias a 
UN-FAROL. O mesmo procedimento deve ser aplicado quando for necessário a quebra e 
recomposição do passeio público (calçada), ou pavimento ou asfalto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÁO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, matrícula 1635, CPF 033.324.888-05, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a 
Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para 
execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para 
anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualm^nte);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade>
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anuairne
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■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PVS), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos serviços conforme a seguir; Controladora de comunicações para 
conexão com ambiente Mainframe IBM -  RENPAC e Terminais para conexão ambiente 
Mainframe IBM ou com micros com placas de emulação IBM -  3274.
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá apresentar diariamente, juntamente com os 
comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, 
incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, 
para que os Escritórios Locais ou os Setores de cobranças, se, for o caso, efetuem o 
cancelamento.
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL 
obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais 
elementos que integram o presente Termo.
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do pessoal 
necessário à execução dos serviços, responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal 
e assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados e 
portanto crachá de identificação com fotografia.
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e 
comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e 
da Previdência ou correlatas em vigor no País.
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução dos 
serviços de que trata a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e 
cumprimento dos prazos de execução.
PARAGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado como preposto,para representar a Contratada e receber da CASAL as 
instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARAGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deverá Identificar, com a logomarca da firma e a 
inscrição “ A SERVIÇO DA CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo 
valor foi incluso na composição dos custos dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Apresentar a CASAL, mensalmenta quando do envio d ^  
Notas Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do reCo himento previdetTciariflf
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e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto deste Termo de Referência.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar de imediato á CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamento de proteção individual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer á Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta execução dos serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARAGRAFO SEGUNDO: Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de 
Cobrança a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços á Contratada. 
PARAGRAFO TERCEIRO; Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos 
diários sejam distribuídos durante o ciclo de fiscalização,
PARAGRAFO QUARTO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO QUINTO: Comunicar á Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARAGRAFO SEXTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.
PARAGRAFO SÉTIMO: Emitir Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente,
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subsequente à confirmação das 
Notas Fiscais.
PARAGRAFO OITAVO: Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cu 
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, á multa equivalente a 0,2%(zero virguila dois,

rimento
cento)
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ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências 
verificadas pela CASAL e quantitativos constantes no relatório “Resumo das Ordens" do on-line, 
devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores 
correspondentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL. 
PARAGRAFO TERCEIRO: Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de 
Supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por 
determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO QUARTO: Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade de 
execução”, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento). 
PARAGRAFO QUINTO: Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens
14.3 e 14.4, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda 
a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO SEXTO: Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a 
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do 
pagamento do serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram 
alterados indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a 
CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos 
estabelecidos na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cornarca de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que_seja, paj@ dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos. ^ p.

Maceió, JX  de de ÇUo |  ^

ÁLVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

JESTEMUI^AS^:

/ •  '
MOISÉS V I^R A  DA ROCHA NETO 
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL
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ANEXO I
AO CONTRATO N° 168/2012

OBRA : Fiscalização de Ligações Inativas

LOCAL:UNIDADE DE NEGOCIO- Farol, Maceió, Setores: 14 ao 24, 28, 29 e 36
B.D.I. Serviços: 24,60% 
B.D.I. Insumos : 15,60%

ITEM DiSC l̂MlNAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1 Fiscalização de Ligações Inativas (visita) unid. 5500,00 7,25 39.875,00

2 Fiscalização de ligações inativas com es
cavação

unid. 500,00 22,85 11.425,00

3 Corte simples (no cavalete) unid. 5.500,00 13,15 72.325,00

4 Corte com escavação sem pavimento unid. 700,00 29,40 20.580,00

5 Corte com escavação em pavimento (com 
retirada de paralelo)

unid. 400,00 39,40 15.760,00

6 Corte com escavação em pavimento (com 
retirada de asfalto)

unid. 100,00 48,50 4.850,00

7 Padronização de ligação com fornecimen
to de hidrômetro e conexões pela CASAL 
e caixa de firma

unid. 100,00 77,00 7.700,00

8 Supressão de ligação com capsula em rua 
não pavimentada

unid. 250,00 38,75 9.687,00

9 Supressão de ligação com cápsulas em 
rua com retirada de paralelo

unid. 200,00 54,30 10.860,00

10 Supressão da ligação com cápsulas em 
rua com retirada de asfalto

unid. 150,00 73,00 10.950,00

11 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada

unid. 300,00 38,00 11.400,00

12 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada (com retirada de 
paralelo)

unid. 300,00 66,00 19.800,00

13 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto)

unid. 100,00 82,00 8.200,00

10
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14 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada, com implan
tação de hidrõmetro e caixa de proteção 
(cx CASAL)

unid. 100,00 109,00 10.900,00

15 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrõmetro e caixa de pro
teção (cx CASAL)

unid. 100,00 111,00 11.100,00

16 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrõmetro e caixa de pro
teção (cx CASAL)

unid. 50,00 119,00 5.950,00

17 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua não pavimentada, com implan
tação de hidrõmetro e caixa de proteção 
(cx da Firma)

unid. 80,00 149,00 11.920,00

18 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em paralelo, com 
implantação de hidrõmetro e caixa de pro
teção (cx Firma)

unid. 70,00 169,00 11.830,00

19 Restabelecimento com retirada de cápsu
la em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrõmetro e caixa de pro
teção (cx da Firma)

unid. 60,00 184,00 11.040,00

20 Substituição de hidrõmetro, com forneci
mento do hidrõmetro, peças e conexões 
pela CASAL

unid. 600,00 12,20 7.320,00

21 Implantação de hidrõmetro, com forneci
mento do hidrõmetro, peças e conexões 
pela CASAL

unid. 400,00 12,80 5.120,00

22 Reposição de calçada m̂ 200,00 21,73 4.346,00
23 Restabelecimento total da ligação domici

liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas sem pavimento

unid. 50,00 168,00 8.400,00

24 Restabelecimento total da ligação domici
liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas pavimentadas em paralelo

unid. 50,00 238,00 11.900,00

25 Restabelecimento total da ligação domici
liar do colar de tomada até o cavalete, em 
ruas com pavimentação asfáltica

unid. 50,00 324,00

3 . ^

16.200,00

TOTA L GERAL \ 359.438^
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D iário  O ficia l  
E stado oe A laooas

Origem dos Recursoc; Ptópríiu 
Dstada Assinaluni: U2/UI 2012.
Unidãilc <ie Oivaincntáría.............. 12203 -  OPilRA
Gnipode Despesa..... ^.,..^....300,Ü00-ScrviçosdeTcrccicgs
Rubrica................... ....307303-UmpcZM.HÍgience Vigilância
Dos Signaúrios: Aciina citados.
Proloooloo* 1.311/2012-.CASAL.
Atendendo solicitação da CASAL, auton/amos a elaboração do QUINTO TERMO ADITIVO AO CON* 
TRATON“ 143/20(19.celcbradocntrea CASALcaempresa BETATERCBlRIZA(;:ÂOEM ÀODEOBRA 
LTOA*nPP. observando a'legislaçâo vigente. ^ ^
Homotogudo cm: 18/07/2012, ' .

ÇONTRATObr 173/2012

Protocolo n* 11318/2012-6 \ S A L - GETIN.
Cootnbiote: CASAL. Rua BaríodcAtabia, 200.CenUo, CNPJ/MF 12.294.708'0001-Sl — leprescniada
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 14U.115.494-87 e Vice- 
-Presideò̂ e de Ce.sdlo Coipoteüva J AILTDN JOSÉ EKJS SANTOS, CPF/MF n* 259.289.024-68. 
Coiitmtadn; VALSPE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA -  ME. inscrito no CNPJ/MF sob o o* 
10.475.316/0001•93,estabclccída na Av. Raja CabogUa. n* 3348,2* andar finírru Estoríl. Belo Horizonte/MO. 
doravante. <lenomÍnado simplesntente COI^RATADA. neste ato representada pelo Sr. LEONARDO HEN
RIQUE VJEIRA SPEZIA LI, CPF-MF n*032.628.086.36.
Objeto; A aquísiçiu dc 100 ( cem) DESKTOPS.
Oau da Assinatura: 25/10'20I2.
'■ 'nidadedeOrvameniária .............. 13.101 -C ET IN
Cnipo dc Despesa................900.000 -  Ativo Fixo
Rulnica.................. 900.957-Cütnput8dwejt
Dos Signatários; Acima citados.
Protocolon" 11318/2012-C A SA L-G ET IN .
.Atcrtdvndo .solicitação da GETIN, auî ríracnos o dabotaçio do CONTRATO N* 173/2012, celebrado entre 
a C a s a l  c a VALSPE s o lu ç õ e s  em  in f o r m á t ic a  LTDA ̂  M Es eon> a proposta globel de RS 
220.000,00 (duzentos c vinie mil reais). Observaitdo a lcgísli»ç3o vigente. Homologado em: 14/09/2012.

' CONTRATO N“ 119/2012

Pruiocolon"4227/2ül2~ CASAL -  OEC.,\M.
Contralamc: CAS.AL. Rua Bariode Aiqlaia, 2(K). Centn». CNPJ/MF n* 12294.7Ü8/(X)01.81 -  rcprcjecniada 
por seu Diretor Prcsidcmc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA,'CPF/MF n“ t40.'U5.494.«7 e Vice- 
•iVesidcnie dc Gesiâo de Scn'iços dc Engenharia 0'SMAR LISBO A CPF/MF n* 101,616.8644)0. 
Contratada*. SANTOS & SANTOS ITÜ A, inscrito no CNPJ/MF sob o n* 10.343.160/0001-97,estabeleci
da na Rodovia RR lUl Kin 88, li" 88, Mola do Rolo, Rio Largo/AL, doravante, denominado simplesinciitc 
CONTRATADA oeste ato representada |>elo Sr. OSMAR DE SOUZABARC.A CPF/MF n" Iü8.89‘/.737.f>K. 
Objeto: A execução de serviços dc melhorias no sistema dc disposição oeeânicH dc esgotamento saniiilrio 
(hibulação $\tbniersii).
Data da .Assínotuia: Ü1/10'2ül 2.
Unidade de Orçamentária.............. IÜ.203~GEC.'\M '
Grupo dc Despesa.................300.000 -  Serviços dc Terceiros
Rubrica........ 301.000 -  Serviços Îc Coacervaçáo c mnnutcnçSo dc Sistemas
Dos Signatárjos: Acima citados.
Protocolo n"4227/2ül>- CASAJ. -  OECAM.
Atendendo solicitnçfto da GECAM, aulorinimos a elaboração do CONTRATO N" i 19/2012, edebtado entre 
a CASAL c n SANTOS & SANTOS LTDA, com a proposta gloôal de RS 57.916,91 (̂ uiquaitu c sete miL 
iiovcccrtos c dezesseis nutis e noventa e um centavos). Observando « legislação vigente, Homoloitodo cm: 
27/06/2012.

CONTRATON'* 168/2012 

Protocolo n" 16887/2011 -  CASAL -  UNFA
Contratante: CASAL. Rua Bflriiü de Atalaia.iOü, Centro. CNPJ/MF n** 12494.708/0001-81 -  representoda 
por seu,Diretor Presideme ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPFJMF n" 140.115.'494.87 è Vice-Pre- 
sidenle de (Jeslâo Operaeloiiíl MOISÉS V lElRf\ DA ROCHA NETO, inscrilo uu CPF n” 164.845.174 -  87. 
Conlratade: BETA TERCEIRIZ AÇÁO E .'dÁO OE OBRA LTDA - EPP, esnlrclecida na Rua Josí Aiícmiro 
Rosa, 1010, Barm Nova. Marechal Dcodoro/AL. inscrita no CNPJ.''Mf sob on* 02.070.836/(X)01 -98, ncaic ato, 
rcprescniada pelo Sr. DJECO TERTO MARTINS, inscriio no CPF/MF sob o n*‘052.501.234-65.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia pan pre.stur .«serviços referentes as atividades dc físcalizaç^de 
lígaçôc,s domiciliares dc.sntiv8dtt}t ( Inativiise suprimidas).
DatadaAsstnalunn 11/10/2012. 1
Unidade dc Oreamemária.............. 11.202-U N Fa
(jnipo dc Despesa............... 3(X).000 -  Serviços dc Tcrccirtts
Rubrica.......................307.315-Serviçns dc Cone e Rcligaçào
Dos Sígmiuirios: Acima citados.
Protocolo n“ 16887/2011 -  CAS.AL -  UNFA.
Atendendo solíciiaçàü da UNFA, autorizamos a elaboreçáo do CONTRAl'0 N” 168/2012, celebrado entre 
a CASAL e a BETa  TÊRCEIRJZAÇÂÜ E MAo  DE OBRA LTDA - EPP. com a pioposia global dc RS 
359.438,501 trezentuKeciquaitaenuvemil.quatruccntosetrini8eoítureísceÍniiiienUiceiitav*us).Ob<tcrvomk> 
a legjslaçáo vigente. Humulugadg cm; IO.VO9/2012.

CUNfRATON" 138/2012

'Pruiocolon*2870/2012- CASAL -  SUPOMM/OEDOP.
Contratante: 0 \S A L  Rua Barâu dc AtaUtia, ÍOO. Centro, CNPJ/MF n" 12.294.708/0001*81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, C>F/MF nX 140.115.494-87 c Vicc-Pr^ 
sidenie de Gestâo Operiicional MOISÉS V IEIRA DA ROCHA NETO. inscrito lio CPF n" 164.845.174 -  87. 
Contratada: ENOPS ENGENHARIA S.A.. esialtelecida na Rua Luisíana. o” 234, BrunkJin Nov*o. Sâu P.iukv 
SP inscrita no CNPJ/MF o n* 69.183. l43/0<K)l-82. neste Hto, reprcscniadãpcto Sr. CARLOS JOSÉ TEI
XEIRA BERENHAUSER, inscrito no CPF/MF sob o n* 191.840.338-43.
Objeto: Contratação de 02 (duas) equipes de Pitomeiria para atendimento as Unidade:: de Negocio» Ua Cipítal 
c do Interior, pata desenx*olver, implantar egerencior sistemas dc medição operacional eficicnies. 
DaiadaAssiftatura: 12AK//2012. .
Unidade dc Oiçameutáría.............. 11.401—CEDOP
Grupo dc Despesa ............300.000-Serviços de Terceiros
Rubrica...................... 303304-Serviços TéeiiicosJHoAssionais
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo 0*2870/2012- CASAL -  SUPOMM/OEDOP.
4\tendendo solicitação da SUPOMM/OEDOP. autorizamos a clabontçfH) do CONTRAIO N*" 13K/2012, cele
brado coirea CASALe aENOPSENC^HARlAS.A.com aproposta global de RS S79.5404-(quinhcuu>s 
e sçtcnta c nove inil, quínlieiitos e quarenta reai.s c vinte e doís centavos). Obsèrvando a legislação vigente. 
Homologadoem: 3Ü''Ü7/2(M2.

CONTRAION- 153/2012 

Protocolo n* 9679/2012 - C A S A L  -  GETIN.
Contratante: CA SA L Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n* i 2.294.708/(K)p 1-81 -  rq}resaitudn 
por sen Diretor Presideme ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* i4Ó. 113.494-87 e Viee- 
-Presidente tic Gestão Coiporativa JAILTON JOSÉ DÇS SANTOS. CPF/MF n* 259.289.024-68.
Contratada: HEW LETT PACKARD BRA SIL LTDA. estabelecida na Av. José Luiz .Mazzalí, n" 360. Galpão 
B, Parle 1. Residencial Biirk, Louveira/SP insc*riia no CNPJ/MF sr»b t» n* 61.797.924.0007-40. neste aio. repre
sentada pelo Sr. MARIO SATO JUNIOR, insériio no CPF/MF sob o n* 084.234.418-64. '
Objeto: A aquisição de 26 (vinte c scisj Notebooks.
DaUkda.Assinatun: 04/UV2012.
Uiudade de Orçamentária..............13.101 -G ETIN
Gnipo de D^pesa............... 900.000 -  Ativo Fixo
Rubrica.......................900.957-Computadores
Dos Signatários: Acima citados.
PrDtocolon*9679/2012-CASAL-GETIN.
.̂ tendendo solicilaçâo da GETIN, ruitorizamns a elaboração do CONTRa TO N* 153/2012. celebrado emre 
é C a s a l  c a He w l e t t  PACKARO b r a s il  LTDA com a proposta glob»l de R S62.556.00 ( Sessenta e 
(tois mil e quinhentos e eiqueiitae seis reis). Observ'aodu a tcgislaç&o vigc*nie. Homologado em; 14/(>8 2012.

CONTRATON- 180/2012 '

Protocolo n* 113) 7/2012 -  C/\SAL -  GETIN.
Dintroiaiite: CASAL, Rua Barão tie Atalaia, 200. Cetim». CNPJ/MF n* I334.708/Ü00I-XI -  rcprcsenimln 
por KU Dirclor Prejidenu! ÁLVARO JOSÉ MENHZES OACOSTA, CPF-MF n- W0.II5.-«M-S7 u Wcu- 
■ Ptfâidciilc dc Gestio Corporaliva JAILTON IO.SB DOS SANTOS. CPF/MF n- 251.289.024.48.
Contraindo: RF.PREMIO RF,PRESENTÁCÃO E COMÚCIO DE MINAS GERAIS LTDA, eslabeiccido no 
Rxia VIcentina Coutinho Camurgo», inscrita no CNPJ/MF sob o n° 65.149.197/000].70, fK,*ste alo, reprocnia- 
do pelo Sr. LÍAN DRO FIGUEIREDO DB CASTRO, iiiseritomiCIC n-OI3J7l.74S-IO.
Objeto: A aquisição dc lOü (cem) monitores. ’
Data daAssínalura; 23/10/2012.
Uiiidiuie de Orçamentária..............13.101 -O ETIN
Grupo de DcspcJia............... 900.000-Altvo Fixo
Rubrica....... ...... .>........900.957 -Ojmpuiadüres u Periféricos
Dos SignnUiríos: Acima citados.
Protocolon* 11317/2012 -  CASAL -  OETIN.
Atendendo sulíciteçáo du GETIN. autorizamos a elaboração duQOKTRATO N* 180/2012. celebrado entre a 
CASALc oREPREM IGREPRESEFTTACÁOECOM èciODEM INASGERAISLTDA. com n piuposlo 
global dc RS 34.898,00 ( tríniacquatni mil eaiCt>cenio«enoveniavmtorcis).Obsetviuidoa iegisiaçduvigenie. 
Homologado em: 2 VÜ9/2012.

SÉTIM ÜTERM OADITIVOAOCONTRATON* 129/2009 

Protocolo n- 5227/2012 -  CASAL -  UNBL.
Contratante: CASAL. Rua Dardo de Atalaia, 200. Centro. CNPJ/NfFn* 12.Z94.708/ÜÜ0I-8I -  representada 
por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* l4tU15.494-87 e Vice- 
-Presidente dc Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF ii* 259289.024-68. 
Contratada: ACIO LY LOCADORA LTD/V, inscritODo CNPJ n" U5.282.226/UÜ0M6. estabelecida em Ma- 
ceíó/AJL, rcpreM.-nlad3 pelo Sr. J AMER-SON ACIO LI COSTA, intwiio no CPF n" 033428.364-74.
Objeto: A substituição de 01 (um) veículo podriko A2 porOl (um) velciílo padiüò C2, de otesmo vutorunitário. 

Data da Assireitura: 29/10/2012.
Dos Signatários; Acima citndos.
Unidade Orçamentaria............ .-I2I03-GCSEA
Grupo de Despesa..................30(1000 -  Serviçtis dc Terceiros
Rubrica................307.3)2 -  I.ocavãodcBensMóveis „
Protocolo n* 5227/2012*-CASAL -  UNOL
.Atendendo solicitação do UNBL. autorizamos a clabuiâçáo do SÉTIMOTERMO ADITIVO AO CONTK.A- 
TON* 129/2009, celebrado emre 0 CASAL « a ACIOLY ^OCa DORA LTDA: Observando a legúclação 
vigente. Hunwlngadocm': 0$-'06 2̂0l2.




